
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sindicatos, Movimentos Sociais e Conflitos Socioambientais no século XXI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL  
DO RIO GRANDE – FURG 

 
Reitor 

DANILO GIROLDO 
Vice-Reitor 

RENATO DURO DIAS 
Chefe do Gabinete do Reitor 

JACIRA CRISTIANE PRADO DA SILVA 
Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

DANIEL PORCIUNCULA PRADO 
Pró-Reitor de Planejamento e Administração 

DIEGO D’ÁVILA DA ROSA 
Pró-Reitor de Infraestrutura 

RAFAEL GONZALES ROCHA 
Pró-Reitora de Graduação 

SIBELE DA ROCHA MARTINS 
Pró-Reitora de Assuntos Estudantis 

DAIANE TEIXEIRA GAUTÉRIO 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

CAMILA ESTIMA DE OLIVEIRA SOUTO 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

EDUARDO RESENDE SECCHI 
Pró-Reitora de Inovação e Tecnologia da Informação 

DANÚBIA BUENO ESPÍNDOLA 

 

 

REIS 
 

Revista Eletrônica Interações Sociais – REIS 
 
Editor: 
 

César Beras 
 
 

AssistentesdeEdição: 

Karol Lima 

 
Corpo Editorial 

Cassiane de Freitas Paixão 
César Beras 
Cristiano Ruiz Engelke 
Eliza Costa 
Elizardo Scarpati Costa 
Lara Roberta Rodrigues Faccioli 
Maciel Cover 
Ricardo Gonçalves Severo 
Rodrigo Marques Leistner 

 
Conselho Editorial 

Alejandro Frigerio, Pontifícia Universidad Católica da Argentina – UCA 
Alex Pizzio, Universidade Federal do Tocantins – UFT 
Breno Augusto Souto Maior Fontes, Universidade Federal de Pernambuco – UFPE 
Carlos Alberto Máximo Pimenta, Universidade Federal de Itajubá – UNIFEI 
Federico Traversa Tejero, Universidad de la República – UdelaR 
Hermes Augusto Costa, Universidade de Coimbra – UC 
Humberto José da Rocha, Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS 
José Vicente Tavares dos Santos, Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS 
Juliana Gonçalves Melo, Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN 
Luis Inácio Germany Gaiger, Universidade do Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS 
Luis Lourenço, Universidade Federal da Bahia – UFBA 
Luiz Antônio Bogo Chies, Universidade Católica de Pelotas – UCPel 
Maíra Baumgarten Corrêa, Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS 
Manuel Angel Edeza, Universidad Autónoma de Occidente (UAdeO),México 
Marcello Baquero, Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS 
Marcus Vinicius Spolle, Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS 
Paolo Totaro, Universidade Federal de Alagoas – UFAL 
Pedro Robertt, Universidade Federal de Pelotas – UFPel 
Rafael Bayce, Universidad de la República – UdelaR 
Rochelle Felinni Fachinetto, Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS 

 

 
EDITORA DA FURG  

 
Coordenadora  

CLEUSA MARIA LUCAS DE OLIVEIRA  
 

 
COMITÊ EDITORIAL 

 
Presidente 

DANIEL PORCIUNCULA PRADO 
 
Titulares 

ANDERSON ORESTES CAVALCANTE LOBATO  
ANGELICA CONCEIÇÃO DIAS MIRANDA 
CARLA AMORIM NEVES GONÇALVES 
CLEUSA MARIA LUCAS DE OLIVEIRA 
EDUARDO RESENDE SECCHI 
ELIANA BADIALE FURLONG 
LEANDRO BUGONI 
LUIZ EDUARDO MAIA NERY 
MARCIA CARVALHO RODRIGUES 

 
 
Editora da FURG 
Campus Carreiros 
CEP 96203 900 – Rio Grande – RS – Brasil 
editora@furg.br 

 
Integrante do PIDL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

REIS Rio Grande

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE – FURG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rio Grande |v. 7|n. 2| 1-176 Jul-Dez.

FURG  

 

ISSN 2594-7664 
Dez. 2023 



Direitos reservados desta edição: Editora da FURG 
 
 
 
 
2023 
 
 
Diagramação da capa: Murilo Borges 
Diagramação: João Balansin 
Imagem da capa: Mídia Ninja 
Colaboração na produção visual: Tatiana Fraga 
 
 
 

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 
Ficha catalográfica elaborada pela Bibliotecária Marcia Carvalho Rodrigues, CRB 10/1411 

 

 
 

Índice para o catálogo sistemático: 
1. Ciências sociais 316 
2. Sociologia 316 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Os textos publicados nesta Revista – no que se refere ao conteúdo, à correção ortográfica e linguística e 
ao estilo – são de inteira responsabilidade dos respectivos autores. 

 

R454 Revista Interações Sociais [recurso eletrônico] : REIS / Instituto de 
Ciências Humanas e da Informação, Universidade Federal do 
Rio Grande. – Dados eletrônicos. – Vol. 7 n. 2 (Jul./Dez. 2023) – 
Rio Grande, RS: Ed. da FURG, 2023- .  

 
 Modo de acesso: <http://www.seer.furg.br/reis> 
  Semestral. 
 Editada pelos docentes da área de Sociologia da FURG. 
 Outro título: Revista Eletrônica de Ciências Sociais : REIS. 
 ISSN 2594-7664 (eletrônico) 

 
1. Ciências sociais. 2. Sociologia. I. Universidade Federal do Rio 

Grande. Instituto de Ciências Humanas e da Informação. 
      CDU, 2ª ed.:316 

 



 
 
 
 

SUMÁRIO 
 

DOSSIÊ TEMÁTICO 
 

Apresentação do dossiê: Sindicatos, Movimentos Sociais e Conflitos Socioambientais no 
século XXI ........................................................................................................................... 
Gustavo Seferian 

 
6 

  
Direito do trabalho rural e gênero: reivindicações trabalhistas de movimentos sociais de 
mulheres camponesas na Nova República ............................................................................ 
Carol Matias Brasileiro 

 
13 

  
Formulación y toma de decisión en la adopción del Acuerdo de Escazú en Argentina y 
Brasil ……………………………………………………………………………………… 
Emelyn Herasme e Maria Alejandra Nicolás 

 
38 

  
Crítica ao direito, ecologia marxista e luta dos trabalhadores: debates sobre a 
insuficiência normativa e o uso tático do direito nos derramamentos de óleo no mar ........... 
Gustavo de Oliveira Correa 

 
60 

  
Ecofeminismos e a Marcha das Margaridas: o trabalho e as reivindicações das 
mulheres rurais contra a acumulação capitalista e o neoextrativismo ................................... 
Nathália Gomes Navarra 

 
81 

  
Impactos socioambientais da poluição industrial: estudo de caso no estuário da Lagoa 
dos Patos (RS, Brasil) ........................................................................................................... 
Washington Ferreira 

 
105 

  
FLUXO CONTINUO 

 
Despoliticizar a los desempleados: El avance neoconservador y neoliberal ...................... 
Alejandro Gabriel Mariatti Acosta 

118 

  
Propostas legislativas de regulamentação do direito de greve do servidor público: 
análise do PL 45/2022 sob a perspectiva dos direitos humanos …………………………… 
Stella Mendes de Castro Reis 

 
137 

  
Assessoria Jurídica Universitária Popular na luta contra as violações de direitos 
no cárcere durante a pandemia do Covid-19: experiência das oficinas "Direito Fora 
do Papel” ...................................................................................................................... 
Thiago César Carvalho dos Santos, Antonio Douglas Campos da Silva, Carolina Silva 
Mesquita, Isabela Machado Orlandini, Joyce Stefanny Jeronimo, Júlia Santos Cardoso, 
Pedro Linhares Pinheiro Jalles, Thamiris Eduarda Santos Pereira 

 
 

159 

 



Apresentação      |6 
 

Revista de Interações Sociais – REIS | v. 7 | n. 2 | jul.-dez. 2023 | p. 6-12 | Rio Grande| ISSN 2594-7664 
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v7i1.14626 

Revista Eletrônica Interações Sociais – REIS  
Revista de Ciências Sociais / ISSN 2594-7664 

 
 
 
 

Apresentação do dossiê: Sindicatos, 
Movimentos Sociais e Conflitos 
Socioambientais no século XXI 

 

 Gustavo Seferian 
 

Muito nos honra o convite e oportunidade de coordenação do dossiê temático “Sindicatos, 

movimentos sociais e conflitos socioambientais no século XXI”, proposto pela Revista Interações 

Sociais – REIS. Dizemos isso em razão dos temas articulados – todos espinhosos e de debate 

imprescindível – assumirem feições complexas e ainda mais necessárias em seu investigar quando 

intimamente relacionados, daí que ainda pouquíssimo abordados nesta particular amarração desde o 

certame teórico tanto em âmbito nacional quanto internacional. Isso tudo faz deste dossiê 

importante e vanguardista contribuição ao trato da matéria, pelo que agradecemos ao companheiro 

César Beras, editor do periódico, pela confiança de conduzi-lo. 

É necessário abrir esse texto com uma justificativa, porém. 

Os contornos desta apresentação, em sua redação inicial, eram bastante distintos dos ora 

expostos. Revolviam a correlação histórica entre a luta dos trabalhadres e trabalhadoras na 

modernidade capitalista com o tema do meio ambiente, sua inextricável e estrutural articulação, que 

encontram nos sindicatos cristalização institucional e ferramental de luta em prol das condições 

mais elementares de reprodução da vida social das e dos que trabalham. Particularizava o 

movimento sindical ante o conjunto dos movimentos sociais populares, sem todavia criar clivagens 

temporais – entre “novos” e “velhos” – ou quanto a sua especificidade, esta que desautorizariam o 

reconhecimento das articulações das diversas formas de luta das oprimidas e oprimidos ante as 

mazelas do capital.  

Todavia, entre a proposição deste dossiê e sua publicação sobreveio fato relevantíssimo, de 

direta conexão com o objeto do dossiê, e que alcançou de forma avassaladora inclusive a 

instituição-sede deste periódico: as chuvas que assolaram o Rio Grande do Sul em abril e maio de 

2024 trouxeram consigo, quando comparado a outros eventos climáticos extremos em nosso país, 

um rastro de destruição e de consequências socioambientais sem precedentes históricos.  
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Quando do fechamento deste texto, no início do mês de julho de 2024, contavam-se 

180 vítimas fatais, perdurando 32 pessoas desaparecidas, tendo o número de pessoas desalojadas no 

Estado chegado a 600mil pessoas. Os danos causados a bens públicos e privados, bem como à 

produção econômica – sobretudo no que se refere à produção agrícola – chegam às dezenas de 

bilhões de reais. Atividades produtivas, serviços públicos, meios de transporte tiveram seu operar 

integral ou parcialmente comprometidos. As perspectivas de recuperação das condições mínimas de 

vida por parte dos trabalhadores e trabalhadoras sul-rio-grandenses segue incógnita, reclamando 

meses, senão anos, o empenho para o reerguimento econômico do Estado. 

À população gaúcha, “nada será como antes, amanhã”... 

O silêncio quanto ao tema, nessa edição especificamente, seria retumbante, estrondoso. Daí 

que não nos restou alternativa que não tratar, ainda que de modo incipiente, desta questão nestas 

linhas, tomada uma perspectiva sindical. 

É inquestionável que os esforços sociais para o reestabelecimento das condições de vida da 

população no Rio Grande do Sul demandarão imensas energias. A criação de um ministério de natureza 

extraordinária para “apoio à reconstrução” do Estado, a promulgação da Medida Provisória 

n. 1.230/2024 – que confere dois meses de benefício, no valor de salário-mínimo, a trabalhadores 

celetistas – e os insossos e meramente espetaculares movimentos da parte do governo estadual Eduardo 

Leite (PSDB) – que favoreceu historicamente os agentes do capital, inclusive aqueles que se promovem 

a destruição ambiental e a corrosão de direitos sociais dos trabalhadores e trabalhadoras como forma de 

garantir seus lucros –, que quando do irromper da catástrofe em menção saiu a público solicitando 

doações aos cofres do estado por meio de PIX, se mostram os menos eficientes para uma efetiva 

recobrada de condições que confiram qualidade de vida à população do Estado: são de fato as ações 

coletivas de solidariedade de classe que proporcionaram o estancar dos efeitos mais graves desta 

dimensão da crise, bem como os passos na construção de um novo tecido social amparado em outra 

qualidade de relações sociais, outra cultura e outra organização de vida. 

Nesse sentido, não podemos deixar de reconhecer que foi e é o movimento sindical o modo 

por excelência que os trabalhadores e trabalhadoras se colocaram com vistas a responder a tônica de 

exploração e opressão que constitui o modo de produção capitalista, e que são os sindicatos o 

espaço institucional em que puderam organizar suas reivindicações com vistas a abrandar estas 

marcas destrutivas da sua condição de existência. 

Ocorre que tais marcas não se dão apenas e tão somente de forma direta e imediata pela 

agência do capital, na tomada da força de trabalho e atuação com vistas a fomento da relação social 

do capital. Tem também rebatimentos indiretos, dentre os quais os ora percebidos no bojo da crise 

climática e ambiental. 
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Daí que muito embora hoje possa soar como uma obviedade, dada a tamanha repercurssão 

de tais discursos aos ventos do ocorrido, é imprescindível que afirmemos que a catástrofe tem uma 

origem antrópica específica, que é a forma de organização e destruição de vida capitalista. Esse 

modo de (destruição de) vida que se assenta em bases fósseis1 proporcionou, desde o irromper da 

era industrial, um aquecimento planetário sem precedentes em escala de tempo tão curta quanto os 

menos de três séculos que nos distam de seu início. No caso específico, é impossível dissociar o 

evento climático extremo como resultante do aquecimento global, sobretudo diante do 

reconhecimento do alto nível de pluviosidade estar atrelado à excepcional alta temperatura do 

oceano Atlântico, como relata importante relatório do INPE2. 

Os eventos climáticos extremos, bem sabidamente, intensificam-se em quantidade e no seu 

potencial destrutivo diante deste e de outros efeitos proporcionados pela ação antrópica sob a égide 

do capital: acidificação dos oceanos, redução da biodiversidade e da massa de seres vivos, 

esgotamento dos solos, desmatamentos e poluição de solo, água e ar são apenas parte das ações 

resultantes de um modo de produção que necessita de continuada e crescente apropriação das 

riquezas naturais e do trabalho como condicionante para sua existêcia, e que em ritmo cada vez 

mais acelerado e discordante com o da renovação de ambos acaba mostrando sua marca destrutiva. 

Destruição esta, claro, que não recai de modo equânime em todos e todas. Eventos 

climáticos extremos como o ocorrido no Rio Grande do Sul revelam que são trabalhadores e 

trabalhadoras que sofrem mais seus efeitos do que proprietários. Camponeses e camponesas do que 

citadinos. Negras, negros e indígenas do que pessoas brancas. Mulheres do que homens. Imigrantes 

do que nacionais. Tudo resulta das marcas de desigualdade próprias desta ordem social, que 

guarnece de forma diferida os meios de proteção social, salvaguarda das condições de existência e 

reprodução da vida, levando os efeitos de eventos que minam as condições de vida serem 

experienciados de forma mais contundente por parcelas da população historicamente disprestigiadas 

do acesso a bens materiais, que vivem em condições mais vulneráveis e áreas mais sujeitas a riscos. 

Foi assim a emergência climática que tirou parte do movimento sindical de um olhar mais 

estreito e imediatista, voltado a pautas de natureza corporativa, passando a empenhar também 

importantes ações no combate às mazelas resultantes das chuvas e das enchentes.  

Sem qualquer sentimento autoproclamatório, é conveniente destacar o papel do ANDES-

Sindicato Nacional nesse processo. No curso de uma das maiores greves da historia desta entidade, 

em que quase todas a integralidade das Instituições Federais de Ensino Superior paralisaram suas 

                                                 
1 MALM, Andreas. Fossil capital: the rise of steam power and the roots of global warming. London: Verso, 2016. 
2 ESCOBAR, Gustavo Carlos Juan et alii. Evento extremo no Rio Grande do Sul entre final de abril e início de maio de 
2024. Publicado em 04/07/2024, disponível em: https://www.gov.br/inpe/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/relatorio-do-
inpe-explica-evento-meteorologico-que-causou-a-tragedia-no-rs 
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atividades, a necessidade de articulação solidária com a população sul-rio-grandense se fez tarefa de 

primeira ordem. O Comando Nacional de Greve do ANDES-SN, juntamente às seções sindicais 

existentes no Rio Grande do Sul, impulsionaram iniciativa de uma “greve solidária”, voltada à 

arrecadação solidária e construção de ação direta junto às populações mais afetadas pelas chuvas e 

enchentes no Estado. Tal se deu em articulação com outros movimentos sociais populares, como o 

Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra – MST, o Movimento de Pequenos Agricultores – 

MPA e o Movimento de Atingidos por Barragens – MAB, que atuando diretamente em diversos 

territórios impactados pelas chuvas proporcionaram, em aliança com o sindicato docente, enraizar 

tais ações de solidariedade. 

Diversas outras ações indispensáveis à reconstrução de relações sociais e das condições de 

vida de trabalhadores e trabalhadoras foram conduzidas: mutirões e cozinhas comunitárias se 

organizaram; prédios de universidades se tornaram abrigos; brigadas de recuperação e limpeza de 

residências foram animadas.  

Foram outros os casos em que se teve notícia, tando de doações3 como em que processos de 

arrecadação e distribuição de víveres se deu pos sindicatos: 

 

“A Central Única dos Trabalhadores (CUT-RS), a Central de Trabalhadores do 
Brasil (CTB-RS), a Federação dos Metalúrgicos do Rio Grande do Sul (FTM-RS), 
o Sindicato dos Aeroviários, o Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região 
(SindBancários), entre outros, montaram sua equipes e jogaram-se ao trabalho de 
socorro aos necessitados.”4  

 

De forma tímida, sem muita repercussão, também as centrais sindicais – CUT, Força 

Sindical, NCS, CSB, CTB, UGT, Pública e Intersindical- Central da classe trabalhadora5 – fizeram 

chamados à solidariedade. 

A própria reflexão crítica acerca do papel do trabalho empenhado por frações diversas da 

classe, dado seu caráter necessariamente social e, no caso de servidores e servidoras, voltado à 

atenção de necessidades vitais de forma gratuíta foi objeto de avaliação de entidades de classe, 

como foi o caso do Sindserf/RS6. 

                                                 
3 SINDIFISCO. Solidariedade: Sindfisco Nacional destina doação às entidades do Rio Grande do Sul. Publicado em 
18.06.2024, disponível em: https://www.sindifisconacional.org.br/solidariedade-sindifisco-nacional-destina-doacao-as-
entidades-do-rio-grande-sul/ 
4 BRASIL DE FATO. Centrais e sindicatos são solidários na tragédia gaúcha. Publicado em 09/05/2024, disponível em: 
https://www.brasildefators.com.br/2024/05/09/centrais-e-sindicatos-sao-solidarios-na-tragedia-gaucha 
5 DIAP. Centrais sindicais se juntam ao esforço nacional em solidariedade ao RS. Publicado em 13.05.2024, disponível 
em: https://www.diap.org.br/index.php/noticias/noticias/91842-centrais-se-juntam-ao-esforco-nacional-em-
solidariedade-ao-rs 
6 BRASIL DE FATO. Sindicato reforça a importância dos servidores públicos diante da tragédia no RS. Publicado em 
17.05.2024, acessível em: https://www.brasildefators.com.br/2024/05/17/sindicato-reforca-a-importancia-dos-
servidores-publicos-diante-da-tragedia-no-rs 
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Há, ainda, muito a se fazer. Os relatos ora trazidos revelam apenas algumas iniciativas que, 

caso não se tornem permanentes e possam garantir o fortalecimento de políticas públicas que 

inibam, impulsionar a continuidade de alianças tão indispensáveis à aspiração de uma nova vida, 

que mesmo diante da barbárie pulsa e urge. 

No referido dossiê, são outras experiências e perspectivas que nos levam a olhar para o 

mundo do trabalho, os sindicatos, movimentos sociais e a questão ambiental de forma particular. 

São sete os artigos que, cada um ao seu modo, abordam a relação posta entre estes elementos na 

contemporaneidade. O artigo de Carol Matias Brasileiro, “Direito do Trabalho Rural e Gênero: 

reivindicações trabalhistas de movimentos sociais de mulheres camponesas na Nova República” 

traz à ordem do dia a importante articulação entre questões socioambientais e juslaborais pautada 

por mulheres camponesas no período que sucede a Ditadura Empresarial-Militar. Amparando-se em 

firme leitura da interpretação social brasileira e nas pautas colocadas no âmbito dos movimentos 

sindicais, sinaliza os limites e potêcias da luta corporativa por direitos trabalhistas naquilo que se 

refere ao encontro com questões ambientais.  

Já “Formulación y toma de decisión en la adopción del Acuerdo de Escazú en Argentina y 

Brasil”, de Emelyn Herasme e Maria Alejandra Nicolás, trata do precursor acordo em matéria 

ambiental na América Latina, trazendo pormenorizado relato histórico sobre sua construção, 

assinatura e aplicação, a partir de substanciosa investigação bibliográfica e realização de entrevistas 

com partícipes do processo. 

O texto de Gustavo de Oliveira Correa, “Crítica ao direito, ecologia marxista e luta dos 

trabalhadores: debates sobre a insuficiência normativa e o uso tático do direito nos de 

derramamentos de óleo no mar”, proporciona a partir de densa leitura sobre a crise ecológica 

contemporânea desde lentes marxistas, uma avaliação crítica da experiência dos trabalhadores 

petroleiros brasileiros organizados na Federação Nacional dos Petroleiros – FNP e a Federação 

Única dos Petroleiros – FUP uma leitura acerca da transição energética justa e a dependência 

energética contemporânea com bases fósseis. 

Um quarto artigo nos é proposto por Nathália Gomes Navarra, tendo por título 

“Ecofeminismos e a Marcha das Margaridas: o trabalho e as reivindicações das mulheres rurais 

contra a acumulação capitalista e o neoextrativismo”. Referido escrito se pauta na tradição dos 

plurais ecofeminismos para avaliar a luta por melhores condições de vida das trabalhadoras do 

campo, que tomam por inspiração a líder sindical paraibana Margarida Alves, camponesa 

martirizada pelo latifúndio e que nomina, em processo de coletivização de sujeitos revolucionários 

tão comum no processo de luta de classes latino-americano, como nos recorda Michael Löwy, a 

Marcha das Margaridas. 
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Outra contribuição internacional é a de Manuel-Ángel Rodriguez-Edeza e Alma Mayré 

Pérez, de título “La nueva gobernanza para las nuevas democracias o gobernanza democrática: El 

desarrollo regional integral y la cuarta hélice como elementos claves”, trata de questões de 

governança municipais e comunitárias com vistas à consecução de objetivos para o 

desenvolvimento sustentável, ou, como o autor e a autora propõem, apontar um desenvolvimento 

regional integral com participação democrática ampliada.  

Já o artigo “Impactos socioambientais da poluição industrial: estudo de caso no estuário da 

Lagoa dos Patos (RS, Brasil)”, de Washington Ferreira, por sua vez, aproxima a problemática 

tratada no intróito desse texto e os rebatimentos indiretos que as chuvas e enchentes trouxeram à 

população trabalhadora do Rio Grande do Sul. O resgate histórico de poluição do estuário da Lago 

dos Patos, sobretudo com metais pesados, e o irromper de conflitos socioambientais dela 

decorrentes aponta o modo como a agudização da crise climática não apenas pode aflorar mas 

potencializar situações . 

Somam-se aos textos do dossiê os escritos três outros escritos: o artigo “Despolitizar al 

desempleado: El avance neoconservador y neoliberal”, de Alejandro Mariatti, que de forma 

interessante aborda o tema da projeção subjetiva de responsabilidade pelo desemprego aos 

trabalhadores e trabalhadoras, bem como o desmonte de políticas sociais voltadas ao alento de 

pessoas em tal condição, tomando por base a agenda econômica neoliberal no Uruguai; o de Stella 

Castro, de título “Propostas legislativas de regulamentação do direito de greve do servidor público: 

análise do PL 45/2022 sob a perspectiva dos direitos humanos”, texto que aborda de forma arguta e 

potente tema de imensa atualidade – expressa inclusive pela greve massiva dos servidores públicos 

federais em escala nacional, marcadamente no âmbito da educação, e das violências contra a ação 

grevista no serviço público, donde o exemplo dos professores e professoras das universidades 

estaduais cearenses é emblemático – e que, junto a temas outros, como a regulamentação da 

Convenção n. 151, da Organização Internacional do Trabalho, se alçam à ordem do dia como 

materias a salvaguardar o direito de lutar desta importante parcela da classe trabalhadora. Já o 

derradeiro, “Assessoria Jurídica Universitária Popular na luta contra as violações de direitos no 

cárcere durante a pandemia do Covid-19: experiência das oficinas “Direito Fora do Papel”, 

elaborado por Thiago César Carvalho dos Santos, Antonio Douglas Campos da Silva, Carolina 

Silva Mesquita, Isabela Machado Orlandini, Joyce Stefanny Jeronimo, Júlia Santos Cardoso, Pedro 

Linhares Pinheiro Jalles e Thamiris Eduarda Santos Pereira, ressalta a experiência do projeto de 

extensão ligado à Universidade Federal de Minas Gerais na construção da salvaguarda de direitos 

de pessoas em situação de cárcere, por intermédio da articulação de familiares e amigos com as 

perspectivas de educação popular de assessoria popular em direitos no curso de uma das maiores 
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calamidades de origem socioambiental experimentadas na história da humanidade, qual seja, a 

pandemia da Covid-19.  

Tanto no que se refere ao dossiê quanto aos demais textos, por certo nos deparamos com 

formulações importantes que nos municiam na indispensável tarefa de interpretar e transformar a 

realidade social. 

Que todas e todos possam fazer uma ótima leitura desta edição da REIS! 
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se os resultados de pesquisa cujo objetivo geral foi sistematizar a posição 
política das trabalhadoras do campo em relação ao Direito do Trabalho. Após análise da conjuntura histórica 
dos movimentos populares de mulheres camponesas na Nova República, descrevem-se os achados de 

s bandeiras vinculadas ao Direito do Trabalho de quatro dos principais 
movimentos de mulheres camponesas: a Comissão Pastoral da Terra, o Movimento de Trabalhadores Rurais 
Sem Terra, a Marcha das Margaridas e o Movimento de Mulheres Camponesas. As conclusões indicam que 
as demandas justrabalhistas recorrentes giram em torno da crítica ao contrato de safrista, do combate ao 
trabalho escravo contemporâneo, da garantia à liberdade associativa sindical e, por consequência desta, do 
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against contemporary slave labor, the guarantee of freedom of union association and, because of this, the 
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1. Introdução 

 

Na resistência feminista popular brasileira, são diversos os movimentos sociais de mulheres 

do campo organizadas que lutam: 1) pelo direito da mulher à terra e por uma reforma agrária 

popular e feminista; 2) pelos direitos 

social, educação e saúde no campo); 3) pelo fim da violência contra a mulher; 4) por soberania 

alimentar; 5) pela preservação da biodiversidade, por uma relação agroecológica com a terra e 

contra a privatização das águas e das sementes. Esses movimentos organizaram

no Brasil após a redemocratização (GOHN, 2011, p. 243

identidade política das trabalhadoras do campo, articulando um projeto de 

feminista e anticapitalista da sociedade (FARIA, 2009).

A expansão do Direito do Trabalho é, sem dúvida, uma importante pauta levantada pelos 

movimentos de mulheres camponesas no período pós

da proteção social e o reconhecimento do cuidado como trabalho. Paradoxalmente, também é possível 

perceber que o discurso oficial se utiliza do Direito do Trabalho como instrumento legitimador da 

modernização agrícola1, por trazer a sensação de incl

de Trabalho assinada (SAMPAIO JR., 2007; RIGOTTO, 2011, p. 125). Desse modo, o presente 

trabalho busca apresentar os resultados obtidos em pesquisa de mestrado desenvolvida no Programa de 

Pós-Graduação em Direito da UFMG entre os anos de 2020 e 2022 cuja pergunta

seguinte: o que as mulheres camponesas querem do Direito do Trabalho?

O objetivo geral da pesquisa é sistematizar a posição política das trabalhadoras do campo 

em relação ao Direito do T

(agricultoras, empregadas, sem

LGBTQIA+, casadas e solteiras, mães ou não), a pesquisa voltou seu olhar para os movimentos 

sociais por elas organizados, cujas perspectivas coletivas, heterogêneas, populares e legítimas 

contribuem para responder à pergunta. Entre eles, embora seja forte o princípio da solidariedade, 

que unifica as lutas, há também divergências em suas percepções po

complexa relação entre as categorias gênero e classe (PAULILO, 2000, p. 13

O recorte temporal perpassa os anos de 1985 e 2016, denominado como Nova República, o 

                                                           
1 Por modernização agrícola compreende
tecnológico de mecanização e agrotóxicos. Essa dinâmica, controlada pelo capital internacional, cerceia a pequena 
produção camponesa, coloniza modos al
sexualidade e exacerba os conflitos no campo, uma vez que tem como pressuposto o domínio territorial. Plínio Arruda 
Sampaio Junior também chama esse mesmo fenômeno de reversão 
condição de dependência econômica brasileira.
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Na resistência feminista popular brasileira, são diversos os movimentos sociais de mulheres 

do campo organizadas que lutam: 1) pelo direito da mulher à terra e por uma reforma agrária 

popular e feminista; 2) pelos direitos sociais das mulheres do campo (trabalho decente, seguridade 

social, educação e saúde no campo); 3) pelo fim da violência contra a mulher; 4) por soberania 

alimentar; 5) pela preservação da biodiversidade, por uma relação agroecológica com a terra e 

a privatização das águas e das sementes. Esses movimentos organizaram

no Brasil após a redemocratização (GOHN, 2011, p. 243-246) e, de modo heterogêneo, criaram a 

identidade política das trabalhadoras do campo, articulando um projeto de 

feminista e anticapitalista da sociedade (FARIA, 2009). 

A expansão do Direito do Trabalho é, sem dúvida, uma importante pauta levantada pelos 

movimentos de mulheres camponesas no período pós-1988, que defendem o fortalecimento do a

da proteção social e o reconhecimento do cuidado como trabalho. Paradoxalmente, também é possível 

perceber que o discurso oficial se utiliza do Direito do Trabalho como instrumento legitimador da 

, por trazer a sensação de inclusão na sociedade moderna por meio da Carteira 

de Trabalho assinada (SAMPAIO JR., 2007; RIGOTTO, 2011, p. 125). Desse modo, o presente 

trabalho busca apresentar os resultados obtidos em pesquisa de mestrado desenvolvida no Programa de 

ito da UFMG entre os anos de 2020 e 2022 cuja pergunta

seguinte: o que as mulheres camponesas querem do Direito do Trabalho? 

O objetivo geral da pesquisa é sistematizar a posição política das trabalhadoras do campo 

em relação ao Direito do Trabalho. Por serem muitas as condições das mulheres no campo 

(agricultoras, empregadas, sem-terra e escravizadas, brancas, negras e indígenas, heterossexuais e 

LGBTQIA+, casadas e solteiras, mães ou não), a pesquisa voltou seu olhar para os movimentos 

ais por elas organizados, cujas perspectivas coletivas, heterogêneas, populares e legítimas 

contribuem para responder à pergunta. Entre eles, embora seja forte o princípio da solidariedade, 

que unifica as lutas, há também divergências em suas percepções políticas, em especial quanto à 

complexa relação entre as categorias gênero e classe (PAULILO, 2000, p. 13

O recorte temporal perpassa os anos de 1985 e 2016, denominado como Nova República, o 

                   
Por modernização agrícola compreende-se o processo de expansão da monocultura acompanhada por um pacote 

tecnológico de mecanização e agrotóxicos. Essa dinâmica, controlada pelo capital internacional, cerceia a pequena 
produção camponesa, coloniza modos alternativos de viver e trabalhar, amplia desigualdades de classe, raça, gênero e 
sexualidade e exacerba os conflitos no campo, uma vez que tem como pressuposto o domínio territorial. Plínio Arruda 
Sampaio Junior também chama esse mesmo fenômeno de reversão neocolonial, por representar uma intensificação na 
condição de dependência econômica brasileira. 
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Na resistência feminista popular brasileira, são diversos os movimentos sociais de mulheres 

do campo organizadas que lutam: 1) pelo direito da mulher à terra e por uma reforma agrária 

sociais das mulheres do campo (trabalho decente, seguridade 

social, educação e saúde no campo); 3) pelo fim da violência contra a mulher; 4) por soberania 

alimentar; 5) pela preservação da biodiversidade, por uma relação agroecológica com a terra e 

a privatização das águas e das sementes. Esses movimentos organizaram-se e expandiram-se 

246) e, de modo heterogêneo, criaram a 

identidade política das trabalhadoras do campo, articulando um projeto de transformação ecológica, 

A expansão do Direito do Trabalho é, sem dúvida, uma importante pauta levantada pelos 

1988, que defendem o fortalecimento do alcance 

da proteção social e o reconhecimento do cuidado como trabalho. Paradoxalmente, também é possível 

perceber que o discurso oficial se utiliza do Direito do Trabalho como instrumento legitimador da 

usão na sociedade moderna por meio da Carteira 

de Trabalho assinada (SAMPAIO JR., 2007; RIGOTTO, 2011, p. 125). Desse modo, o presente 

trabalho busca apresentar os resultados obtidos em pesquisa de mestrado desenvolvida no Programa de 

ito da UFMG entre os anos de 2020 e 2022 cuja pergunta-problema foi a 

O objetivo geral da pesquisa é sistematizar a posição política das trabalhadoras do campo 

rabalho. Por serem muitas as condições das mulheres no campo 

terra e escravizadas, brancas, negras e indígenas, heterossexuais e 

LGBTQIA+, casadas e solteiras, mães ou não), a pesquisa voltou seu olhar para os movimentos 

ais por elas organizados, cujas perspectivas coletivas, heterogêneas, populares e legítimas 

contribuem para responder à pergunta. Entre eles, embora seja forte o princípio da solidariedade, 

líticas, em especial quanto à 

complexa relação entre as categorias gênero e classe (PAULILO, 2000, p. 13-15). 

O recorte temporal perpassa os anos de 1985 e 2016, denominado como Nova República, o 

se o processo de expansão da monocultura acompanhada por um pacote 
tecnológico de mecanização e agrotóxicos. Essa dinâmica, controlada pelo capital internacional, cerceia a pequena 

ternativos de viver e trabalhar, amplia desigualdades de classe, raça, gênero e 
sexualidade e exacerba os conflitos no campo, uma vez que tem como pressuposto o domínio territorial. Plínio Arruda 

neocolonial, por representar uma intensificação na 



 

Revista de Interações Sociais – REIS | v. 
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v

que se justifica seguindo critérios qualitativos sobre a lid

período2. Assim, realizou-se pesquisa documental exploratória com quatro dos maiores movimentos 

sociais de mulheres camponesas (as mulheres da Comissão Pastoral da Terra, o Setor de Gênero do 

Movimento de Trabalhadores Rur

Mulheres Camponesas), na busca por identificar as bandeiras vinculadas ao Direito do Trabalho 

defendidas pelas organizações. 

Assim, com a análise desses movimentos, foi possível relacionar o querer c

mulheres camponesas aos preceitos do Direito do Trabalho. Logo, este texto se organizará, após 

esta introdução, da seguinte forma: 

foco nos feministas, e das políticas agrárias na N

metodológico de levantamento de dados documentais que nos possibilitaram identificar três 

reivindicações trabalhistas centrais dos movimentos sociais de mulheres camponesas durante a 

Nova República; iii) realizamos a

movimentos; iv) por fim, tecemos algumas considerações finais.

 

2. O fazer político feminino, camponês e popular na Nova R

 

O processo histórico de redemocratização brasileiro foi impulsionado pela formação de 

movimentos que se opunham à Ditadura Militar, com o surgimento de novo ciclo de lutas sociais. 

Durante a chamada Era Movimentista, datada entre o fim da década de 1970 e 

como em outros países da América Latina, surgiram nas frentes de resistência do Brasil novos 

atores sociais populares, como: 

 os de base cristã, que, inspirados na Teologia da Libertação e na pedagogia freireana, 

serviram de iniciação p

 o Novo Sindicalismo, que lutava por liberdade sindical e fortalecimento dos direitos 

trabalhistas;  

 o movimento estudantil, seja na composição da luta armada, seja na massiva participação 

nas Diretas Já; e 

 os movimentos campesinos, impulsionados pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais 

                                                           
2 Considera-se o início da Nova República meados dos anos de 1980, desde a estabilização dos movimentos sociais 
dentro de um novo quadro colocado pela reabertu
Tancredo Neves, e da Constituição de 1988. Finaliza
Dilma Rousseff, em 31 de agosto de 2016, levando ao recrudescimento da cri
dos movimentos sociais, que configura como “a quebra definitiva do arranjo político então vigente” (SANTOS; 
PITILLO, 2020, p. 199). 
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que se justifica seguindo critérios qualitativos sobre a lida dos movimentos camponeses nesse 

se pesquisa documental exploratória com quatro dos maiores movimentos 

sociais de mulheres camponesas (as mulheres da Comissão Pastoral da Terra, o Setor de Gênero do 

Movimento de Trabalhadores Rurais Sem Terra, a Marcha das Margaridas e o Movimento de 

Mulheres Camponesas), na busca por identificar as bandeiras vinculadas ao Direito do Trabalho 

defendidas pelas organizações.  

Assim, com a análise desses movimentos, foi possível relacionar o querer c

mulheres camponesas aos preceitos do Direito do Trabalho. Logo, este texto se organizará, após 

esta introdução, da seguinte forma: i)apresentamos a conjuntura dos movimentos sociais rurais, com 

foco nos feministas, e das políticas agrárias na Nova República; ii)

metodológico de levantamento de dados documentais que nos possibilitaram identificar três 

reivindicações trabalhistas centrais dos movimentos sociais de mulheres camponesas durante a 

realizamos análise crítica dos institutos justrabalhistas pautados pelos 

por fim, tecemos algumas considerações finais. 

eminino, camponês e popular na Nova R

O processo histórico de redemocratização brasileiro foi impulsionado pela formação de 

movimentos que se opunham à Ditadura Militar, com o surgimento de novo ciclo de lutas sociais. 

Durante a chamada Era Movimentista, datada entre o fim da década de 1970 e 

como em outros países da América Latina, surgiram nas frentes de resistência do Brasil novos 

atores sociais populares, como:  

os de base cristã, que, inspirados na Teologia da Libertação e na pedagogia freireana, 

serviram de iniciação política no campo e na cidade e compuseram outros movimentos;

o Novo Sindicalismo, que lutava por liberdade sindical e fortalecimento dos direitos 

o movimento estudantil, seja na composição da luta armada, seja na massiva participação 

os movimentos campesinos, impulsionados pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais 

                   
se o início da Nova República meados dos anos de 1980, desde a estabilização dos movimentos sociais 

dentro de um novo quadro colocado pela reabertura política após o fim da Ditadura e a partir da eleição indireta de 
Tancredo Neves, e da Constituição de 1988. Finaliza-se esse período com o golpe de Estado que depôs a Presidenta 
Dilma Rousseff, em 31 de agosto de 2016, levando ao recrudescimento da criminalização e à dificuldade organizativa 
dos movimentos sociais, que configura como “a quebra definitiva do arranjo político então vigente” (SANTOS; 
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a dos movimentos camponeses nesse 

se pesquisa documental exploratória com quatro dos maiores movimentos 

sociais de mulheres camponesas (as mulheres da Comissão Pastoral da Terra, o Setor de Gênero do 

ais Sem Terra, a Marcha das Margaridas e o Movimento de 

Mulheres Camponesas), na busca por identificar as bandeiras vinculadas ao Direito do Trabalho 

Assim, com a análise desses movimentos, foi possível relacionar o querer coletivo das 

mulheres camponesas aos preceitos do Direito do Trabalho. Logo, este texto se organizará, após 

apresentamos a conjuntura dos movimentos sociais rurais, com 

ii) relatamos o percurso 

metodológico de levantamento de dados documentais que nos possibilitaram identificar três 

reivindicações trabalhistas centrais dos movimentos sociais de mulheres camponesas durante a 

nálise crítica dos institutos justrabalhistas pautados pelos 

eminino, camponês e popular na Nova República 

O processo histórico de redemocratização brasileiro foi impulsionado pela formação de 

movimentos que se opunham à Ditadura Militar, com o surgimento de novo ciclo de lutas sociais. 

Durante a chamada Era Movimentista, datada entre o fim da década de 1970 e os anos 1980, assim 

como em outros países da América Latina, surgiram nas frentes de resistência do Brasil novos 

os de base cristã, que, inspirados na Teologia da Libertação e na pedagogia freireana, 

olítica no campo e na cidade e compuseram outros movimentos; 

o Novo Sindicalismo, que lutava por liberdade sindical e fortalecimento dos direitos 

o movimento estudantil, seja na composição da luta armada, seja na massiva participação 

os movimentos campesinos, impulsionados pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais 

se o início da Nova República meados dos anos de 1980, desde a estabilização dos movimentos sociais 
ra política após o fim da Ditadura e a partir da eleição indireta de 

se esse período com o golpe de Estado que depôs a Presidenta 
minalização e à dificuldade organizativa 

dos movimentos sociais, que configura como “a quebra definitiva do arranjo político então vigente” (SANTOS; 
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Sem Terra (MST), que retomaram o debate sobre reforma agrária e democratização 

fundiária no país (GOHN, 2011).

 

Por meio das Comunidades Eclesiais de Base (CEB), cri

Igreja serviu de refúgio para a resistência. Maria Gohn (2007) aponta como na realidade das pessoas 

pobres na América Latina a religião (cristã, de matriz africana ou seitas contemporâneas) carrega 

consigo um valor muito importante, por ser “sinônimo de esperança”, e que, no Brasil, a Igreja 

Católica sempre compôs a “correlação das forças sociopolíticas existentes” (GOHN, 2007, p. 330). 

Em 1975, é criada a Comissão Pastoral da Terra, tendo sua atenção voltada ao amparo de

no Sul, Centro-Oeste e Norte do país. Mais tarde, com a eclosão de conflitos no campo pelo país, a 

CPT tomou alcance em todo o território nacional (MORISSAWA, 2001, p. 105

O Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra é fundado durante o 

dos Sem-Terra no município de Cascavel no Paraná em 1984, unificando a luta em contraposição à 

política agrária instituída pelos militares, pautando uma reforma agrária que redistribuísse as terras 

improdutivas, fizesse frente ao latif

fim de romper com laços de dependência (MORISSAWA, 2001, p. 138

Embora tivessem lutado bravamente durante este período, as mulheres rurais viviam na 

invisibilidade. Por meio da participação

foram aos poucos despertando para as questões de gênero ao perceberem que “a comunidade dá 

menos oportunidade para a mulher”. Alguns questionamentos colocados eram no sentido de “por 

que existe essa diferença entre homem e mulher? Será que Deus quer essa situação?” 

(LORENZONI et al, 2020, p. 

Um dos primeiros registros de organizações de mulheres camponesas data de 1982, na Bahia. O 

Movimento da Mulher Trabalhadora Rural (MMTR) discutia a política agrária da Ditadura e o direito à 

saúde da mulher do campo (LORENZONI 

forma-se o Movimento de Mulheres Agricultoras (MMA), que tinha como principal objetivo conquistar 

a direção do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Chapecó, lançando o problema da baixa 

sindicalização de mulheres. Objetivo at

quatro anos mais tarde, Chapecó testemunha manifestações com mais de três mil trabalhadoras rurais. 

Em torno da sindicalização, as mulheres do MMA buscavam o reconhecimento público de que ta

eram produtoras rurais, além de esposas, mães e cuidadoras do lar. A estratégia buscava dar visibilidade 

às múltiplas dimensões do trabalho feminino e facilitar o deferimento do benefício da aposentadoria 

especial dos produtores rurais (PAULILO, 2009,

Entre os dias 25 e 28 de novembro de 1986, em Barueri
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Sem Terra (MST), que retomaram o debate sobre reforma agrária e democratização 

fundiária no país (GOHN, 2011). 

Por meio das Comunidades Eclesiais de Base (CEB), criadas no início da década de 1960, a 

Igreja serviu de refúgio para a resistência. Maria Gohn (2007) aponta como na realidade das pessoas 

pobres na América Latina a religião (cristã, de matriz africana ou seitas contemporâneas) carrega 

importante, por ser “sinônimo de esperança”, e que, no Brasil, a Igreja 

Católica sempre compôs a “correlação das forças sociopolíticas existentes” (GOHN, 2007, p. 330). 

Em 1975, é criada a Comissão Pastoral da Terra, tendo sua atenção voltada ao amparo de

Oeste e Norte do país. Mais tarde, com a eclosão de conflitos no campo pelo país, a 

CPT tomou alcance em todo o território nacional (MORISSAWA, 2001, p. 105

O Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra é fundado durante o 

Terra no município de Cascavel no Paraná em 1984, unificando a luta em contraposição à 

política agrária instituída pelos militares, pautando uma reforma agrária que redistribuísse as terras 

improdutivas, fizesse frente ao latifúndio e promovesse mudanças profundas na economia nacional a 

fim de romper com laços de dependência (MORISSAWA, 2001, p. 138-140). 

Embora tivessem lutado bravamente durante este período, as mulheres rurais viviam na 

invisibilidade. Por meio da participação nas CEB, nos sindicatos e no MST, as mulheres rurais 

foram aos poucos despertando para as questões de gênero ao perceberem que “a comunidade dá 

menos oportunidade para a mulher”. Alguns questionamentos colocados eram no sentido de “por 

erença entre homem e mulher? Será que Deus quer essa situação?” 

, 2020, p. 15). 

Um dos primeiros registros de organizações de mulheres camponesas data de 1982, na Bahia. O 

Movimento da Mulher Trabalhadora Rural (MMTR) discutia a política agrária da Ditadura e o direito à 

saúde da mulher do campo (LORENZONI et al, 2020, p.  15). Neste mesmo ano, em Santa Catarina, 

se o Movimento de Mulheres Agricultoras (MMA), que tinha como principal objetivo conquistar 

a direção do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Chapecó, lançando o problema da baixa 

sindicalização de mulheres. Objetivo atingido, o aumento da sindicalização feminina foi significativo e, 

quatro anos mais tarde, Chapecó testemunha manifestações com mais de três mil trabalhadoras rurais. 

Em torno da sindicalização, as mulheres do MMA buscavam o reconhecimento público de que ta

eram produtoras rurais, além de esposas, mães e cuidadoras do lar. A estratégia buscava dar visibilidade 

às múltiplas dimensões do trabalho feminino e facilitar o deferimento do benefício da aposentadoria 

especial dos produtores rurais (PAULILO, 2009, p. 182). 

Entre os dias 25 e 28 de novembro de 1986, em Barueri-SP, acontece o I Encontro Nacional 
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Sem Terra (MST), que retomaram o debate sobre reforma agrária e democratização 

adas no início da década de 1960, a 

Igreja serviu de refúgio para a resistência. Maria Gohn (2007) aponta como na realidade das pessoas 

pobres na América Latina a religião (cristã, de matriz africana ou seitas contemporâneas) carrega 

importante, por ser “sinônimo de esperança”, e que, no Brasil, a Igreja 

Católica sempre compôs a “correlação das forças sociopolíticas existentes” (GOHN, 2007, p. 330). 

Em 1975, é criada a Comissão Pastoral da Terra, tendo sua atenção voltada ao amparo de posseiros 

Oeste e Norte do país. Mais tarde, com a eclosão de conflitos no campo pelo país, a 

CPT tomou alcance em todo o território nacional (MORISSAWA, 2001, p. 105-106). 

O Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra é fundado durante o 1º Encontro Nacional 

Terra no município de Cascavel no Paraná em 1984, unificando a luta em contraposição à 

política agrária instituída pelos militares, pautando uma reforma agrária que redistribuísse as terras 

úndio e promovesse mudanças profundas na economia nacional a 

 

Embora tivessem lutado bravamente durante este período, as mulheres rurais viviam na 

nas CEB, nos sindicatos e no MST, as mulheres rurais 

foram aos poucos despertando para as questões de gênero ao perceberem que “a comunidade dá 

menos oportunidade para a mulher”. Alguns questionamentos colocados eram no sentido de “por 

erença entre homem e mulher? Será que Deus quer essa situação?” 

Um dos primeiros registros de organizações de mulheres camponesas data de 1982, na Bahia. O 

Movimento da Mulher Trabalhadora Rural (MMTR) discutia a política agrária da Ditadura e o direito à 

mesmo ano, em Santa Catarina, 

se o Movimento de Mulheres Agricultoras (MMA), que tinha como principal objetivo conquistar 

a direção do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Chapecó, lançando o problema da baixa 

ingido, o aumento da sindicalização feminina foi significativo e, 

quatro anos mais tarde, Chapecó testemunha manifestações com mais de três mil trabalhadoras rurais. 

Em torno da sindicalização, as mulheres do MMA buscavam o reconhecimento público de que também 

eram produtoras rurais, além de esposas, mães e cuidadoras do lar. A estratégia buscava dar visibilidade 

às múltiplas dimensões do trabalho feminino e facilitar o deferimento do benefício da aposentadoria 

SP, acontece o I Encontro Nacional 
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das Mulheres Trabalhadoras Rurais, com representantes de 16 estados brasileiros (LORENZONI 

al, 2020, p. 14). A partir deste encontro, forma

Trabalhadoras Rurais (ANTR), cuja base eram as comunidades rurais, pelas quais são eleitas 

representantes das coordenações municipais, estaduais, regionais e da articulação nacional 

(LORENZONI et al, 2020, p. 18).

Certo é que a pressão produzida pelas diversas organizações neste período contribuiu 

decisivamente para a conquista de vários direitos inscritos na Constituição da República de 1988. 

Contudo, as oligarquias rurais permaneceram atuantes para garantir que a Nova República não

representasse ameaça ao latifúndio, sabotando, desde o princípio, pautas como a reforma agrária e 

os direitos dos rurícolas. Logo no início do governo Sarney, que assume após a morte de Tancredo, 

o então presidente do Incra, José Gomes da Silva, entrega à

de Reforma Agrária (PNRA), que previa o assentamento de 1,4 milhão de famílias rurais 

(MORISSAWA, 2001, p. 107-

Para impedir sua realização, os grandes proprietários de terra formam a União Democrática 

Ruralista (UDR) em 1985, pressionando o Congresso, onde tinham forte representação, a 

boicotarem o PNRA. O Plano é aprovado, mas totalmente desfigurado e impraticável, mantendo a 

estrutura fundiária brasileira inalterada durante o governo Sarney (MORISSAWA, 2001, p

108). Ao final do governo, nem 10% do número de famílias previsto a princípio no PNRA foi 

efetivamente assentado. Ao longo dos governos da Nova República, a UDR se expande no território 

brasileiro e ganha força em cargos eletivos, inclusive durante

dos direitos de propriedade” e contra a “realização da reforma agrária no país”, como descrito em 

sua página oficial (UDR, 2019).

Num contexto geral, a partir de 1990, a institucionalização das demandas populares, em 

fóruns e comissões, produziu forte desmobilização dos movimentos criados no período anterior, que 

pouco a pouco desocuparam os espaços públicos, deixando a cargo dos especialistas, burocratas e 

representantes eleitos a legitimidade para o fazer político, e

políticas neoliberais desarticularam e inviabilizaram financeiramente diversos movimentos, dando 

espaço para ONGS e entidades do terceiro setor (GOHN, 2011, p. 342

militância passaram a ser mais se

trabalhadoras e à sobreposição dos interesses pessoais aos coletivos colocadas pelo neoliberalismo 

(GOHN, 2011, p. 341). 

Também para Silvia Federici, a hegemonia de políticas neoliberais ao redor do m

direcionamento colocado pela agenda da Organização das Nações Unidas (ONU) provocaram a 

cooptação e a despolitização de movimentos que até então possuíam potencial de transformação 

Direito do trabalho rural e 
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das Mulheres Trabalhadoras Rurais, com representantes de 16 estados brasileiros (LORENZONI 

, 2020, p. 14). A partir deste encontro, forma-se a Articulação Nacional de Mulheres 

Trabalhadoras Rurais (ANTR), cuja base eram as comunidades rurais, pelas quais são eleitas 

representantes das coordenações municipais, estaduais, regionais e da articulação nacional 

, 2020, p. 18). 

são produzida pelas diversas organizações neste período contribuiu 

decisivamente para a conquista de vários direitos inscritos na Constituição da República de 1988. 

Contudo, as oligarquias rurais permaneceram atuantes para garantir que a Nova República não

representasse ameaça ao latifúndio, sabotando, desde o princípio, pautas como a reforma agrária e 

os direitos dos rurícolas. Logo no início do governo Sarney, que assume após a morte de Tancredo, 

o então presidente do Incra, José Gomes da Silva, entrega às lideranças políticas o Plano Nacional 

de Reforma Agrária (PNRA), que previa o assentamento de 1,4 milhão de famílias rurais 

-108). 

Para impedir sua realização, os grandes proprietários de terra formam a União Democrática 

(UDR) em 1985, pressionando o Congresso, onde tinham forte representação, a 

boicotarem o PNRA. O Plano é aprovado, mas totalmente desfigurado e impraticável, mantendo a 

estrutura fundiária brasileira inalterada durante o governo Sarney (MORISSAWA, 2001, p

108). Ao final do governo, nem 10% do número de famílias previsto a princípio no PNRA foi 

efetivamente assentado. Ao longo dos governos da Nova República, a UDR se expande no território 

brasileiro e ganha força em cargos eletivos, inclusive durante a Assembleia Constituinte, na “defesa 

dos direitos de propriedade” e contra a “realização da reforma agrária no país”, como descrito em 

sua página oficial (UDR, 2019). 

Num contexto geral, a partir de 1990, a institucionalização das demandas populares, em 

fóruns e comissões, produziu forte desmobilização dos movimentos criados no período anterior, que 

pouco a pouco desocuparam os espaços públicos, deixando a cargo dos especialistas, burocratas e 

representantes eleitos a legitimidade para o fazer político, em especial nos territórios urbanos. As 

políticas neoliberais desarticularam e inviabilizaram financeiramente diversos movimentos, dando 

espaço para ONGS e entidades do terceiro setor (GOHN, 2011, p. 342

militância passaram a ser mais seletivos e qualificados, dada a fragmentação das classes 

trabalhadoras e à sobreposição dos interesses pessoais aos coletivos colocadas pelo neoliberalismo 

Também para Silvia Federici, a hegemonia de políticas neoliberais ao redor do m

direcionamento colocado pela agenda da Organização das Nações Unidas (ONU) provocaram a 

cooptação e a despolitização de movimentos que até então possuíam potencial de transformação 
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das Mulheres Trabalhadoras Rurais, com representantes de 16 estados brasileiros (LORENZONI et 

ão Nacional de Mulheres 

Trabalhadoras Rurais (ANTR), cuja base eram as comunidades rurais, pelas quais são eleitas 

representantes das coordenações municipais, estaduais, regionais e da articulação nacional 

são produzida pelas diversas organizações neste período contribuiu 

decisivamente para a conquista de vários direitos inscritos na Constituição da República de 1988. 

Contudo, as oligarquias rurais permaneceram atuantes para garantir que a Nova República não 

representasse ameaça ao latifúndio, sabotando, desde o princípio, pautas como a reforma agrária e 

os direitos dos rurícolas. Logo no início do governo Sarney, que assume após a morte de Tancredo, 

s lideranças políticas o Plano Nacional 

de Reforma Agrária (PNRA), que previa o assentamento de 1,4 milhão de famílias rurais 

Para impedir sua realização, os grandes proprietários de terra formam a União Democrática 

(UDR) em 1985, pressionando o Congresso, onde tinham forte representação, a 

boicotarem o PNRA. O Plano é aprovado, mas totalmente desfigurado e impraticável, mantendo a 

estrutura fundiária brasileira inalterada durante o governo Sarney (MORISSAWA, 2001, p. 107 – 

108). Ao final do governo, nem 10% do número de famílias previsto a princípio no PNRA foi 

efetivamente assentado. Ao longo dos governos da Nova República, a UDR se expande no território 

a Assembleia Constituinte, na “defesa 

dos direitos de propriedade” e contra a “realização da reforma agrária no país”, como descrito em 

Num contexto geral, a partir de 1990, a institucionalização das demandas populares, em 

fóruns e comissões, produziu forte desmobilização dos movimentos criados no período anterior, que 

pouco a pouco desocuparam os espaços públicos, deixando a cargo dos especialistas, burocratas e 

m especial nos territórios urbanos. As 

políticas neoliberais desarticularam e inviabilizaram financeiramente diversos movimentos, dando 

espaço para ONGS e entidades do terceiro setor (GOHN, 2011, p. 342-343). Os quadros da 

letivos e qualificados, dada a fragmentação das classes 

trabalhadoras e à sobreposição dos interesses pessoais aos coletivos colocadas pelo neoliberalismo 

Também para Silvia Federici, a hegemonia de políticas neoliberais ao redor do mundo e o 

direcionamento colocado pela agenda da Organização das Nações Unidas (ONU) provocaram a 

cooptação e a despolitização de movimentos que até então possuíam potencial de transformação 
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radical da sociedade, como é o caso do movimento feminista e dos m

que passaram a fazer vista grossa aos desmontes dos direitos sociais e às políticas de austeridade 

impostas pelo Banco Mundial e o FMI nos anos de 1990 (FEDERICI, 2019, p. 239

Embora, a conjuntura desse período fosse de d

se pode invisibilizar as lutas de servidores públicos (diretamente atingidos pelas políticas de 

austeridade dos governos Collor, Itamar e, principalmente, FHC), de povos indígenas, sem

ambientalistas, de mulheres, de negros e de negras, culturais periféricos e de sem

organizações populares, que muito lutaram em movimentos até então isolados e pouco articulados 

entre si. 

Esse panorama levou à mudança no eixo protagonista das mobilizações popul

urbano para o espaço rural, este muito mais organizado. Nas palavras de Maria Gohn, é nesse 

período que “o movimento popular rural cresce e aparece” (GOHN, 2007, p. 304), com ocupações e 

acampamentos, cooperativas, fundação de escolas e for

promovidas pelo MST. 

Na contramão dos feminismos liberais hegemônicos, as trabalhadoras rurais cresceram sua 

participação no MST, nos sindicatos rurais e nos movimentos autônomos. Durante o III Encontro 

Nacional das Mulheres Trabalhadoras Rurais, em 1995, é lançada a campanha nacional pela 

documentação “Nenhuma Trabalhadora Rural Sem Documento”. Esse encontro também 

protagoniza a unificação de pautas do, agora assumidamente, feminismo camponês popular: 

“aposentadoria e salário maternidade; fim da violência contra a mulher; pela reforma agrária; por 

um novo modelo de produção e agroecologia; participação da mulher na sociedade; saúde pública e 

saúde da mulher; novas relações” (LORENZONI 

A política agrária adotada por Fernando Henrique Cardoso (1995

lógica neoliberal e privatizante de outros setores de seus governos. Em seu plano de governo, 

propaga a intenção de desenvolver a agricultura familiar, combater a insegurança alimentar e 

reduzir os conflitos no campo. De acordo com 

262.625 famílias (20% do previsto no PNRA). No entanto, esse número tinha valor apenas 

compensatório, pois, como o governo alinhava

perderam suas terras no mesmo período (MORISSAWA, 2001, p. 112). Ou seja, houve retrocessos 

em termos de concentração fundiária. 

Além disso, em resposta ao apoio econômico e político do Banco Mundial, em 1997, 

reproduzindo experiências fra

Programa Cédula da Terra, que seria sucedido pelo Banco da Terra em 1998. A ideia era “retirar do 

Estado sua função de agente mediador no processo de mudança da estrutura fundiária e trans
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radical da sociedade, como é o caso do movimento feminista e dos movimentos anticolonialistas, 

que passaram a fazer vista grossa aos desmontes dos direitos sociais e às políticas de austeridade 

impostas pelo Banco Mundial e o FMI nos anos de 1990 (FEDERICI, 2019, p. 239

Embora, a conjuntura desse período fosse de desmobilização política dos movimentos, não 

se pode invisibilizar as lutas de servidores públicos (diretamente atingidos pelas políticas de 

austeridade dos governos Collor, Itamar e, principalmente, FHC), de povos indígenas, sem

ulheres, de negros e de negras, culturais periféricos e de sem

organizações populares, que muito lutaram em movimentos até então isolados e pouco articulados 

Esse panorama levou à mudança no eixo protagonista das mobilizações popul

urbano para o espaço rural, este muito mais organizado. Nas palavras de Maria Gohn, é nesse 

período que “o movimento popular rural cresce e aparece” (GOHN, 2007, p. 304), com ocupações e 

acampamentos, cooperativas, fundação de escolas e formação de lideranças por todo o país 

Na contramão dos feminismos liberais hegemônicos, as trabalhadoras rurais cresceram sua 

participação no MST, nos sindicatos rurais e nos movimentos autônomos. Durante o III Encontro 

eres Trabalhadoras Rurais, em 1995, é lançada a campanha nacional pela 

documentação “Nenhuma Trabalhadora Rural Sem Documento”. Esse encontro também 

protagoniza a unificação de pautas do, agora assumidamente, feminismo camponês popular: 

lário maternidade; fim da violência contra a mulher; pela reforma agrária; por 

um novo modelo de produção e agroecologia; participação da mulher na sociedade; saúde pública e 

saúde da mulher; novas relações” (LORENZONI et al, 2020, p. 19). 

ria adotada por Fernando Henrique Cardoso (1995

lógica neoliberal e privatizante de outros setores de seus governos. Em seu plano de governo, 

propaga a intenção de desenvolver a agricultura familiar, combater a insegurança alimentar e 

reduzir os conflitos no campo. De acordo com Mitsue Morissawa (2001), de fato, foram assentadas 

262.625 famílias (20% do previsto no PNRA). No entanto, esse número tinha valor apenas 

compensatório, pois, como o governo alinhava-se ao agronegócio, mais de 4

perderam suas terras no mesmo período (MORISSAWA, 2001, p. 112). Ou seja, houve retrocessos 

em termos de concentração fundiária.  

Além disso, em resposta ao apoio econômico e político do Banco Mundial, em 1997, 

reproduzindo experiências fracassadas da África do Sul, Indonésia e Filipinas, o governo lança o 

Programa Cédula da Terra, que seria sucedido pelo Banco da Terra em 1998. A ideia era “retirar do 

Estado sua função de agente mediador no processo de mudança da estrutura fundiária e trans
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ovimentos anticolonialistas, 

que passaram a fazer vista grossa aos desmontes dos direitos sociais e às políticas de austeridade 

impostas pelo Banco Mundial e o FMI nos anos de 1990 (FEDERICI, 2019, p. 239-240). 

esmobilização política dos movimentos, não 

se pode invisibilizar as lutas de servidores públicos (diretamente atingidos pelas políticas de 

austeridade dos governos Collor, Itamar e, principalmente, FHC), de povos indígenas, sem-terra e 

ulheres, de negros e de negras, culturais periféricos e de sem-teto, e demais 

organizações populares, que muito lutaram em movimentos até então isolados e pouco articulados 

Esse panorama levou à mudança no eixo protagonista das mobilizações populares, do espaço 

urbano para o espaço rural, este muito mais organizado. Nas palavras de Maria Gohn, é nesse 

período que “o movimento popular rural cresce e aparece” (GOHN, 2007, p. 304), com ocupações e 

mação de lideranças por todo o país 

Na contramão dos feminismos liberais hegemônicos, as trabalhadoras rurais cresceram sua 

participação no MST, nos sindicatos rurais e nos movimentos autônomos. Durante o III Encontro 

eres Trabalhadoras Rurais, em 1995, é lançada a campanha nacional pela 

documentação “Nenhuma Trabalhadora Rural Sem Documento”. Esse encontro também 

protagoniza a unificação de pautas do, agora assumidamente, feminismo camponês popular: 

lário maternidade; fim da violência contra a mulher; pela reforma agrária; por 

um novo modelo de produção e agroecologia; participação da mulher na sociedade; saúde pública e 

ria adotada por Fernando Henrique Cardoso (1995-2002) seguiu a mesma 

lógica neoliberal e privatizante de outros setores de seus governos. Em seu plano de governo, 

propaga a intenção de desenvolver a agricultura familiar, combater a insegurança alimentar e 

Morissawa (2001), de fato, foram assentadas 

262.625 famílias (20% do previsto no PNRA). No entanto, esse número tinha valor apenas 

se ao agronegócio, mais de 450 mil famílias 

perderam suas terras no mesmo período (MORISSAWA, 2001, p. 112). Ou seja, houve retrocessos 

Além disso, em resposta ao apoio econômico e político do Banco Mundial, em 1997, 

cassadas da África do Sul, Indonésia e Filipinas, o governo lança o 

Programa Cédula da Terra, que seria sucedido pelo Banco da Terra em 1998. A ideia era “retirar do 

Estado sua função de agente mediador no processo de mudança da estrutura fundiária e transferir 
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essa responsabilidade para a sociedade civil”, ou, mais precisamente, para o mercado financeiro, 

criando um “mecanismo para atender aos interesses econômicos e financeiros das classes 

dominantes e desmobilizar o movimento dos camponeses” (MORISSAWA, 

do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), o Banco da Terra 

orientava os trabalhadores a formarem associações para acessar o crédito que os viabilizaria a 

compra de terreno. Não haveria os créditos dire

habitação, plantação, como fornecidos pelo Incra. (MORISSAWA, 2001, p. 114). Segundo Mitsue 

Morissawa, o modelo não produzia qualquer ameaça ao latifúndio improdutivo (2001),

 

Na reforma agrária de 
latifundiário. E duplamente:
 Se ele desejar vender suas terras, o fará a preço de mercado, sem qualquer 

punição social por tê
trabalhista ou por não pre

 Se não desejar vendê
possibilidade de desapropriar por interesse social, em vista da inexistência de 
recursos para isso. (MORISSAWA, 2001, p. 114).

 

Como resultado dessa aliança com o la

violência no campo durante o governo FHC. No dia 17 de abril de 1996, ocorreu o Massacre de 

Eldorado dos Carajás no Pará, que provocou 19 mortos, 69 feridos e 7 trabalhadores e trabalhadoras 

sem-terra desaparecidos. Trata

República, planejado pela Polícia Militar do estado e ocorrido na curva do S da rodovia PA

(CPT, s/d). 

Ao final do governo FHC, no ano de 2000, é criada a Marcha das Margaridas, movi

ligado à Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag) e à Via Campesina que 

mobiliza pautas das trabalhadoras rurais 

marchas que acontecem regularmente em Brasília (SILVA, 2

Passando, nos anos 1980, pela “Comissão Nacional da Mulher do MST”, nos anos 1990, 

pelo Coletivo Nacional de Mulheres do MST e pelo Coletivo Nacional de Gênero, para, finalmente, 

em 2000, a organização de mulheres sem

Nacional em Goiânia, ganhando maior importância na estrutura organizacional do movimento 

(GONÇALVES, 2009, p. 204). 

Segundo a autora, o Setor de Gênero do MST tem a tarefa de demonstrar aos companheiros 

que “quando as mulheres sem

igualdade de gênero, não estão querendo que o Movimento se afaste da luta de classe, uma vez que 

uma luta não é contraditória à outra” (SCHWENDLER, 2009, p. 217) e elas contribuem para 
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essa responsabilidade para a sociedade civil”, ou, mais precisamente, para o mercado financeiro, 

criando um “mecanismo para atender aos interesses econômicos e financeiros das classes 

dominantes e desmobilizar o movimento dos camponeses” (MORISSAWA, 

do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), o Banco da Terra 

orientava os trabalhadores a formarem associações para acessar o crédito que os viabilizaria a 

compra de terreno. Não haveria os créditos direcionados à reforma agrária para fins de alimentação, 

habitação, plantação, como fornecidos pelo Incra. (MORISSAWA, 2001, p. 114). Segundo Mitsue 

Morissawa, o modelo não produzia qualquer ameaça ao latifúndio improdutivo (2001),

Na reforma agrária de mercado o grande beneficiário é, como sempre, o 
latifundiário. E duplamente: 

Se ele desejar vender suas terras, o fará a preço de mercado, sem qualquer 
punição social por tê-las mantido improdutivas, por não obedecer à legislação 
trabalhista ou por não preservar o meio ambiente; 
Se não desejar vendê-las, permanecerá impune, pois não haverá mais 
possibilidade de desapropriar por interesse social, em vista da inexistência de 
recursos para isso. (MORISSAWA, 2001, p. 114). 

Como resultado dessa aliança com o latifúndio, tem-se o aumento dos conflitos e da 

violência no campo durante o governo FHC. No dia 17 de abril de 1996, ocorreu o Massacre de 

Eldorado dos Carajás no Pará, que provocou 19 mortos, 69 feridos e 7 trabalhadores e trabalhadoras 

idos. Trata-se do maior massacre no campo registrado pela CPT na Nova 

República, planejado pela Polícia Militar do estado e ocorrido na curva do S da rodovia PA

Ao final do governo FHC, no ano de 2000, é criada a Marcha das Margaridas, movi

ligado à Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag) e à Via Campesina que 

mobiliza pautas das trabalhadoras rurais – do campo, da floresta e das águas 

marchas que acontecem regularmente em Brasília (SILVA, 2008, p. 70-71).

Passando, nos anos 1980, pela “Comissão Nacional da Mulher do MST”, nos anos 1990, 

pelo Coletivo Nacional de Mulheres do MST e pelo Coletivo Nacional de Gênero, para, finalmente, 

em 2000, a organização de mulheres sem-terra cria o Setor Nacional, aprovado durante o Encontro 

Nacional em Goiânia, ganhando maior importância na estrutura organizacional do movimento 

(GONÇALVES, 2009, p. 204).  

Segundo a autora, o Setor de Gênero do MST tem a tarefa de demonstrar aos companheiros 

lheres sem-terra chamam atenção para a necessidade de o MST promover a 

igualdade de gênero, não estão querendo que o Movimento se afaste da luta de classe, uma vez que 

uma luta não é contraditória à outra” (SCHWENDLER, 2009, p. 217) e elas contribuem para 
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essa responsabilidade para a sociedade civil”, ou, mais precisamente, para o mercado financeiro, 

criando um “mecanismo para atender aos interesses econômicos e financeiros das classes 

dominantes e desmobilizar o movimento dos camponeses” (MORISSAWA, 2001, p. 113). Por meio 

do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), o Banco da Terra 

orientava os trabalhadores a formarem associações para acessar o crédito que os viabilizaria a 

cionados à reforma agrária para fins de alimentação, 

habitação, plantação, como fornecidos pelo Incra. (MORISSAWA, 2001, p. 114). Segundo Mitsue 

Morissawa, o modelo não produzia qualquer ameaça ao latifúndio improdutivo (2001), 

mercado o grande beneficiário é, como sempre, o 

Se ele desejar vender suas terras, o fará a preço de mercado, sem qualquer 
las mantido improdutivas, por não obedecer à legislação 

las, permanecerá impune, pois não haverá mais 
possibilidade de desapropriar por interesse social, em vista da inexistência de 

se o aumento dos conflitos e da 

violência no campo durante o governo FHC. No dia 17 de abril de 1996, ocorreu o Massacre de 

Eldorado dos Carajás no Pará, que provocou 19 mortos, 69 feridos e 7 trabalhadores e trabalhadoras 

se do maior massacre no campo registrado pela CPT na Nova 

República, planejado pela Polícia Militar do estado e ocorrido na curva do S da rodovia PA-275 

Ao final do governo FHC, no ano de 2000, é criada a Marcha das Margaridas, movimento 

ligado à Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag) e à Via Campesina que 

do campo, da floresta e das águas - de todo o Brasil em 

71). 

Passando, nos anos 1980, pela “Comissão Nacional da Mulher do MST”, nos anos 1990, 

pelo Coletivo Nacional de Mulheres do MST e pelo Coletivo Nacional de Gênero, para, finalmente, 

ional, aprovado durante o Encontro 

Nacional em Goiânia, ganhando maior importância na estrutura organizacional do movimento 

Segundo a autora, o Setor de Gênero do MST tem a tarefa de demonstrar aos companheiros 

terra chamam atenção para a necessidade de o MST promover a 

igualdade de gênero, não estão querendo que o Movimento se afaste da luta de classe, uma vez que 

uma luta não é contraditória à outra” (SCHWENDLER, 2009, p. 217) e elas contribuem para a 



 

Revista de Interações Sociais – REIS | v. 
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v

transformação social desejada. No entanto, a divisão sexual do trabalho nos assentamentos ainda é 

marcante, o que sobrecarrega as mulheres em suas múltiplas jornadas, com menor representação 

nos processos decisórios e menor participação econômica nos res

(SCHWENDLER, 2009, p. 211

Com a chegada do novo milênio, durante os governos petistas (2003

uma nova fase para os movimentos sociais, surgindo no cenário nacional novas organizações, 

identidades coletivas e repertórios. Os movimentos passaram a atuar em redes, apoiando

mutuamente e compartilhando pautas. Em contrapartida, movimentos que defendem pautas 

seculares, como o acesso à terra, o direito à moradia e à alimentação, resistiram por mais este 

período. A questão ambiental ganha força, diante do avançar da crise climática, sendo levantada em 

diversos espaços populares. Por fim, as mazelas socioeconômicas do neoliberalismo, como a 

violência cotidiana e a precariedade laboral, permaneceram causando de

movimentos, principalmente no sindical (GOHN, 2011, p. 334).

O Movimento de Mulheres Camponesas é formado pouco mais tarde, em 2004, sucedendo o 

antigo Movimento de Mulheres Agricultoras de Santa Catarina. Diante do silenciamento feminino 

nos demais movimentos classistas, em que as mulheres se viam como meras alunas aplicadas, surge 

o primeiro movimento autônomo das trabalhadoras rurais em âmb

p. 249-253). 

Os governos petistas (2003

implementaram inúmeros programas sociais descentralizados em atenção a antigas reivindicações 

dos movimentos populares, nos quais as feministas foram incluídas (GOHN, 2011, p. 334). 

Ampliaram-se também o número de organizaçõe

estabelecendo o formato de rede entre movimentos que taticamente se apoiam em momentos 

necessários. 

No entanto, é perceptível como as políticas sociais de Lula e Dilma buscavam compensar os 

efeitos expansionistas provocados pelo incentivo ao grande capital. Segundo o Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA), sobre o número oficial de assentamentos de 

trabalhadores rurais por execução anual, até o ano de 2002, foram feitos 599.021 assentamento

entre 2003 e 2016, somando as execuções anuais, foram 749.463 assentamentos realizados. Ou seja, 

56% dos assentamentos feitos no Brasil até 2016 ocorreram durante os governos de Lula e Dilma 

(INCRA, 2019). 

Por outro lado, tais medidas não foram acompanhadas de rupturas estruturais, que 

modificassem a relação de desigualdade no campo, pois as elites foram também largamente 

beneficiadas pelos governos. Embora com avanços, no contexto rural, a estrutura fundiár
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transformação social desejada. No entanto, a divisão sexual do trabalho nos assentamentos ainda é 

marcante, o que sobrecarrega as mulheres em suas múltiplas jornadas, com menor representação 

nos processos decisórios e menor participação econômica nos resultados da produção coletiva 

(SCHWENDLER, 2009, p. 211-216). 

Com a chegada do novo milênio, durante os governos petistas (2003

uma nova fase para os movimentos sociais, surgindo no cenário nacional novas organizações, 

vas e repertórios. Os movimentos passaram a atuar em redes, apoiando

mutuamente e compartilhando pautas. Em contrapartida, movimentos que defendem pautas 

seculares, como o acesso à terra, o direito à moradia e à alimentação, resistiram por mais este 

íodo. A questão ambiental ganha força, diante do avançar da crise climática, sendo levantada em 

diversos espaços populares. Por fim, as mazelas socioeconômicas do neoliberalismo, como a 

violência cotidiana e a precariedade laboral, permaneceram causando de

movimentos, principalmente no sindical (GOHN, 2011, p. 334). 

O Movimento de Mulheres Camponesas é formado pouco mais tarde, em 2004, sucedendo o 

antigo Movimento de Mulheres Agricultoras de Santa Catarina. Diante do silenciamento feminino 

os demais movimentos classistas, em que as mulheres se viam como meras alunas aplicadas, surge 

o primeiro movimento autônomo das trabalhadoras rurais em âmbito nacional (PAULILO, 2016, 

Os governos petistas (2003-2016) ampliaram os canais de mediação com a sociedade civil e 

implementaram inúmeros programas sociais descentralizados em atenção a antigas reivindicações 

dos movimentos populares, nos quais as feministas foram incluídas (GOHN, 2011, p. 334). 

se também o número de organizações e a diversidade de objetos reivindicatórios, 

estabelecendo o formato de rede entre movimentos que taticamente se apoiam em momentos 

No entanto, é perceptível como as políticas sociais de Lula e Dilma buscavam compensar os 

tas provocados pelo incentivo ao grande capital. Segundo o Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA), sobre o número oficial de assentamentos de 

trabalhadores rurais por execução anual, até o ano de 2002, foram feitos 599.021 assentamento

entre 2003 e 2016, somando as execuções anuais, foram 749.463 assentamentos realizados. Ou seja, 

56% dos assentamentos feitos no Brasil até 2016 ocorreram durante os governos de Lula e Dilma 

Por outro lado, tais medidas não foram acompanhadas de rupturas estruturais, que 

modificassem a relação de desigualdade no campo, pois as elites foram também largamente 

beneficiadas pelos governos. Embora com avanços, no contexto rural, a estrutura fundiár
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transformação social desejada. No entanto, a divisão sexual do trabalho nos assentamentos ainda é 

marcante, o que sobrecarrega as mulheres em suas múltiplas jornadas, com menor representação 

ultados da produção coletiva 

Com a chegada do novo milênio, durante os governos petistas (2003-2016), inaugurou-se 

uma nova fase para os movimentos sociais, surgindo no cenário nacional novas organizações, 

vas e repertórios. Os movimentos passaram a atuar em redes, apoiando-se 

mutuamente e compartilhando pautas. Em contrapartida, movimentos que defendem pautas 

seculares, como o acesso à terra, o direito à moradia e à alimentação, resistiram por mais este 

íodo. A questão ambiental ganha força, diante do avançar da crise climática, sendo levantada em 

diversos espaços populares. Por fim, as mazelas socioeconômicas do neoliberalismo, como a 

violência cotidiana e a precariedade laboral, permaneceram causando deslocamentos nos 

O Movimento de Mulheres Camponesas é formado pouco mais tarde, em 2004, sucedendo o 

antigo Movimento de Mulheres Agricultoras de Santa Catarina. Diante do silenciamento feminino 

os demais movimentos classistas, em que as mulheres se viam como meras alunas aplicadas, surge 

ito nacional (PAULILO, 2016, 

diação com a sociedade civil e 

implementaram inúmeros programas sociais descentralizados em atenção a antigas reivindicações 

dos movimentos populares, nos quais as feministas foram incluídas (GOHN, 2011, p. 334). 

s e a diversidade de objetos reivindicatórios, 

estabelecendo o formato de rede entre movimentos que taticamente se apoiam em momentos 

No entanto, é perceptível como as políticas sociais de Lula e Dilma buscavam compensar os 

tas provocados pelo incentivo ao grande capital. Segundo o Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA), sobre o número oficial de assentamentos de 

trabalhadores rurais por execução anual, até o ano de 2002, foram feitos 599.021 assentamentos. Já 

entre 2003 e 2016, somando as execuções anuais, foram 749.463 assentamentos realizados. Ou seja, 

56% dos assentamentos feitos no Brasil até 2016 ocorreram durante os governos de Lula e Dilma 

Por outro lado, tais medidas não foram acompanhadas de rupturas estruturais, que 

modificassem a relação de desigualdade no campo, pois as elites foram também largamente 

beneficiadas pelos governos. Embora com avanços, no contexto rural, a estrutura fundiária 
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permaneceu concentrada entre as oligarquias. O agronegócio esteve sempre nas cúpulas do poder 

estatal e foi altamente subsidiado, a produção de monoculturas e o uso de agrotóxicos se 

intensificou, inclusive entre agricultores familiares.

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ao se analisar o 

índice Gini, que indica as desigualdades no campo, a concentração fundiária no Brasil manteve

praticamente inalterada entre 1985 e 2006 e aumentou no último registro censitário em

(1985) 0,856 (1995-1996), 0,854 (2006), e 0,867 (2017), sendo que nesta medida quanto mais 

próximo de 1 ponto, maior a concentração. Consolidando os resultados do Censo Agropecuário de 

2017 também realizado pelo IBGE, apontou

hectares representavam 81,4% da quantidade total e apenas 12,8% da área, as propriedades com 

mais de 2.500 hectares somavam 0,3% dos estabelecimentos e 32,8% da área total, o que demonstra 

como não houve avanços sobre a distri

2020). 

Com o golpe político institucional contra o mandato da Presidenta Dilma Rousseff em 31 de 

agosto 2016, interrompe-se a Nova República (SANTOS; PITILLO, 2016), dando início a um 

período de ataques à democracia, às instituições, às liberdades políticas, aos direitos sociais, no 

governo Michel Temer, aprofundados com a eleição de Jair Messias Bolsonaro em 2018.

 

3. Movimentos de mulheres camponesas frente ao direito do trabalho

 

Por compreender que a vontade política das mulheres camponesas só pode ser respondida 

por meio das organizações coletivas construídas por elas, procuramos na história dos movimentos 

sociais rurais o modo como o capitalismo patriarcal age para silenciar as mulh

Compreendemos que o ideal de transformação social dos movimentos estudados se aproxima da 

epistemologia ecofeminista, uma vez que não apenas objetivam a libertação das mulheres, como 

também possuem forte preocupação ambiental na lida com o

animais. Tais organizações são críticas ao desenvolvimento predatório e exploratório da agricultura 

capitalista e denunciam as desigualdades ecológicas provocadas por ela (WARREN, 2000; MIES, 

2014). 

Nesta seção, após descrevermos a metodologia adotada e os caminhos da pesquisa, 

identificando como cada movimento social (CPT, MST, Marcha das Margaridas e MMC) refere

ao Direito do Trabalho, analisaremos os institutos justrabalhistas mais apontados por eles como 

mais relevantes. A escolha desses movimentos, em meio a tantos outros, foi justificada pelo fato de 
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permaneceu concentrada entre as oligarquias. O agronegócio esteve sempre nas cúpulas do poder 

estatal e foi altamente subsidiado, a produção de monoculturas e o uso de agrotóxicos se 

intensificou, inclusive entre agricultores familiares. 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ao se analisar o 

índice Gini, que indica as desigualdades no campo, a concentração fundiária no Brasil manteve

praticamente inalterada entre 1985 e 2006 e aumentou no último registro censitário em

1996), 0,854 (2006), e 0,867 (2017), sendo que nesta medida quanto mais 

próximo de 1 ponto, maior a concentração. Consolidando os resultados do Censo Agropecuário de 

2017 também realizado pelo IBGE, apontou-se que, enquanto os estabelecimentos de até 50 

hectares representavam 81,4% da quantidade total e apenas 12,8% da área, as propriedades com 

mais de 2.500 hectares somavam 0,3% dos estabelecimentos e 32,8% da área total, o que demonstra 

como não houve avanços sobre a distribuição fundiária no país durante os governos petistas (IBGE, 

Com o golpe político institucional contra o mandato da Presidenta Dilma Rousseff em 31 de 

se a Nova República (SANTOS; PITILLO, 2016), dando início a um 

ataques à democracia, às instituições, às liberdades políticas, aos direitos sociais, no 

governo Michel Temer, aprofundados com a eleição de Jair Messias Bolsonaro em 2018.

Movimentos de mulheres camponesas frente ao direito do trabalho

compreender que a vontade política das mulheres camponesas só pode ser respondida 

por meio das organizações coletivas construídas por elas, procuramos na história dos movimentos 

sociais rurais o modo como o capitalismo patriarcal age para silenciar as mulh

Compreendemos que o ideal de transformação social dos movimentos estudados se aproxima da 

epistemologia ecofeminista, uma vez que não apenas objetivam a libertação das mulheres, como 

também possuem forte preocupação ambiental na lida com o solo, a água, o ar, as sementes e os 

animais. Tais organizações são críticas ao desenvolvimento predatório e exploratório da agricultura 

capitalista e denunciam as desigualdades ecológicas provocadas por ela (WARREN, 2000; MIES, 

escrevermos a metodologia adotada e os caminhos da pesquisa, 

identificando como cada movimento social (CPT, MST, Marcha das Margaridas e MMC) refere

ao Direito do Trabalho, analisaremos os institutos justrabalhistas mais apontados por eles como 

evantes. A escolha desses movimentos, em meio a tantos outros, foi justificada pelo fato de 
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permaneceu concentrada entre as oligarquias. O agronegócio esteve sempre nas cúpulas do poder 

estatal e foi altamente subsidiado, a produção de monoculturas e o uso de agrotóxicos se 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ao se analisar o 

índice Gini, que indica as desigualdades no campo, a concentração fundiária no Brasil manteve-se 

praticamente inalterada entre 1985 e 2006 e aumentou no último registro censitário em 2017: 0,857 

1996), 0,854 (2006), e 0,867 (2017), sendo que nesta medida quanto mais 

próximo de 1 ponto, maior a concentração. Consolidando os resultados do Censo Agropecuário de 

os estabelecimentos de até 50 

hectares representavam 81,4% da quantidade total e apenas 12,8% da área, as propriedades com 

mais de 2.500 hectares somavam 0,3% dos estabelecimentos e 32,8% da área total, o que demonstra 

buição fundiária no país durante os governos petistas (IBGE, 

Com o golpe político institucional contra o mandato da Presidenta Dilma Rousseff em 31 de 

se a Nova República (SANTOS; PITILLO, 2016), dando início a um 

ataques à democracia, às instituições, às liberdades políticas, aos direitos sociais, no 

governo Michel Temer, aprofundados com a eleição de Jair Messias Bolsonaro em 2018. 

Movimentos de mulheres camponesas frente ao direito do trabalho 

compreender que a vontade política das mulheres camponesas só pode ser respondida 

por meio das organizações coletivas construídas por elas, procuramos na história dos movimentos 

sociais rurais o modo como o capitalismo patriarcal age para silenciar as mulheres camponesas. 

Compreendemos que o ideal de transformação social dos movimentos estudados se aproxima da 

epistemologia ecofeminista, uma vez que não apenas objetivam a libertação das mulheres, como 

solo, a água, o ar, as sementes e os 

animais. Tais organizações são críticas ao desenvolvimento predatório e exploratório da agricultura 

capitalista e denunciam as desigualdades ecológicas provocadas por ela (WARREN, 2000; MIES, 

escrevermos a metodologia adotada e os caminhos da pesquisa, 

identificando como cada movimento social (CPT, MST, Marcha das Margaridas e MMC) refere-se 

ao Direito do Trabalho, analisaremos os institutos justrabalhistas mais apontados por eles como 

evantes. A escolha desses movimentos, em meio a tantos outros, foi justificada pelo fato de 
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que eles representam quatro elementos importantes na dinâmica da organização dessas mulheres, 

respectivamente: o fator religioso como forma de iniciação política; a

transformação do modo de produção no campo; a participação da mulher campesina na organização 

sindical e a luta por direitos das mulheres; e a autonomia da mulher em relação à sua família e aos 

movimentos de classe como forma de realiz

Durante a pesquisa documental, pelos critérios de acessibilidade e adequação ao objeto, 

diante do grande volume de documentos encontrados, foram selecionados os seguintes documentos, 

de cada um dos movimentos: 

 CPT: documento “A Igreja e os problemas da terra”, abas do sítio eletrônico da 

organização “Missão”, “Organização”, “Diretoria e Coordenação Nacional”, “Campanhas e 

Articulação”, “Romarias”, “CEDOC”, “Nossos Parceiros”, relatório nº 95/03 do caso nº 11.289 

(caso José Pereira) e caso nº 12.066 (caso Fazenda Brasil Verde), ambos julgados pela Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos, notícias com a dinâmica e o conteúdo debatido em encontros 

de mulheres do movimento; 

 MST: Caderno de Formação nº 15 intitulad

1988; 1ª edição das Normas Gerais do MST; a cartilha “A questão da mulher no MST” de 1996; a 

cartilha “Compreender e construir novas relações de gênero” de 1998; o caderno de formação “A 

conspiração dos gêneros: elementos para o trabalho de base” de 2017; Programa de Reforma 

Agrária Popular de 2013; sítio eletrônico do movimento;

 Marcha das Margaridas

“Resposta do Governo anunciada ao final da Marcha 

debates “Margaridas na luta por: Desenvolvimento sustentável com justiça, autonomia, igualdade e 

liberdade” de 2011; Declaração das Margaridas do Mundo em 2015; Plataforma Política da 6ª 

edição da Marcha das Margaridas; 

popular, democracia, justiça, igualdade e livre de violência” de 2019; 

Observatório Marcha das Margaridas e da Contag;

 MMC: Cartilha “Nenhuma Trabalhadora Rural Sem Documentos” em 2004;

“Mulheres camponesas em defesa da saúde e da vida” em 2008; publicação da campanha “Na 

sociedade que a gente quer, basta de violência contra a mulher” de 2012; panfletos da “Campanha 

pela Produção de Alimentos Saudáveis”; panfletos da campanha “S

humanidade a serviço dos povos”, sítio eletrônico do MMC.

 

Após a análise desses documentos, chegamos às seguintes conclusões. A CPT tem como 

principal bandeira o combate ao trabalho escravo contemporâneo, reconhecendo nas proteções 
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que eles representam quatro elementos importantes na dinâmica da organização dessas mulheres, 

respectivamente: o fator religioso como forma de iniciação política; a

transformação do modo de produção no campo; a participação da mulher campesina na organização 

sindical e a luta por direitos das mulheres; e a autonomia da mulher em relação à sua família e aos 

movimentos de classe como forma de realizar conquistas efetivas no cotidiano da roça.

Durante a pesquisa documental, pelos critérios de acessibilidade e adequação ao objeto, 

diante do grande volume de documentos encontrados, foram selecionados os seguintes documentos, 

 

: documento “A Igreja e os problemas da terra”, abas do sítio eletrônico da 

organização “Missão”, “Organização”, “Diretoria e Coordenação Nacional”, “Campanhas e 

Articulação”, “Romarias”, “CEDOC”, “Nossos Parceiros”, relatório nº 95/03 do caso nº 11.289 

(caso José Pereira) e caso nº 12.066 (caso Fazenda Brasil Verde), ambos julgados pela Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos, notícias com a dinâmica e o conteúdo debatido em encontros 

Caderno de Formação nº 15 intitulado “A Mulher nas Diferentes Sociedades” de 

1988; 1ª edição das Normas Gerais do MST; a cartilha “A questão da mulher no MST” de 1996; a 

cartilha “Compreender e construir novas relações de gênero” de 1998; o caderno de formação “A 

ementos para o trabalho de base” de 2017; Programa de Reforma 

Agrária Popular de 2013; sítio eletrônico do movimento; 

Marcha das Margaridas:Revista da Marcha das Margaridas de 2008; documento 

“Resposta do Governo anunciada ao final da Marcha – 22/8/07”; caderno de textos para estudo e 

debates “Margaridas na luta por: Desenvolvimento sustentável com justiça, autonomia, igualdade e 

liberdade” de 2011; Declaração das Margaridas do Mundo em 2015; Plataforma Política da 6ª 

edição da Marcha das Margaridas; cartilha “Margaridas em luta por um Brasil com soberania 

popular, democracia, justiça, igualdade e livre de violência” de 2019; 

Observatório Marcha das Margaridas e da Contag; 

: Cartilha “Nenhuma Trabalhadora Rural Sem Documentos” em 2004;

“Mulheres camponesas em defesa da saúde e da vida” em 2008; publicação da campanha “Na 

sociedade que a gente quer, basta de violência contra a mulher” de 2012; panfletos da “Campanha 

pela Produção de Alimentos Saudáveis”; panfletos da campanha “S

humanidade a serviço dos povos”, sítio eletrônico do MMC. 

Após a análise desses documentos, chegamos às seguintes conclusões. A CPT tem como 

principal bandeira o combate ao trabalho escravo contemporâneo, reconhecendo nas proteções 
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que eles representam quatro elementos importantes na dinâmica da organização dessas mulheres, 

respectivamente: o fator religioso como forma de iniciação política; a reforma agrária e a 

transformação do modo de produção no campo; a participação da mulher campesina na organização 

sindical e a luta por direitos das mulheres; e a autonomia da mulher em relação à sua família e aos 

ar conquistas efetivas no cotidiano da roça. 

Durante a pesquisa documental, pelos critérios de acessibilidade e adequação ao objeto, 

diante do grande volume de documentos encontrados, foram selecionados os seguintes documentos, 

: documento “A Igreja e os problemas da terra”, abas do sítio eletrônico da 

organização “Missão”, “Organização”, “Diretoria e Coordenação Nacional”, “Campanhas e 

Articulação”, “Romarias”, “CEDOC”, “Nossos Parceiros”, relatório nº 95/03 do caso nº 11.289 

(caso José Pereira) e caso nº 12.066 (caso Fazenda Brasil Verde), ambos julgados pela Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos, notícias com a dinâmica e o conteúdo debatido em encontros 

o “A Mulher nas Diferentes Sociedades” de 

1988; 1ª edição das Normas Gerais do MST; a cartilha “A questão da mulher no MST” de 1996; a 

cartilha “Compreender e construir novas relações de gênero” de 1998; o caderno de formação “A 

ementos para o trabalho de base” de 2017; Programa de Reforma 

Revista da Marcha das Margaridas de 2008; documento 

derno de textos para estudo e 

debates “Margaridas na luta por: Desenvolvimento sustentável com justiça, autonomia, igualdade e 

liberdade” de 2011; Declaração das Margaridas do Mundo em 2015; Plataforma Política da 6ª 

ha “Margaridas em luta por um Brasil com soberania 

popular, democracia, justiça, igualdade e livre de violência” de 2019; sítio eletrônico do 

: Cartilha “Nenhuma Trabalhadora Rural Sem Documentos” em 2004; Cartilha 

“Mulheres camponesas em defesa da saúde e da vida” em 2008; publicação da campanha “Na 

sociedade que a gente quer, basta de violência contra a mulher” de 2012; panfletos da “Campanha 

pela Produção de Alimentos Saudáveis”; panfletos da campanha “Sementes: patrimônio da 

Após a análise desses documentos, chegamos às seguintes conclusões. A CPT tem como 

principal bandeira o combate ao trabalho escravo contemporâneo, reconhecendo nas proteções 
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justrabalhistas a possibilidade de garantir a vida a trabalhadores e trabalhadoras submetidos a 

condições de trabalho degradantes e violentas. A CPT se define como entidade de Direitos 

Humanos, neles englobados os direitos econômicos, sociais, culturais e 

a organização estabelece sua missão, fortemente inspirada pelos ideais da Teologia da Libertação. 

Por essa razão, em sua luta pelos direitos do campesinato, a CPT destaca duas frentes: a primeira, 

diz respeito ao “direito à posse

água, direito ao trabalho e este em condições dignas”; a segunda, “ao direito ao trabalho digno, em 

combate ao trabalho escravo contemporâneo” (CPT, s/d).

O MST prevê a garantia de Dire

integrantes do Programa de Reforma Agrária Popular. O Programa prevê uma série de medidas a 

serem tomadas com a finalidade de democratizar o acesso à terra, tais como desapropriar terras 

improdutivas e que não obedeçam às legislações trabalhista e ambiental, estabelecer um limite 

máximo ao tamanho da propriedade das terras agrícolas, eliminar todas as formas de cobrança de 

renda da terra, identificar e exigir a devolução de todas as terras públicas gril

áreas nas zonas de fronteira do país sejam entregues para grandes empresas, sobretudo de capital 

estrangeiro etc (MST, 2013, p. 40

Associado aos objetivos relacionados à terra, o Programa estabelece mudanças estruturais a 

serem implementadas relativos à lida com os bens da natureza, o modo de produção, a produção de 

energia, as áreas de educação e cultura, os Direitos Sociais e as condições de vida. O movimento 

estabelece que as relações de assalariamento devem ser “construídas s

gestão social e de combate à alienação”, o que foi por nós interpretado como tática de transição 

socialista. 

A Marcha das Margaridas postula como direito trabalhista a ampliação da participação da 

mulher no movimento sindical, co

30% de mulheres em todas as instâncias deliberativas do sindicalismo rural. Em todas as suas 

edições, a Marcha promoveu demandas voltadas para as assalariada

3ª edição, em 2007, foram formuladas 10 proposições práticas de melhorias justrabalhistas com o 

título “Garantia de Emprego e Melhores Condições de Vida e Trabalho das Assalariadas” 

(MARCHA DAS MARGARIDAS, 2008). Dentre essas proposições, destacou

sobre o contrato de safra, por se tratar de modalidade contratual amplamente utilizada pelo 

agronegócio. A Marcha das Margaridas também trata do combate ao trabalho escravo 

contemporâneo, do aliciamento de mão de obra, das discriminações de gênero, raça e

no mercado de trabalho e sobre a melhoria das proteções à saúde das trabalhadoras e trabalhadores.

Por fim, o MMC adota como metodologia a chamada “politização do cotidiano” 
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justrabalhistas a possibilidade de garantir a vida a trabalhadores e trabalhadoras submetidos a 

condições de trabalho degradantes e violentas. A CPT se define como entidade de Direitos 

Humanos, neles englobados os direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais. Em sua página, 

a organização estabelece sua missão, fortemente inspirada pelos ideais da Teologia da Libertação. 

Por essa razão, em sua luta pelos direitos do campesinato, a CPT destaca duas frentes: a primeira, 

diz respeito ao “direito à posse da terra, direito de nela permanecer e trabalhar, direito de acesso à 

água, direito ao trabalho e este em condições dignas”; a segunda, “ao direito ao trabalho digno, em 

combate ao trabalho escravo contemporâneo” (CPT, s/d). 

O MST prevê a garantia de Direitos Sociais, dentre eles, o Direito do Trabalho, como 

integrantes do Programa de Reforma Agrária Popular. O Programa prevê uma série de medidas a 

serem tomadas com a finalidade de democratizar o acesso à terra, tais como desapropriar terras 

que não obedeçam às legislações trabalhista e ambiental, estabelecer um limite 

máximo ao tamanho da propriedade das terras agrícolas, eliminar todas as formas de cobrança de 

renda da terra, identificar e exigir a devolução de todas as terras públicas gril

áreas nas zonas de fronteira do país sejam entregues para grandes empresas, sobretudo de capital 

estrangeiro etc (MST, 2013, p. 40-41).  

Associado aos objetivos relacionados à terra, o Programa estabelece mudanças estruturais a 

implementadas relativos à lida com os bens da natureza, o modo de produção, a produção de 

energia, as áreas de educação e cultura, os Direitos Sociais e as condições de vida. O movimento 

estabelece que as relações de assalariamento devem ser “construídas sobre a base da cooperação, 

gestão social e de combate à alienação”, o que foi por nós interpretado como tática de transição 

A Marcha das Margaridas postula como direito trabalhista a ampliação da participação da 

mulher no movimento sindical, com a conquista em 1997 da obrigatoriedade da participação de 

30% de mulheres em todas as instâncias deliberativas do sindicalismo rural. Em todas as suas 

edições, a Marcha promoveu demandas voltadas para as assalariadas. Na Plataforma Política da 

em 2007, foram formuladas 10 proposições práticas de melhorias justrabalhistas com o 

título “Garantia de Emprego e Melhores Condições de Vida e Trabalho das Assalariadas” 

(MARCHA DAS MARGARIDAS, 2008). Dentre essas proposições, destacou

sobre o contrato de safra, por se tratar de modalidade contratual amplamente utilizada pelo 

agronegócio. A Marcha das Margaridas também trata do combate ao trabalho escravo 

contemporâneo, do aliciamento de mão de obra, das discriminações de gênero, raça e

no mercado de trabalho e sobre a melhoria das proteções à saúde das trabalhadoras e trabalhadores.

Por fim, o MMC adota como metodologia a chamada “politização do cotidiano” 
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justrabalhistas a possibilidade de garantir a vida a trabalhadores e trabalhadoras submetidos a 

condições de trabalho degradantes e violentas. A CPT se define como entidade de Direitos 

ambientais. Em sua página, 

a organização estabelece sua missão, fortemente inspirada pelos ideais da Teologia da Libertação. 

Por essa razão, em sua luta pelos direitos do campesinato, a CPT destaca duas frentes: a primeira, 

da terra, direito de nela permanecer e trabalhar, direito de acesso à 

água, direito ao trabalho e este em condições dignas”; a segunda, “ao direito ao trabalho digno, em 

itos Sociais, dentre eles, o Direito do Trabalho, como 

integrantes do Programa de Reforma Agrária Popular. O Programa prevê uma série de medidas a 

serem tomadas com a finalidade de democratizar o acesso à terra, tais como desapropriar terras 

que não obedeçam às legislações trabalhista e ambiental, estabelecer um limite 

máximo ao tamanho da propriedade das terras agrícolas, eliminar todas as formas de cobrança de 

renda da terra, identificar e exigir a devolução de todas as terras públicas griladas, impedir que as 

áreas nas zonas de fronteira do país sejam entregues para grandes empresas, sobretudo de capital 

Associado aos objetivos relacionados à terra, o Programa estabelece mudanças estruturais a 

implementadas relativos à lida com os bens da natureza, o modo de produção, a produção de 

energia, as áreas de educação e cultura, os Direitos Sociais e as condições de vida. O movimento 

obre a base da cooperação, 

gestão social e de combate à alienação”, o que foi por nós interpretado como tática de transição 

A Marcha das Margaridas postula como direito trabalhista a ampliação da participação da 

m a conquista em 1997 da obrigatoriedade da participação de 

30% de mulheres em todas as instâncias deliberativas do sindicalismo rural. Em todas as suas 

s. Na Plataforma Política da 

em 2007, foram formuladas 10 proposições práticas de melhorias justrabalhistas com o 

título “Garantia de Emprego e Melhores Condições de Vida e Trabalho das Assalariadas” 

(MARCHA DAS MARGARIDAS, 2008). Dentre essas proposições, destacou-se a de número 67, 

sobre o contrato de safra, por se tratar de modalidade contratual amplamente utilizada pelo 

agronegócio. A Marcha das Margaridas também trata do combate ao trabalho escravo 

contemporâneo, do aliciamento de mão de obra, das discriminações de gênero, raça e sexualidade 

no mercado de trabalho e sobre a melhoria das proteções à saúde das trabalhadoras e trabalhadores. 

Por fim, o MMC adota como metodologia a chamada “politização do cotidiano” 
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(PAULILO, 2016), pela formação feminista e de redes de apoio às mulhe

se em menor medida a demandas frente ao Estado. O movimento acredita que ao contribuir para a 

redução das vulnerabilidades dessas mulheres, elas se encontram em condições mais favoráveis 

para terem seus direitos garantidos. Por exe

“Nenhuma Trabalhadora Rural Sem Documento” (MMC, 2004) e a militância pela liberdade 

associativa sindical são meios de reduzir a informalidade laboral das assalariadas e de auxiliar no 

deferimento do benefício de aposentadoria especial. As redes de apoio contribuem também para a 

independência financeira das agricultoras familiares, evitando que elas sejam submetidas a 

contratos de trabalho precários e sejam vítimas de violência doméstica. 

A genealogia do MMC resg

Catarina (MMA-SC) e do Movimento da Trabalhadora Rural da Bahia (MTR

de 1980, lançavam o problema da baixa sindicalização de mulheres e buscavam o reconhecimento 

público de que também eram produtoras rurais, além de esposas, mães e cuidadoras do lar 

(LORENZONI et al, 2020; PAULILO, 2016). Durante a pesquisa, as violações à liberdade 

associativa sindical da trabalhadora rural foram discutidas como entreve às garantias de seus 

direitos previdenciários, uma vez que o sindicato é o principal meio para a produção probatória da 

atividade rurícola. 

Desse modo, sistematizamos como principais reivindicações justrabalhistas dos movimentos 

de mulheres camponesas a crítica ao contrato de saf

contemporâneo, a garantia à liberdade associativa sindical e, por consequência desta, do direito à 

aposentadoria especial da mulher rural. Assim, analisamos tais institutos a seguir.

 

3.1 O contrato de trabalho por 

 

Maurício Delgado (2019) conceitua o contrato de safra como o “pacto empregatício rural a 

prazo certo, cujo termo final seja fixado em função das variações estacionárias da atividade agrária” 

(DELGADO, 2019, p. 682). Trata

pela natureza transitória da necessidade do serviço, como definido no art. 443, § 2º, “a”, CLT 

(BRASIL, 1943). 

Introduzido no ordenamento pela Ditadura Militar, por meio do Decreto Lei 761 de 1969 

(BRASIL, 1969), o contrato de safra passou a ser regulamentado pelo novo ETR em 1973 

(BRASIL, 1973), que revogou tanto o Estatuto de Jango, quanto o DL 761 e previu a 
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(PAULILO, 2016), pela formação feminista e de redes de apoio às mulheres camponesas, voltando

se em menor medida a demandas frente ao Estado. O movimento acredita que ao contribuir para a 

redução das vulnerabilidades dessas mulheres, elas se encontram em condições mais favoráveis 

para terem seus direitos garantidos. Por exemplo, a campanha nacional pela documentação 

“Nenhuma Trabalhadora Rural Sem Documento” (MMC, 2004) e a militância pela liberdade 

associativa sindical são meios de reduzir a informalidade laboral das assalariadas e de auxiliar no 

aposentadoria especial. As redes de apoio contribuem também para a 

independência financeira das agricultoras familiares, evitando que elas sejam submetidas a 

contratos de trabalho precários e sejam vítimas de violência doméstica.  

A genealogia do MMC resgata as lutas do Movimento de Mulheres Agricultoras de Santa 

SC) e do Movimento da Trabalhadora Rural da Bahia (MTR

problema da baixa sindicalização de mulheres e buscavam o reconhecimento 

também eram produtoras rurais, além de esposas, mães e cuidadoras do lar 

, 2020; PAULILO, 2016). Durante a pesquisa, as violações à liberdade 

associativa sindical da trabalhadora rural foram discutidas como entreve às garantias de seus 

eitos previdenciários, uma vez que o sindicato é o principal meio para a produção probatória da 

Desse modo, sistematizamos como principais reivindicações justrabalhistas dos movimentos 

de mulheres camponesas a crítica ao contrato de safrista, o combate ao trabalho escravo 

contemporâneo, a garantia à liberdade associativa sindical e, por consequência desta, do direito à 

aposentadoria especial da mulher rural. Assim, analisamos tais institutos a seguir.

3.1 O contrato de trabalho por safra e a reprodução da vida 

Maurício Delgado (2019) conceitua o contrato de safra como o “pacto empregatício rural a 

prazo certo, cujo termo final seja fixado em função das variações estacionárias da atividade agrária” 

(DELGADO, 2019, p. 682). Trata-se de contrato por tempo determinado justificado juridicamente 

pela natureza transitória da necessidade do serviço, como definido no art. 443, § 2º, “a”, CLT 

Introduzido no ordenamento pela Ditadura Militar, por meio do Decreto Lei 761 de 1969 

(BRASIL, 1969), o contrato de safra passou a ser regulamentado pelo novo ETR em 1973 

(BRASIL, 1973), que revogou tanto o Estatuto de Jango, quanto o DL 761 e previu a 
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res camponesas, voltando-

se em menor medida a demandas frente ao Estado. O movimento acredita que ao contribuir para a 

redução das vulnerabilidades dessas mulheres, elas se encontram em condições mais favoráveis 

mplo, a campanha nacional pela documentação 

“Nenhuma Trabalhadora Rural Sem Documento” (MMC, 2004) e a militância pela liberdade 

associativa sindical são meios de reduzir a informalidade laboral das assalariadas e de auxiliar no 

aposentadoria especial. As redes de apoio contribuem também para a 

independência financeira das agricultoras familiares, evitando que elas sejam submetidas a 

ata as lutas do Movimento de Mulheres Agricultoras de Santa 

SC) e do Movimento da Trabalhadora Rural da Bahia (MTR-BA), que, na década 

problema da baixa sindicalização de mulheres e buscavam o reconhecimento 

também eram produtoras rurais, além de esposas, mães e cuidadoras do lar 

, 2020; PAULILO, 2016). Durante a pesquisa, as violações à liberdade 

associativa sindical da trabalhadora rural foram discutidas como entreve às garantias de seus 

eitos previdenciários, uma vez que o sindicato é o principal meio para a produção probatória da 

Desse modo, sistematizamos como principais reivindicações justrabalhistas dos movimentos 

rista, o combate ao trabalho escravo 

contemporâneo, a garantia à liberdade associativa sindical e, por consequência desta, do direito à 

aposentadoria especial da mulher rural. Assim, analisamos tais institutos a seguir. 

 

Maurício Delgado (2019) conceitua o contrato de safra como o “pacto empregatício rural a 

prazo certo, cujo termo final seja fixado em função das variações estacionárias da atividade agrária” 

e contrato por tempo determinado justificado juridicamente 

pela natureza transitória da necessidade do serviço, como definido no art. 443, § 2º, “a”, CLT 

Introduzido no ordenamento pela Ditadura Militar, por meio do Decreto Lei 761 de 1969 

(BRASIL, 1969), o contrato de safra passou a ser regulamentado pelo novo ETR em 1973 

(BRASIL, 1973), que revogou tanto o Estatuto de Jango, quanto o DL 761 e previu a 
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complementaridade das normas celetistas aos rurícolas

Os contratos por tempo determinado, intermitentes e volantes no meio rural surgem por 

meio da fraude ao vínculo empregatício rurícola. Resistentes em cumprir com as obrigações do 

empregador rural estabelecidas na ETR de 1963, as oligarquias rurais brasileiras abandonaram as 

formas contratuais em que os trabalhadores residiam em suas fazendas e passam a adotar formas 

mais precárias e intermitentes pelos chamados boias

Ditadura torna legal esse tipo de prática (

A Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) define o safrista como espécie de 

trabalhador volante na agricultura (código n. 6220

propriedade rural agropecuária, preparo do solo, plantio e colheita de culturas vegetais. 

Em virtude das diferentes acepções do termo “safra” a doutrina é divergente quanto às 

possibilidades de extensão temporal do contrato, surgindo duas correntes. De acordo co

Carlos Silva (2005), a primeira delas, considerada restritiva, entende que o período de safra 

compreende somente o período de colheita. Já a segunda, extensiva, sustenta que essa modalidade 

contratual pode ser firmada desde a preparação do solo (DA 

Esta segunda corrente é amplamente adotada seja pela jurisprudência, seja por doutrinadores 

amplamente referenciados nas salas de aula pelo Brasil, como é o caso de Maurício Delgado (2019) 

e Paulo Vilhena (2005). 

Acontece que essa interpretação autoriza uma utilização ampliada de contratos precários, 

para a quase totalidade das atividades desenvolvidas no latifúndio monocultor, o que coloca os 

assalariados rurais em situação de extrema vulnerabilidade. Veja

indeterminado são regra geral do Direito do Trabalho, por atenderem ao Princípio da Continuidade 

da Relação de Emprego. Esse princípio carrega consigo a ideia de que o salário tem natureza 

alimentar, voltada à sobrevivência dos trabalhadores e trabalhador

impactos socioeconômicos para os trabalhadores, que se deparam com o desemprego, e para o 

conjunto da sociedade. Nesse sentido, a medida em que o contrato de safra é estendido para 

atividades desde a preparação do solo até a 

Pedro Batista e Marilene Campos (2013), em pesquisa com trabalhadores safristas da região 

                                                           
3 Em 2021, o contrato de safra foi incluído nas diretrizes do Programa Permanente d
Desburocratização de Normas Trabalhistas Infralegais, instituído pelo Decreto nº 10.854 (BRASIL, 2021). O Programa 
implementa o Livro de Inspeção do Trabalho em versão virtual, como meio de comunicação entre a empresa e a 
inspeção do trabalho. Além disso, determina que a fiscalização do trabalho priorizará denúncias e requisições por meio 
eletrônico. Aponta que o planejamento para as inspeções trabalhistas deverá se basear em dados sobre acidentalidade e 
adoecimento ocupacionais e que as normas de saúde e segurança do trabalho deverão ser revisadas e simplificadas pelo 
Ministério do Trabalho. Observa-se que tais diretrizes facilitam e até estimulam a emissão de documentos trabalhistas 
fraudulentos, ao direcionar a inspeção do 
estabelecimento cujos dados (produzidos pela própria empresa) apontarem para irregularidades trabalhistas.
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plementaridade das normas celetistas aos rurícolas3. 

Os contratos por tempo determinado, intermitentes e volantes no meio rural surgem por 

meio da fraude ao vínculo empregatício rurícola. Resistentes em cumprir com as obrigações do 

ecidas na ETR de 1963, as oligarquias rurais brasileiras abandonaram as 

formas contratuais em que os trabalhadores residiam em suas fazendas e passam a adotar formas 

mais precárias e intermitentes pelos chamados boias-frias. Em 1969 e, posteriormente, em 1

Ditadura torna legal esse tipo de prática (RAMBO, 2019, p. 8). 

A Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) define o safrista como espécie de 

trabalhador volante na agricultura (código n. 6220-20), atribuindo-lhe atividades de cuidado com a 

dade rural agropecuária, preparo do solo, plantio e colheita de culturas vegetais. 

Em virtude das diferentes acepções do termo “safra” a doutrina é divergente quanto às 

possibilidades de extensão temporal do contrato, surgindo duas correntes. De acordo co

Carlos Silva (2005), a primeira delas, considerada restritiva, entende que o período de safra 

compreende somente o período de colheita. Já a segunda, extensiva, sustenta que essa modalidade 

contratual pode ser firmada desde a preparação do solo (DA SILVA, 2005, p. 357). 

Esta segunda corrente é amplamente adotada seja pela jurisprudência, seja por doutrinadores 

amplamente referenciados nas salas de aula pelo Brasil, como é o caso de Maurício Delgado (2019) 

terpretação autoriza uma utilização ampliada de contratos precários, 

para a quase totalidade das atividades desenvolvidas no latifúndio monocultor, o que coloca os 

assalariados rurais em situação de extrema vulnerabilidade. Veja-se que os contratos a tempo

indeterminado são regra geral do Direito do Trabalho, por atenderem ao Princípio da Continuidade 

da Relação de Emprego. Esse princípio carrega consigo a ideia de que o salário tem natureza 

alimentar, voltada à sobrevivência dos trabalhadores e trabalhadoras. O término do contrato gera 

impactos socioeconômicos para os trabalhadores, que se deparam com o desemprego, e para o 

conjunto da sociedade. Nesse sentido, a medida em que o contrato de safra é estendido para 

atividades desde a preparação do solo até a colheita, subverte-se a teologia protetiva juslaboral.

Pedro Batista e Marilene Campos (2013), em pesquisa com trabalhadores safristas da região 

                   
Em 2021, o contrato de safra foi incluído nas diretrizes do Programa Permanente de Consolidação, Simplificação e 

Desburocratização de Normas Trabalhistas Infralegais, instituído pelo Decreto nº 10.854 (BRASIL, 2021). O Programa 
implementa o Livro de Inspeção do Trabalho em versão virtual, como meio de comunicação entre a empresa e a 

speção do trabalho. Além disso, determina que a fiscalização do trabalho priorizará denúncias e requisições por meio 
eletrônico. Aponta que o planejamento para as inspeções trabalhistas deverá se basear em dados sobre acidentalidade e 

ais e que as normas de saúde e segurança do trabalho deverão ser revisadas e simplificadas pelo 
se que tais diretrizes facilitam e até estimulam a emissão de documentos trabalhistas 

fraudulentos, ao direcionar a inspeção do trabalho à comunicação virtual, uma vez que será fiscalizado o 
estabelecimento cujos dados (produzidos pela própria empresa) apontarem para irregularidades trabalhistas.
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Os contratos por tempo determinado, intermitentes e volantes no meio rural surgem por 

meio da fraude ao vínculo empregatício rurícola. Resistentes em cumprir com as obrigações do 

ecidas na ETR de 1963, as oligarquias rurais brasileiras abandonaram as 

formas contratuais em que os trabalhadores residiam em suas fazendas e passam a adotar formas 

frias. Em 1969 e, posteriormente, em 1973, a 

A Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) define o safrista como espécie de 

lhe atividades de cuidado com a 

dade rural agropecuária, preparo do solo, plantio e colheita de culturas vegetais.  

Em virtude das diferentes acepções do termo “safra” a doutrina é divergente quanto às 

possibilidades de extensão temporal do contrato, surgindo duas correntes. De acordo com Luís 

Carlos Silva (2005), a primeira delas, considerada restritiva, entende que o período de safra 

compreende somente o período de colheita. Já a segunda, extensiva, sustenta que essa modalidade 

SILVA, 2005, p. 357).  

Esta segunda corrente é amplamente adotada seja pela jurisprudência, seja por doutrinadores 

amplamente referenciados nas salas de aula pelo Brasil, como é o caso de Maurício Delgado (2019) 

terpretação autoriza uma utilização ampliada de contratos precários, 

para a quase totalidade das atividades desenvolvidas no latifúndio monocultor, o que coloca os 

se que os contratos a tempo 

indeterminado são regra geral do Direito do Trabalho, por atenderem ao Princípio da Continuidade 

da Relação de Emprego. Esse princípio carrega consigo a ideia de que o salário tem natureza 

as. O término do contrato gera 

impactos socioeconômicos para os trabalhadores, que se deparam com o desemprego, e para o 

conjunto da sociedade. Nesse sentido, a medida em que o contrato de safra é estendido para 

se a teologia protetiva juslaboral. 

Pedro Batista e Marilene Campos (2013), em pesquisa com trabalhadores safristas da região 

e Consolidação, Simplificação e 
Desburocratização de Normas Trabalhistas Infralegais, instituído pelo Decreto nº 10.854 (BRASIL, 2021). O Programa 
implementa o Livro de Inspeção do Trabalho em versão virtual, como meio de comunicação entre a empresa e a 

speção do trabalho. Além disso, determina que a fiscalização do trabalho priorizará denúncias e requisições por meio 
eletrônico. Aponta que o planejamento para as inspeções trabalhistas deverá se basear em dados sobre acidentalidade e 

ais e que as normas de saúde e segurança do trabalho deverão ser revisadas e simplificadas pelo 
se que tais diretrizes facilitam e até estimulam a emissão de documentos trabalhistas 

trabalho à comunicação virtual, uma vez que será fiscalizado o 
estabelecimento cujos dados (produzidos pela própria empresa) apontarem para irregularidades trabalhistas. 
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do Alto Paranaíba-MG, demonstram como os contratos por safra dificultam a sindicalização. Ao 

transitarem entre o emprego e o desemprego, os safristas rapidamente compõem e deixam de 

compor a base da categoria. 

Além disso, ocorre a desagregação organizativa por força dos processos migratórios cíclicos 

a que estão submetidos os safristas, repercutindo na atividade si

safra força o processo migratório de trabalhadores e trabalhadoras rurais. Os períodos de safra, 

relativamente curtos, impossibilitam que as famílias migrantes fixem residência. A procura de 

trabalho em outras lavouras ou n

sendo que o processo migratório pode acontecer pela via do aliciamento de mão

de trabalho escravo. Os camponeses migram por necessidade, não por escolha (BATISTA; 

CAMPOS, 2013). 

Retomando a regulamentação temporal do contrato por safra, o termo final é em geral 

incerto, uma vez que não se pode fixar quando a prestação do serviço pactuado terá fim, como é o 

caso da colheita, por exemplo (DELGADO, 2019, p. 683). Não pode, de todo 

dois anos máximos estabelecidos no art. 445 da CLT (BRASIL, 1943). Certo é que ele terá o 

mesmo tempo que o ciclo produtivo, que varia a depender da cultura vegetal. Findo o contrato, o 

art. 14 da ETR estipula como indenização por tempo de

1/12 do salário mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 dias” (BRASIL, 1973), não 

possuindo o trabalhador o direito às demais verbas rescisórias por se tratar de contrato por tempo 

determinado. Ou seja, a precariedade desse contrato também atinge as verbas indenizatórias.

Assim, os trabalhadores e trabalhadoras safristas têm como única certeza o desemprego 

iminente. Diante dele, são as mulheres que cumprem com o papel de amortecer os efeitos da 

pobreza, que carregam consigo as dificuldades na reprodução da vida, em razão da escassez de 

meios de subsistência, conforme argumenta 

É pela pecha constante do desemprego que as militantes da Marcha das Margaridas 

incluíram dentre as reivindicaç

que tratava do “direito ao seguro

rurais que trabalham com contrato de safra”, como uma condição mínima de subsistência após o

do contrato. Tratam, ainda, do combate à migração irregular, da qual muitos safristas são vítimas. 

Falam também da necessidade de combater a informalidade no campo, da garantia do emprego e de 

sua continuidade (MARCHA DAS MARGARIDAS, 2008, p. 53

alcança a maior parte dos assalariados e assalariadas rurais e àqueles que alcança, do modo como 

está posto, pouco cumpre sua função protetiva, como é o caso do contrato de safra.
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MG, demonstram como os contratos por safra dificultam a sindicalização. Ao 

o emprego e o desemprego, os safristas rapidamente compõem e deixam de 

Além disso, ocorre a desagregação organizativa por força dos processos migratórios cíclicos 

a que estão submetidos os safristas, repercutindo na atividade sindical. O término do contrato de 

safra força o processo migratório de trabalhadores e trabalhadoras rurais. Os períodos de safra, 

relativamente curtos, impossibilitam que as famílias migrantes fixem residência. A procura de 

trabalho em outras lavouras ou no espaço urbano provoca a migração a cada término contratual, 

sendo que o processo migratório pode acontecer pela via do aliciamento de mão

de trabalho escravo. Os camponeses migram por necessidade, não por escolha (BATISTA; 

Retomando a regulamentação temporal do contrato por safra, o termo final é em geral 

incerto, uma vez que não se pode fixar quando a prestação do serviço pactuado terá fim, como é o 

caso da colheita, por exemplo (DELGADO, 2019, p. 683). Não pode, de todo 

dois anos máximos estabelecidos no art. 445 da CLT (BRASIL, 1943). Certo é que ele terá o 

mesmo tempo que o ciclo produtivo, que varia a depender da cultura vegetal. Findo o contrato, o 

art. 14 da ETR estipula como indenização por tempo de serviço a importância correspondente a 

1/12 do salário mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 dias” (BRASIL, 1973), não 

possuindo o trabalhador o direito às demais verbas rescisórias por se tratar de contrato por tempo 

precariedade desse contrato também atinge as verbas indenizatórias.

Assim, os trabalhadores e trabalhadoras safristas têm como única certeza o desemprego 

iminente. Diante dele, são as mulheres que cumprem com o papel de amortecer os efeitos da 

carregam consigo as dificuldades na reprodução da vida, em razão da escassez de 

meios de subsistência, conforme argumenta Vandana Shiva (1988). 

É pela pecha constante do desemprego que as militantes da Marcha das Margaridas 

incluíram dentre as reivindicações presentes na Plataforma Política da Edição de 2007 o item 67 

que tratava do “direito ao seguro-desemprego na modalidade especial às assalariadas e assalariados 

rurais que trabalham com contrato de safra”, como uma condição mínima de subsistência após o

do contrato. Tratam, ainda, do combate à migração irregular, da qual muitos safristas são vítimas. 

Falam também da necessidade de combater a informalidade no campo, da garantia do emprego e de 

sua continuidade (MARCHA DAS MARGARIDAS, 2008, p. 53-54). O Direito do Trabalho não 

alcança a maior parte dos assalariados e assalariadas rurais e àqueles que alcança, do modo como 

está posto, pouco cumpre sua função protetiva, como é o caso do contrato de safra.
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MG, demonstram como os contratos por safra dificultam a sindicalização. Ao 

o emprego e o desemprego, os safristas rapidamente compõem e deixam de 

Além disso, ocorre a desagregação organizativa por força dos processos migratórios cíclicos 

ndical. O término do contrato de 

safra força o processo migratório de trabalhadores e trabalhadoras rurais. Os períodos de safra, 

relativamente curtos, impossibilitam que as famílias migrantes fixem residência. A procura de 

o espaço urbano provoca a migração a cada término contratual, 

sendo que o processo migratório pode acontecer pela via do aliciamento de mão-de-obra para fins 

de trabalho escravo. Os camponeses migram por necessidade, não por escolha (BATISTA; 

Retomando a regulamentação temporal do contrato por safra, o termo final é em geral 

incerto, uma vez que não se pode fixar quando a prestação do serviço pactuado terá fim, como é o 

caso da colheita, por exemplo (DELGADO, 2019, p. 683). Não pode, de todo modo, exceder os 

dois anos máximos estabelecidos no art. 445 da CLT (BRASIL, 1943). Certo é que ele terá o 

mesmo tempo que o ciclo produtivo, que varia a depender da cultura vegetal. Findo o contrato, o 

serviço a importância correspondente a 

1/12 do salário mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 dias” (BRASIL, 1973), não 

possuindo o trabalhador o direito às demais verbas rescisórias por se tratar de contrato por tempo 

precariedade desse contrato também atinge as verbas indenizatórias. 

Assim, os trabalhadores e trabalhadoras safristas têm como única certeza o desemprego 

iminente. Diante dele, são as mulheres que cumprem com o papel de amortecer os efeitos da 

carregam consigo as dificuldades na reprodução da vida, em razão da escassez de 

É pela pecha constante do desemprego que as militantes da Marcha das Margaridas 

ões presentes na Plataforma Política da Edição de 2007 o item 67 

desemprego na modalidade especial às assalariadas e assalariados 

rurais que trabalham com contrato de safra”, como uma condição mínima de subsistência após o fim 

do contrato. Tratam, ainda, do combate à migração irregular, da qual muitos safristas são vítimas. 

Falam também da necessidade de combater a informalidade no campo, da garantia do emprego e de 

O Direito do Trabalho não 

alcança a maior parte dos assalariados e assalariadas rurais e àqueles que alcança, do modo como 

está posto, pouco cumpre sua função protetiva, como é o caso do contrato de safra. 
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3.2 A Aposentadoria Rural sob Perspectiva de Gêne

 

Os direitos previdenciários da trabalhadora rural estiveram presentes dentre as principais 

bandeiras de luta das mulheres camponesas desde a década de 1980. Como analisamos no decorrer 

deste trabalho, uma das barreiras para a conquista deste direito ve

áreas trabalhista e previdenciária. A ausência de liberdade associativa nos sindicatos de 

trabalhadores rurais, onde as mulheres eram identificadas como dependentes de seus maridos e pais 

e não como trabalhadoras, impedia qu

entidade sindical, uma das principais formas de comprovar o tempo de serviço necessário para o 

deferimento do benefício (TEIXEIRA, 2018, p. 252

p. 267; DEERE, 2004, p. 180). 

Desse modo, a conquista dos direitos previdenciários dependia, primeiramente, do direito à 

sindicalização. A falta de reconhecimento das camponesas como trabalhadoras e produtoras rurais 

se assemelha com o que Maria 

trabalho (MIES, 1986). No entanto, mesmo após a ampliação da liberdade associativa feminina nos 

sindicatos rurais, as barreiras para o reconhecimento do trabalho da mulher rural passaram a vir do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e da jurisprudência da Justiça Federal.

O benefício da aposentadoria é garantido aos trabalhadores rurais e àqueles que exerçam 

suas atividades em regime de economia familiar, incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 

pescador artesanal, conforme previsão do art. 201, §7º, inciso II do texto constitucional (BRASIL, 

1988). O Regime Geral de Previdência Social (RGPS) prevê quatro modalidades de vinculação do 

trabalhador rural: como segurado empregado, como segurado contribu

segurado trabalhador avulso e como segurado especial. Nas três primeiras formas, há a necessidade 

de contribuição por parte do segurado, que serão medidas para o cálculo da Renda Mensal Inicial do 

benefício4.  

Já a última modalidade é

inciso VII, da Lei nº 8.213/1991 (BRASIL, 1991) regulamenta a previsão constitucional, 

estabelecendo como segurados especiais:

a) a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele 

que, individualmente ou em 

proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, 

                                                           
4 No caso dos garimpeiros, trata-se de atividade altamente informal e com sonegação fi
histórico de Serra Pelada, para evitar a declaração fiscal, o ouro passou a ser a moeda corrente na região. A ausência de 
monetização em cruzeiros impedia a contribuição previdenciária.
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3.2 A Aposentadoria Rural sob Perspectiva de Gênero 

Os direitos previdenciários da trabalhadora rural estiveram presentes dentre as principais 

bandeiras de luta das mulheres camponesas desde a década de 1980. Como analisamos no decorrer 

deste trabalho, uma das barreiras para a conquista deste direito vem da imbricada relação entre as 

áreas trabalhista e previdenciária. A ausência de liberdade associativa nos sindicatos de 

trabalhadores rurais, onde as mulheres eram identificadas como dependentes de seus maridos e pais 

e não como trabalhadoras, impedia que elas obtivessem a declaração de atividade rural emitida pela 

entidade sindical, uma das principais formas de comprovar o tempo de serviço necessário para o 

deferimento do benefício (TEIXEIRA, 2018, p. 252-254; PIMENTA, 2012, p. 3; AGUIAR, 2015, 

EERE, 2004, p. 180).  

Desse modo, a conquista dos direitos previdenciários dependia, primeiramente, do direito à 

sindicalização. A falta de reconhecimento das camponesas como trabalhadoras e produtoras rurais 

Maria Mies argumenta sobre o trabalho da mulher ser considerado um não

trabalho (MIES, 1986). No entanto, mesmo após a ampliação da liberdade associativa feminina nos 

sindicatos rurais, as barreiras para o reconhecimento do trabalho da mulher rural passaram a vir do 

Nacional do Seguro Social (INSS) e da jurisprudência da Justiça Federal.

O benefício da aposentadoria é garantido aos trabalhadores rurais e àqueles que exerçam 

suas atividades em regime de economia familiar, incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 

scador artesanal, conforme previsão do art. 201, §7º, inciso II do texto constitucional (BRASIL, 

1988). O Regime Geral de Previdência Social (RGPS) prevê quatro modalidades de vinculação do 

trabalhador rural: como segurado empregado, como segurado contribu

segurado trabalhador avulso e como segurado especial. Nas três primeiras formas, há a necessidade 

de contribuição por parte do segurado, que serão medidas para o cálculo da Renda Mensal Inicial do 

Já a última modalidade é a única prevista no RGPS que prescinde de contribuição. O art. 11, 

inciso VII, da Lei nº 8.213/1991 (BRASIL, 1991) regulamenta a previsão constitucional, 

estabelecendo como segurados especiais: 

a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele 

que, individualmente ou em regime de economia familiar, na condição de 

proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, 

                   
se de atividade altamente informal e com sonegação fi

histórico de Serra Pelada, para evitar a declaração fiscal, o ouro passou a ser a moeda corrente na região. A ausência de 
monetização em cruzeiros impedia a contribuição previdenciária. 
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Os direitos previdenciários da trabalhadora rural estiveram presentes dentre as principais 

bandeiras de luta das mulheres camponesas desde a década de 1980. Como analisamos no decorrer 

m da imbricada relação entre as 

áreas trabalhista e previdenciária. A ausência de liberdade associativa nos sindicatos de 

trabalhadores rurais, onde as mulheres eram identificadas como dependentes de seus maridos e pais 

e elas obtivessem a declaração de atividade rural emitida pela 

entidade sindical, uma das principais formas de comprovar o tempo de serviço necessário para o 

254; PIMENTA, 2012, p. 3; AGUIAR, 2015, 

Desse modo, a conquista dos direitos previdenciários dependia, primeiramente, do direito à 

sindicalização. A falta de reconhecimento das camponesas como trabalhadoras e produtoras rurais 

sobre o trabalho da mulher ser considerado um não-

trabalho (MIES, 1986). No entanto, mesmo após a ampliação da liberdade associativa feminina nos 

sindicatos rurais, as barreiras para o reconhecimento do trabalho da mulher rural passaram a vir do 

Nacional do Seguro Social (INSS) e da jurisprudência da Justiça Federal. 

O benefício da aposentadoria é garantido aos trabalhadores rurais e àqueles que exerçam 

suas atividades em regime de economia familiar, incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 

scador artesanal, conforme previsão do art. 201, §7º, inciso II do texto constitucional (BRASIL, 

1988). O Regime Geral de Previdência Social (RGPS) prevê quatro modalidades de vinculação do 

trabalhador rural: como segurado empregado, como segurado contribuinte individual, como 

segurado trabalhador avulso e como segurado especial. Nas três primeiras formas, há a necessidade 

de contribuição por parte do segurado, que serão medidas para o cálculo da Renda Mensal Inicial do 

a única prevista no RGPS que prescinde de contribuição. O art. 11, 

inciso VII, da Lei nº 8.213/1991 (BRASIL, 1991) regulamenta a previsão constitucional, 

a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele 

, na condição de produtor, seja 

proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, 

se de atividade altamente informal e com sonegação fiscal. A exemplo do episódio 
histórico de Serra Pelada, para evitar a declaração fiscal, o ouro passou a ser a moeda corrente na região. A ausência de 
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comodatário ou arrendatário rurais

4 módulos fiscais; 

b) o seringueiro ou extrativista vegetal

baseado na coleta e extração;

c) o pescador artesanal;

d) o cônjuge ou companheiro

equiparado, que trabalhem com o grupo familiar respectivo nas atividades 

supramencionadas; 

e) o garimpeiro. 

 

Com exceção do garimpeiro, o desencargo das contribuições previdenciárias aos dema

segurados especiais tem como motivação a produção voltada para o autoconsumo, seja do produtor 

rural, do extrativista vegetal ou do pescador. Isso significa que boa parte da (ou toda a) produção 

não se transforma em mercadoria, nem é monetizada, o que p

pagamento da contribuição em moeda.

A previsão do cônjuge ou companheiro como segurado especial se deu pela Lei nº 11.718, 

que incluiu o inciso VII e seguintes ao art. 11 da Lei nº 8.213/91, após décadas de militância das 

mulheres rurais em torno do benefício da aposentadoria especial, o que representa grande avanço 

para a igualdade de gênero. No entanto, ainda há barreiras às mulheres.

São requisitos para a concessão da aposentadoria rural a idade mínima de 60 anos, se 

homem, ou 55 anos, se mulher; o cumprimento de carência equivalente à aposentadoria por idade 

(180 meses ou o número de meses previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91); e a 

comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

benefício, no prazo de carência (BRASIL, 1991).

Acontece que tal condição especial impõe maiores obstáculos às mulheres para a concessão 

do benefício, de acordo com Tani Wurster et al (2020). Se, por um lado, assim como os homens, 

elas prescindem da comprovação do trabalho que viria pela contribuição, por outro, as mulheres 

rurais “passam a se submeter a uma análise discricionária sobre o valor do seu trabalho, a qual é 

pautada pela lógica da valorização do trabalho masculino e da invisibili

(WURSTER et al, 2020, p. 67).

Em primeiro lugar, as atividades domésticas e de cuidado desempenhadas pelas mulheres 

deixam de ser consideradas como de produção rural, ainda que essenciais à economia familiar e 

“exercidas em condições de mútua dependência e colaboração”. Além disso, o t

no quintal ou na lavoura é invisibilizado, considerado meramente auxiliar à função provedora 
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comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade agropecuária

extrativista vegetal que exerça suas atividades em sistema de exploração 

baseado na coleta e extração; 

artesanal; 

ou companheiro, bem como filho maior de 16 anos de idade

equiparado, que trabalhem com o grupo familiar respectivo nas atividades 

 

Com exceção do garimpeiro, o desencargo das contribuições previdenciárias aos dema

segurados especiais tem como motivação a produção voltada para o autoconsumo, seja do produtor 

rural, do extrativista vegetal ou do pescador. Isso significa que boa parte da (ou toda a) produção 

não se transforma em mercadoria, nem é monetizada, o que prejudica as possibilidades de 

pagamento da contribuição em moeda. 

A previsão do cônjuge ou companheiro como segurado especial se deu pela Lei nº 11.718, 

que incluiu o inciso VII e seguintes ao art. 11 da Lei nº 8.213/91, após décadas de militância das 

eres rurais em torno do benefício da aposentadoria especial, o que representa grande avanço 

para a igualdade de gênero. No entanto, ainda há barreiras às mulheres. 

São requisitos para a concessão da aposentadoria rural a idade mínima de 60 anos, se 

ou 55 anos, se mulher; o cumprimento de carência equivalente à aposentadoria por idade 

(180 meses ou o número de meses previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91); e a 

comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

benefício, no prazo de carência (BRASIL, 1991). 

Acontece que tal condição especial impõe maiores obstáculos às mulheres para a concessão 

do benefício, de acordo com Tani Wurster et al (2020). Se, por um lado, assim como os homens, 

cindem da comprovação do trabalho que viria pela contribuição, por outro, as mulheres 

rurais “passam a se submeter a uma análise discricionária sobre o valor do seu trabalho, a qual é 

pautada pela lógica da valorização do trabalho masculino e da invisibili

, 2020, p. 67). 

Em primeiro lugar, as atividades domésticas e de cuidado desempenhadas pelas mulheres 

deixam de ser consideradas como de produção rural, ainda que essenciais à economia familiar e 

“exercidas em condições de mútua dependência e colaboração”. Além disso, o t

no quintal ou na lavoura é invisibilizado, considerado meramente auxiliar à função provedora 
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atividade agropecuária em área de até 

que exerça suas atividades em sistema de exploração 

filho maior de 16 anos de idade ou a este 

equiparado, que trabalhem com o grupo familiar respectivo nas atividades 

Com exceção do garimpeiro, o desencargo das contribuições previdenciárias aos demais 

segurados especiais tem como motivação a produção voltada para o autoconsumo, seja do produtor 

rural, do extrativista vegetal ou do pescador. Isso significa que boa parte da (ou toda a) produção 

rejudica as possibilidades de 

A previsão do cônjuge ou companheiro como segurado especial se deu pela Lei nº 11.718, 

que incluiu o inciso VII e seguintes ao art. 11 da Lei nº 8.213/91, após décadas de militância das 

eres rurais em torno do benefício da aposentadoria especial, o que representa grande avanço 

São requisitos para a concessão da aposentadoria rural a idade mínima de 60 anos, se 

ou 55 anos, se mulher; o cumprimento de carência equivalente à aposentadoria por idade 

(180 meses ou o número de meses previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91); e a 

comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

Acontece que tal condição especial impõe maiores obstáculos às mulheres para a concessão 

do benefício, de acordo com Tani Wurster et al (2020). Se, por um lado, assim como os homens, 

cindem da comprovação do trabalho que viria pela contribuição, por outro, as mulheres 

rurais “passam a se submeter a uma análise discricionária sobre o valor do seu trabalho, a qual é 

pautada pela lógica da valorização do trabalho masculino e da invisibilidade do labor feminino” 

Em primeiro lugar, as atividades domésticas e de cuidado desempenhadas pelas mulheres 

deixam de ser consideradas como de produção rural, ainda que essenciais à economia familiar e 

“exercidas em condições de mútua dependência e colaboração”. Além disso, o trabalho da mulher 

no quintal ou na lavoura é invisibilizado, considerado meramente auxiliar à função provedora 
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masculina “mesmo que a mulher dedique tantas horas de trabalho rural quanto o homem ou que seu 

trabalho seja tão duro quanto o do companheiro ou 

É importante ter em mente que a maior parte das atividades envolvidas no trabalho rural é 

braçal. Com o envelhecimento e a perda natural da força e da saúde físicas, as trabalhadoras que 

têm o pedido de aposentadoria

dependentes, embora tenham trabalhado por toda a vida, assim como os homens rurais.

De acordo com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a maior informalidade feminina no 

mercado de trabalho e no exercício da vida civil é um dos principais obstáculos para a igualdade de 

gênero em termos previdenciários. Em 2020, o CNJ produziu pesquisa sobre a judicialização de 

benefícios previdenciários a partir de dados administrativos do INSS entre deze

dezembro de 2019. Ao comparar o tipo de filiação e o gênero do requerente, o CNJ chegou às 

conclusões apresentadas na Figura 1.

 

Gráfico 1 – Tipos de filiação ao INSS por gênero do requerente (2018

 

Do gráfico produzido pelo CNJ é difícil precisar os números reais de benefícios requeridos, 

em razão do formato de barras agrupadas. No entanto, é possível analisar as proporções entre 

indeferimentos e concessões por gênero e tipo de filiação. 

especial, percebe-se que as mulheres realizam pouco menos que o dobro de requerimentos. Supõe

se que esse maior número de requerimentos se deva à dependência econômica feminina, buscando 

no benefício alguma fonte de renda. C

indeferimentos e concessões dos segurados especiais, fica claro que os indeferimentos representam 

Direito do trabalho rural e 

REIS | v. 7 | n. 2 | jul.-dez. 2023 | p. 13-37 | Rio Grande| ISSN 2594
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v7i1.14626 

masculina “mesmo que a mulher dedique tantas horas de trabalho rural quanto o homem ou que seu 

trabalho seja tão duro quanto o do companheiro ou familiar” (WURSTER et al

É importante ter em mente que a maior parte das atividades envolvidas no trabalho rural é 

braçal. Com o envelhecimento e a perda natural da força e da saúde físicas, as trabalhadoras que 

têm o pedido de aposentadoria indeferido enfrentarão na velhice condições ainda mais vulneráveis e 

dependentes, embora tenham trabalhado por toda a vida, assim como os homens rurais.

De acordo com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a maior informalidade feminina no 

lho e no exercício da vida civil é um dos principais obstáculos para a igualdade de 

gênero em termos previdenciários. Em 2020, o CNJ produziu pesquisa sobre a judicialização de 

benefícios previdenciários a partir de dados administrativos do INSS entre deze

dezembro de 2019. Ao comparar o tipo de filiação e o gênero do requerente, o CNJ chegou às 

conclusões apresentadas na Figura 1. 

Tipos de filiação ao INSS por gênero do requerente (2018

Fonte: CNJ, 2020. 

Do gráfico produzido pelo CNJ é difícil precisar os números reais de benefícios requeridos, 

em razão do formato de barras agrupadas. No entanto, é possível analisar as proporções entre 

indeferimentos e concessões por gênero e tipo de filiação. Quanto à filiação como segurado 

se que as mulheres realizam pouco menos que o dobro de requerimentos. Supõe

se que esse maior número de requerimentos se deva à dependência econômica feminina, buscando 

no benefício alguma fonte de renda. Contudo, quando comparamos as proporções entre 

indeferimentos e concessões dos segurados especiais, fica claro que os indeferimentos representam 
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masculina “mesmo que a mulher dedique tantas horas de trabalho rural quanto o homem ou que seu 

et al, 2020, p. 68). 

É importante ter em mente que a maior parte das atividades envolvidas no trabalho rural é 

braçal. Com o envelhecimento e a perda natural da força e da saúde físicas, as trabalhadoras que 

indeferido enfrentarão na velhice condições ainda mais vulneráveis e 

dependentes, embora tenham trabalhado por toda a vida, assim como os homens rurais. 

De acordo com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a maior informalidade feminina no 

lho e no exercício da vida civil é um dos principais obstáculos para a igualdade de 

gênero em termos previdenciários. Em 2020, o CNJ produziu pesquisa sobre a judicialização de 

benefícios previdenciários a partir de dados administrativos do INSS entre dezembro de 2018 e 

dezembro de 2019. Ao comparar o tipo de filiação e o gênero do requerente, o CNJ chegou às 

Tipos de filiação ao INSS por gênero do requerente (2018-2019) 

 

Do gráfico produzido pelo CNJ é difícil precisar os números reais de benefícios requeridos, 

em razão do formato de barras agrupadas. No entanto, é possível analisar as proporções entre 

Quanto à filiação como segurado 

se que as mulheres realizam pouco menos que o dobro de requerimentos. Supõe-

se que esse maior número de requerimentos se deva à dependência econômica feminina, buscando 

ontudo, quando comparamos as proporções entre 

indeferimentos e concessões dos segurados especiais, fica claro que os indeferimentos representam 
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menos de um terço das concessões entre homens e mais de um terço entre mulheres. Ou seja, as 

mulheres rurais têm seus benefícios indeferidos em maior medida do que os homens. Nesse 

período, de um total de 467.578 de requerimentos de aposentadoria especial analisados (por idade e 

por tempo de contribuição), cerca de 56,6% foram deferidos e 43,4% indeferidos (CNJ, 202

 

3.3 A Trabalhadora Rural Escravizada

 
O combate à escravização de trabalhadores e trabalhadoras camponeses é algo 

compartilhado por todas as organizações estudadas, por ser esta a maior das violações no âmbito 

trabalhista alastrada no território rural

CPT que reivindica o Direito do Trabalho como forma de assegurar a vida, contra a violência e a 

superexploração no campo. 

Primeiramente, não há como abordar o tema do trabalho escravo contemporâne

retomar os sentidos colocados pela colonização brasileira, o que, inclusive, justifica a concentração 

de trabalhadores escravizados no meio rural. Isso, porque, recorrendo a Caio Prado Junior (1961), 

embora Portugal não pudesse dispor de sua populaçã

clima tropical e a biodiversidade propiciavam a exploração de gêneros que não poderiam ser 

cultivados em solo europeu, mas seriam muito apreciados pelo mercado de lá. Logo, a exploração 

agrária brasileira assumiu a forma de empresa comercial do colono branco, com a produção em 

larga escala de culturas agrícolas e extrativistas, por meio da mão

expropriada de inúmeros indígenas e negros africanos (PRADO JUNIOR, 1961, p. 23

Esse processo violento cumpriu função essencial na acumulação primitiva e na transição 

entre os sistemas feudalista e capitalista na Europa. No entanto, no Brasil, a transição entre as 

estruturas colonial e capitalista, conduzida pelas oligarquias do século XIX, se deu

disruptiva. Isso significa que o capitalismo brasileiro conta com fortes traços coloniais, como a 

posição de fornecedor de matéria

obra. Além disso, embora o assalariamento seja a

trabalho no capitalismo, a posição de dependência econômica brasileira na divisão internacional do 

trabalho propicia a superexploração, como o regime de escravidão, não superado pela Lei Áurea 

(MARINI, 1973, s/p). 

Juridicamente, o ordenamento brasileiro prevê no Código Penal de 1940, dentre os crimes 

contra a liberdade individual, no art. 149, o crime da redução à condição análoga à de escravo 

(BRASIL, 1940). Em 2003, por meio da Lei 10.803, que alterou o Códig

especificar as hipóteses de tipificação, prevendo, assim: submissão a trabalhos forçados; submissão 
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menos de um terço das concessões entre homens e mais de um terço entre mulheres. Ou seja, as 

seus benefícios indeferidos em maior medida do que os homens. Nesse 

período, de um total de 467.578 de requerimentos de aposentadoria especial analisados (por idade e 

por tempo de contribuição), cerca de 56,6% foram deferidos e 43,4% indeferidos (CNJ, 202

3.3 A Trabalhadora Rural Escravizada 

O combate à escravização de trabalhadores e trabalhadoras camponeses é algo 

compartilhado por todas as organizações estudadas, por ser esta a maior das violações no âmbito 

trabalhista alastrada no território rural brasileiro. Destaca-se nesse ponto o empenho dedicado pela 

CPT que reivindica o Direito do Trabalho como forma de assegurar a vida, contra a violência e a 

Primeiramente, não há como abordar o tema do trabalho escravo contemporâne

retomar os sentidos colocados pela colonização brasileira, o que, inclusive, justifica a concentração 

de trabalhadores escravizados no meio rural. Isso, porque, recorrendo a Caio Prado Junior (1961), 

embora Portugal não pudesse dispor de sua população para povoar o Brasil, o vasto território, o 

clima tropical e a biodiversidade propiciavam a exploração de gêneros que não poderiam ser 

cultivados em solo europeu, mas seriam muito apreciados pelo mercado de lá. Logo, a exploração 

iu a forma de empresa comercial do colono branco, com a produção em 

larga escala de culturas agrícolas e extrativistas, por meio da mão

expropriada de inúmeros indígenas e negros africanos (PRADO JUNIOR, 1961, p. 23

violento cumpriu função essencial na acumulação primitiva e na transição 

entre os sistemas feudalista e capitalista na Europa. No entanto, no Brasil, a transição entre as 

estruturas colonial e capitalista, conduzida pelas oligarquias do século XIX, se deu

disruptiva. Isso significa que o capitalismo brasileiro conta com fortes traços coloniais, como a 

posição de fornecedor de matéria-prima, o racismo estrutural e a intensa exploração da mão

obra. Além disso, embora o assalariamento seja a forma preponderante de exploração da força de 

trabalho no capitalismo, a posição de dependência econômica brasileira na divisão internacional do 

trabalho propicia a superexploração, como o regime de escravidão, não superado pela Lei Áurea 

Juridicamente, o ordenamento brasileiro prevê no Código Penal de 1940, dentre os crimes 

contra a liberdade individual, no art. 149, o crime da redução à condição análoga à de escravo 

(BRASIL, 1940). Em 2003, por meio da Lei 10.803, que alterou o Código Penal, o artigo passou a 

especificar as hipóteses de tipificação, prevendo, assim: submissão a trabalhos forçados; submissão 
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menos de um terço das concessões entre homens e mais de um terço entre mulheres. Ou seja, as 

seus benefícios indeferidos em maior medida do que os homens. Nesse 

período, de um total de 467.578 de requerimentos de aposentadoria especial analisados (por idade e 

por tempo de contribuição), cerca de 56,6% foram deferidos e 43,4% indeferidos (CNJ, 2020). 

O combate à escravização de trabalhadores e trabalhadoras camponeses é algo 

compartilhado por todas as organizações estudadas, por ser esta a maior das violações no âmbito 

se nesse ponto o empenho dedicado pela 

CPT que reivindica o Direito do Trabalho como forma de assegurar a vida, contra a violência e a 

Primeiramente, não há como abordar o tema do trabalho escravo contemporâneo sem 

retomar os sentidos colocados pela colonização brasileira, o que, inclusive, justifica a concentração 

de trabalhadores escravizados no meio rural. Isso, porque, recorrendo a Caio Prado Junior (1961), 

o para povoar o Brasil, o vasto território, o 

clima tropical e a biodiversidade propiciavam a exploração de gêneros que não poderiam ser 

cultivados em solo europeu, mas seriam muito apreciados pelo mercado de lá. Logo, a exploração 

iu a forma de empresa comercial do colono branco, com a produção em 

larga escala de culturas agrícolas e extrativistas, por meio da mão-de-obra escravizada e 

expropriada de inúmeros indígenas e negros africanos (PRADO JUNIOR, 1961, p. 23-26). 

violento cumpriu função essencial na acumulação primitiva e na transição 

entre os sistemas feudalista e capitalista na Europa. No entanto, no Brasil, a transição entre as 

estruturas colonial e capitalista, conduzida pelas oligarquias do século XIX, se deu de forma menos 

disruptiva. Isso significa que o capitalismo brasileiro conta com fortes traços coloniais, como a 

prima, o racismo estrutural e a intensa exploração da mão-de-

forma preponderante de exploração da força de 

trabalho no capitalismo, a posição de dependência econômica brasileira na divisão internacional do 

trabalho propicia a superexploração, como o regime de escravidão, não superado pela Lei Áurea 

Juridicamente, o ordenamento brasileiro prevê no Código Penal de 1940, dentre os crimes 

contra a liberdade individual, no art. 149, o crime da redução à condição análoga à de escravo 

o Penal, o artigo passou a 

especificar as hipóteses de tipificação, prevendo, assim: submissão a trabalhos forçados; submissão 
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a jornadas exaustivas; sujeição a condições degradantes de trabalho; restrição da locomoção em 

razão de dívidas contraídas com o 

para reter o trabalhador no local de trabalho; e vigilância ostensiva ou retenção de documentos com 

o fim de retê-lo no local de trabalho (BRASIL, 2003).

A lógica de maximizar os lucros, cortando 

mesmo aqueles essenciais à dignidade humana, transformou a face do trabalho escravo nos últimos 

anos, ao passo em que os traços gerais de vulnerabilidade social dos trabalhadores e alocação em 

atividades agropecuárias permanecem ao longo da história.

Segundo o Índice Global de Escravidão, apresentado pela ONU em 2018, são mais de 40 

milhões de trabalhadores escravizados no mundo, sendo que desses, 370 mil encontram

Brasil. No entanto, dados do Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo e do 

Pessoas, que compila as bases do Seguro

Acompanhamento do Trabalho Escravo (SISACTE) e do Sistema de Controle de Erradicação do 

Trabalho Escravo (COETE), registram o resgate de 58.166 trabalhado

escravidão entre 1995 e 2021 (SMARTLAB, 2021). 

Quanto ao perfil das vítimas, 67% tinha

geral. Dentre os setores econômicos mais frequentemente envolvidos, 30% dos resgatados 

encontravam-se na criação de bovinos (cerca de 16.756 vítimas), 14% no cultivo de cana

8% em produção florestal de florestas nativas, 6% em lavouras de café, 5% em fabricação de álcool, 

seguidos de construção de edifícios, produção florestal de florestas 

cultivo de algodão, lavouras temporárias etc (SMARTLAB, 2021). Quer dizer, embora desde 2013 

tenha crescido o trabalho escravo em grandes centros urbanos em razão do tráfico de pessoas e da 

migração de refugiados, no acumulado d

fenômeno vinculado à zona rural, especialmente em atividades econômicas voltadas para a 

produção em larga escala do agronegócio.

Desde 2003, o mesmo banco de dados faz o levantamento do perfil das vítimas e

raciais, de escolaridade, faixa etária e sexo, o que possibilita traçar um perfil majoritário das vítimas 

resgatadas a fim de formular políticas públicas voltadas ao combate ao trabalho escravo. Em termos 

raciais, 47% dos trabalhadores se autodecl

13% pretos e 4% indígenas. Quanto à escolaridade, 40% dos resgatados estudaram até o 5º ano do 

ensino fundamental, 29% são analfabetos, 15%, do 6º ao 9º ano incompleto, 5% possuem o ensino 

fundamental completo, 5%, o ensino médio completo e 4%, o ensino médio incompleto, 

demonstrando como a baixa escolaridade é um vetor de vulnerabilidade para as 

os microdados dessa base, chegou

Direito do trabalho rural e 

REIS | v. 7 | n. 2 | jul.-dez. 2023 | p. 13-37 | Rio Grande| ISSN 2594
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v7i1.14626 

a jornadas exaustivas; sujeição a condições degradantes de trabalho; restrição da locomoção em 

razão de dívidas contraídas com o preposto ou empregado; cerceio do uso de meio de transporte 

para reter o trabalhador no local de trabalho; e vigilância ostensiva ou retenção de documentos com 

lo no local de trabalho (BRASIL, 2003). 

A lógica de maximizar os lucros, cortando gastos trabalhistas e mitigando direitos, até 

mesmo aqueles essenciais à dignidade humana, transformou a face do trabalho escravo nos últimos 

anos, ao passo em que os traços gerais de vulnerabilidade social dos trabalhadores e alocação em 

cuárias permanecem ao longo da história. 

Segundo o Índice Global de Escravidão, apresentado pela ONU em 2018, são mais de 40 

milhões de trabalhadores escravizados no mundo, sendo que desses, 370 mil encontram

Brasil. No entanto, dados do Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo e do 

Pessoas, que compila as bases do Seguro-Desemprego do Trabalhador Resgatado, do Sistema de 

Acompanhamento do Trabalho Escravo (SISACTE) e do Sistema de Controle de Erradicação do 

Trabalho Escravo (COETE), registram o resgate de 58.166 trabalhadores em condições análogas à 

escravidão entre 1995 e 2021 (SMARTLAB, 2021).  

Quanto ao perfil das vítimas, 67% tinham como ocupação atividades agropecuárias em 

geral. Dentre os setores econômicos mais frequentemente envolvidos, 30% dos resgatados 

se na criação de bovinos (cerca de 16.756 vítimas), 14% no cultivo de cana

8% em produção florestal de florestas nativas, 6% em lavouras de café, 5% em fabricação de álcool, 

seguidos de construção de edifícios, produção florestal de florestas plantadas, cultivo de soja, 

cultivo de algodão, lavouras temporárias etc (SMARTLAB, 2021). Quer dizer, embora desde 2013 

tenha crescido o trabalho escravo em grandes centros urbanos em razão do tráfico de pessoas e da 

migração de refugiados, no acumulado deste último período, ainda há uma proeminência do 

fenômeno vinculado à zona rural, especialmente em atividades econômicas voltadas para a 

produção em larga escala do agronegócio. 

Desde 2003, o mesmo banco de dados faz o levantamento do perfil das vítimas e

raciais, de escolaridade, faixa etária e sexo, o que possibilita traçar um perfil majoritário das vítimas 

resgatadas a fim de formular políticas públicas voltadas ao combate ao trabalho escravo. Em termos 

raciais, 47% dos trabalhadores se autodeclaram como pardos, 22% como brancos, 14% asiáticos, 

13% pretos e 4% indígenas. Quanto à escolaridade, 40% dos resgatados estudaram até o 5º ano do 

ensino fundamental, 29% são analfabetos, 15%, do 6º ao 9º ano incompleto, 5% possuem o ensino 

leto, 5%, o ensino médio completo e 4%, o ensino médio incompleto, 

demonstrando como a baixa escolaridade é um vetor de vulnerabilidade para as 

os microdados dessa base, chegou-se à proporção de 4,1% de resgatadas mulheres (2.408 
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a jornadas exaustivas; sujeição a condições degradantes de trabalho; restrição da locomoção em 

preposto ou empregado; cerceio do uso de meio de transporte 

para reter o trabalhador no local de trabalho; e vigilância ostensiva ou retenção de documentos com 

gastos trabalhistas e mitigando direitos, até 

mesmo aqueles essenciais à dignidade humana, transformou a face do trabalho escravo nos últimos 

anos, ao passo em que os traços gerais de vulnerabilidade social dos trabalhadores e alocação em 

Segundo o Índice Global de Escravidão, apresentado pela ONU em 2018, são mais de 40 

milhões de trabalhadores escravizados no mundo, sendo que desses, 370 mil encontram-se no 

Brasil. No entanto, dados do Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo e do Tráfico de 

Desemprego do Trabalhador Resgatado, do Sistema de 

Acompanhamento do Trabalho Escravo (SISACTE) e do Sistema de Controle de Erradicação do 

res em condições análogas à 

como ocupação atividades agropecuárias em 

geral. Dentre os setores econômicos mais frequentemente envolvidos, 30% dos resgatados 

se na criação de bovinos (cerca de 16.756 vítimas), 14% no cultivo de cana-de-açúcar, 

8% em produção florestal de florestas nativas, 6% em lavouras de café, 5% em fabricação de álcool, 

plantadas, cultivo de soja, 

cultivo de algodão, lavouras temporárias etc (SMARTLAB, 2021). Quer dizer, embora desde 2013 

tenha crescido o trabalho escravo em grandes centros urbanos em razão do tráfico de pessoas e da 

este último período, ainda há uma proeminência do 

fenômeno vinculado à zona rural, especialmente em atividades econômicas voltadas para a 

Desde 2003, o mesmo banco de dados faz o levantamento do perfil das vítimas em termos 

raciais, de escolaridade, faixa etária e sexo, o que possibilita traçar um perfil majoritário das vítimas 

resgatadas a fim de formular políticas públicas voltadas ao combate ao trabalho escravo. Em termos 

aram como pardos, 22% como brancos, 14% asiáticos, 

13% pretos e 4% indígenas. Quanto à escolaridade, 40% dos resgatados estudaram até o 5º ano do 

ensino fundamental, 29% são analfabetos, 15%, do 6º ao 9º ano incompleto, 5% possuem o ensino 

leto, 5%, o ensino médio completo e 4%, o ensino médio incompleto, 

demonstrando como a baixa escolaridade é um vetor de vulnerabilidade para as vítimas. Somando 

se à proporção de 4,1% de resgatadas mulheres (2.408 
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trabalhadoras) e de 95,9% de homens (55.758 trabalhadores) (SMARTLAB, 2021).

Tamanha discrepância na proporção entre homens e mulheres nos dados sobre trabalho 

escravo levantou a suspeita da pesquisadora Marcela Pereira (2021) sobre o viés de gênero das 

ações fiscalizatórias por não abrangerem fiscalizações no ambiente doméstico. Ao analisar os 

relatórios de 373 fiscalizações ocorridas entre 2003 e 2017 no estado de Minas Gerais, ela percebeu 

que, dos 157 casos que concluíram pela existência de trabalho escravo, “em

constatou-se a ocorrência de trabalho escravo doméstico”. Levando em consideração que o Brasil é 

o país que abriga a maior população de trabalhadores domésticas do mundo, que é marcado pela 

mão-de-obra majoritariamente feminina e ne

levanta a hipótese de que haja enorme invisibilidade feminina nos dados, estudos e fiscalizações 

sobre a escravidão contemporânea.

Segundo Marcela Pereira (2021, p. 20

doméstica, as mulheres escravizadas se tornam invisibilizadas pela fiscalização. Assim, elas são 

identificadas somente quando elas desempenham atividades produtivas, como no cultivo de laranja. 

Se nesta mesma propriedade produtora de laranja hou

reprodutivas, elas não serão identificadas como tal, uma vez que o âmbito doméstico é considerado 

“autogovernado, autônomo e dissociado da forma jurídica”. 

No entanto, a subfiscalização da trabalhadora escravizada 

realizam trabalhos produtivos. É o que se verifica no estudo 

desenvolvido pela Repórter Brasil, que aponta que as mulheres representam apenas 5% dos 

trabalhadores resgatados, sendo 53% delas pretas e pa

brancas. Sobre a distribuição das resgatadas por ocupação, 71,3% era de trabalhadoras rurais. 

Curiosamente, o relatório apresenta que em diversos documentos de fiscalização encontram

de mulheres e crianças que são registradas como “familiares do trabalhador” e não como 

trabalhadoras, embora usassem vestimentas de trabalho e vivessem nas mesmas condições 

degradantes que os homens resgatados (REPÓRTER BRASIL, 2020), o que escancara a 

invisibilidade social e laboral dessas trabalhadoras, confirmando o apontado por Marcela Pereira.

 

4. Considerações finais

 

Tratar da participação feminina em movimentos sociais é abordar um histórico de exclusão. 

Não por acaso, o recorte temporal deste trabalho refere

durante a Era Movimentista que essas mulheres conseguiram se organizar de forma coletiva em 
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oras) e de 95,9% de homens (55.758 trabalhadores) (SMARTLAB, 2021).

Tamanha discrepância na proporção entre homens e mulheres nos dados sobre trabalho 

escravo levantou a suspeita da pesquisadora Marcela Pereira (2021) sobre o viés de gênero das 

lizatórias por não abrangerem fiscalizações no ambiente doméstico. Ao analisar os 

relatórios de 373 fiscalizações ocorridas entre 2003 e 2017 no estado de Minas Gerais, ela percebeu 

que, dos 157 casos que concluíram pela existência de trabalho escravo, “em

se a ocorrência de trabalho escravo doméstico”. Levando em consideração que o Brasil é 

o país que abriga a maior população de trabalhadores domésticas do mundo, que é marcado pela 

obra majoritariamente feminina e negra e pela imensa informalidade, a pesquisadora 

levanta a hipótese de que haja enorme invisibilidade feminina nos dados, estudos e fiscalizações 

sobre a escravidão contemporânea. 

Segundo Marcela Pereira (2021, p. 20-21), por desempenharem atividades relati

doméstica, as mulheres escravizadas se tornam invisibilizadas pela fiscalização. Assim, elas são 

identificadas somente quando elas desempenham atividades produtivas, como no cultivo de laranja. 

Se nesta mesma propriedade produtora de laranja houver mulheres escravizadas nas atividades 

reprodutivas, elas não serão identificadas como tal, uma vez que o âmbito doméstico é considerado 

“autogovernado, autônomo e dissociado da forma jurídica”.  

No entanto, a subfiscalização da trabalhadora escravizada pode acontecer mesmo quando 

realizam trabalhos produtivos. É o que se verifica no estudo Trabalho Escravo e Gênero

desenvolvido pela Repórter Brasil, que aponta que as mulheres representam apenas 5% dos 

trabalhadores resgatados, sendo 53% delas pretas e pardas, 20% amarelas, 2% indígenas e 20% 

brancas. Sobre a distribuição das resgatadas por ocupação, 71,3% era de trabalhadoras rurais. 

Curiosamente, o relatório apresenta que em diversos documentos de fiscalização encontram

e são registradas como “familiares do trabalhador” e não como 

trabalhadoras, embora usassem vestimentas de trabalho e vivessem nas mesmas condições 

degradantes que os homens resgatados (REPÓRTER BRASIL, 2020), o que escancara a 

ral dessas trabalhadoras, confirmando o apontado por Marcela Pereira.

Considerações finais 

Tratar da participação feminina em movimentos sociais é abordar um histórico de exclusão. 

Não por acaso, o recorte temporal deste trabalho refere-se ao período 

durante a Era Movimentista que essas mulheres conseguiram se organizar de forma coletiva em 
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oras) e de 95,9% de homens (55.758 trabalhadores) (SMARTLAB, 2021). 

Tamanha discrepância na proporção entre homens e mulheres nos dados sobre trabalho 

escravo levantou a suspeita da pesquisadora Marcela Pereira (2021) sobre o viés de gênero das 

lizatórias por não abrangerem fiscalizações no ambiente doméstico. Ao analisar os 

relatórios de 373 fiscalizações ocorridas entre 2003 e 2017 no estado de Minas Gerais, ela percebeu 

que, dos 157 casos que concluíram pela existência de trabalho escravo, “em apenas uma ação fiscal 

se a ocorrência de trabalho escravo doméstico”. Levando em consideração que o Brasil é 

o país que abriga a maior população de trabalhadores domésticas do mundo, que é marcado pela 

gra e pela imensa informalidade, a pesquisadora 

levanta a hipótese de que haja enorme invisibilidade feminina nos dados, estudos e fiscalizações 

21), por desempenharem atividades relativas à vida 

doméstica, as mulheres escravizadas se tornam invisibilizadas pela fiscalização. Assim, elas são 

identificadas somente quando elas desempenham atividades produtivas, como no cultivo de laranja. 

ver mulheres escravizadas nas atividades 

reprodutivas, elas não serão identificadas como tal, uma vez que o âmbito doméstico é considerado 

pode acontecer mesmo quando 

Trabalho Escravo e Gênero 

desenvolvido pela Repórter Brasil, que aponta que as mulheres representam apenas 5% dos 

rdas, 20% amarelas, 2% indígenas e 20% 

brancas. Sobre a distribuição das resgatadas por ocupação, 71,3% era de trabalhadoras rurais. 

Curiosamente, o relatório apresenta que em diversos documentos de fiscalização encontram-se fotos 

e são registradas como “familiares do trabalhador” e não como 

trabalhadoras, embora usassem vestimentas de trabalho e vivessem nas mesmas condições 

degradantes que os homens resgatados (REPÓRTER BRASIL, 2020), o que escancara a 

ral dessas trabalhadoras, confirmando o apontado por Marcela Pereira. 

Tratar da participação feminina em movimentos sociais é abordar um histórico de exclusão. 

se ao período pós-1985. Foi somente 

durante a Era Movimentista que essas mulheres conseguiram se organizar de forma coletiva em 
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torno de pautas feministas, em movimentos mistos, ou, diante das dificuldades em pautar as 

relações de gênero neste espaço, em movimentos autô

legítimos que sejam os movimentos de trabalhadores rurais, estes ainda são um espaço político, 

onde a voz feminina é silenciada.

Se o fazer político é cerceado aos homens do campo no Brasil, às mulheres, é ainda mais

Tanto que as escassas políticas e direitos conquistados pelos trabalhadores rurais, por mais precárias 

que sejam, pouco alcançaram a realidade feminina ou, até mesmo, as excluíram deliberadamente. É 

o caso do direito da mulher à terra, que só foi reconhe

1988, por meio da atuação dos movimentos feministas do campo que proliferavam no período 

(DEERE, 2004, p. 176). Até então, homens solteiros poderiam ser beneficiários da reforma agrária, 

o que não se estendia a mulheres solteiras (SCHWENDLER, 2009, p. 209).

Além disso, no espaço rural, onde a instituição familiar é tida como base para o modelo 

alternativo de produção – a agricultura familiar, o direito conjugal patriarcal, que define ser dos 

homens (pais, irmãos e maridos) o poder de representar politicamente suas famílias é fortemente 

postulado pelos homens. Um dos desafios centrais para o feminismo camponês popular no Brasil é, 

portanto, pensar de que modo a agricultura familiar pode refutar um modelo patriarcal 

O papel da política feminista é revelar a suposta irrelevância das relações privadas, 

principalmente as familiares, para a arena política. A prática política liberal toma como privadas as 

relações de cuidado, embora essenciais para a reprodução

do trabalho, são tarefas exclusivamente femininas, interferindo nas condições materiais de 

participação da mulher na política.

No decorrer da investigação encontramos um volume de documentos muito maior do que se 

esperava a princípio. Desse modo, foram selecionados aqueles que melhor se adequavam ao objeto 

do trabalho. Ainda assim, diante da identidade heterogênea da camponesa, que inclui diversas 

categorias, e da posição secundária que o Direito do Trabalho possui 

à terra, tivemos dificuldade em encontrar e sistematizar as pautas trabalhistas defendidas pelos 

movimentos. Apesar de termos alcançado o objetivo geral, há uma lacuna quanto às reivindicações 

trabalhistas do Setor de Gênero do M

sobre os Direitos Sociais. 

Como importante encaminhamento para a comunidade acadêmica, sugere

acurada sobre como o Direito do Trabalho pode contribuir para uma Reforma Agrária Popular e 

Feminista. Observamos que diferentemente do defendido pelos movimentos sociais 

década de 1960, hoje o ramo é considerado aliado na luta dos camponeses. Faz

retomar o sentido de resistência do Direito do Trabalho. 
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torno de pautas feministas, em movimentos mistos, ou, diante das dificuldades em pautar as 

relações de gênero neste espaço, em movimentos autônomos de mulheres. Por mais populares e 

legítimos que sejam os movimentos de trabalhadores rurais, estes ainda são um espaço político, 

onde a voz feminina é silenciada. 

Se o fazer político é cerceado aos homens do campo no Brasil, às mulheres, é ainda mais

Tanto que as escassas políticas e direitos conquistados pelos trabalhadores rurais, por mais precárias 

que sejam, pouco alcançaram a realidade feminina ou, até mesmo, as excluíram deliberadamente. É 

o caso do direito da mulher à terra, que só foi reconhecido formalmente na Constituição Federal de 

1988, por meio da atuação dos movimentos feministas do campo que proliferavam no período 

(DEERE, 2004, p. 176). Até então, homens solteiros poderiam ser beneficiários da reforma agrária, 

ulheres solteiras (SCHWENDLER, 2009, p. 209).

Além disso, no espaço rural, onde a instituição familiar é tida como base para o modelo 

a agricultura familiar, o direito conjugal patriarcal, que define ser dos 

maridos) o poder de representar politicamente suas famílias é fortemente 

postulado pelos homens. Um dos desafios centrais para o feminismo camponês popular no Brasil é, 

portanto, pensar de que modo a agricultura familiar pode refutar um modelo patriarcal 

O papel da política feminista é revelar a suposta irrelevância das relações privadas, 

principalmente as familiares, para a arena política. A prática política liberal toma como privadas as 

relações de cuidado, embora essenciais para a reprodução da vida, e que, segundo a divisão sexual 

do trabalho, são tarefas exclusivamente femininas, interferindo nas condições materiais de 

participação da mulher na política. 

No decorrer da investigação encontramos um volume de documentos muito maior do que se 

sperava a princípio. Desse modo, foram selecionados aqueles que melhor se adequavam ao objeto 

do trabalho. Ainda assim, diante da identidade heterogênea da camponesa, que inclui diversas 

categorias, e da posição secundária que o Direito do Trabalho possui em comparação com o acesso 

à terra, tivemos dificuldade em encontrar e sistematizar as pautas trabalhistas defendidas pelos 

movimentos. Apesar de termos alcançado o objetivo geral, há uma lacuna quanto às reivindicações 

trabalhistas do Setor de Gênero do MST. Por essa razão, adotamos a posição geral do movimento 

Como importante encaminhamento para a comunidade acadêmica, sugere

acurada sobre como o Direito do Trabalho pode contribuir para uma Reforma Agrária Popular e 

Feminista. Observamos que diferentemente do defendido pelos movimentos sociais 

década de 1960, hoje o ramo é considerado aliado na luta dos camponeses. Faz

retomar o sentido de resistência do Direito do Trabalho.  
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torno de pautas feministas, em movimentos mistos, ou, diante das dificuldades em pautar as 

nomos de mulheres. Por mais populares e 

legítimos que sejam os movimentos de trabalhadores rurais, estes ainda são um espaço político, 

Se o fazer político é cerceado aos homens do campo no Brasil, às mulheres, é ainda mais. 

Tanto que as escassas políticas e direitos conquistados pelos trabalhadores rurais, por mais precárias 

que sejam, pouco alcançaram a realidade feminina ou, até mesmo, as excluíram deliberadamente. É 

cido formalmente na Constituição Federal de 

1988, por meio da atuação dos movimentos feministas do campo que proliferavam no período 

(DEERE, 2004, p. 176). Até então, homens solteiros poderiam ser beneficiários da reforma agrária, 

ulheres solteiras (SCHWENDLER, 2009, p. 209). 

Além disso, no espaço rural, onde a instituição familiar é tida como base para o modelo 

a agricultura familiar, o direito conjugal patriarcal, que define ser dos 

maridos) o poder de representar politicamente suas famílias é fortemente 

postulado pelos homens. Um dos desafios centrais para o feminismo camponês popular no Brasil é, 

portanto, pensar de que modo a agricultura familiar pode refutar um modelo patriarcal de família. 

O papel da política feminista é revelar a suposta irrelevância das relações privadas, 

principalmente as familiares, para a arena política. A prática política liberal toma como privadas as 

da vida, e que, segundo a divisão sexual 

do trabalho, são tarefas exclusivamente femininas, interferindo nas condições materiais de 

No decorrer da investigação encontramos um volume de documentos muito maior do que se 

sperava a princípio. Desse modo, foram selecionados aqueles que melhor se adequavam ao objeto 

do trabalho. Ainda assim, diante da identidade heterogênea da camponesa, que inclui diversas 

em comparação com o acesso 

à terra, tivemos dificuldade em encontrar e sistematizar as pautas trabalhistas defendidas pelos 

movimentos. Apesar de termos alcançado o objetivo geral, há uma lacuna quanto às reivindicações 

ST. Por essa razão, adotamos a posição geral do movimento 

Como importante encaminhamento para a comunidade acadêmica, sugere-se a investigação 

acurada sobre como o Direito do Trabalho pode contribuir para uma Reforma Agrária Popular e 

Feminista. Observamos que diferentemente do defendido pelos movimentos sociais rurais na 

década de 1960, hoje o ramo é considerado aliado na luta dos camponeses. Faz-se necessário 
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Além desse encaminhamento, é necessário desenvolver o estudo sobre cada um dos 

institutos juslaborais elencados em parceria com os movimentos sociais rurais, uma vez que o 

presente trabalho teve como objetivo sistematizar as reivindicações trabalhistas das mulheres 

camponesas, apontando agendas de pesquisa nesse particular. Destacamos o contrato de sa

recebe pouca atenção da academia jurídica crítica e é abordado pela dogmática de forma extensiva, 

corroborando com a precariedade do trabalho no campo e a superexploração do agronegócio.
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RESUMEN 
Este estudio investiga la formulación y toma de decisión en la adopción del Acuerdo de Escazú en Argentina 
y Brasil. Identifica antecedentes, actores y percepciones sociales del proceso en ambos países. La 
metodología de investigación incluye la aplicación
observación no participante y entrevistas semiestructuradas a actores de la sociedad civil y miembros de 
instituciones públicas de Argentina y Brasil. Según los hallazgos, Argentina lidera la ad
tradición en justicia ambiental y participación ciudadana. Brasil está retrasando su ratificación por obstáculos 
en justicia ambiental y acceso a información. La participación ciudadana en la elaboración del acuerdo fue 
amplia en Argentina y limitada en Brasil. 
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antecedents, actors, and social perceptions. 
environmental governance and ensure rights 
environmental justice. It  highlights 
promote conservation and resource 
adoption due to its strong tradition of environmental justice, enabling 
contrast, Brazil encounters  challenges  
to delays in its ratification. Civic participation in the 
Argentina and limited in Brazil. 
 
Keywords 
Information Access, Escazú Agreement, Formulation, Public Policy, Decision

Formulación y toma

REIS | v. 7 | n. 2 | jul.-dez. 2023 | p. 38-59 | Rio Grande| ISSN 2594
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v7i1.14626 

Revista Eletrônica Interações Sociais – REIS  
Revista de Ciências Sociais / ISSN 2594-7664 

 
 
 

Formulación y toma de decisión en la adopción 
del Acuerdo de Escazú en Argentina y Brasil 

 

Formulation and decision-making in the 
ion of the Escazú Agreement in 

Argentina and Brazil 
 

Maria Alejandra Nicolás 

Este estudio investiga la formulación y toma de decisión en la adopción del Acuerdo de Escazú en Argentina 
y Brasil. Identifica antecedentes, actores y percepciones sociales del proceso en ambos países. La 
metodología de investigación incluye la aplicación de un estudio de caso, con la utilización de las técnicas de 
observación no participante y entrevistas semiestructuradas a actores de la sociedad civil y miembros de 
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RESUMO 
Este estudo investiga a formulação e tomada de decisão na adoção do Acordo de Escazú na Argentina e no 
Brasil. Identifica antecedentes, atores e percepções sociais do processo em ambos os países. A metodologia 
de pesquisa inclui a aplicação de um estudo de caso, com a utilização das técnicas de observação não 
participante e entrevistas semiestruturadas a ator
Argentina e do Brasil. Segundo os achados, a Argentina lidera a adoção devido a sua tradição em justiça 
ambiental e participação cidadã. O Brasil está retardando sua ratificação por obstáculos em 
e acesso à informação. A participação cidadã na elaboração do acordo foi ampla na Argentina e limitada no 
Brasil. 
 
Palavras-chave 
Acesso à informação, Acordo de Escazú, Formulação, Políticas Públicas, Tomada de decisão.
 
 

Introducción 
 

Es fundamental abordar la desigualdad y la discriminación social para proteger los derechos 

de las personas en situación de vulnerabilidad ambiental y garantizar su capacidad para hacer frente 

a los desafíos ambientales. Esto puede requerir políticas y pro

necesidades de estas poblaciones, así como esfuerzos más amplios para garantizar la participación 

en la toma de decisión. 

El principio 101 de la Declaración de la Conferencia de las Naciones Unidas sobre el Medio 

Ambiente y Desarrollo, también conocida como la Cumbre de la Tierra (ECO

en Río de Janeiro en 1992, establece la importancia de la participación ciudadana en la toma de 

decisión relacionada con el medio ambiente, incluyendo el acceso a la info

el medio ambiente y la oportunidad de participar en los procesos amplios de toma de decisión. 

También, hace hincapié en la necesidad de proporcionar acceso efectivo a los procedimientos 

judiciales y administrativos, incluyendo el de

pertinentes. 

La dimensión regional, en su biodiversidad y multiculturalidad, exige bases sólidas de una 

estructura institucional e internacional para la formulación de políticas públicas y toma de decisión 

ambientales. Los problemas deben ser tratados desde su contexto histórico, social y político 

(Subirats, 2012). Por lo que, ha sido necesario, a la luz del Principio 10, iniciar las discusiones para 

construir una propuesta que abarque los temas relatados en e

Para la implementación del Principio 10 fue posible el diseño de un instrumento 

                                                           
1 Principio 10 de la Cumbre de la Tierra de Río
ambiental internacional. Será abordado en la primera sección de análisis.
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ARGENTINA E NO BRASIL 

Este estudo investiga a formulação e tomada de decisão na adoção do Acordo de Escazú na Argentina e no 
asil. Identifica antecedentes, atores e percepções sociais do processo em ambos os países. A metodologia 

de pesquisa inclui a aplicação de um estudo de caso, com a utilização das técnicas de observação não 
participante e entrevistas semiestruturadas a atores da sociedade civil e membros de instituições públicas da 
Argentina e do Brasil. Segundo os achados, a Argentina lidera a adoção devido a sua tradição em justiça 
ambiental e participação cidadã. O Brasil está retardando sua ratificação por obstáculos em 
e acesso à informação. A participação cidadã na elaboração do acordo foi ampla na Argentina e limitada no 

Acesso à informação, Acordo de Escazú, Formulação, Políticas Públicas, Tomada de decisão.

Es fundamental abordar la desigualdad y la discriminación social para proteger los derechos 

de las personas en situación de vulnerabilidad ambiental y garantizar su capacidad para hacer frente 

a los desafíos ambientales. Esto puede requerir políticas y programas específicos para mitigar las 

necesidades de estas poblaciones, así como esfuerzos más amplios para garantizar la participación 

de la Declaración de la Conferencia de las Naciones Unidas sobre el Medio 

e y Desarrollo, también conocida como la Cumbre de la Tierra (ECO

en Río de Janeiro en 1992, establece la importancia de la participación ciudadana en la toma de 

decisión relacionada con el medio ambiente, incluyendo el acceso a la info

el medio ambiente y la oportunidad de participar en los procesos amplios de toma de decisión. 

También, hace hincapié en la necesidad de proporcionar acceso efectivo a los procedimientos 

judiciales y administrativos, incluyendo el derecho a resarcimiento de daños y otros recursos 

La dimensión regional, en su biodiversidad y multiculturalidad, exige bases sólidas de una 

estructura institucional e internacional para la formulación de políticas públicas y toma de decisión 

bientales. Los problemas deben ser tratados desde su contexto histórico, social y político 

(Subirats, 2012). Por lo que, ha sido necesario, a la luz del Principio 10, iniciar las discusiones para 

construir una propuesta que abarque los temas relatados en el Principio. 

Para la implementación del Principio 10 fue posible el diseño de un instrumento 

                   
Principio 10 de la Cumbre de la Tierra de Río de Janeiro en 1992, considerado un pilar fundamental del derecho 

ambiental internacional. Será abordado en la primera sección de análisis. 
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Este estudo investiga a formulação e tomada de decisão na adoção do Acordo de Escazú na Argentina e no 
asil. Identifica antecedentes, atores e percepções sociais do processo em ambos os países. A metodologia 

de pesquisa inclui a aplicação de um estudo de caso, com a utilização das técnicas de observação não 
es da sociedade civil e membros de instituições públicas da 

Argentina e do Brasil. Segundo os achados, a Argentina lidera a adoção devido a sua tradição em justiça 
ambiental e participação cidadã. O Brasil está retardando sua ratificação por obstáculos em justiça ambiental 
e acesso à informação. A participação cidadã na elaboração do acordo foi ampla na Argentina e limitada no 

Acesso à informação, Acordo de Escazú, Formulação, Políticas Públicas, Tomada de decisão. 

Es fundamental abordar la desigualdad y la discriminación social para proteger los derechos 

de las personas en situación de vulnerabilidad ambiental y garantizar su capacidad para hacer frente 

gramas específicos para mitigar las 

necesidades de estas poblaciones, así como esfuerzos más amplios para garantizar la participación 

de la Declaración de la Conferencia de las Naciones Unidas sobre el Medio 

e y Desarrollo, también conocida como la Cumbre de la Tierra (ECO-92), que se celebró 

en Río de Janeiro en 1992, establece la importancia de la participación ciudadana en la toma de 

decisión relacionada con el medio ambiente, incluyendo el acceso a la información relevante sobre 

el medio ambiente y la oportunidad de participar en los procesos amplios de toma de decisión. 

También, hace hincapié en la necesidad de proporcionar acceso efectivo a los procedimientos 

recho a resarcimiento de daños y otros recursos 

La dimensión regional, en su biodiversidad y multiculturalidad, exige bases sólidas de una 

estructura institucional e internacional para la formulación de políticas públicas y toma de decisión 

bientales. Los problemas deben ser tratados desde su contexto histórico, social y político 

(Subirats, 2012). Por lo que, ha sido necesario, a la luz del Principio 10, iniciar las discusiones para 

Para la implementación del Principio 10 fue posible el diseño de un instrumento 

de Janeiro en 1992, considerado un pilar fundamental del derecho 
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internacional llamado Acuerdo de Escazú, que es resultado de secciones de trabajo extensas, 

negociaciones y análisis de la realidad latinoamericana, que se iniciar

de 2018, tal acuerdo fue ratificado. Para eso, fue posible ordenar un instrumento jurídico en materia 

de protección ambiental y derechos humanos, donde la prioridad es la población de la región y la 

garantía del cumplimiento de los Objetivos de Desarrollo Sostenible

dichas directrices, es llamado Acuerdo Regional sobre el Acceso a la Información, la Participación 

Pública y el Acceso a la Justicia en Asuntos Ambientales en América Latina y el Caribe

Este trabajo ha sido realizado en un momento importante para el Brasil ya que se encontraba 

en el proceso de ratificación del acuerdo, siendo objeto de debate y controversia en los últimos 

años. Por otro lado, en la Argentina el proceso de ratificación du

presentación del proyecto de ley hasta su aprobación final. Este trabajo analiza el proceso de 

formulación y toma de decisión en la adopción del Acuerdo de Escazú en la República Argentina y 

la República Federativa del Brasil. Así

los antecedentes del acuerdo, identificar y categorizar los actores y su participación en la 

formulación y toma de decisión. También, se analizan entrevistas en profundidad realizadas con 

actores que participaron del proceso de formulación y, también, del proceso de implementación en 

ambos países. Las preguntas que guían esta investigación son: ¿Cuáles fueron los antecedentes del 

acuerdo? ¿Cómo fueron construidas las directrices bases del acuerdo

actores estatales y de la sociedad civil durante el proceso de formulación y toma de decisión? ¿Cuál 

es la percepción de los diferentes sectores de la sociedad argentina y brasileña sobre el Acuerdo de 

Escazú y cómo ha influido en

obstáculos y desafíos para lograr la implementación efectiva del Acuerdo de Escazú en todos los 

países latinoamericanos y caribeños?

La selección de los países corresponde a una 

de caso para comparar dos países con aspectos similares en los procesos de formulación, 

implementación y promoción del Acuerdo de Escazú. Sin embargo, con diferencias que revelan 

elementos para comprender el 
                                                           
2 Los ODS (Sustainable Development Goal, en inglés) son los 17 objetivos globales fijados por la ONU en 2015 para 
acabar con la pobreza, proteger el planeta y asegurar la prosperidad para todos. Cubren una amplia gama de temas, 
desde la salud y la educación hasta la igualdad de género y el cambio climático, y brindan un marco para que los 
gobiernos, el sector privado y la sociedad civil trabajen juntos para lograr un futuro sostenible e inclusivo para todos. El 
ODS número 16: ''Paz, Justicia e Instituciones Sólidas'' se enfoca en promover sociedades que sean inclusivas, justas y 
pacíficas. Al garantizar la igualdad de 
pretende mejorar el gobierno y el Estado de derecho. También se esfuerza por aumentar la participación ciudadana y la 
transparencia en la toma de decisiones al tiempo que reduce 
El ODS 16 tiene como objetivo promover la paz y la justicia a nivel mundial y construir entornos que sean seguros y 
estables para las personas y las comunidades.
3 El Acuerdo de Escazú será abordado detalladamente en la siguiente sección de análisis.
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internacional llamado Acuerdo de Escazú, que es resultado de secciones de trabajo extensas, 

negociaciones y análisis de la realidad latinoamericana, que se iniciaron en 2012 y, apenas en el año 

de 2018, tal acuerdo fue ratificado. Para eso, fue posible ordenar un instrumento jurídico en materia 

de protección ambiental y derechos humanos, donde la prioridad es la población de la región y la 

de los Objetivos de Desarrollo Sostenible2. Este acuerdo, que recoge 

dichas directrices, es llamado Acuerdo Regional sobre el Acceso a la Información, la Participación 

Pública y el Acceso a la Justicia en Asuntos Ambientales en América Latina y el Caribe

Este trabajo ha sido realizado en un momento importante para el Brasil ya que se encontraba 

en el proceso de ratificación del acuerdo, siendo objeto de debate y controversia en los últimos 

años. Por otro lado, en la Argentina el proceso de ratificación duró más de un año desde la 

presentación del proyecto de ley hasta su aprobación final. Este trabajo analiza el proceso de 

formulación y toma de decisión en la adopción del Acuerdo de Escazú en la República Argentina y 

la República Federativa del Brasil. Así mismo, se presenta un mapa histórico detallado para explicar 

los antecedentes del acuerdo, identificar y categorizar los actores y su participación en la 

formulación y toma de decisión. También, se analizan entrevistas en profundidad realizadas con 

s que participaron del proceso de formulación y, también, del proceso de implementación en 

ambos países. Las preguntas que guían esta investigación son: ¿Cuáles fueron los antecedentes del 

acuerdo? ¿Cómo fueron construidas las directrices bases del acuerdo? ¿Qué papel tuvieron los 

actores estatales y de la sociedad civil durante el proceso de formulación y toma de decisión? ¿Cuál 

es la percepción de los diferentes sectores de la sociedad argentina y brasileña sobre el Acuerdo de 

Escazú y cómo ha influido en la discusión pública y el debate político? ¿Cuáles son los principales 

obstáculos y desafíos para lograr la implementación efectiva del Acuerdo de Escazú en todos los 

países latinoamericanos y caribeños? 

La selección de los países corresponde a una decisión metodológica, al recurrir a un estudio 

de caso para comparar dos países con aspectos similares en los procesos de formulación, 

implementación y promoción del Acuerdo de Escazú. Sin embargo, con diferencias que revelan 

elementos para comprender el fenómeno estudiado. Cabe destacar la aproximación geográfica de 
                   

Los ODS (Sustainable Development Goal, en inglés) son los 17 objetivos globales fijados por la ONU en 2015 para 
acabar con la pobreza, proteger el planeta y asegurar la prosperidad para todos. Cubren una amplia gama de temas, 
desde la salud y la educación hasta la igualdad de género y el cambio climático, y brindan un marco para que los 

y la sociedad civil trabajen juntos para lograr un futuro sostenible e inclusivo para todos. El 
ODS número 16: ''Paz, Justicia e Instituciones Sólidas'' se enfoca en promover sociedades que sean inclusivas, justas y 
pacíficas. Al garantizar la igualdad de acceso a la justicia y la preservación de los derechos humanos, este objetivo 
pretende mejorar el gobierno y el Estado de derecho. También se esfuerza por aumentar la participación ciudadana y la 
transparencia en la toma de decisiones al tiempo que reduce la violencia, la corrupción y el crimen en todas sus formas. 
El ODS 16 tiene como objetivo promover la paz y la justicia a nivel mundial y construir entornos que sean seguros y 
estables para las personas y las comunidades. 

ado detalladamente en la siguiente sección de análisis. 
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internacional llamado Acuerdo de Escazú, que es resultado de secciones de trabajo extensas, 

on en 2012 y, apenas en el año 

de 2018, tal acuerdo fue ratificado. Para eso, fue posible ordenar un instrumento jurídico en materia 

de protección ambiental y derechos humanos, donde la prioridad es la población de la región y la 

. Este acuerdo, que recoge 

dichas directrices, es llamado Acuerdo Regional sobre el Acceso a la Información, la Participación 

Pública y el Acceso a la Justicia en Asuntos Ambientales en América Latina y el Caribe3. 

Este trabajo ha sido realizado en un momento importante para el Brasil ya que se encontraba 

en el proceso de ratificación del acuerdo, siendo objeto de debate y controversia en los últimos 

ró más de un año desde la 

presentación del proyecto de ley hasta su aprobación final. Este trabajo analiza el proceso de 

formulación y toma de decisión en la adopción del Acuerdo de Escazú en la República Argentina y 

mismo, se presenta un mapa histórico detallado para explicar 

los antecedentes del acuerdo, identificar y categorizar los actores y su participación en la 

formulación y toma de decisión. También, se analizan entrevistas en profundidad realizadas con 

s que participaron del proceso de formulación y, también, del proceso de implementación en 

ambos países. Las preguntas que guían esta investigación son: ¿Cuáles fueron los antecedentes del 

? ¿Qué papel tuvieron los 

actores estatales y de la sociedad civil durante el proceso de formulación y toma de decisión? ¿Cuál 

es la percepción de los diferentes sectores de la sociedad argentina y brasileña sobre el Acuerdo de 

pública y el debate político? ¿Cuáles son los principales 

obstáculos y desafíos para lograr la implementación efectiva del Acuerdo de Escazú en todos los 

decisión metodológica, al recurrir a un estudio 

de caso para comparar dos países con aspectos similares en los procesos de formulación, 

implementación y promoción del Acuerdo de Escazú. Sin embargo, con diferencias que revelan 

fenómeno estudiado. Cabe destacar la aproximación geográfica de 

Los ODS (Sustainable Development Goal, en inglés) son los 17 objetivos globales fijados por la ONU en 2015 para 
acabar con la pobreza, proteger el planeta y asegurar la prosperidad para todos. Cubren una amplia gama de temas, 
desde la salud y la educación hasta la igualdad de género y el cambio climático, y brindan un marco para que los 

y la sociedad civil trabajen juntos para lograr un futuro sostenible e inclusivo para todos. El 
ODS número 16: ''Paz, Justicia e Instituciones Sólidas'' se enfoca en promover sociedades que sean inclusivas, justas y 

acceso a la justicia y la preservación de los derechos humanos, este objetivo 
pretende mejorar el gobierno y el Estado de derecho. También se esfuerza por aumentar la participación ciudadana y la 

la violencia, la corrupción y el crimen en todas sus formas. 
El ODS 16 tiene como objetivo promover la paz y la justicia a nivel mundial y construir entornos que sean seguros y 
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los casos, lo que los convierte en actores claves. Inclusive, tanto Argentina como Brasil tienen 

significativos desafíos ambientales que serán expuestos en la sección correspondiente.

Inicialmente, fue empleada la técnica de observación no participante. La observación no 

participante como método de estudio se caracteriza por llevar a cabo el estudio de la materia u 

objeto estudiado sin participar con él. Es decir, el investigador se abstiene de

campo, a diferencia de entrevistas y otros tipos de observaciones, permitiendo de esta manera que, 

el investigador descubra cómo funciona o sucede algo realmente y las prácticas son accesibles sólo 

mediante observación (Flick, 2009). 

reuniones realizadas en los meses de marzo y abril del año 2023 para observar y registrar los 

procedimientos, las discusiones, los argumentos presentados e identificar los actores claves 

involucrados4en función de su trayectoria destacada y conocimientos relevantes en el tema de 

estudio, según el rol desempeñado en los procesos de formulación y de toma de decisión, tanto en 

organismos gubernamentales así como representantes de las organizaciones de l

el objetivo de obtener la percepción sobre los procesos de negociación y las posibles implicaciones 

del acuerdo en la región. También, en estas reuniones se recopilaron datos utilizando técnicas de 

toma de notas detalladas, grabacione

informaciones relevantes durante las reuniones. Observando las normas de privacidad y 

consentimiento, como indica la ética en la pesquisa cualitativa (Flick, 2009).

En la etapa de análisis de los antecedente

reuniones, que fueron llevadas a cabo en los procesos de formulación y toma de decisión de los 

países estudiados. Se hizo uso de los mecanismos de acceso a la información pública tanto en 

Argentina como en Brasil para solicitar actas, informes y otros documentos relevantes a la 

investigación.  

Once personas de diferentes sectores fueron seleccionadas y contactadas por correo 

electrónico para las entrevistas en Argentina y Brasil. De estos, fueron entrevist

personas. Las entrevistas fueron realizadas entre el 10 al 25 de mayo del 2023. Consistió en una 

guía de preguntas semiestructuradas en que ''el entrevistador sigue un determinado número de 

cuestiones principales y específicas, en un orden prev

(SESC/CEBRAP, 2016, p. 27, traducción nuestra), en español y portugués, promoviendo la 

espontaneidad de las personas que participaron, en un ambiente formal estructurado online, con 

duración de 45 a 60 minutos. La guía de preguntas fue elaborada en torno a los objetivos de la 

investigación, la cual consta de tres ejes temáticos. El primero referido al perfil de las personas 

                                                           
4 Luego de la identificación de los actores, fueron utilizadas las redes sociales LinkedIn, Instagram y Twitter
como estrategia para contactarlos. 
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los casos, lo que los convierte en actores claves. Inclusive, tanto Argentina como Brasil tienen 

significativos desafíos ambientales que serán expuestos en la sección correspondiente.

ente, fue empleada la técnica de observación no participante. La observación no 

participante como método de estudio se caracteriza por llevar a cabo el estudio de la materia u 

objeto estudiado sin participar con él. Es decir, el investigador se abstiene de

campo, a diferencia de entrevistas y otros tipos de observaciones, permitiendo de esta manera que, 

el investigador descubra cómo funciona o sucede algo realmente y las prácticas son accesibles sólo 

mediante observación (Flick, 2009). Esta técnica fue empleada en la participación de diversas 

reuniones realizadas en los meses de marzo y abril del año 2023 para observar y registrar los 

procedimientos, las discusiones, los argumentos presentados e identificar los actores claves 

en función de su trayectoria destacada y conocimientos relevantes en el tema de 

estudio, según el rol desempeñado en los procesos de formulación y de toma de decisión, tanto en 

organismos gubernamentales así como representantes de las organizaciones de l

el objetivo de obtener la percepción sobre los procesos de negociación y las posibles implicaciones 

del acuerdo en la región. También, en estas reuniones se recopilaron datos utilizando técnicas de 

toma de notas detalladas, grabaciones de audios, captura de imágenes para documentar 

informaciones relevantes durante las reuniones. Observando las normas de privacidad y 

consentimiento, como indica la ética en la pesquisa cualitativa (Flick, 2009).

En la etapa de análisis de los antecedentes del Acuerdo de Escazú fue posible identificar las 

reuniones, que fueron llevadas a cabo en los procesos de formulación y toma de decisión de los 

países estudiados. Se hizo uso de los mecanismos de acceso a la información pública tanto en 

n Brasil para solicitar actas, informes y otros documentos relevantes a la 

Once personas de diferentes sectores fueron seleccionadas y contactadas por correo 

electrónico para las entrevistas en Argentina y Brasil. De estos, fueron entrevist

personas. Las entrevistas fueron realizadas entre el 10 al 25 de mayo del 2023. Consistió en una 

guía de preguntas semiestructuradas en que ''el entrevistador sigue un determinado número de 

cuestiones principales y específicas, en un orden previsto, pero es libre para incluir otras cuestiones'' 

(SESC/CEBRAP, 2016, p. 27, traducción nuestra), en español y portugués, promoviendo la 

espontaneidad de las personas que participaron, en un ambiente formal estructurado online, con 

nutos. La guía de preguntas fue elaborada en torno a los objetivos de la 

investigación, la cual consta de tres ejes temáticos. El primero referido al perfil de las personas 

                   
Luego de la identificación de los actores, fueron utilizadas las redes sociales LinkedIn, Instagram y Twitter
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los casos, lo que los convierte en actores claves. Inclusive, tanto Argentina como Brasil tienen 

significativos desafíos ambientales que serán expuestos en la sección correspondiente. 

ente, fue empleada la técnica de observación no participante. La observación no 

participante como método de estudio se caracteriza por llevar a cabo el estudio de la materia u 

objeto estudiado sin participar con él. Es decir, el investigador se abstiene de intervenciones en el 

campo, a diferencia de entrevistas y otros tipos de observaciones, permitiendo de esta manera que, 

el investigador descubra cómo funciona o sucede algo realmente y las prácticas son accesibles sólo 

Esta técnica fue empleada en la participación de diversas 

reuniones realizadas en los meses de marzo y abril del año 2023 para observar y registrar los 

procedimientos, las discusiones, los argumentos presentados e identificar los actores claves 

en función de su trayectoria destacada y conocimientos relevantes en el tema de 

estudio, según el rol desempeñado en los procesos de formulación y de toma de decisión, tanto en 

organismos gubernamentales así como representantes de las organizaciones de la sociedad civil, con 

el objetivo de obtener la percepción sobre los procesos de negociación y las posibles implicaciones 

del acuerdo en la región. También, en estas reuniones se recopilaron datos utilizando técnicas de 

s de audios, captura de imágenes para documentar 

informaciones relevantes durante las reuniones. Observando las normas de privacidad y 

consentimiento, como indica la ética en la pesquisa cualitativa (Flick, 2009). 

s del Acuerdo de Escazú fue posible identificar las 

reuniones, que fueron llevadas a cabo en los procesos de formulación y toma de decisión de los 

países estudiados. Se hizo uso de los mecanismos de acceso a la información pública tanto en 

n Brasil para solicitar actas, informes y otros documentos relevantes a la 

Once personas de diferentes sectores fueron seleccionadas y contactadas por correo 

electrónico para las entrevistas en Argentina y Brasil. De estos, fueron entrevistadas cuatro 

personas. Las entrevistas fueron realizadas entre el 10 al 25 de mayo del 2023. Consistió en una 

guía de preguntas semiestructuradas en que ''el entrevistador sigue un determinado número de 

isto, pero es libre para incluir otras cuestiones'' 

(SESC/CEBRAP, 2016, p. 27, traducción nuestra), en español y portugués, promoviendo la 

espontaneidad de las personas que participaron, en un ambiente formal estructurado online, con 

nutos. La guía de preguntas fue elaborada en torno a los objetivos de la 

investigación, la cual consta de tres ejes temáticos. El primero referido al perfil de las personas 

Luego de la identificación de los actores, fueron utilizadas las redes sociales LinkedIn, Instagram y Twitter 
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entrevistadas: nombre, nivel de escolaridad, cargo, institución u organización y la

realiza. El segundo eje centrado en el proceso de formulación y toma de decisiones del Acuerdo de 

Escazú y el tercer eje orientado a los desafíos y potencialidades del Acuerdo en Argentina y Brasil. 

Teniendo en cuenta la importancia de pr

personas entrevistadas5fueron asignados seudónimos a cada uno y una de ellas

fueron elegidos de manera que reflejen la temática del Acuerdo de Escazú: Activista, Ambientalista, 

Participación, Transparencia.  

Posterior a la transcripción de las entrevistas, se procedió al análisis de contenido, ''(...) se 

refiere a técnicas de investigación que permiten realizar inferencias replicables y válidas sobre datos 

de un contexto dado, a través de procedimientos especializados y científicos'' (Flick, 2008, p. 302, 

traducción nuestra). El propósito del análisis de contenido consistió en examinar la participación de 

los entrevistados en el proceso de adopción del acuerdo, así como el proceso de

de decisiones, los desafíos presentados en estas etapas tanto en la Argentina como en Brasil. De esta 

manera, se buscó reflexionar sobre la participación de la sociedad civil y como se espera que el 

acuerdo contribuya en el fortalecimie

en función del acceso a la información, la participación y la justicia ambiental.

 

Análisis del Acuerdo de Escazú

contextuales 

 

En el año 1992, la Cumbre de la Tierra d

Río 92, reunió a líderes de todo el mundo en la ciudad de Río de Janeiro, Brasil. Los temas globales 

relacionados con el medio ambiente y el desarrollo sostenible fueron el foco de la cumbre.

Según el Informe publicado por el Departamento de Información Pública de las Naciones 

Unidas, 172 países participaron de la cumbre

la gestión sostenible de los recursos naturales, la reducción de la contaminación 

                                                           
5 Los y las participantes fueron debidamente inform
proporcionados serían utilizados en la investigación, actos que fueron aceptados por medio de formulario de 
consentimiento. 
6 Los investigadores precisan garantizar total confidencialidad a lo
información colectada sobre ellos sea utilizado solamente de modo que imposibilite la identificación de los participantes 
por parte de otras personas, así como el uso de esas informaciones por parte de cual
del participante (Flick, 2008, p. 54,  traducción nuestra).
7 Vide información completa en: 
https://www.un.org/spanish/conferences/cumbre&5.htm#:~:text=La%20Conferencia%2C%20conocida%20co
mo%20Cumbre,medio%20ambiente%20y%20el%20desarrollo.
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entrevistadas: nombre, nivel de escolaridad, cargo, institución u organización y la

realiza. El segundo eje centrado en el proceso de formulación y toma de decisiones del Acuerdo de 

Escazú y el tercer eje orientado a los desafíos y potencialidades del Acuerdo en Argentina y Brasil. 

Teniendo en cuenta la importancia de preservar la confidencialidad y proteger la identidad de las 

fueron asignados seudónimos a cada uno y una de ellas

fueron elegidos de manera que reflejen la temática del Acuerdo de Escazú: Activista, Ambientalista, 

 

Posterior a la transcripción de las entrevistas, se procedió al análisis de contenido, ''(...) se 

refiere a técnicas de investigación que permiten realizar inferencias replicables y válidas sobre datos 

vés de procedimientos especializados y científicos'' (Flick, 2008, p. 302, 

traducción nuestra). El propósito del análisis de contenido consistió en examinar la participación de 

los entrevistados en el proceso de adopción del acuerdo, así como el proceso de

de decisiones, los desafíos presentados en estas etapas tanto en la Argentina como en Brasil. De esta 

manera, se buscó reflexionar sobre la participación de la sociedad civil y como se espera que el 

acuerdo contribuya en el fortalecimiento de la gobernanza ambiental y la garantía de los derechos 

en función del acceso a la información, la participación y la justicia ambiental.

Análisis del Acuerdo de Escazú: Antecedentes históricos y 

En el año 1992, la Cumbre de la Tierra de las Naciones Unidas, también conocida como 

92, reunió a líderes de todo el mundo en la ciudad de Río de Janeiro, Brasil. Los temas globales 

relacionados con el medio ambiente y el desarrollo sostenible fueron el foco de la cumbre.

publicado por el Departamento de Información Pública de las Naciones 

Unidas, 172 países participaron de la cumbre7 en la que trataron sobre preservación de la biodiversidad, 

la gestión sostenible de los recursos naturales, la reducción de la contaminación 

                   
Los y las participantes fueron debidamente informados de que las reuniones síncronas serían grabadas y los datos 

proporcionados serían utilizados en la investigación, actos que fueron aceptados por medio de formulario de 

Los investigadores precisan garantizar total confidencialidad a los participantes, en el sentido de asegurar que la 
información colectada sobre ellos sea utilizado solamente de modo que imposibilite la identificación de los participantes 
por parte de otras personas, así como el uso de esas informaciones por parte de cualquier institución contra los intereses 
del participante (Flick, 2008, p. 54,  traducción nuestra). 

https://www.un.org/spanish/conferences/cumbre&5.htm#:~:text=La%20Conferencia%2C%20conocida%20co
mo%20Cumbre,medio%20ambiente%20y%20el%20desarrollo. 
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entrevistadas: nombre, nivel de escolaridad, cargo, institución u organización y las actividades que 

realiza. El segundo eje centrado en el proceso de formulación y toma de decisiones del Acuerdo de 

Escazú y el tercer eje orientado a los desafíos y potencialidades del Acuerdo en Argentina y Brasil. 

eservar la confidencialidad y proteger la identidad de las 

fueron asignados seudónimos a cada uno y una de ellas6. Los seudónimos 

fueron elegidos de manera que reflejen la temática del Acuerdo de Escazú: Activista, Ambientalista, 

Posterior a la transcripción de las entrevistas, se procedió al análisis de contenido, ''(...) se 

refiere a técnicas de investigación que permiten realizar inferencias replicables y válidas sobre datos 

vés de procedimientos especializados y científicos'' (Flick, 2008, p. 302, 

traducción nuestra). El propósito del análisis de contenido consistió en examinar la participación de 

los entrevistados en el proceso de adopción del acuerdo, así como el proceso de formulación y toma 

de decisiones, los desafíos presentados en estas etapas tanto en la Argentina como en Brasil. De esta 

manera, se buscó reflexionar sobre la participación de la sociedad civil y como se espera que el 

nto de la gobernanza ambiental y la garantía de los derechos 

en función del acceso a la información, la participación y la justicia ambiental. 

Antecedentes históricos y 

e las Naciones Unidas, también conocida como 

92, reunió a líderes de todo el mundo en la ciudad de Río de Janeiro, Brasil. Los temas globales 

relacionados con el medio ambiente y el desarrollo sostenible fueron el foco de la cumbre. 

publicado por el Departamento de Información Pública de las Naciones 

en la que trataron sobre preservación de la biodiversidad, 

la gestión sostenible de los recursos naturales, la reducción de la contaminación y el avance del 

ados de que las reuniones síncronas serían grabadas y los datos 
proporcionados serían utilizados en la investigación, actos que fueron aceptados por medio de formulario de 

s participantes, en el sentido de asegurar que la 
información colectada sobre ellos sea utilizado solamente de modo que imposibilite la identificación de los participantes 

quier institución contra los intereses 

https://www.un.org/spanish/conferences/cumbre&5.htm#:~:text=La%20Conferencia%2C%20conocida%20co 
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desarrollo sostenible con el objetivo de garantizar la protección del medio ambiente y promover el 

desarrollo sostenible a nivel mundial, también se definieron objetivos y principios esenciales.

Uno de los logros clave de la cumbre fue la '

Desarrollo''. A tres décadas de su resolución, esta declaración sigue siendo fundamental en el diseño 

de políticas, programas y acuerdos internacionales en materia ambiental y desarrollo sostenible. 

En el reconocimiento de la importancia de conservar el medio ambiente para las 

generaciones actuales y futuras, esta declaración proporciona principios esenciales para la gestión 

sostenible del medio ambiente y el desarrollo en todo el mundo. Estos objetivos que han si

mencionados están especificados y detallados en 27 Principios de los cuales nuestro tema de interés 

se refiere al marco del Principio 10. Este principio establece que:

 

El mejor modo de tratar las cuestiones ambientales es con la participación de todos 
los ciudadanos interesados, en el nivel que corresponda. En el plano nacional, toda 
persona deberá tener acceso adecuado a la información sobre el medio ambiente de 
que dispongan las autoridades públicas, incluida la información sobre los 
materiales y las 
oportunidad de participar en los procesos de adopción de decisiones. Los Estados 
deberán facilitar y fomentar la sensibilización y la participación de la población 
poniendo la información a 
efectivo a los procedimientos judiciales y administrativos, entre éstos el 
resarcimiento de daños y los recursos pertinentes (Naciones Unidas, 1992).

 

Ya en el 2012, se llevó a cabo la Conferencia de las N

Sostenible (Río+20). Líderes mundiales y miembros de la sociedad civil se reunieron en la cumbre 

Río+20 para debatir temas relacionados con el desarrollo sostenible, la economía verde, la 

erradicación de la pobreza, la lu

biodiversidad. En esta conferencia se adoptó un documento final titulado "El futuro que queremos", 

que establece una serie de objetivos y responsabilidades para el desarrollo sostenible durante las 

décadas siguientes. ''La conferencia se enfocó en dos temas principales: la economía verde en el 

contexto del desarrollo sostenible y la erradicación de la pobreza y el marco institucional para el 

desarrollo sostenible'' (CEPAL, 2012).  

También, se realizó el lanzamiento del programa de los Objetivos de Desarrollo Sostenible, 

y la promesa de avanzar en la transición hacia una economía verde y la promoción de la justicia y la 

inclusión social. Esta conferencia es considerada de gran importancia porque, inclus

la fase preparatoria para la implementación del Principio 10 y con este, el inicio de las 

negociaciones para la creación de un acuerdo regional que implique las directrices ya propuestas

                                                           
8 En esta conferencia se crearon los grupos de trabajo con el objetivo de llevar a cabo las negociaciones sobre la 
aplicación del Principio 10, siendo Chile el país que presidió la Mesa de Directiva de l
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desarrollo sostenible con el objetivo de garantizar la protección del medio ambiente y promover el 

desarrollo sostenible a nivel mundial, también se definieron objetivos y principios esenciales.

Uno de los logros clave de la cumbre fue la ''Declaración de Río sobre Medio Ambiente y 

Desarrollo''. A tres décadas de su resolución, esta declaración sigue siendo fundamental en el diseño 

de políticas, programas y acuerdos internacionales en materia ambiental y desarrollo sostenible. 

imiento de la importancia de conservar el medio ambiente para las 

generaciones actuales y futuras, esta declaración proporciona principios esenciales para la gestión 

sostenible del medio ambiente y el desarrollo en todo el mundo. Estos objetivos que han si

mencionados están especificados y detallados en 27 Principios de los cuales nuestro tema de interés 

se refiere al marco del Principio 10. Este principio establece que: 

El mejor modo de tratar las cuestiones ambientales es con la participación de todos 
los ciudadanos interesados, en el nivel que corresponda. En el plano nacional, toda 
persona deberá tener acceso adecuado a la información sobre el medio ambiente de 
que dispongan las autoridades públicas, incluida la información sobre los 
materiales y las actividades que encierran peligro en sus comunidades, así como la 
oportunidad de participar en los procesos de adopción de decisiones. Los Estados 
deberán facilitar y fomentar la sensibilización y la participación de la población 
poniendo la información a disposición de todos. Deberá proporcionarse acceso 
efectivo a los procedimientos judiciales y administrativos, entre éstos el 
resarcimiento de daños y los recursos pertinentes (Naciones Unidas, 1992).

Ya en el 2012, se llevó a cabo la Conferencia de las Naciones Unidas sobre el Desarrollo 

Sostenible (Río+20). Líderes mundiales y miembros de la sociedad civil se reunieron en la cumbre 

Río+20 para debatir temas relacionados con el desarrollo sostenible, la economía verde, la 

erradicación de la pobreza, la lucha contra el cambio climático y la preservación de la 

biodiversidad. En esta conferencia se adoptó un documento final titulado "El futuro que queremos", 

que establece una serie de objetivos y responsabilidades para el desarrollo sostenible durante las 

adas siguientes. ''La conferencia se enfocó en dos temas principales: la economía verde en el 

contexto del desarrollo sostenible y la erradicación de la pobreza y el marco institucional para el 

desarrollo sostenible'' (CEPAL, 2012).   

el lanzamiento del programa de los Objetivos de Desarrollo Sostenible, 

y la promesa de avanzar en la transición hacia una economía verde y la promoción de la justicia y la 

inclusión social. Esta conferencia es considerada de gran importancia porque, inclus

la fase preparatoria para la implementación del Principio 10 y con este, el inicio de las 

negociaciones para la creación de un acuerdo regional que implique las directrices ya propuestas

                   
En esta conferencia se crearon los grupos de trabajo con el objetivo de llevar a cabo las negociaciones sobre la 

aplicación del Principio 10, siendo Chile el país que presidió la Mesa de Directiva de la Declaración del Principio 10. 
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desarrollo sostenible con el objetivo de garantizar la protección del medio ambiente y promover el 

desarrollo sostenible a nivel mundial, también se definieron objetivos y principios esenciales. 

'Declaración de Río sobre Medio Ambiente y 

Desarrollo''. A tres décadas de su resolución, esta declaración sigue siendo fundamental en el diseño 

de políticas, programas y acuerdos internacionales en materia ambiental y desarrollo sostenible.  

imiento de la importancia de conservar el medio ambiente para las 

generaciones actuales y futuras, esta declaración proporciona principios esenciales para la gestión 

sostenible del medio ambiente y el desarrollo en todo el mundo. Estos objetivos que han sido 

mencionados están especificados y detallados en 27 Principios de los cuales nuestro tema de interés 

El mejor modo de tratar las cuestiones ambientales es con la participación de todos 
los ciudadanos interesados, en el nivel que corresponda. En el plano nacional, toda 
persona deberá tener acceso adecuado a la información sobre el medio ambiente de 
que dispongan las autoridades públicas, incluida la información sobre los 

actividades que encierran peligro en sus comunidades, así como la 
oportunidad de participar en los procesos de adopción de decisiones. Los Estados 
deberán facilitar y fomentar la sensibilización y la participación de la población 

disposición de todos. Deberá proporcionarse acceso 
efectivo a los procedimientos judiciales y administrativos, entre éstos el 
resarcimiento de daños y los recursos pertinentes (Naciones Unidas, 1992). 

aciones Unidas sobre el Desarrollo 

Sostenible (Río+20). Líderes mundiales y miembros de la sociedad civil se reunieron en la cumbre 

Río+20 para debatir temas relacionados con el desarrollo sostenible, la economía verde, la 

cha contra el cambio climático y la preservación de la 

biodiversidad. En esta conferencia se adoptó un documento final titulado "El futuro que queremos", 

que establece una serie de objetivos y responsabilidades para el desarrollo sostenible durante las 

adas siguientes. ''La conferencia se enfocó en dos temas principales: la economía verde en el 

contexto del desarrollo sostenible y la erradicación de la pobreza y el marco institucional para el 

el lanzamiento del programa de los Objetivos de Desarrollo Sostenible, 

y la promesa de avanzar en la transición hacia una economía verde y la promoción de la justicia y la 

inclusión social. Esta conferencia es considerada de gran importancia porque, inclusive, dio lugar a 

la fase preparatoria para la implementación del Principio 10 y con este, el inicio de las 

negociaciones para la creación de un acuerdo regional que implique las directrices ya propuestas8.  

En esta conferencia se crearon los grupos de trabajo con el objetivo de llevar a cabo las negociaciones sobre la 
a Declaración del Principio 10. 
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En el 2014, comienzan las negociaciones para crea

a la información, la participación pública y el acceso a la justicia en asuntos ambientales en 

América Latina y el Caribe. Estas negociaciones se iniciaron en el marco de la Resolución 

686 (XXXV) del trigésimo quinto período de sesiones de la Comisión Económica para América 

Latina y el Caribe. Numerosos miembros de la sociedad civil participaron en el proceso de 

negociación, apoyaron el documento regional y enfatizaron en la importancia de diseñar un acuerdo 

que incluya los derechos humanos y la protección ambiental. Durante el periodo de 2015 y 2016 los 

grupos de trabajos intergubernamentales trabajaron en la elaboración del documento preliminar 

sobre el instrumento regional de aplicación del Principio 10. Para 

preliminar fueron tomados en cuenta otros acuerdos internacionales y multilaterales sobre medio 

ambiente y desarrollo sostenible (CEPAL, 2023).

Es importante destacar la influencia de las demandas de los movimientos sociale

organizaciones ambientalistas y los defensores de los derechos humanos para el desarrollo, el 

reconocimiento y entrada en vigor del Acuerdo de Escazú. Estos actores hicieron énfasis en la 

importancia de garantizar la disponibilidad de información, l

los problemas ambientales, así como la necesidad de proteger a los defensores ambientales de las 

amenazas y la violencia. 

 

Figura 1 – Línea de tiempo del proceso de diseño y negociaciones para la construcción 

Nota: Elaboración propia con informaciones de la Comisión Económica para América Latina y el Caribe.

                                                                                
Entre los años 2012 y 2013 se realizaron tres reuniones de los GT designados por los gobiernos de los países que 
firmaron la Declaración de Río 92: la primera reunión tuvo lugar en Santiago de Chile en noviembre del 2012, la
segunda en México en abril del 2013 y la tercera en Perú en octubre del mismo año. Fue creado el plan de acción que 
será implementado a partir de los años 2015 y 2016. Ver más en Informe del Trigésimo quinto período de sesiones de la 
CEPAL el pág. 11, punto 37. 

Formulación y toma

REIS | v. 7 | n. 2 | jul.-dez. 2023 | p. 38-59 | Rio Grande| ISSN 2594
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v7i1.14626 

En el 2014, comienzan las negociaciones para crear un instrumento regional sobre el acceso 

a la información, la participación pública y el acceso a la justicia en asuntos ambientales en 

América Latina y el Caribe. Estas negociaciones se iniciaron en el marco de la Resolución 

quinto período de sesiones de la Comisión Económica para América 

Latina y el Caribe. Numerosos miembros de la sociedad civil participaron en el proceso de 

negociación, apoyaron el documento regional y enfatizaron en la importancia de diseñar un acuerdo 

incluya los derechos humanos y la protección ambiental. Durante el periodo de 2015 y 2016 los 

grupos de trabajos intergubernamentales trabajaron en la elaboración del documento preliminar 

sobre el instrumento regional de aplicación del Principio 10. Para la elaboración de este documento 

preliminar fueron tomados en cuenta otros acuerdos internacionales y multilaterales sobre medio 

ambiente y desarrollo sostenible (CEPAL, 2023). 

Es importante destacar la influencia de las demandas de los movimientos sociale

organizaciones ambientalistas y los defensores de los derechos humanos para el desarrollo, el 

reconocimiento y entrada en vigor del Acuerdo de Escazú. Estos actores hicieron énfasis en la 

importancia de garantizar la disponibilidad de información, la participación pública y la justicia en 

los problemas ambientales, así como la necesidad de proteger a los defensores ambientales de las 

Línea de tiempo del proceso de diseño y negociaciones para la construcción 
delAcuerdo de Escazú.  

Fuente: CEPAL, Principio 10. 
: Elaboración propia con informaciones de la Comisión Económica para América Latina y el Caribe.

                                                                                                                        
Entre los años 2012 y 2013 se realizaron tres reuniones de los GT designados por los gobiernos de los países que 
firmaron la Declaración de Río 92: la primera reunión tuvo lugar en Santiago de Chile en noviembre del 2012, la
segunda en México en abril del 2013 y la tercera en Perú en octubre del mismo año. Fue creado el plan de acción que 
será implementado a partir de los años 2015 y 2016. Ver más en Informe del Trigésimo quinto período de sesiones de la 
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r un instrumento regional sobre el acceso 

a la información, la participación pública y el acceso a la justicia en asuntos ambientales en 

América Latina y el Caribe. Estas negociaciones se iniciaron en el marco de la Resolución 

quinto período de sesiones de la Comisión Económica para América 

Latina y el Caribe. Numerosos miembros de la sociedad civil participaron en el proceso de 

negociación, apoyaron el documento regional y enfatizaron en la importancia de diseñar un acuerdo 

incluya los derechos humanos y la protección ambiental. Durante el periodo de 2015 y 2016 los 

grupos de trabajos intergubernamentales trabajaron en la elaboración del documento preliminar 

la elaboración de este documento 

preliminar fueron tomados en cuenta otros acuerdos internacionales y multilaterales sobre medio 

Es importante destacar la influencia de las demandas de los movimientos sociales, las 

organizaciones ambientalistas y los defensores de los derechos humanos para el desarrollo, el 

reconocimiento y entrada en vigor del Acuerdo de Escazú. Estos actores hicieron énfasis en la 

a participación pública y la justicia en 

los problemas ambientales, así como la necesidad de proteger a los defensores ambientales de las 

Línea de tiempo del proceso de diseño y negociaciones para la construcción  

 

: Elaboración propia con informaciones de la Comisión Económica para América Latina y el Caribe. (CEPAL). 

                                                                         
Entre los años 2012 y 2013 se realizaron tres reuniones de los GT designados por los gobiernos de los países que 
firmaron la Declaración de Río 92: la primera reunión tuvo lugar en Santiago de Chile en noviembre del 2012, la 
segunda en México en abril del 2013 y la tercera en Perú en octubre del mismo año. Fue creado el plan de acción que 
será implementado a partir de los años 2015 y 2016. Ver más en Informe del Trigésimo quinto período de sesiones de la 
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Exploración analítica del Acuerdo de Escazú

 

En el contexto de creciente degradación ambiental, el Acuerdo Regional sobre el Acceso a la 

Información, la Participación Pública y el Acceso a la Justicia en Asuntos Ambientales en América Latina y 

el Caribe, también, conocido como Acuerdo de Escazú, surg

garantizar la implementación plena y efectiva de los derechos de todas las personas a acceder a la 

información ambiental, participar en las decisiones que les afectan y garantizar el acceso a la justicia 

ambiental.  

El Acuerdo de Escazú representa un logro significativo para la región en términos de protección del 

medio ambiente y el fortalecimiento de la democracia participativa, estableciendo de manera clara cuáles son 

sus objetivos y las acciones que deberán ser ll

 

El Acuerdo tiene como finalidad garantizar la implementación plena y efectiva de 
los derechos de acceso a la información ambiental, la participación pública en los 
procesos de toma de decisiones ambientales y el acceso a la justicia en asun
ambientales, así como la creación y el fortalecimiento de las capacidades y la 
cooperación, para contribuir a la protección del derecho de cada persona, de las 
generaciones presentes y futuras, a vivir en un medio ambiente sano y al desarrollo 
sostenib

 

El enfoque principal de Escazú es asegurar que se cumplan los principios básicos de transparencia, 

participación y justicia en relación con el medio ambiente.

 

Para poder alcanzar los objetivos previstos en el Acuerdo de Escazú 
deben implementar a nivel nacional las normas que allí se establecieron. El 
reglamento proporciona una base legal para la creación de estructuras 
institucionales y mecanismos administrativos que sirven para reforzar el proceso de 
toma de decisio
participación, el acuerdo busca impulsar la transición hacia un modelo de 
desarrollo sostenible para la región (Stopfer, et al., 2021, s/p, traducción nuestra).

 

El principio fundamental del derec

los Estados están obligados a cumplir de buena fe los tratados que han ratificado, constituye la base 

del carácter vinculante del acuerdo. Al aprobar el Acuerdo de Escazú, los Estados acuerdan 

formalmente cumplir con sus términos y cumplir con sus objetivos y valores tomando las medidas 

apropiadas: ''Ha sido depositado en poder del Secretario General de la ONU (el documento del 

acuerdo), está abierto a los 33 países de América Latina y el Caribe

aceptación o aprobación de los Estados que lo han firmado, y abierto a la adhesión del resto de los 

países de la región'' (CEPAL, 2023).

El acuerdo cuenta una serie de dimensiones que están estrechamente relacionadas con
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Exploración analítica del Acuerdo de Escazú 

En el contexto de creciente degradación ambiental, el Acuerdo Regional sobre el Acceso a la 

Información, la Participación Pública y el Acceso a la Justicia en Asuntos Ambientales en América Latina y 

el Caribe, también, conocido como Acuerdo de Escazú, surge como una herramienta fundamental para 

garantizar la implementación plena y efectiva de los derechos de todas las personas a acceder a la 

información ambiental, participar en las decisiones que les afectan y garantizar el acceso a la justicia 

El Acuerdo de Escazú representa un logro significativo para la región en términos de protección del 

medio ambiente y el fortalecimiento de la democracia participativa, estableciendo de manera clara cuáles son 

sus objetivos y las acciones que deberán ser llevadas a cabo: 

El Acuerdo tiene como finalidad garantizar la implementación plena y efectiva de 
los derechos de acceso a la información ambiental, la participación pública en los 
procesos de toma de decisiones ambientales y el acceso a la justicia en asun
ambientales, así como la creación y el fortalecimiento de las capacidades y la 
cooperación, para contribuir a la protección del derecho de cada persona, de las 
generaciones presentes y futuras, a vivir en un medio ambiente sano y al desarrollo 
sostenible (CEPAL, 2023, p.  28). 

El enfoque principal de Escazú es asegurar que se cumplan los principios básicos de transparencia, 

participación y justicia en relación con el medio ambiente. 

Para poder alcanzar los objetivos previstos en el Acuerdo de Escazú 
deben implementar a nivel nacional las normas que allí se establecieron. El 
reglamento proporciona una base legal para la creación de estructuras 
institucionales y mecanismos administrativos que sirven para reforzar el proceso de 
toma de decisiones políticas. Basado en la apertura, la transparencia y la 
participación, el acuerdo busca impulsar la transición hacia un modelo de 
desarrollo sostenible para la región (Stopfer, et al., 2021, s/p, traducción nuestra).

El principio fundamental del derecho internacional "pacta sunt servanda

los Estados están obligados a cumplir de buena fe los tratados que han ratificado, constituye la base 

del carácter vinculante del acuerdo. Al aprobar el Acuerdo de Escazú, los Estados acuerdan 

formalmente cumplir con sus términos y cumplir con sus objetivos y valores tomando las medidas 

apropiadas: ''Ha sido depositado en poder del Secretario General de la ONU (el documento del 

acuerdo), está abierto a los 33 países de América Latina y el Caribe, estando sujeto a la ratificación, 

aceptación o aprobación de los Estados que lo han firmado, y abierto a la adhesión del resto de los 

países de la región'' (CEPAL, 2023). 

El acuerdo cuenta una serie de dimensiones que están estrechamente relacionadas con
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En el contexto de creciente degradación ambiental, el Acuerdo Regional sobre el Acceso a la 

Información, la Participación Pública y el Acceso a la Justicia en Asuntos Ambientales en América Latina y 

e como una herramienta fundamental para 

garantizar la implementación plena y efectiva de los derechos de todas las personas a acceder a la 

información ambiental, participar en las decisiones que les afectan y garantizar el acceso a la justicia 

El Acuerdo de Escazú representa un logro significativo para la región en términos de protección del 

medio ambiente y el fortalecimiento de la democracia participativa, estableciendo de manera clara cuáles son 

El Acuerdo tiene como finalidad garantizar la implementación plena y efectiva de 
los derechos de acceso a la información ambiental, la participación pública en los 
procesos de toma de decisiones ambientales y el acceso a la justicia en asuntos 
ambientales, así como la creación y el fortalecimiento de las capacidades y la 
cooperación, para contribuir a la protección del derecho de cada persona, de las 
generaciones presentes y futuras, a vivir en un medio ambiente sano y al desarrollo 

El enfoque principal de Escazú es asegurar que se cumplan los principios básicos de transparencia, 

Para poder alcanzar los objetivos previstos en el Acuerdo de Escazú los países 
deben implementar a nivel nacional las normas que allí se establecieron. El 
reglamento proporciona una base legal para la creación de estructuras 
institucionales y mecanismos administrativos que sirven para reforzar el proceso de 

nes políticas. Basado en la apertura, la transparencia y la 
participación, el acuerdo busca impulsar la transición hacia un modelo de 
desarrollo sostenible para la región (Stopfer, et al., 2021, s/p, traducción nuestra). 

pacta sunt servanda", que establece que 

los Estados están obligados a cumplir de buena fe los tratados que han ratificado, constituye la base 

del carácter vinculante del acuerdo. Al aprobar el Acuerdo de Escazú, los Estados acuerdan 

formalmente cumplir con sus términos y cumplir con sus objetivos y valores tomando las medidas 

apropiadas: ''Ha sido depositado en poder del Secretario General de la ONU (el documento del 

, estando sujeto a la ratificación, 

aceptación o aprobación de los Estados que lo han firmado, y abierto a la adhesión del resto de los 

El acuerdo cuenta una serie de dimensiones que están estrechamente relacionadas con la 
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protección y promoción de los derechos humanos y la conservación ambiental. A continuación, en 

el Cuadro 1, la forma estructural del Acuerdo.

 

Cuadro 1

Nota: Elaboración propia con info

 

Es importante destacar explícitamente a qué están obligados los países signatarios del acuerdo, ''la 

naturaleza de las obligaciones varía de una disposición a otra, según el

utilizan.'' (CEPAL, 2023: 36). En materia de acceso a la información

procesos de toma de decisiones en asuntos ambientales, el acuerdo obliga a sus signatarios a cumplir lo 

siguiente10:  

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
9Por “información ambiental” se entiende cualquier información escrita, visual, sonora, electrónica o registrada en 
cualquier otro formato, relativa al medio ambiente y sus elementos y a los recursos naturales, incluyendo aquella que 
esté relacionada con los riesgos ambientales y los posibles impactos adversos asociados que afecten o puedan afectar el 
medio ambiente y la salud, así como la relacionada con la protección y la gestión ambientales (CEPAL, 2023, p. 72).
10 El Acuerdo de Escazú, según most
otros puntos esenciales además de los ya presentados. Como el objeto de la pesquisa es acceso a la información, 
participación y justicia ambiental, nos hemos limitado a detall
https://repositorio.cepal.org/bitstream/handle/11362/43595/S2200798_es.pdf
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protección y promoción de los derechos humanos y la conservación ambiental. A continuación, en 

el Cuadro 1, la forma estructural del Acuerdo. 

Cuadro 1 – Forma estructural del Acuerdo de Escazú.

Fuente: CEPAL, 2023. 
: Elaboración propia con informaciones de la Comisión Económica para América Latina y el Caribe (CEPAL), 

2023. 

Es importante destacar explícitamente a qué están obligados los países signatarios del acuerdo, ''la 

naturaleza de las obligaciones varía de una disposición a otra, según el lenguaje y los términos que se 

utilizan.'' (CEPAL, 2023: 36). En materia de acceso a la información9, la participación pública en los 

procesos de toma de decisiones en asuntos ambientales, el acuerdo obliga a sus signatarios a cumplir lo 

                   
Por “información ambiental” se entiende cualquier información escrita, visual, sonora, electrónica o registrada en 

cualquier otro formato, relativa al medio ambiente y sus elementos y a los recursos naturales, incluyendo aquella que 
da con los riesgos ambientales y los posibles impactos adversos asociados que afecten o puedan afectar el 

medio ambiente y la salud, así como la relacionada con la protección y la gestión ambientales (CEPAL, 2023, p. 72).
El Acuerdo de Escazú, según mostrado anteriormente en su estructura, obliga a los países que lo han ratificado a 

otros puntos esenciales además de los ya presentados. Como el objeto de la pesquisa es acceso a la información, 
participación y justicia ambiental, nos hemos limitado a detallar estos tres. Para más información, vide:
https://repositorio.cepal.org/bitstream/handle/11362/43595/S2200798_es.pdf 
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protección y promoción de los derechos humanos y la conservación ambiental. A continuación, en 

Forma estructural del Acuerdo de Escazú. 

 

rmaciones de la Comisión Económica para América Latina y el Caribe (CEPAL), 

Es importante destacar explícitamente a qué están obligados los países signatarios del acuerdo, ''la 

lenguaje y los términos que se 

, la participación pública en los 

procesos de toma de decisiones en asuntos ambientales, el acuerdo obliga a sus signatarios a cumplir lo 

Por “información ambiental” se entiende cualquier información escrita, visual, sonora, electrónica o registrada en 
cualquier otro formato, relativa al medio ambiente y sus elementos y a los recursos naturales, incluyendo aquella que 

da con los riesgos ambientales y los posibles impactos adversos asociados que afecten o puedan afectar el 
medio ambiente y la salud, así como la relacionada con la protección y la gestión ambientales (CEPAL, 2023, p. 72). 

rado anteriormente en su estructura, obliga a los países que lo han ratificado a 
otros puntos esenciales además de los ya presentados. Como el objeto de la pesquisa es acceso a la información, 

ar estos tres. Para más información, vide: 
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Cuadro 2 – Obligaciones de los países signatarios del Acuerdo de Escazú
 
 
 
 
 

Acceso a la 
Información 
Ambiental 

Artículo 5.
información ambiental que está en su poder, bajo su control o custodia, de acuerdo 
con el principio de máxima publicidad. 
 
Artículo 6.
garantizará, en la medida de los recursos disponibles, que las autoridades 
competentes generen, recopilen, pongan a disposición del público y difundan la 
información ambiental relevante para sus funciones de manera sistemática, 
proactiva, oportu
periódicamente esta información y alienten la desagregación y descentralización 
de la información ambiental a nivel subnacional y local. Cada Parte deberá 
fortalecer la coordinación entre las diferent

Participación 
pública en los 

procesos de toma de 
decisiones 

ambientales 

Artículo 7.
para ello, se compromete a implementar una participación abierta e inclusiva en 
los procesos de toma de decisiones ambientales, sobre la base de los marcos 
normativos interno e internac

Acceso a la justicia 
en asuntos 

ambientales 

Artículo 8.
ambientales de acuerdo con las garantías del debido proceso. 

Defensores de los 
derechos humanos 

en asuntos 
ambientales 

Artículo 9
personas, grupos y organizaciones que promueven y defienden los derechos 
humanos en asuntos ambientales puedan actuar sin amenazas, restricciones e 
inseguridad.

 
 
 
 
 

Fortalecimiento de 
capacidades y 
cooperación 

Artículo 10.
Acuerdo, cada Parte se compromete a crear y fortalecer sus capacidades 
nacionales, sobre la base de sus prioridades y necesidade
 
Artículo 11.
nacionales con el fin de implementar el presente Acuerdo de manera efectiva. 
 
Artículo 12.
carácter virtual y de acceso universal sobre los derechos de acceso, Este centro 
será operado por la Comisión Económica para América Latina y el Caribe, en su 
calidad de Secretaría, y podr
política, códigos de conducta y buenas prácticas, entre otros. 

Fuente: Elaboración propia con informaciones de la Comisión Económica para América Latina y el Caribe

 

En el principio de acceso a la información ambiental, se establece que el público debe tener 

acceso abierto y transparente a los datos ambientales que recopilan, producen o conservan las 

instituciones o el gobierno. Todas las personas interesadas deben pod

sin estar sujetas a limitaciones innecesarias o arbitrarias. Al garantizar el derecho del público a 

acceder a la información ambiental, las autoridades son más responsables, se fomenta la 

participación ciudadana en la toma de 

conciencia y responsabilidad por la preservación y el manejo del medio ambiente natural. ''El 

impacto de este proceso puede empoderar a los ciudadanos, ya que podrían ejercer una ciudadanía 

más activa con acceso a información pública de calidad.'' (Nicolás, 2019, p. 10, traducción nuestra). 
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Obligaciones de los países signatarios del Acuerdo de Escazú
Artículo 5. Cada Parte deberá garantizar el derecho del público de acceder a la 
información ambiental que está en su poder, bajo su control o custodia, de acuerdo 
con el principio de máxima publicidad.  

Artículo 6. Generación y divulgación de información ambiental: 
garantizará, en la medida de los recursos disponibles, que las autoridades 
competentes generen, recopilen, pongan a disposición del público y difundan la 
información ambiental relevante para sus funciones de manera sistemática, 
proactiva, oportuna, regular, accesible y comprensible, y que actualicen 
periódicamente esta información y alienten la desagregación y descentralización 
de la información ambiental a nivel subnacional y local. Cada Parte deberá 
fortalecer la coordinación entre las diferentes autoridades del Estado. 
Artículo 7. Cada Parte deberá asegurar el derecho de participación del público y, 
para ello, se compromete a implementar una participación abierta e inclusiva en 
los procesos de toma de decisiones ambientales, sobre la base de los marcos 
normativos interno e internacional. 

Artículo 8. Cada Parte garantizará el derecho a acceder a la justicia en asuntos 
ambientales de acuerdo con las garantías del debido proceso. 

Artículo 9. Cada Parte garantizará un entorno seguro y propicio en el que las 
personas, grupos y organizaciones que promueven y defienden los derechos 
humanos en asuntos ambientales puedan actuar sin amenazas, restricciones e 
inseguridad. 
Artículo 10. Para contribuir a la implementación de las disposiciones del presente 
Acuerdo, cada Parte se compromete a crear y fortalecer sus capacidades 
nacionales, sobre la base de sus prioridades y necesidade

Artículo 11. Las Partes cooperarán para el fortalecimiento de sus capacidades 
nacionales con el fin de implementar el presente Acuerdo de manera efectiva. 

Artículo 12. Las Partes contarán con un centro de intercambio de información de 
carácter virtual y de acceso universal sobre los derechos de acceso, Este centro 
será operado por la Comisión Económica para América Latina y el Caribe, en su 
calidad de Secretaría, y podrá incluir medidas legislativas, administrativas y de 
política, códigos de conducta y buenas prácticas, entre otros. 

: Elaboración propia con informaciones de la Comisión Económica para América Latina y el Caribe

(CEPAL) 2023. 

En el principio de acceso a la información ambiental, se establece que el público debe tener 

acceso abierto y transparente a los datos ambientales que recopilan, producen o conservan las 

instituciones o el gobierno. Todas las personas interesadas deben poder acceder a esta información 

sin estar sujetas a limitaciones innecesarias o arbitrarias. Al garantizar el derecho del público a 

acceder a la información ambiental, las autoridades son más responsables, se fomenta la 

participación ciudadana en la toma de decisiones ambientales y existe un mayor sentido de 

conciencia y responsabilidad por la preservación y el manejo del medio ambiente natural. ''El 

impacto de este proceso puede empoderar a los ciudadanos, ya que podrían ejercer una ciudadanía 

acceso a información pública de calidad.'' (Nicolás, 2019, p. 10, traducción nuestra). 
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Obligaciones de los países signatarios del Acuerdo de Escazú
Cada Parte deberá garantizar el derecho del público de acceder a la 

información ambiental que está en su poder, bajo su control o custodia, de acuerdo 

Generación y divulgación de información ambiental: Cada Parte 
garantizará, en la medida de los recursos disponibles, que las autoridades 
competentes generen, recopilen, pongan a disposición del público y difundan la 
información ambiental relevante para sus funciones de manera sistemática, 

na, regular, accesible y comprensible, y que actualicen 
periódicamente esta información y alienten la desagregación y descentralización 
de la información ambiental a nivel subnacional y local. Cada Parte deberá 

es autoridades del Estado.  
Cada Parte deberá asegurar el derecho de participación del público y, 

para ello, se compromete a implementar una participación abierta e inclusiva en 
los procesos de toma de decisiones ambientales, sobre la base de los marcos 

Cada Parte garantizará el derecho a acceder a la justicia en asuntos 
ambientales de acuerdo con las garantías del debido proceso.  

. Cada Parte garantizará un entorno seguro y propicio en el que las 
personas, grupos y organizaciones que promueven y defienden los derechos 
humanos en asuntos ambientales puedan actuar sin amenazas, restricciones e 

Para contribuir a la implementación de las disposiciones del presente 
Acuerdo, cada Parte se compromete a crear y fortalecer sus capacidades 
nacionales, sobre la base de sus prioridades y necesidades. 

Las Partes cooperarán para el fortalecimiento de sus capacidades 
nacionales con el fin de implementar el presente Acuerdo de manera efectiva.  

Las Partes contarán con un centro de intercambio de información de 
carácter virtual y de acceso universal sobre los derechos de acceso, Este centro 
será operado por la Comisión Económica para América Latina y el Caribe, en su 

á incluir medidas legislativas, administrativas y de 
política, códigos de conducta y buenas prácticas, entre otros.  

: Elaboración propia con informaciones de la Comisión Económica para América Latina y el Caribe 

En el principio de acceso a la información ambiental, se establece que el público debe tener 

acceso abierto y transparente a los datos ambientales que recopilan, producen o conservan las 

er acceder a esta información 

sin estar sujetas a limitaciones innecesarias o arbitrarias. Al garantizar el derecho del público a 

acceder a la información ambiental, las autoridades son más responsables, se fomenta la 

decisiones ambientales y existe un mayor sentido de 

conciencia y responsabilidad por la preservación y el manejo del medio ambiente natural. ''El 

impacto de este proceso puede empoderar a los ciudadanos, ya que podrían ejercer una ciudadanía 

acceso a información pública de calidad.'' (Nicolás, 2019, p. 10, traducción nuestra).  
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Ya en el principio que insta a garantizar la participación pública, esta declaración requiere 

que las partes involucradas aseguren que el público tenga la oportunidad 

decisiones sobre preocupaciones ambientales que podrían tener un impacto sobre ellos. Esto sugiere 

que se deben establecer sistemas o mecanismos para permitir que las partes interesadas expresen sus 

ideas, intercambien datos pertinente

ambientales.  El principio de acceso a la justicia en temas ambientales establece que cualquier 

persona o grupo que resulte perjudicado por elecciones, acciones u omisiones que tengan efectos 

perjudiciales sobre el medio ambiente tiene derecho a recurrir a procesos legales y judiciales para 

buscar restitución u otras formas de reparación. El acceso a la justicia indica que deben establecerse 

procesos y procedimientos legales que permitan a los particular

acciones judiciales en relación con infracciones o daños ambientales. Estos sistemas deben 

garantizar que todos tengan acceso equitativo al sistema legal y un juicio justo. 

Posterior al análisis de los antecedentes del Ac

comprensión, a modo de comparación, de los avances que ha tenido el acuerdo en Argentina y en 

Brasil. Aunque ambos países firmaron el Acuerdo de Escazú el mismo día, existen algunas 

diferencias en cuanto al proceso de formu

compromisos asumidos en el Acuerdo, en este sentido podríamos decir que Argentina ha avanzado 

más en comparación con Brasil.

 

Cuadro 3 – Cuadro comparativo del Acuerdo de Escazú en Argentina y en Bras
Aspecto 

Firma del Acuerdo de Escazú

Ratificación del Acuerdo de 
Escazú 

Participación de la sociedad 
civil 

Reconocimiento del derecho a 
un ambiente sano 

Compromisos en materia de 
transparencia y acceso a la 

información ambiental 

Compromisos en materia de 
justicia ambiental 

Nota: Elaboración propia con informaciones del 
                                                           
11 El cuadro fue construido en base a documentos oficiales y acompañamiento de reuniones.
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Ya en el principio que insta a garantizar la participación pública, esta declaración requiere 

que las partes involucradas aseguren que el público tenga la oportunidad 

decisiones sobre preocupaciones ambientales que podrían tener un impacto sobre ellos. Esto sugiere 

que se deben establecer sistemas o mecanismos para permitir que las partes interesadas expresen sus 

ideas, intercambien datos pertinentes y participen en la creación de políticas y opciones 

ambientales.  El principio de acceso a la justicia en temas ambientales establece que cualquier 

persona o grupo que resulte perjudicado por elecciones, acciones u omisiones que tengan efectos 

les sobre el medio ambiente tiene derecho a recurrir a procesos legales y judiciales para 

buscar restitución u otras formas de reparación. El acceso a la justicia indica que deben establecerse 

procesos y procedimientos legales que permitan a los particulares realizar reclamos, denuncias o 

acciones judiciales en relación con infracciones o daños ambientales. Estos sistemas deben 

garantizar que todos tengan acceso equitativo al sistema legal y un juicio justo. 

Posterior al análisis de los antecedentes del Acuerdo de Escazú es importante la 

comprensión, a modo de comparación, de los avances que ha tenido el acuerdo en Argentina y en 

Brasil. Aunque ambos países firmaron el Acuerdo de Escazú el mismo día, existen algunas 

diferencias en cuanto al proceso de formulación del acuerdo y la posterior implementación de los 

compromisos asumidos en el Acuerdo, en este sentido podríamos decir que Argentina ha avanzado 

más en comparación con Brasil. 

Cuadro comparativo del Acuerdo de Escazú en Argentina y en Bras
Argentina 

Firma del Acuerdo de Escazú Firmado el 27 de septiembre de 
2018 

Firmado el 27 de septiembre de 

Ratificación del Acuerdo de Ratificado por el Senado 
argentino en septiembre de 2020 

Aún no ha sido ratificado por el 

Participación de la sociedad Ampliada participación de la 
sociedad civil en la elaboración 

del Acuerdo  

Participación limitada de la 
sociedad civil en la elaboración 

del derecho a La Constitución de la Nación 
Argentina en su Art. 41 reconoce 

explícitamente el derecho a un 
ambiente sano.  

La Constitución Federal de 1988 
en su Art. 225 reconoce 

implícitamente el derecho a un 

en materia de 
transparencia y acceso a la 

Argentina ya cuenta con una Ley 
de Acceso a la Información 

Ambiental.  

Brasil cuenta con Ley de Acceso 
a la información que permea 

todos los órganos e instituciones 

n materia de Argentina cuenta con una fuerte 
tradición en materia de justicia 

ambiental.  

Brasil ha enfrentado vários 
desafios en materia de justicia 

Fuente: CEPAL, 2018. 
: Elaboración propia con informaciones del Acuerdo de Escazú ofrecido por la CEPAL, 2023.

                   
El cuadro fue construido en base a documentos oficiales y acompañamiento de reuniones.
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Ya en el principio que insta a garantizar la participación pública, esta declaración requiere 

que las partes involucradas aseguren que el público tenga la oportunidad de participar en las 

decisiones sobre preocupaciones ambientales que podrían tener un impacto sobre ellos. Esto sugiere 

que se deben establecer sistemas o mecanismos para permitir que las partes interesadas expresen sus 

s y participen en la creación de políticas y opciones 

ambientales.  El principio de acceso a la justicia en temas ambientales establece que cualquier 

persona o grupo que resulte perjudicado por elecciones, acciones u omisiones que tengan efectos 

les sobre el medio ambiente tiene derecho a recurrir a procesos legales y judiciales para 

buscar restitución u otras formas de reparación. El acceso a la justicia indica que deben establecerse 

es realizar reclamos, denuncias o 

acciones judiciales en relación con infracciones o daños ambientales. Estos sistemas deben 

garantizar que todos tengan acceso equitativo al sistema legal y un juicio justo.  

uerdo de Escazú es importante la 

comprensión, a modo de comparación, de los avances que ha tenido el acuerdo en Argentina y en 

Brasil. Aunque ambos países firmaron el Acuerdo de Escazú el mismo día, existen algunas 

lación del acuerdo y la posterior implementación de los 

compromisos asumidos en el Acuerdo, en este sentido podríamos decir que Argentina ha avanzado 

Cuadro comparativo del Acuerdo de Escazú en Argentina y en Brasil
Brasil 

Firmado el 27 de septiembre de 
2018 

Aún no ha sido ratificado por el 
Congreso brasileño  

Participación limitada de la 
sociedad civil en la elaboración 

del Acuerdo.  
La Constitución Federal de 1988 

en su Art. 225 reconoce 
implícitamente el derecho a un 

ambiente sano. 
Brasil cuenta con Ley de Acceso 

a la información que permea 
todos los órganos e instituciones 

del Estado.  
Brasil ha enfrentado vários 

desafios en materia de justicia 
ambiental.  

Acuerdo de Escazú ofrecido por la CEPAL, 2023.11 

El cuadro fue construido en base a documentos oficiales y acompañamiento de reuniones. 
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Argentina cuenta con una fuerte tradición en materia de justicia ambiental y transparencia, 

lo que ha contribuido a la elaboración y ratificación del acuerdo en el país, siendo que ratificó el 

Acuerdo en septiembre del 2020, convirtiéndose en uno de los primeros países en hacerlo. Por otro 

lado, Brasil ha enfrentado desafíos en materia de justicia ambiental y acceso a la información, lo 

que ha retrasado la ratificación del Acuerdo por parte del Congreso brasi

participación de la sociedad civil en la elaboración del acuerdo, Argentina contó con una amplia 

participación, mientras que en Brasil fue limitada aun contando con una sólida estructura y prácticas 

participativas de la sociedad civil.

 

Análisis de las entrevistas por medio de categorías de análisis

 

A partir de la lectura de las respuestas ha sido posible identificar diversas categorías de 

análisis en las entrevistas realizadas, tal y como fue descrito en los procedimientos metodológic

Fueron construidas tres categorías de análisis: formulación, toma de decisión y desafíos. También, 

se han destacado dos subcategorías específicas

justicia, lo que proporciona una comprensión más 

proceso de formulación y toma de decisión del Acuerdo (Figura 7).

 

Figura 2

 

 

                                                           
12 Las subcategorías participación y acceso a la información y a la justicia ambiental han sido identificadas tanto en la 
formulación como en los desafíos. Ambas sub cat
están encuadradas. 
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Argentina cuenta con una fuerte tradición en materia de justicia ambiental y transparencia, 

lo que ha contribuido a la elaboración y ratificación del acuerdo en el país, siendo que ratificó el 

tiembre del 2020, convirtiéndose en uno de los primeros países en hacerlo. Por otro 

lado, Brasil ha enfrentado desafíos en materia de justicia ambiental y acceso a la información, lo 

que ha retrasado la ratificación del Acuerdo por parte del Congreso brasi

participación de la sociedad civil en la elaboración del acuerdo, Argentina contó con una amplia 

participación, mientras que en Brasil fue limitada aun contando con una sólida estructura y prácticas 

participativas de la sociedad civil. 

Análisis de las entrevistas por medio de categorías de análisis

A partir de la lectura de las respuestas ha sido posible identificar diversas categorías de 

análisis en las entrevistas realizadas, tal y como fue descrito en los procedimientos metodológic

Fueron construidas tres categorías de análisis: formulación, toma de decisión y desafíos. También, 

se han destacado dos subcategorías específicas12: la participación y el acceso a la información y a la 

justicia, lo que proporciona una comprensión más profunda sobre los diferentes aspectos del 

proceso de formulación y toma de decisión del Acuerdo (Figura 7). 

Figura 2 – Categorías y subcategorías de análisis. 

Fuente: Elaboración propia. 

                   
Las subcategorías participación y acceso a la información y a la justicia ambiental han sido identificadas tanto en la 

formulación como en los desafíos. Ambas sub categorías fueron abordadas en el análisis desde la categoría en la que 
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Argentina cuenta con una fuerte tradición en materia de justicia ambiental y transparencia, 

lo que ha contribuido a la elaboración y ratificación del acuerdo en el país, siendo que ratificó el 

tiembre del 2020, convirtiéndose en uno de los primeros países en hacerlo. Por otro 

lado, Brasil ha enfrentado desafíos en materia de justicia ambiental y acceso a la información, lo 

que ha retrasado la ratificación del Acuerdo por parte del Congreso brasileño. En cuanto a la 

participación de la sociedad civil en la elaboración del acuerdo, Argentina contó con una amplia 

participación, mientras que en Brasil fue limitada aun contando con una sólida estructura y prácticas 

Análisis de las entrevistas por medio de categorías de análisis 

A partir de la lectura de las respuestas ha sido posible identificar diversas categorías de 

análisis en las entrevistas realizadas, tal y como fue descrito en los procedimientos metodológicos.  

Fueron construidas tres categorías de análisis: formulación, toma de decisión y desafíos. También, 

: la participación y el acceso a la información y a la 

profunda sobre los diferentes aspectos del 

 

Las subcategorías participación y acceso a la información y a la justicia ambiental han sido identificadas tanto en la 
egorías fueron abordadas en el análisis desde la categoría en la que 
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Análisis de la categoría de la formulación del Acuerdo Escazú

 

En lo que se refiere a la primera categoría, “formulación” se cree que para entender los 

procesos que fueron llevados en la formulación del acuerdo tanto en la Argentina como en Brasil, es 

necesario partir de la comprensión de que, por ser un Acuerdo int

cultural, diplomática de cada país, de la interferencia y la influencia del contexto y de los líderes del 

momento para bien o para mal'' (Respuesta Participación, traducción nuestra). 

 

Inicialmente se discutió cuáles eran 
en específico para negociar un acuerdo regional y que sea abierto a todo el mundo, 
y por qué no tomar el Acuerdo de Aarhus
Nosotros decíamos que la región de América Latina
resto del mundo no tiene y eso lo pudimos demostrar después con la situación de 
los defensores de la tierra, que ahora Aarhus está tomando, que no lo tenía antes 
(Respuesta Ambientalista).

 
Tal y como fue descrito en la intro

internacionales para el desarrollo de políticas públicas y toma de decisión sobre asuntos ambientales 

debido a su biodiversidad y multiculturalidad. ''En Europa los interlocutores de la sociedad s

organizaciones no gubernamentales y en nuestra región las organizaciones no gubernamentales son 

un actor más de los múltiples que hay'' (Respuesta Ambientalista). 

Durante la etapa de formulación del Acuerdo en Argentina, cuando fue requerida la 

adhesión de grupos de interés, el entrevistado Ambientalista lo describe como un proceso difícil ya 

que mostraron poco entusiasmo y que solo se unirían si se lograba la adopción en el país. Pero a 

partir de 2018, algo fundamental cambió. Un pequeño grupo i

convirtió en un grupo considerable que lo adoptó. Un cambio generacional, en el cual los 

movimientos jóvenes tomaron la iniciativa para negociar el acuerdo, siendo que se considera que 

fue la fuerza impulsora detrás de este c

se está trabajando para aumentar la implicación en el acuerdo. En definitiva, la iniciativa del 

acuerdo transformó su desinterés inicial en apoyo y apropiación. ''[…] hemos implementado lo que 

es la participación pública ambiental en determinados proyectos, generalmente son proyectos de 

alto impacto entonces somos una comunidad activa y constantemente estamos pidiendo más 

derechos'' (Respuesta Activista).

En Brasil, durante la etapa de formulación,

                                                           
13 El Acuerdo de Aarhus es un tratado internacional europeo que tiene por objetivo abrir los gobiernos a la sociedad en 
cuestiones relacionadas con el medio ambiente. Má
https://unece.org/DAM/env/pp/Media/Decrechos_ambientales_para_el_publico_s.pdf
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Análisis de la categoría de la formulación del Acuerdo Escazú

En lo que se refiere a la primera categoría, “formulación” se cree que para entender los 

procesos que fueron llevados en la formulación del acuerdo tanto en la Argentina como en Brasil, es 

necesario partir de la comprensión de que, por ser un Acuerdo internacional ''existe una cuestión 

cultural, diplomática de cada país, de la interferencia y la influencia del contexto y de los líderes del 

momento para bien o para mal'' (Respuesta Participación, traducción nuestra). 

Inicialmente se discutió cuáles eran las particularidades de la región y de cada país 
en específico para negociar un acuerdo regional y que sea abierto a todo el mundo, 
y por qué no tomar el Acuerdo de Aarhus13que es abierto para todo el mundo. 
Nosotros decíamos que la región de América Latina tiene particularidades que el 
resto del mundo no tiene y eso lo pudimos demostrar después con la situación de 
los defensores de la tierra, que ahora Aarhus está tomando, que no lo tenía antes 
(Respuesta Ambientalista). 

Tal y como fue descrito en la introducción, la región requiere fuertes bases institucionales e 

internacionales para el desarrollo de políticas públicas y toma de decisión sobre asuntos ambientales 

debido a su biodiversidad y multiculturalidad. ''En Europa los interlocutores de la sociedad s

organizaciones no gubernamentales y en nuestra región las organizaciones no gubernamentales son 

un actor más de los múltiples que hay'' (Respuesta Ambientalista).  

Durante la etapa de formulación del Acuerdo en Argentina, cuando fue requerida la 

adhesión de grupos de interés, el entrevistado Ambientalista lo describe como un proceso difícil ya 

que mostraron poco entusiasmo y que solo se unirían si se lograba la adopción en el país. Pero a 

partir de 2018, algo fundamental cambió. Un pequeño grupo inicial que apoyó el acuerdo se 

convirtió en un grupo considerable que lo adoptó. Un cambio generacional, en el cual los 

movimientos jóvenes tomaron la iniciativa para negociar el acuerdo, siendo que se considera que 

fue la fuerza impulsora detrás de este cambio. Ahora que se ha alcanzado el objetivo de progresar, 

se está trabajando para aumentar la implicación en el acuerdo. En definitiva, la iniciativa del 

acuerdo transformó su desinterés inicial en apoyo y apropiación. ''[…] hemos implementado lo que 

a participación pública ambiental en determinados proyectos, generalmente son proyectos de 

alto impacto entonces somos una comunidad activa y constantemente estamos pidiendo más 

derechos'' (Respuesta Activista). 

En Brasil, durante la etapa de formulación, existía una buena articulación entre los grupos de 

                   
El Acuerdo de Aarhus es un tratado internacional europeo que tiene por objetivo abrir los gobiernos a la sociedad en 

cuestiones relacionadas con el medio ambiente. Más información: 
https://unece.org/DAM/env/pp/Media/Decrechos_ambientales_para_el_publico_s.pdf 
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Análisis de la categoría de la formulación del Acuerdo Escazú 

En lo que se refiere a la primera categoría, “formulación” se cree que para entender los 

procesos que fueron llevados en la formulación del acuerdo tanto en la Argentina como en Brasil, es 

ernacional ''existe una cuestión 

cultural, diplomática de cada país, de la interferencia y la influencia del contexto y de los líderes del 

momento para bien o para mal'' (Respuesta Participación, traducción nuestra).  

las particularidades de la región y de cada país 
en específico para negociar un acuerdo regional y que sea abierto a todo el mundo, 

que es abierto para todo el mundo. 
tiene particularidades que el 

resto del mundo no tiene y eso lo pudimos demostrar después con la situación de 
los defensores de la tierra, que ahora Aarhus está tomando, que no lo tenía antes 

ducción, la región requiere fuertes bases institucionales e 

internacionales para el desarrollo de políticas públicas y toma de decisión sobre asuntos ambientales 

debido a su biodiversidad y multiculturalidad. ''En Europa los interlocutores de la sociedad son las 

organizaciones no gubernamentales y en nuestra región las organizaciones no gubernamentales son 

Durante la etapa de formulación del Acuerdo en Argentina, cuando fue requerida la 

adhesión de grupos de interés, el entrevistado Ambientalista lo describe como un proceso difícil ya 

que mostraron poco entusiasmo y que solo se unirían si se lograba la adopción en el país. Pero a 

nicial que apoyó el acuerdo se 

convirtió en un grupo considerable que lo adoptó. Un cambio generacional, en el cual los 

movimientos jóvenes tomaron la iniciativa para negociar el acuerdo, siendo que se considera que 

ambio. Ahora que se ha alcanzado el objetivo de progresar, 

se está trabajando para aumentar la implicación en el acuerdo. En definitiva, la iniciativa del 

acuerdo transformó su desinterés inicial en apoyo y apropiación. ''[…] hemos implementado lo que 

a participación pública ambiental en determinados proyectos, generalmente son proyectos de 

alto impacto entonces somos una comunidad activa y constantemente estamos pidiendo más 

existía una buena articulación entre los grupos de 

El Acuerdo de Aarhus es un tratado internacional europeo que tiene por objetivo abrir los gobiernos a la sociedad en 
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trabajo que estaban analizando el documento del diseño del acuerdo, siendo que los trabajos fueron 

divididos, se presentaron propuestas de textos, publicaciones y se buscaron recursos. También, 

fueron invitados expertos en la materia para ayudar cuando las reuniones se volvían difíciles. En 

Costa Rica, Chile y El Salvador hubo otro tipo de dinámica. Antes de las reuniones de negociación, 

las organizaciones representantes de cada país creaban diálogos sobre

propuestas que eran posteriormente debatidas en los países de origen.

Con relación a la participación, el entrevistado con el seudónimo Participación, apuntó que 

la sociedad civil estaba involucrada en los procesos iniciales

del Acuerdo de Escazú en Brasil y que las personas que componían el conjunto de representantes de 

la sociedad civil estaban bien articuladas

 

Éramos 25 o 30 personas de la sociedad civil, que participamos junto a la R
Escazú que ya desde el 2003 estaba analizando el Principio 10 para darle 
materialidad. El trabajo en conjunto con algunos países, como Chile y Costa Rica. 
Todos los participantes dividimos los trabajos según nuestras especialidades, pero 
también era 
entonces, con el gobierno (de Brasil) teníamos un papel de incidencia y 
articulación (Entrevistado Participación, traducción nuestra).

 

En este mismo orden, en Argentina, el entrevistado 

 

El alto nivel de conocimiento, experiencia y trabajos realizados en las 
negociaciones de los participantes de la sociedad civil, trabajar junto con otros 
colegas de la región para ver la perspectiva del Acuerdo, que en ese momento t
solo el foco en la participación, información y justicia. Años después fue 
incorporado en el comité de negociación el tema de los defensores, trabajamos 
mucho en esa perspectiva de brindar nuestra expertise, vinculado a todo el accionar 
que tiene que 

 

Los dos países presentaron similitudes en los inicios de las negociaciones y en el diseño del 

Acuerdo de Escazú: en Argentina como en Brasil, la cantidad de representantes en los trabajos 

iniciales fueron incrementándose de manera gradual.

En la segunda subcategoría correspondiente a  la formulación se identificó que en la etapa 

de formulación de la adopción del Acuerdo de Escazú en Brasil no presentó ningún impedimento 

inicial, es decir, Brasil ya co

sancionada el 18 de noviembre del 2011, que "reglamenta el derecho constitucional de acceso de los 

ciudadanos a las informaciones públicas y es aplicable a los tres poderes de la Unión, de los 

estados, del Distrito Federal y de los municipios'' (BRASI, 2011: s/p, traducción nuestra). Por otro 

Emelyn Herasme e Maria Alejandra Nicolás

REIS | v. 7 | n. 2 | jul.-dez. 2023 | p. 38-59 | Rio Grande| ISSN 2594
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v7i1.14626 

trabajo que estaban analizando el documento del diseño del acuerdo, siendo que los trabajos fueron 

divididos, se presentaron propuestas de textos, publicaciones y se buscaron recursos. También, 

itados expertos en la materia para ayudar cuando las reuniones se volvían difíciles. En 

Costa Rica, Chile y El Salvador hubo otro tipo de dinámica. Antes de las reuniones de negociación, 

las organizaciones representantes de cada país creaban diálogos sobre las posiciones de los países y 

propuestas que eran posteriormente debatidas en los países de origen. 

Con relación a la participación, el entrevistado con el seudónimo Participación, apuntó que 

la sociedad civil estaba involucrada en los procesos iniciales del estudio del documento del diseño 

del Acuerdo de Escazú en Brasil y que las personas que componían el conjunto de representantes de 

articuladas: 

Éramos 25 o 30 personas de la sociedad civil, que participamos junto a la R
Escazú que ya desde el 2003 estaba analizando el Principio 10 para darle 
materialidad. El trabajo en conjunto con algunos países, como Chile y Costa Rica. 
Todos los participantes dividimos los trabajos según nuestras especialidades, pero 
también era un trabajo colaborativo, todos hacíamos de todo un poco (...) en ese 
entonces, con el gobierno (de Brasil) teníamos un papel de incidencia y 
articulación (Entrevistado Participación, traducción nuestra).

En este mismo orden, en Argentina, el entrevistado Ambientalista explica:

El alto nivel de conocimiento, experiencia y trabajos realizados en las 
negociaciones de los participantes de la sociedad civil, trabajar junto con otros 
colegas de la región para ver la perspectiva del Acuerdo, que en ese momento t
solo el foco en la participación, información y justicia. Años después fue 
incorporado en el comité de negociación el tema de los defensores, trabajamos 
mucho en esa perspectiva de brindar nuestra expertise, vinculado a todo el accionar 
que tiene que ver con esos tres pilares (Entrevistado Ambientalista).

Los dos países presentaron similitudes en los inicios de las negociaciones y en el diseño del 

Acuerdo de Escazú: en Argentina como en Brasil, la cantidad de representantes en los trabajos 

ueron incrementándose de manera gradual. 

En la segunda subcategoría correspondiente a  la formulación se identificó que en la etapa 

de formulación de la adopción del Acuerdo de Escazú en Brasil no presentó ningún impedimento 

inicial, es decir, Brasil ya contaba con la Ley de Acceso a la Información No. 12.527 que fue 

sancionada el 18 de noviembre del 2011, que "reglamenta el derecho constitucional de acceso de los 

ciudadanos a las informaciones públicas y es aplicable a los tres poderes de la Unión, de los 

estados, del Distrito Federal y de los municipios'' (BRASI, 2011: s/p, traducción nuestra). Por otro 
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trabajo que estaban analizando el documento del diseño del acuerdo, siendo que los trabajos fueron 

divididos, se presentaron propuestas de textos, publicaciones y se buscaron recursos. También, 

itados expertos en la materia para ayudar cuando las reuniones se volvían difíciles. En 

Costa Rica, Chile y El Salvador hubo otro tipo de dinámica. Antes de las reuniones de negociación, 

las posiciones de los países y 

Con relación a la participación, el entrevistado con el seudónimo Participación, apuntó que 

del estudio del documento del diseño 

del Acuerdo de Escazú en Brasil y que las personas que componían el conjunto de representantes de 

Éramos 25 o 30 personas de la sociedad civil, que participamos junto a la Red de 
Escazú que ya desde el 2003 estaba analizando el Principio 10 para darle 
materialidad. El trabajo en conjunto con algunos países, como Chile y Costa Rica. 
Todos los participantes dividimos los trabajos según nuestras especialidades, pero 

un trabajo colaborativo, todos hacíamos de todo un poco (...) en ese 
entonces, con el gobierno (de Brasil) teníamos un papel de incidencia y 
articulación (Entrevistado Participación, traducción nuestra). 

Ambientalista explica: 

El alto nivel de conocimiento, experiencia y trabajos realizados en las 
negociaciones de los participantes de la sociedad civil, trabajar junto con otros 
colegas de la región para ver la perspectiva del Acuerdo, que en ese momento tenía 
solo el foco en la participación, información y justicia. Años después fue 
incorporado en el comité de negociación el tema de los defensores, trabajamos 
mucho en esa perspectiva de brindar nuestra expertise, vinculado a todo el accionar 

ver con esos tres pilares (Entrevistado Ambientalista). 

Los dos países presentaron similitudes en los inicios de las negociaciones y en el diseño del 

Acuerdo de Escazú: en Argentina como en Brasil, la cantidad de representantes en los trabajos 

En la segunda subcategoría correspondiente a  la formulación se identificó que en la etapa 

de formulación de la adopción del Acuerdo de Escazú en Brasil no presentó ningún impedimento 

ntaba con la Ley de Acceso a la Información No. 12.527 que fue 

sancionada el 18 de noviembre del 2011, que "reglamenta el derecho constitucional de acceso de los 

ciudadanos a las informaciones públicas y es aplicable a los tres poderes de la Unión, de los 

estados, del Distrito Federal y de los municipios'' (BRASI, 2011: s/p, traducción nuestra). Por otro 
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lado: ''Existe la Ley 10.650

obligaciones de transparencia activa de la Ley 10.650 y la otra co

ciudadanos por medio de la Ley 12.527'' (Entrevistado Transparencia, traducción nuestra). La 

plataforma FALA.BR, que es el sitio web oficial, permite realizar varios procedimientos 

relacionados con la Ley de Acceso a la Informa

 

Por medio de esta plataforma las y los ciudadanos pueden presentar solicitudes de 
información pública y, asimismo, dar seguimiento a estas solicitudes, presentar 
reclamaciones y recursos, enviar sugerencias y comentarios y elogiar alguna 
institución que haya brindado servicio. Esto permite el fortalecimiento de las 
instituciones públicas en relación con la interacción con los ciudadanos y contribuir 
al mejoramiento de la transparencia y acceso a la información en Brasil. Todo lo 
mencionado
(Entrevistado Transparencia, traducción nuestra).

 

Según el entrevistado Transparencia, Brasil no presentó ningún impedimento para la firma 

del Acuerdo de Escazú, porque ya contaba con los dispos

referentes al acceso a la información, la participación, la justicia y cooperación en el ámbito 

medioambiental, que son medidos dentro del Acuerdo, por ende, su ratificación fue postergada por 

mera voluntad política.15 

Como complemento, el entrevistado Transparencia dice:

 

Cuando la Contraloría General de la Unión (CGU) recibió el documento del 
Acuerdo y posteriormente analizado, fue identificado que todo lo que expone el 
Acuerdo nosotros lo teníamos. La ley de tra
estaba siendo implementada, y así otras disposiciones que contempla el acuerdo. El 
ITAMARATY
evaluación para así iniciar con los procedimientos de toma de 
posteriormente su firma. (Respuesta Transparencia, traducción nuestra).

 

Sobre acceso a la información en Argentina, los mecanismos y solicitudes son realizados de 

manera diferente. Cabe resaltar que Argentina la Ley 25.831 del 2004 es un disp

que garantiza el acceso a la información pública en materia ambiental. ''(...) nosotros tenemos una 

ley de acceso a la información pública ambiental antes de información pública general'' destaca el 

entrevistado Activista. 
                                                           
14 La ley 10.650 dispone sobre el acceso público a los datos e informaciones existentes en los órganos y entidades 
relacionados con el Ministerio de Medio Ambien
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=LEI&numero=10650&ano=2003&ato=8a5QTUq10dRpWTaaf
15 Cabe mencionar que Jair Bolsonaro ocupó la presidencia de Brasil desde el 1 de enero de 2019 al 31 de diciembre de 
2022, siendo una gestión criticada por la falta de transparencia durante la pandemia y poco fomento a la participación 
social.  
16 Ministerio de Relaciones Exteriores de Brasil.
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lado: ''Existe la Ley 10.65014, que es utilizada como complemento de la otra. Una con las 

obligaciones de transparencia activa de la Ley 10.650 y la otra con pedidos realizados por los 

ciudadanos por medio de la Ley 12.527'' (Entrevistado Transparencia, traducción nuestra). La 

plataforma FALA.BR, que es el sitio web oficial, permite realizar varios procedimientos 

relacionados con la Ley de Acceso a la Información Pública.  

Por medio de esta plataforma las y los ciudadanos pueden presentar solicitudes de 
información pública y, asimismo, dar seguimiento a estas solicitudes, presentar 
reclamaciones y recursos, enviar sugerencias y comentarios y elogiar alguna 
institución que haya brindado servicio. Esto permite el fortalecimiento de las 
instituciones públicas en relación con la interacción con los ciudadanos y contribuir 
al mejoramiento de la transparencia y acceso a la información en Brasil. Todo lo 
mencionado anteriormente es posible realizarse en una misma plataforma
(Entrevistado Transparencia, traducción nuestra). 

Según el entrevistado Transparencia, Brasil no presentó ningún impedimento para la firma 

del Acuerdo de Escazú, porque ya contaba con los dispositivos legales, estructuras institucionales 

referentes al acceso a la información, la participación, la justicia y cooperación en el ámbito 

medioambiental, que son medidos dentro del Acuerdo, por ende, su ratificación fue postergada por 

Como complemento, el entrevistado Transparencia dice: 

Cuando la Contraloría General de la Unión (CGU) recibió el documento del 
Acuerdo y posteriormente analizado, fue identificado que todo lo que expone el 
Acuerdo nosotros lo teníamos. La ley de transparencia y acceso a la información ya 
estaba siendo implementada, y así otras disposiciones que contempla el acuerdo. El 
ITAMARATY16 envió el Acuerdo a todas las instancias pertinentes para su 
evaluación para así iniciar con los procedimientos de toma de 
posteriormente su firma. (Respuesta Transparencia, traducción nuestra).

Sobre acceso a la información en Argentina, los mecanismos y solicitudes son realizados de 

manera diferente. Cabe resaltar que Argentina la Ley 25.831 del 2004 es un disp

que garantiza el acceso a la información pública en materia ambiental. ''(...) nosotros tenemos una 

ley de acceso a la información pública ambiental antes de información pública general'' destaca el 

                   
La ley 10.650 dispone sobre el acceso público a los datos e informaciones existentes en los órganos y entidades 

relacionados con el Ministerio de Medio Ambiente. Para más información, vide: 
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=LEI&numero=10650&ano=2003&ato=8a5QTUq10dRpWTaaf

Cabe mencionar que Jair Bolsonaro ocupó la presidencia de Brasil desde el 1 de enero de 2019 al 31 de diciembre de 
do una gestión criticada por la falta de transparencia durante la pandemia y poco fomento a la participación 

Ministerio de Relaciones Exteriores de Brasil. 
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, que es utilizada como complemento de la otra. Una con las 

n pedidos realizados por los 

ciudadanos por medio de la Ley 12.527'' (Entrevistado Transparencia, traducción nuestra). La 

plataforma FALA.BR, que es el sitio web oficial, permite realizar varios procedimientos 

Por medio de esta plataforma las y los ciudadanos pueden presentar solicitudes de 
información pública y, asimismo, dar seguimiento a estas solicitudes, presentar 
reclamaciones y recursos, enviar sugerencias y comentarios y elogiar alguna 
institución que haya brindado servicio. Esto permite el fortalecimiento de las 
instituciones públicas en relación con la interacción con los ciudadanos y contribuir 
al mejoramiento de la transparencia y acceso a la información en Brasil. Todo lo 

anteriormente es posible realizarse en una misma plataforma 

Según el entrevistado Transparencia, Brasil no presentó ningún impedimento para la firma 

itivos legales, estructuras institucionales 

referentes al acceso a la información, la participación, la justicia y cooperación en el ámbito 

medioambiental, que son medidos dentro del Acuerdo, por ende, su ratificación fue postergada por 

Cuando la Contraloría General de la Unión (CGU) recibió el documento del 
Acuerdo y posteriormente analizado, fue identificado que todo lo que expone el 

nsparencia y acceso a la información ya 
estaba siendo implementada, y así otras disposiciones que contempla el acuerdo. El 

envió el Acuerdo a todas las instancias pertinentes para su 
evaluación para así iniciar con los procedimientos de toma de decisiones y 
posteriormente su firma. (Respuesta Transparencia, traducción nuestra). 

Sobre acceso a la información en Argentina, los mecanismos y solicitudes son realizados de 

manera diferente. Cabe resaltar que Argentina la Ley 25.831 del 2004 es un dispositivo legislativo 

que garantiza el acceso a la información pública en materia ambiental. ''(...) nosotros tenemos una 

ley de acceso a la información pública ambiental antes de información pública general'' destaca el 

La ley 10.650 dispone sobre el acceso público a los datos e informaciones existentes en los órganos y entidades 

https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=LEI&numero=10650&ano=2003&ato=8a5QTUq10dRpWTaaf 
Cabe mencionar que Jair Bolsonaro ocupó la presidencia de Brasil desde el 1 de enero de 2019 al 31 de diciembre de 

do una gestión criticada por la falta de transparencia durante la pandemia y poco fomento a la participación 
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Los ciudadan
decisiones cuando tienen acceso a información precisa y oportuna. Son libres de 
compartir sus opiniones, hacer preguntas, expresar inquietudes y hacer sugerencias. 
Además, tener acceso a l
autoridades y exigir responsabilidades (Respuesta Ambientalista).

 
Los ciudadanos pueden ejercer este derecho a recibir la información que necesitan 
para su participación, lo que fortalece el acceso a l
una mayor participación ciudadana. Al permitir la consideración de varios puntos 
de vista y fuentes de información, la participación ciudadana fomenta la apertura y 
la transparencia en los procesos de toma de decisiones (Res
traducción nuestra).

 
Cabe considerar que en el análisis de las dos subcategorías anteriores queda evidenciada la 

estrecha relación entre el acceso a la información y la participación ciudadana, siendo que ambos 

países cuentan con plataformas y herramientas en la esfera estatal que permiten la participación y el 

acceso a la información.  

 

Toma de decisión en el Acuerdo Escazú

 

La toma de decisión es otra categoría que fue referida en el análisis de las respuestas de las 

entrevistas. En Argentina, los procesos de toma de decisión se organizaron por grupos focales que 

actuaban tanto en el ámbito doméstico como en el internacional. Esto permitió que la toma de 

decisión sea más amplia, diversificada y participativa. Este proceso es explicado

Ambientalista: 

 

Fue posible llevar las reuniones internas de los grupos focales al comité negociador 
del Acuerdo, ahí estábamos en dos instancias distintas porque una era reunión de 
los países, podríamos llamarles en este sentido como 
aún no había un compromiso. Ya cuando se abre la negociación los países 
empiezan a decir, bueno, vamos a negociar. Nosotros, desde el público, propusimos 
la necesidad de la participación del público, de abrir las negociaciones.
logramos incorporar a más personas y fue adoptada la modalidad de representantes 
del público que es muy importante en términos de lo que significa posteriormente 
la toma de decisiones. Porque estamos hablando que los acuerdos se negocian entre 
países 
participación de una hora en una reunión específica, es todo el tiempo participación 
activa, pidiendo la palabra en cualquier momento. Son elementos que hay que 
tenerlos en cuenta 
tengan esta modalidad de participación activa del público (Respuesta 
Ambientalista).
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Los ciudadanos argentinos pueden contribuir de manera más efectiva a la toma de 
decisiones cuando tienen acceso a información precisa y oportuna. Son libres de 
compartir sus opiniones, hacer preguntas, expresar inquietudes y hacer sugerencias. 
Además, tener acceso a la información les permite evaluar el desempeño de las 
autoridades y exigir responsabilidades (Respuesta Ambientalista).

Los ciudadanos pueden ejercer este derecho a recibir la información que necesitan 
para su participación, lo que fortalece el acceso a la información como resultado de 
una mayor participación ciudadana. Al permitir la consideración de varios puntos 
de vista y fuentes de información, la participación ciudadana fomenta la apertura y 
la transparencia en los procesos de toma de decisiones (Res
traducción nuestra). 

Cabe considerar que en el análisis de las dos subcategorías anteriores queda evidenciada la 

estrecha relación entre el acceso a la información y la participación ciudadana, siendo que ambos 

rmas y herramientas en la esfera estatal que permiten la participación y el 

Toma de decisión en el Acuerdo Escazú 

La toma de decisión es otra categoría que fue referida en el análisis de las respuestas de las 

Argentina, los procesos de toma de decisión se organizaron por grupos focales que 

actuaban tanto en el ámbito doméstico como en el internacional. Esto permitió que la toma de 

decisión sea más amplia, diversificada y participativa. Este proceso es explicado

Fue posible llevar las reuniones internas de los grupos focales al comité negociador 
del Acuerdo, ahí estábamos en dos instancias distintas porque una era reunión de 
los países, podríamos llamarles en este sentido como reuniones informales, porque 
aún no había un compromiso. Ya cuando se abre la negociación los países 
empiezan a decir, bueno, vamos a negociar. Nosotros, desde el público, propusimos 
la necesidad de la participación del público, de abrir las negociaciones.
logramos incorporar a más personas y fue adoptada la modalidad de representantes 
del público que es muy importante en términos de lo que significa posteriormente 
la toma de decisiones. Porque estamos hablando que los acuerdos se negocian entre 
países y acá está la participación del público en la negociación directa, no es la 
participación de una hora en una reunión específica, es todo el tiempo participación 
activa, pidiendo la palabra en cualquier momento. Son elementos que hay que 
tenerlos en cuenta porque no hay muchos tratados y acuerdos internacionales que 
tengan esta modalidad de participación activa del público (Respuesta 
Ambientalista). 
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os argentinos pueden contribuir de manera más efectiva a la toma de 
decisiones cuando tienen acceso a información precisa y oportuna. Son libres de 
compartir sus opiniones, hacer preguntas, expresar inquietudes y hacer sugerencias. 

a información les permite evaluar el desempeño de las 
autoridades y exigir responsabilidades (Respuesta Ambientalista). 

Los ciudadanos pueden ejercer este derecho a recibir la información que necesitan 
a información como resultado de 

una mayor participación ciudadana. Al permitir la consideración de varios puntos 
de vista y fuentes de información, la participación ciudadana fomenta la apertura y 
la transparencia en los procesos de toma de decisiones (Respuesta Activista, 

Cabe considerar que en el análisis de las dos subcategorías anteriores queda evidenciada la 

estrecha relación entre el acceso a la información y la participación ciudadana, siendo que ambos 

rmas y herramientas en la esfera estatal que permiten la participación y el 

La toma de decisión es otra categoría que fue referida en el análisis de las respuestas de las 

Argentina, los procesos de toma de decisión se organizaron por grupos focales que 

actuaban tanto en el ámbito doméstico como en el internacional. Esto permitió que la toma de 

decisión sea más amplia, diversificada y participativa. Este proceso es explicado por el entrevistado 

Fue posible llevar las reuniones internas de los grupos focales al comité negociador 
del Acuerdo, ahí estábamos en dos instancias distintas porque una era reunión de 

reuniones informales, porque 
aún no había un compromiso. Ya cuando se abre la negociación los países 
empiezan a decir, bueno, vamos a negociar. Nosotros, desde el público, propusimos 
la necesidad de la participación del público, de abrir las negociaciones. Ahí 
logramos incorporar a más personas y fue adoptada la modalidad de representantes 
del público que es muy importante en términos de lo que significa posteriormente 
la toma de decisiones. Porque estamos hablando que los acuerdos se negocian entre 

y acá está la participación del público en la negociación directa, no es la 
participación de una hora en una reunión específica, es todo el tiempo participación 
activa, pidiendo la palabra en cualquier momento. Son elementos que hay que 

porque no hay muchos tratados y acuerdos internacionales que 
tengan esta modalidad de participación activa del público (Respuesta 
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El entrevistado Participación destaca que Brasil está en un momento esperanzador en virtud 

del nuevo gobierno17, porque se ha dado apertura al diálogo tanto en el interior de los ministerios 

como al permitir la participación de los representantes del público y organizaciones interesadas. 

Actualmente, existe una aproximación mayor con el gobierno y las institucio

refiriéndose a lo que pasó durante el gobierno Bolsonaro y lo que está pasando en la actualidad. Era 

imposible obtener informaciones de lo que estaba pasando, y existía la duda sí de hecho el Acuerdo 

Escazú sería un acuerdo regional, u

 

Es justamente ver el papel de la CGU en la construcción de las tomas de 
decisiones. Fue marcante, porque inicialmente fue la CGU que se sentó con el 
Ministerio de Relaciones Exteriores y dijo que ''nosotros t
posición en esto’’ (refiriéndose al Acuerdo). Y esto fue un cambio nítido entre las 
tres primeras reuniones que Brasil tuvo (Respuesta Participante, traducción 
nuestra).

 

Antes de la intervención de la 

encuentros internacionales de la región, Brasil no tuvo ninguna participación como representante 

del gobierno brasileño, fue sólo después del pedido de actuación por parte de la CGU que cambió la 

dinámica de la representación brasile

CGU y aclara la manera en la que Brasil se incorporó en la adopción del Acuerdo. 

 

Desafíos del Acuerdo Escazú

 

En la estructura de la entrevista, un eje estaba direccionado hacia el futuro q

percibido por los entrevistados. En el escrutinio de las respuestas fue identificada la categoría de los 

desafíos, que engloban tanto los países de estudio como los desafíos regionales. Uno de los pilares 

que hace único en su categoría al Acu

sobre defensores de derechos humanos en asuntos ambientales. En el diseño del Acuerdo de Escazú 

fue necesario influir de manera urgente en la obligatoriedad de la defensa de la vida e integridad d

las y los defensores ambientales.

Según el informe del Global Witness del 2022, las cifras son preocupantes, registros de 

violencia contra grupos de defensores, comunidades de pueblos originarios y activistas ambientales 

demuestran la urgencia de que se 
                                                           
17 Luiz Inácio Lula da Silva (PT) asumió la presidencia de Brasil el día 1° de enero de 
18 La CGU desempeñó un rol fundamental al facilitar el inicio de conversaciones entre varios ministerios en Brasil en 
relación al Acuerdo de Escazú. Su participación abarcó todas las reuniones a nivel nacional y con organizaciones de la 
sociedad civil relacionadas con el acuerdo, con un enfoque particular en el tema del acceso a la información
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El entrevistado Participación destaca que Brasil está en un momento esperanzador en virtud 

, porque se ha dado apertura al diálogo tanto en el interior de los ministerios 

como al permitir la participación de los representantes del público y organizaciones interesadas. 

Actualmente, existe una aproximación mayor con el gobierno y las institucio

refiriéndose a lo que pasó durante el gobierno Bolsonaro y lo que está pasando en la actualidad. Era 

imposible obtener informaciones de lo que estaba pasando, y existía la duda sí de hecho el Acuerdo 

Escazú sería un acuerdo regional, una declaración o un instrumento de soft power

Es justamente ver el papel de la CGU en la construcción de las tomas de 
decisiones. Fue marcante, porque inicialmente fue la CGU que se sentó con el 
Ministerio de Relaciones Exteriores y dijo que ''nosotros t
posición en esto’’ (refiriéndose al Acuerdo). Y esto fue un cambio nítido entre las 
tres primeras reuniones que Brasil tuvo (Respuesta Participante, traducción 
nuestra). 

Antes de la intervención de la Controladoria-Geral da União

encuentros internacionales de la región, Brasil no tuvo ninguna participación como representante 

del gobierno brasileño, fue sólo después del pedido de actuación por parte de la CGU que cambió la 

dinámica de la representación brasileña. Esto resalta la importancia de las decisiones tomadas por la 

CGU y aclara la manera en la que Brasil se incorporó en la adopción del Acuerdo. 

Desafíos del Acuerdo Escazú 

En la estructura de la entrevista, un eje estaba direccionado hacia el futuro q

percibido por los entrevistados. En el escrutinio de las respuestas fue identificada la categoría de los 

desafíos, que engloban tanto los países de estudio como los desafíos regionales. Uno de los pilares 

que hace único en su categoría al Acuerdo de Escazú es lo que dispone en el ya citado artículo 9 

sobre defensores de derechos humanos en asuntos ambientales. En el diseño del Acuerdo de Escazú 

fue necesario influir de manera urgente en la obligatoriedad de la defensa de la vida e integridad d

las y los defensores ambientales. 

Según el informe del Global Witness del 2022, las cifras son preocupantes, registros de 

violencia contra grupos de defensores, comunidades de pueblos originarios y activistas ambientales 

demuestran la urgencia de que se aúnen los esfuerzos y se creen mecanismos para resolver esta 
                   

Luiz Inácio Lula da Silva (PT) asumió la presidencia de Brasil el día 1° de enero de 2023.
La CGU desempeñó un rol fundamental al facilitar el inicio de conversaciones entre varios ministerios en Brasil en 

relación al Acuerdo de Escazú. Su participación abarcó todas las reuniones a nivel nacional y con organizaciones de la 
relacionadas con el acuerdo, con un enfoque particular en el tema del acceso a la información
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El entrevistado Participación destaca que Brasil está en un momento esperanzador en virtud 

, porque se ha dado apertura al diálogo tanto en el interior de los ministerios 

como al permitir la participación de los representantes del público y organizaciones interesadas. 

Actualmente, existe una aproximación mayor con el gobierno y las instituciones gubernamentales, 

refiriéndose a lo que pasó durante el gobierno Bolsonaro y lo que está pasando en la actualidad. Era 

imposible obtener informaciones de lo que estaba pasando, y existía la duda sí de hecho el Acuerdo 

soft power. 

Es justamente ver el papel de la CGU en la construcción de las tomas de 
decisiones. Fue marcante, porque inicialmente fue la CGU que se sentó con el 
Ministerio de Relaciones Exteriores y dijo que ''nosotros tenemos que tener otra 
posición en esto’’ (refiriéndose al Acuerdo). Y esto fue un cambio nítido entre las 
tres primeras reuniones que Brasil tuvo (Respuesta Participante, traducción 

 (CGU)18, en diferentes 

encuentros internacionales de la región, Brasil no tuvo ninguna participación como representante 

del gobierno brasileño, fue sólo después del pedido de actuación por parte de la CGU que cambió la 

ña. Esto resalta la importancia de las decisiones tomadas por la 

CGU y aclara la manera en la que Brasil se incorporó en la adopción del Acuerdo.  

En la estructura de la entrevista, un eje estaba direccionado hacia el futuro que podría ser 

percibido por los entrevistados. En el escrutinio de las respuestas fue identificada la categoría de los 

desafíos, que engloban tanto los países de estudio como los desafíos regionales. Uno de los pilares 

erdo de Escazú es lo que dispone en el ya citado artículo 9 

sobre defensores de derechos humanos en asuntos ambientales. En el diseño del Acuerdo de Escazú 

fue necesario influir de manera urgente en la obligatoriedad de la defensa de la vida e integridad de 

Según el informe del Global Witness del 2022, las cifras son preocupantes, registros de 

violencia contra grupos de defensores, comunidades de pueblos originarios y activistas ambientales 

aúnen los esfuerzos y se creen mecanismos para resolver esta 

2023. 
La CGU desempeñó un rol fundamental al facilitar el inicio de conversaciones entre varios ministerios en Brasil en 

relación al Acuerdo de Escazú. Su participación abarcó todas las reuniones a nivel nacional y con organizaciones de la 
relacionadas con el acuerdo, con un enfoque particular en el tema del acceso a la información. 
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problemática. Con la adopción del Acuerdo los países están obligados a rendir cuentas de lo que 

han realizado prestando especial atención al artículo 9.

En el informe citado anteriormente, en el 

en México, siendo el país que lidera la mayor persecución y violencia contra defensores 

ambientales, Colombia queda posicionado en segundo lugar con un total de 33 muertes violentas de 

activistas, Brasil ha vivido recientemente episodios trágicos de muertes de defensores ambientales y 

según el informe, está en tercer lugar con un total de 26 muertes registradas. En Centroamérica, 

Nicaragua y Honduras registraron 15 muertes de defensores. Tomando en cuenta es

''lograr un acuerdo que se convierta en un tratado internacional con fuerza de ley en los países 

latinoamericanos y caribeños, fue un verdadero desafío.'' (Respuesta Activista).

 Otro de los desafíos que presenta la región, es el hecho de 

ahora han firmado el acuerdo, se encuentran en la misma fase de implementar lo que dispone el 

acuerdo. El entrevistado Participación expresa que algunos países ya están implementando el 

acuerdo, lo que sugiere que hay ava

llegar a un consenso o unificar los esfuerzos. Si se enfocan únicamente en la implementación, es 

posible que no se logre que los 33 países de la región implementen el acuerdo. Por otro lado, s

centran únicamente en la ratificación o adhesión de los países que faltan, se puede descuidar la 

implementación en aquellos países que ya lo están llevando a cabo.

 

Hay algunos países que ya están implementando, entonces, es bien difícil focalizar 
en una sola cosa, si nos enfocamos en la implementación nunca vamos a tener los 
33 países de la región implementando el Acuerdo, pero si nos enfocamos en la 
ratificación o la adhesión de los países que faltan, vamos a olvidar la 
implementación. Entonces, por 
sentido (Respuesta Participación, traducción nuestra).

 

Era de gran interés saber de qué manera fueron contemplados los derechos de los pueblos 

originarios en el Acuerdo de Escazú, evidentemente representando

Argentina y principalmente para Brasil. El acceso a la justicia representa un reto en Argentina, y así 

lo explica el entrevistado Activista quien, junto a su organización, se encargan de llevar programas 

educativos a las comunidades vulnerables, ''muchas veces las personas son incrédulas, no confían en 

la justicia y otras veces no saben qué hacer o cómo denunciar violaciones ambientales en sus 

comunidades'' (Entrevistado Activista). Aunque existen leyes que regulan el acces

procesos son demorados y los locales de denuncias se encuentran a grandes distancias de las 

comunidades. 
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problemática. Con la adopción del Acuerdo los países están obligados a rendir cuentas de lo que 

han realizado prestando especial atención al artículo 9. 

En el informe citado anteriormente, en el año de 2021 se registraron 54 personas fallecidas 

en México, siendo el país que lidera la mayor persecución y violencia contra defensores 

ambientales, Colombia queda posicionado en segundo lugar con un total de 33 muertes violentas de 

vivido recientemente episodios trágicos de muertes de defensores ambientales y 

según el informe, está en tercer lugar con un total de 26 muertes registradas. En Centroamérica, 

Nicaragua y Honduras registraron 15 muertes de defensores. Tomando en cuenta es

''lograr un acuerdo que se convierta en un tratado internacional con fuerza de ley en los países 

latinoamericanos y caribeños, fue un verdadero desafío.'' (Respuesta Activista).

Otro de los desafíos que presenta la región, es el hecho de que no todos los países que, hasta 

ahora han firmado el acuerdo, se encuentran en la misma fase de implementar lo que dispone el 

acuerdo. El entrevistado Participación expresa que algunos países ya están implementando el 

acuerdo, lo que sugiere que hay avances en ese aspecto. Sin embargo, también indica que es difícil 

llegar a un consenso o unificar los esfuerzos. Si se enfocan únicamente en la implementación, es 

posible que no se logre que los 33 países de la región implementen el acuerdo. Por otro lado, s

centran únicamente en la ratificación o adhesión de los países que faltan, se puede descuidar la 

implementación en aquellos países que ya lo están llevando a cabo. 

Hay algunos países que ya están implementando, entonces, es bien difícil focalizar 
una sola cosa, si nos enfocamos en la implementación nunca vamos a tener los 

33 países de la región implementando el Acuerdo, pero si nos enfocamos en la 
ratificación o la adhesión de los países que faltan, vamos a olvidar la 
implementación. Entonces, por eso yo diría que es un poco más complejo en ese 
sentido (Respuesta Participación, traducción nuestra). 

Era de gran interés saber de qué manera fueron contemplados los derechos de los pueblos 

originarios en el Acuerdo de Escazú, evidentemente representando uno de los mayores desafíos para 

Argentina y principalmente para Brasil. El acceso a la justicia representa un reto en Argentina, y así 

lo explica el entrevistado Activista quien, junto a su organización, se encargan de llevar programas 

omunidades vulnerables, ''muchas veces las personas son incrédulas, no confían en 

la justicia y otras veces no saben qué hacer o cómo denunciar violaciones ambientales en sus 

comunidades'' (Entrevistado Activista). Aunque existen leyes que regulan el acces

procesos son demorados y los locales de denuncias se encuentran a grandes distancias de las 
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problemática. Con la adopción del Acuerdo los países están obligados a rendir cuentas de lo que 

año de 2021 se registraron 54 personas fallecidas 

en México, siendo el país que lidera la mayor persecución y violencia contra defensores 

ambientales, Colombia queda posicionado en segundo lugar con un total de 33 muertes violentas de 

vivido recientemente episodios trágicos de muertes de defensores ambientales y 

según el informe, está en tercer lugar con un total de 26 muertes registradas. En Centroamérica, 

Nicaragua y Honduras registraron 15 muertes de defensores. Tomando en cuenta esta problemática, 

''lograr un acuerdo que se convierta en un tratado internacional con fuerza de ley en los países 

latinoamericanos y caribeños, fue un verdadero desafío.'' (Respuesta Activista). 

que no todos los países que, hasta 

ahora han firmado el acuerdo, se encuentran en la misma fase de implementar lo que dispone el 

acuerdo. El entrevistado Participación expresa que algunos países ya están implementando el 

nces en ese aspecto. Sin embargo, también indica que es difícil 

llegar a un consenso o unificar los esfuerzos. Si se enfocan únicamente en la implementación, es 

posible que no se logre que los 33 países de la región implementen el acuerdo. Por otro lado, si se 

centran únicamente en la ratificación o adhesión de los países que faltan, se puede descuidar la 

Hay algunos países que ya están implementando, entonces, es bien difícil focalizar 
una sola cosa, si nos enfocamos en la implementación nunca vamos a tener los 

33 países de la región implementando el Acuerdo, pero si nos enfocamos en la 
ratificación o la adhesión de los países que faltan, vamos a olvidar la 

eso yo diría que es un poco más complejo en ese 

Era de gran interés saber de qué manera fueron contemplados los derechos de los pueblos 

uno de los mayores desafíos para 

Argentina y principalmente para Brasil. El acceso a la justicia representa un reto en Argentina, y así 

lo explica el entrevistado Activista quien, junto a su organización, se encargan de llevar programas 

omunidades vulnerables, ''muchas veces las personas son incrédulas, no confían en 

la justicia y otras veces no saben qué hacer o cómo denunciar violaciones ambientales en sus 

comunidades'' (Entrevistado Activista). Aunque existen leyes que regulan el acceso a la justicia, los 

procesos son demorados y los locales de denuncias se encuentran a grandes distancias de las 
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Conclusiones 

 

Esta investigación tuvo por objetivo analizar el proceso de formulación y toma de decisión 

en la adopción del Acuerdo Escazú en la República Argentina y la República Federativa del Brasil. 

Fue factible ofrecer una visión general de los países participantes

negociación para la adopción del acuerdo, así como estudiar la historia y el marco constitutivo del 

acuerdo. También, fue realizado un cuadro comparativo que mostró cómo se ha formulado este 

acuerdo en Argentina y Brasil con el ob

claves del Acuerdo de Escazú, incluido su contexto histórico, su estructura y las medidas tomadas 

por los países involucrados en su ejecución. 

El análisis del proceso de adopción del Acuerdo de

importancia de la participación ciudadana en la toma de decisión relacionada con el medio 

ambiente. Se destaca la inclusión de representantes del público en las negociaciones, lo cual es una 

modalidad poco común en los acuerdos internacionales. Esto demuestra un avance significativo en 

términos de participación activa y directa de la sociedad civil en procesos de toma de decisión 

referido a asuntos ambientales.

El acceso a la información sobre el medio ambiente y la o

procesos de adopción de decisiones son elementos fundamentales para garantizar la protección de 

los derechos de las personas en situación de vulnerabilidad ambiental. El Principio 10 del Acuerdo 

de Escazú establece clarament

interesados en la toma de decisión sobre asuntos ambientales, así como el acceso efectivo a los 

procedimientos judiciales y administrativos.

Para poder analizar los procesos de formulación y toma

fue necesario identificar cuáles fueron los actores involucrados y su incidencia en las negociaciones 

iniciales, tanto en la esfera internacional como a lo interno de los países. Para esto fue fundamental 

la participación en reuniones previas a la COP2 en las que se debatieron procesos actuales del 

Acuerdo de Escazú. 

Luego de identificados los actores claves para la investigación, éstos fueron invitados a 

participar de entrevistas semiestructuradas con el objetivo de co

adopción del acuerdo en Argentina y Brasil. Se destaca la importancia de la participación ciudadana 

en el proceso de formulación y toma de decisiones, y se evidencia la estrecha relación entre acceso 

a la información y participación ciudadana. 

En Argentina, la organización de grupos focales que actuaban tanto en el ámbito doméstico 
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Esta investigación tuvo por objetivo analizar el proceso de formulación y toma de decisión 

en la adopción del Acuerdo Escazú en la República Argentina y la República Federativa del Brasil. 

Fue factible ofrecer una visión general de los países participantes en las primeras fases de 

negociación para la adopción del acuerdo, así como estudiar la historia y el marco constitutivo del 

acuerdo. También, fue realizado un cuadro comparativo que mostró cómo se ha formulado este 

acuerdo en Argentina y Brasil con el objetivo principal de proporcionar un análisis de los elementos 

claves del Acuerdo de Escazú, incluido su contexto histórico, su estructura y las medidas tomadas 

por los países involucrados en su ejecución.  

El análisis del proceso de adopción del Acuerdo de Escazú en Argentina y Brasil revela la 

importancia de la participación ciudadana en la toma de decisión relacionada con el medio 

ambiente. Se destaca la inclusión de representantes del público en las negociaciones, lo cual es una 

os acuerdos internacionales. Esto demuestra un avance significativo en 

términos de participación activa y directa de la sociedad civil en procesos de toma de decisión 

referido a asuntos ambientales. 

El acceso a la información sobre el medio ambiente y la oportunidad de participar en los 

procesos de adopción de decisiones son elementos fundamentales para garantizar la protección de 

los derechos de las personas en situación de vulnerabilidad ambiental. El Principio 10 del Acuerdo 

de Escazú establece claramente la importancia de la participación de todos los ciudadanos 

interesados en la toma de decisión sobre asuntos ambientales, así como el acceso efectivo a los 

procedimientos judiciales y administrativos. 

Para poder analizar los procesos de formulación y toma de decisión en los países estudiados 

fue necesario identificar cuáles fueron los actores involucrados y su incidencia en las negociaciones 

iniciales, tanto en la esfera internacional como a lo interno de los países. Para esto fue fundamental 

ión en reuniones previas a la COP2 en las que se debatieron procesos actuales del 

Luego de identificados los actores claves para la investigación, éstos fueron invitados a 

participar de entrevistas semiestructuradas con el objetivo de conocer de qué manera fue posible la 

adopción del acuerdo en Argentina y Brasil. Se destaca la importancia de la participación ciudadana 

en el proceso de formulación y toma de decisiones, y se evidencia la estrecha relación entre acceso 

rticipación ciudadana.  

En Argentina, la organización de grupos focales que actuaban tanto en el ámbito doméstico 
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Esta investigación tuvo por objetivo analizar el proceso de formulación y toma de decisión 

en la adopción del Acuerdo Escazú en la República Argentina y la República Federativa del Brasil. 

en las primeras fases de 

negociación para la adopción del acuerdo, así como estudiar la historia y el marco constitutivo del 

acuerdo. También, fue realizado un cuadro comparativo que mostró cómo se ha formulado este 

jetivo principal de proporcionar un análisis de los elementos 

claves del Acuerdo de Escazú, incluido su contexto histórico, su estructura y las medidas tomadas 

Escazú en Argentina y Brasil revela la 

importancia de la participación ciudadana en la toma de decisión relacionada con el medio 

ambiente. Se destaca la inclusión de representantes del público en las negociaciones, lo cual es una 

os acuerdos internacionales. Esto demuestra un avance significativo en 

términos de participación activa y directa de la sociedad civil en procesos de toma de decisión 

portunidad de participar en los 

procesos de adopción de decisiones son elementos fundamentales para garantizar la protección de 

los derechos de las personas en situación de vulnerabilidad ambiental. El Principio 10 del Acuerdo 

e la importancia de la participación de todos los ciudadanos 

interesados en la toma de decisión sobre asuntos ambientales, así como el acceso efectivo a los 

de decisión en los países estudiados 

fue necesario identificar cuáles fueron los actores involucrados y su incidencia en las negociaciones 

iniciales, tanto en la esfera internacional como a lo interno de los países. Para esto fue fundamental 

ión en reuniones previas a la COP2 en las que se debatieron procesos actuales del 

Luego de identificados los actores claves para la investigación, éstos fueron invitados a 

nocer de qué manera fue posible la 

adopción del acuerdo en Argentina y Brasil. Se destaca la importancia de la participación ciudadana 

en el proceso de formulación y toma de decisiones, y se evidencia la estrecha relación entre acceso 

En Argentina, la organización de grupos focales que actuaban tanto en el ámbito doméstico 
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como en el internacional tuvieron un papel relevante, lo que permitió un proceso de toma de 

decisión más amplio, diversificado y participativo

los grupos de trabajo que estaban analizando el documento del diseño del acuerdo, así como la 

participación de la sociedad civil en los procesos iniciales del estudio del documento del diseño del 

Acuerdo de Escazú. 

La participación de los ciudadanos en la toma de decisión sobre asuntos ambientales, el 

acceso a la justicia y a las informaciones sigue siendo un desafío. En respuesta a esto, las directrices 

del acuerdo fueron creadas tomando en cuenta la part

ambientales a los que se enfrenta actualmente la región de América Latina.

Los problemas ambientales afectan directamente la salud y el bienestar de la comunidad, así 

como la viabilidad a largo plazo del área. La prom

los recursos, la implementación de estrategias de mitigación del cambio climático, la promoción de 

la educación ambiental y el fortalecimiento de la cooperación regional en protección ambiental son 

todas respuestas necesarias a estos problemas. Sólo se logrará mediante esfuerzos concertados y 

decididos. 

En este trabajo fue posible explicar el desarrollo de la formulación del acuerdo y las 

decisiones tomadas tanto en la esfera internacional e interna de cada pa

pública, un tratado internacional implementado en la esfera doméstica es también una política 

pública, ya que pasa por procesos similares en la que los actores tienen que formular, tomar 

decisiones, implementar y evaluar su impa

También, el artículo destaca la importancia de la colaboración internacional y los esfuerzos 

concertados para abordar los problemas ambientales y promover la conservación y el uso sostenible 

de los recursos. El Acuerdo de Escazú proporciona principios

del medio ambiente y el desarrollo en todo el mundo, y establece un plan de acción para lograr la 

sostenibilidad en áreas como la preservación de la biodiversidad y la reducción de la 

contaminación. 

En cuanto a los desafíos, se identifica la necesidad de fortalecer la implementación y 

promoción del Acuerdo de Escazú en Argentina y Brasil. Esto implica garantizar el acceso a la 

información ambiental, fomentar la participación ciudadana y asegurar el acceso efectivo a la

justicia en asuntos ambientales. 
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como en el internacional tuvieron un papel relevante, lo que permitió un proceso de toma de 

decisión más amplio, diversificado y participativo. En Brasil, se destaca la buena articulación entre 

los grupos de trabajo que estaban analizando el documento del diseño del acuerdo, así como la 

participación de la sociedad civil en los procesos iniciales del estudio del documento del diseño del 

La participación de los ciudadanos en la toma de decisión sobre asuntos ambientales, el 

acceso a la justicia y a las informaciones sigue siendo un desafío. En respuesta a esto, las directrices 

del acuerdo fueron creadas tomando en cuenta la particularidad de la región y los desafíos 

ambientales a los que se enfrenta actualmente la región de América Latina.

Los problemas ambientales afectan directamente la salud y el bienestar de la comunidad, así 

como la viabilidad a largo plazo del área. La promoción de la conservación y el uso sostenible de 

los recursos, la implementación de estrategias de mitigación del cambio climático, la promoción de 

la educación ambiental y el fortalecimiento de la cooperación regional en protección ambiental son 

uestas necesarias a estos problemas. Sólo se logrará mediante esfuerzos concertados y 

En este trabajo fue posible explicar el desarrollo de la formulación del acuerdo y las 

decisiones tomadas tanto en la esfera internacional e interna de cada país. Una ley es una política 

pública, un tratado internacional implementado en la esfera doméstica es también una política 

pública, ya que pasa por procesos similares en la que los actores tienen que formular, tomar 

decisiones, implementar y evaluar su impacto. 

También, el artículo destaca la importancia de la colaboración internacional y los esfuerzos 

concertados para abordar los problemas ambientales y promover la conservación y el uso sostenible 

de los recursos. El Acuerdo de Escazú proporciona principios esenciales para la gestión sostenible 

del medio ambiente y el desarrollo en todo el mundo, y establece un plan de acción para lograr la 

sostenibilidad en áreas como la preservación de la biodiversidad y la reducción de la 

safíos, se identifica la necesidad de fortalecer la implementación y 

promoción del Acuerdo de Escazú en Argentina y Brasil. Esto implica garantizar el acceso a la 

información ambiental, fomentar la participación ciudadana y asegurar el acceso efectivo a la

justicia en asuntos ambientales.  
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los grupos de trabajo que estaban analizando el documento del diseño del acuerdo, así como la 

participación de la sociedad civil en los procesos iniciales del estudio del documento del diseño del 

La participación de los ciudadanos en la toma de decisión sobre asuntos ambientales, el 

acceso a la justicia y a las informaciones sigue siendo un desafío. En respuesta a esto, las directrices 

icularidad de la región y los desafíos 

ambientales a los que se enfrenta actualmente la región de América Latina. 

Los problemas ambientales afectan directamente la salud y el bienestar de la comunidad, así 

oción de la conservación y el uso sostenible de 

los recursos, la implementación de estrategias de mitigación del cambio climático, la promoción de 

la educación ambiental y el fortalecimiento de la cooperación regional en protección ambiental son 

uestas necesarias a estos problemas. Sólo se logrará mediante esfuerzos concertados y 

En este trabajo fue posible explicar el desarrollo de la formulación del acuerdo y las 

ís. Una ley es una política 

pública, un tratado internacional implementado en la esfera doméstica es también una política 

pública, ya que pasa por procesos similares en la que los actores tienen que formular, tomar 

También, el artículo destaca la importancia de la colaboración internacional y los esfuerzos 

concertados para abordar los problemas ambientales y promover la conservación y el uso sostenible 

esenciales para la gestión sostenible 

del medio ambiente y el desarrollo en todo el mundo, y establece un plan de acción para lograr la 

sostenibilidad en áreas como la preservación de la biodiversidad y la reducción de la 

safíos, se identifica la necesidad de fortalecer la implementación y 

promoción del Acuerdo de Escazú en Argentina y Brasil. Esto implica garantizar el acceso a la 

información ambiental, fomentar la participación ciudadana y asegurar el acceso efectivo a la 
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the tactical use of law 
 

 Gustavo de Oliveira Correa
 
RESUMO 
O presente trabalho faz parte do esforço de pesquisadores, ativistas e organizações políticas acerca da 
Década dos Oceanos da ONU. Busca sob a égide teórica da crítica marxista ao direito, da ecologia marxista e 
de um olhar para as formulações das frentes 
desenvolver a luta também por meio do uso tático do direito. Para isso, utilizamos de categorias como a 
Grande Aceleração, Ruptura Ecológica Global e Capitalismo Fóssil para uma caracterização do
atual também por sua essência anti
na realidade brasileira formas de compreender o fenômeno jurídico 
não apartado em sua forma meramente normativa. Para isso, a crítica a insuficiência normativa entra como 
uma mera demonstração do completo desinteresse da máquina Estado para com o tratamento do 
derramamento de óleo. A descarbonização e a Transição Energética Justa aparecem como sol
dificuldades de articulação nos conflitos socioambientais causados pelo óleo no Oceano. 
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ABSTRACT 
This paper is part of the efforts of researchers, activists, and political organizations related to the United 
Nations Decade of the Oceans. It seeks, under the theoretical aegis of marxist critique of Law, Marxist 
ecology, and an examination of the formulations of oil workers' unions in Brazil, to understand how it is 
possible to develop the struggle through the tactical use of law. To 
as the Great Acceleration, Global Ecological Rift, and Fossil Capitalism to characterize current capitalism 
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Critique of law, marxist ecology and workers' 
: debates on normative insufficiency

the tactical use of law cases of oil spills at sea

Oliveira Correa 

O presente trabalho faz parte do esforço de pesquisadores, ativistas e organizações políticas acerca da 
Década dos Oceanos da ONU. Busca sob a égide teórica da crítica marxista ao direito, da ecologia marxista e 
de um olhar para as formulações das frentes sindicais dos petroleiros no Brasil entender como é possível 
desenvolver a luta também por meio do uso tático do direito. Para isso, utilizamos de categorias como a 
Grande Aceleração, Ruptura Ecológica Global e Capitalismo Fóssil para uma caracterização do
atual também por sua essência anti-ecológica. Buscamos nas principais inspirações do uso tático do Direito 
na realidade brasileira formas de compreender o fenômeno jurídico imerso nas relações sociais capitalistas e 

eramente normativa. Para isso, a crítica a insuficiência normativa entra como 
uma mera demonstração do completo desinteresse da máquina Estado para com o tratamento do 
derramamento de óleo. A descarbonização e a Transição Energética Justa aparecem como sol
dificuldades de articulação nos conflitos socioambientais causados pelo óleo no Oceano. 

marxismo, ecologia marxista, derramamento de óleo, capitalismo fóssil, transição energética justa

CRITIQUE OF LAW, MARXIST ECOLOGY AND WORKERS' STRUGGLE
ON NORMATIVE INSUFFICIENCY AND THE TACTICAL USE OF LAW IN CASES OF OIL 

SPILLS AT SEA 

This paper is part of the efforts of researchers, activists, and political organizations related to the United 
ceans. It seeks, under the theoretical aegis of marxist critique of Law, Marxist 

ecology, and an examination of the formulations of oil workers' unions in Brazil, to understand how it is 
possible to develop the struggle through the tactical use of law. To achieve this, we employ categories such 
as the Great Acceleration, Global Ecological Rift, and Fossil Capitalism to characterize current capitalism 
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also for its anti-ecological essence. We draw from the main inspirations for the tactical use of law in the 
Brazilian reality to comprehend the legal phenomenon immersed in capitalist social relations and not in its 
merely normative form. In this context, criticism of normative inadequacy serves as a mere demonstration of 
the complete disinterest of the State ap
Transition emerge as solutions to the challenges of articulation in socio
oil spills in the ocean. 
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CONAMA: Conselho Nacional do Meio Ambiente
CSP-CONLUTAS: Central Sindical e Popular Conlutas
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IGBP: International Geosphere-Biosphere Progra
IPCC: Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas
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1. Introdução 

 

 O presente trabalho tem origem em iniciação científica desenvolvida durante os anos de 

2020 e 2021 pelo autor, bem como é inspirada pelas discussões coletivas acerca da justiça 

socioambiental realizadas no grupo de pesquisa e extensão “EKOA”

Direito da Universidade Federal do Paraná. Essa introdução se faz necessária não apenas para 

alocar o conhecimento situado do autor e para coletivizar as reflexões aqui expostas, 

para notificar que é uma pesquisa realizada durante um contexto pandêmico e durante o governo 

ecocida de Jair Bolsonaro. Com todas suas limitações, é uma humilde construção que almeja 

contribuir com os esforças da “Década das Ciências Oceânicas

Sustentável” da Organização das Nações Unidas (ONU)

                                                
1 Grupo de pesquisa e extensão da 
Profª Drª Katya Regina Isaguirre-Torres, também orientadora de outras investigações realizadas pelo autor e para qual o 
presente artigo dedica-se. 
2 Esta década foi proposta em 2017 a partir de acúmulos de grupos de trabalho acerca do impacto da ação humana no 
Oceano. Esta “Década do Oceano” teve início em 2021 e irá até 2030. Tem como objetivo mobilizar conhecimento nas 
mais variadas esferas das disciplinas a
tentativa de construir um futuro na qual a relação entres seres humanos e Oceano, numa perspectiva multicultural, seja 
mais balanceada e harmoniosa (UNESCO
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ecological essence. We draw from the main inspirations for the tactical use of law in the 
Brazilian reality to comprehend the legal phenomenon immersed in capitalist social relations and not in its 
merely normative form. In this context, criticism of normative inadequacy serves as a mere demonstration of 
the complete disinterest of the State apparatus in addressing oil spills. Decarbonization and a Fair Energy 
Transition emerge as solutions to the challenges of articulation in socio-environmental conflicts caused by 

marxism, marxist ecology, oil spill, fossil capitalism, fair energy transition 
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Central Única dos Trabalhadores 

FNP: Federação Nacional dos Petroleiros 
FUP: Frente Única dos Petroleiros 

Biosphere Program 
IPCC: Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas 
ONU: Organização das Nações Unidas 

Secretariado Unificado da Quarta Internacional 

O presente trabalho tem origem em iniciação científica desenvolvida durante os anos de 

2020 e 2021 pelo autor, bem como é inspirada pelas discussões coletivas acerca da justiça 

realizadas no grupo de pesquisa e extensão “EKOA”1, sediado na Faculdade de 

Direito da Universidade Federal do Paraná. Essa introdução se faz necessária não apenas para 

alocar o conhecimento situado do autor e para coletivizar as reflexões aqui expostas, 

para notificar que é uma pesquisa realizada durante um contexto pandêmico e durante o governo 

ecocida de Jair Bolsonaro. Com todas suas limitações, é uma humilde construção que almeja 

contribuir com os esforças da “Década das Ciências Oceânicas para o Desenvolvimento 

Sustentável” da Organização das Nações Unidas (ONU)2, proposta na conferência Rio +20. 

        
Grupo de pesquisa e extensão da pós-graduação em Direito da Universidade Federal do Paraná sob 

Torres, também orientadora de outras investigações realizadas pelo autor e para qual o 

década foi proposta em 2017 a partir de acúmulos de grupos de trabalho acerca do impacto da ação humana no 
Oceano. Esta “Década do Oceano” teve início em 2021 e irá até 2030. Tem como objetivo mobilizar conhecimento nas 

as acadêmicas e conhecimentos de povos originários e comunidades tradicionais na 
tentativa de construir um futuro na qual a relação entres seres humanos e Oceano, numa perspectiva multicultural, seja 
mais balanceada e harmoniosa (UNESCO-IOC, 2020, p.4-5). 
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alocar o conhecimento situado do autor e para coletivizar as reflexões aqui expostas, como também 

para notificar que é uma pesquisa realizada durante um contexto pandêmico e durante o governo 

ecocida de Jair Bolsonaro. Com todas suas limitações, é uma humilde construção que almeja 

para o Desenvolvimento 

, proposta na conferência Rio +20.  

o da Universidade Federal do Paraná sob orientação da 
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Ainda que a ONU esteja longe de ser o órgão internacionalista necessário para o verdadeiro 

enfrentamento da crise ecológica e civilizacional que

compor os esforços de cientistas, militantes e organizações em dedicar tempo e energia para um 

amplo debate e conscientização acerca dos maiores desafios relacionados ao Oceano

entende-se esse trabalho co

dedicando especial atenção para como o Oceano se relaciona com a atual etapa das mudanças 

climáticas e seus efeitos nas populações humanas e não humanas.

 A emergência climática, hoje, já é uma re

ondas de calor, secas e enchentes que superam todas as medições anteriores

temperaturas extremas, aumento do nível dos oceanos e tantos outros efeitos das mudanças 

climáticas que deixaram de ser um futuro tenebroso, para transformar

catastrófico e inegavelmente melancólico.

 Com isso em vista, todas as áreas do conhecimento e teorias que buscam entender o mundo 

para a transformação da realidade passam por uma rápida adapta

ferramentas necessárias para que possam compreender o contexto da emergência climática (mesmo 

que seja para negá-la ou apresentar soluções ineficientes por essência). O marxismo não está alheio 

a este movimento.  

 Desde o fim da segunda guer

degenerações burocráticas do stalinismo na União Soviética

questões ecológicas que durante muito tempo foram exclusividade de alguns românticos e 

conservacionistas (LOWY, 2019). 

 Esse movimento ganha corpo e no seio do trotskismo do Secretariado Unificado da Quarta 

Internacional (SU-QI) começa a desenvolver uma crítica ecológica ao capitalismo, especialmente 

com Daniel Tanuro, Michael Lowy e Daniel Ben

19906 que um estudo mais aprofundado, com descobertas e redescobertas na própria obra de Marx e 

                                                
3 O próprio sexto relatório do IPCC (2023) aponta para algumas medidas emergenciais para o Oceano, como a 
manutenção dos ecossistemas costeiros de “carbono azul” (IPCC, 2023, p. 124
grupos de trabalho acerca do Oceano mo
de 90% do calor excedente causado pelas mudanças climáticas (IPCC, 2019, p. 14) o aumento já existente do nível do 
mar (IPCC, 2019, p. 15) e os impactos alarmantes das mudanças na 
biodiversidade (IPCC, 2019, p. 16-18).
4 A atualização deste artigo se deu no segundo semestre de 2023, semanas após uma onda de calor causar temperaturas 
recordes em cidades como São Paulo e Belo Horizonte, onde 
5 É digno de nota que nos últimos anos foi feito um importante resgate de discussões ecológicas que ocorreram dentro 
da União Soviética, inclusive por pessoas que foram centrais para o regime stalinista 
perseguição física e política praticada contra ecologistas 
6 Como dito no parágrafo anterior, existiam autores que faziam reflexões de fundo ecológico a partir dos textos 
marxianos, contudo, isso apenas forma um movimento coeso de disputa do legado marxiano e uma escola que almeja 
desenvolver essas ideias para uma forma atualizada de pensar o marxismo na década de 90.
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Ainda que a ONU esteja longe de ser o órgão internacionalista necessário para o verdadeiro 

da crise ecológica e civilizacional que nos assola, acreditamos ser importante 

compor os esforços de cientistas, militantes e organizações em dedicar tempo e energia para um 

amplo debate e conscientização acerca dos maiores desafios relacionados ao Oceano

se esse trabalho como uma contribuição acadêmica e política para este momento, 

dedicando especial atenção para como o Oceano se relaciona com a atual etapa das mudanças 

climáticas e seus efeitos nas populações humanas e não humanas. 

A emergência climática, hoje, já é uma realidade vista a olhos nus. É impossível ignorar as 

ondas de calor, secas e enchentes que superam todas as medições anteriores

temperaturas extremas, aumento do nível dos oceanos e tantos outros efeitos das mudanças 

de ser um futuro tenebroso, para transformar

catastrófico e inegavelmente melancólico. 

Com isso em vista, todas as áreas do conhecimento e teorias que buscam entender o mundo 

para a transformação da realidade passam por uma rápida adaptação, apropriando

ferramentas necessárias para que possam compreender o contexto da emergência climática (mesmo 

la ou apresentar soluções ineficientes por essência). O marxismo não está alheio 

segunda guerra mundial numerosos marxistas – especialmente os críticos as 

degenerações burocráticas do stalinismo na União Soviética5 – começaram a se preocupar com 

questões ecológicas que durante muito tempo foram exclusividade de alguns românticos e 

ervacionistas (LOWY, 2019).  

Esse movimento ganha corpo e no seio do trotskismo do Secretariado Unificado da Quarta 

QI) começa a desenvolver uma crítica ecológica ao capitalismo, especialmente 

com Daniel Tanuro, Michael Lowy e Daniel Bensaid nesta tradição. Mas apenas na década de 

que um estudo mais aprofundado, com descobertas e redescobertas na própria obra de Marx e 

        
O próprio sexto relatório do IPCC (2023) aponta para algumas medidas emergenciais para o Oceano, como a 

manutenção dos ecossistemas costeiros de “carbono azul” (IPCC, 2023, p. 124-125). Já o relatório específico dos 
grupos de trabalho acerca do Oceano mostram várias questões alarmantes, como o fato do Oceano ter absorvido cerca 
de 90% do calor excedente causado pelas mudanças climáticas (IPCC, 2019, p. 14) o aumento já existente do nível do 
mar (IPCC, 2019, p. 15) e os impactos alarmantes das mudanças na acidificação e salinização ecossistemas na 

18). 
A atualização deste artigo se deu no segundo semestre de 2023, semanas após uma onda de calor causar temperaturas 

recordes em cidades como São Paulo e Belo Horizonte, onde o presente texto foi escrito. 
É digno de nota que nos últimos anos foi feito um importante resgate de discussões ecológicas que ocorreram dentro 

da União Soviética, inclusive por pessoas que foram centrais para o regime stalinista 
perseguição física e política praticada contra ecologistas - tal qual Nikolai Bukharin (FOSTER, 2015b, n.p.).

Como dito no parágrafo anterior, existiam autores que faziam reflexões de fundo ecológico a partir dos textos 
s forma um movimento coeso de disputa do legado marxiano e uma escola que almeja 

desenvolver essas ideias para uma forma atualizada de pensar o marxismo na década de 90.
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Ainda que a ONU esteja longe de ser o órgão internacionalista necessário para o verdadeiro 

nos assola, acreditamos ser importante 

compor os esforços de cientistas, militantes e organizações em dedicar tempo e energia para um 

amplo debate e conscientização acerca dos maiores desafios relacionados ao Oceano3. Portanto, 

mo uma contribuição acadêmica e política para este momento, 

dedicando especial atenção para como o Oceano se relaciona com a atual etapa das mudanças 

alidade vista a olhos nus. É impossível ignorar as 

ondas de calor, secas e enchentes que superam todas as medições anteriores4. Os recordes de 

temperaturas extremas, aumento do nível dos oceanos e tantos outros efeitos das mudanças 

de ser um futuro tenebroso, para transformar-se em um presente 

Com isso em vista, todas as áreas do conhecimento e teorias que buscam entender o mundo 

ção, apropriando-se das 

ferramentas necessárias para que possam compreender o contexto da emergência climática (mesmo 

la ou apresentar soluções ineficientes por essência). O marxismo não está alheio 

especialmente os críticos as 

começaram a se preocupar com 

questões ecológicas que durante muito tempo foram exclusividade de alguns românticos e 

Esse movimento ganha corpo e no seio do trotskismo do Secretariado Unificado da Quarta 

QI) começa a desenvolver uma crítica ecológica ao capitalismo, especialmente 

said nesta tradição. Mas apenas na década de 

que um estudo mais aprofundado, com descobertas e redescobertas na própria obra de Marx e 

O próprio sexto relatório do IPCC (2023) aponta para algumas medidas emergenciais para o Oceano, como a 
125). Já o relatório específico dos 

stram várias questões alarmantes, como o fato do Oceano ter absorvido cerca 
de 90% do calor excedente causado pelas mudanças climáticas (IPCC, 2019, p. 14) o aumento já existente do nível do 

acidificação e salinização ecossistemas na 

A atualização deste artigo se deu no segundo semestre de 2023, semanas após uma onda de calor causar temperaturas 
 

É digno de nota que nos últimos anos foi feito um importante resgate de discussões ecológicas que ocorreram dentro 
da União Soviética, inclusive por pessoas que foram centrais para o regime stalinista – contraditoriamente com a 

tal qual Nikolai Bukharin (FOSTER, 2015b, n.p.). 
Como dito no parágrafo anterior, existiam autores que faziam reflexões de fundo ecológico a partir dos textos 

s forma um movimento coeso de disputa do legado marxiano e uma escola que almeja 
desenvolver essas ideias para uma forma atualizada de pensar o marxismo na década de 90. 
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Engels, permitiu autores como Paul Burkett e John Bellamy Foster a proporem um pensamento 

ecológico marxiano e, consequentemente, sintetizar ferramentas utilizadas por movimentos políticas 

que já se desenvolviam no seio de organizações socialistas ao redor do globo. Este esforço hoje é 

chamado de Ecologia Marxista, já ultrapassando em muito a Ecologia em Marx, consegui

respostas e gerar questionamentos próprios de nosso próprio tempo, do Antropoceno e da 

emergência climática. 

 O presente artigo se filia a essa tradição político

crítico, libertário e revolucionário.

ser meramente normativa, mas sim imersa nas dimensões econômicas, sociais, ecológicas e 

políticas da complexa sociedade de classes, não podemos, com fim de abordar as normativas acerca 

do derramamento de óleo no Oceano, nos restringirmos a uma análise meramente legislativa. 

 Portanto, o trabalho inicia

bem como da caracterização proposta por Ian Angus de Capitalismo Fóssil

que a dimensão histórica tanto natural quanto social (em unidade dialética) possuem profundo 

impacto nas discussões referentes ao derramamento de óleo hoje.

 Posteriormente apresentaremos brevemente o acúmulo de discussões marxistas a respeito do 

Direito, especialmente o recorte dos defensores do uso tático do 

analisar não apenas de forma crítica o fenômeno jurídico, mas também seu uso político dentro do 

terreno do fireito, para desta forma questionarmos sua possí

perspectiva emancipadora e potencializadora do movimento dos oprimidos.

 Com essas bases, analisaremos as normativas referentes ao derramamento de óleo nos 

oceanos no contexto brasileiro, objetivando demonstrar sua insuficiênc

grave problema socioambiental, até mesmo com a mais otimista das interpretações. 

 Por fim, tentaremos apontar para onde essa ineficiência pode nos levar, demonstrando 

algumas das dificuldades da luta específica contra os derramamen

dificuldade jurídica. Bem como a imbricação umbilical entre o derramamento de óleo e o 

funcionamento do capitalismo fóssil, tornando

que contorne a descarbonização da economia e,

utilizando das formulações sobre Transição Energética Justa da Federação Nacional dos Petroleiros

 

                                                
7 Além da Ecologia Marxista e textos marxianos, defendemos também o legado de outras f
como a ecologia social dos anarquistas (LOWY, 2019) e os saberes dos movimentos sociais principalmente atrelado 
lutas dos povos originários e camponeses, o que Foster considera essencial para um ecossocialismo potente, que ele 
chama de terceira fase do ecossocialismo (FOSTER, 2016, p. 1
8 Tradução nossa de “Fossil Capitalism”
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Engels, permitiu autores como Paul Burkett e John Bellamy Foster a proporem um pensamento 

sequentemente, sintetizar ferramentas utilizadas por movimentos políticas 

que já se desenvolviam no seio de organizações socialistas ao redor do globo. Este esforço hoje é 

chamado de Ecologia Marxista, já ultrapassando em muito a Ecologia em Marx, consegui

respostas e gerar questionamentos próprios de nosso próprio tempo, do Antropoceno e da 

O presente artigo se filia a essa tradição político-teórica. Ao ecossocialismo

crítico, libertário e revolucionário. Por entendermos que a análise do fenômeno jurídico não deve 

ser meramente normativa, mas sim imersa nas dimensões econômicas, sociais, ecológicas e 

políticas da complexa sociedade de classes, não podemos, com fim de abordar as normativas acerca 

ento de óleo no Oceano, nos restringirmos a uma análise meramente legislativa. 

Portanto, o trabalho inicia-se com uma exposição acerca da própria emergência climática, 

bem como da caracterização proposta por Ian Angus de Capitalismo Fóssil

que a dimensão histórica tanto natural quanto social (em unidade dialética) possuem profundo 

impacto nas discussões referentes ao derramamento de óleo hoje. 

Posteriormente apresentaremos brevemente o acúmulo de discussões marxistas a respeito do 

ireito, especialmente o recorte dos defensores do uso tático do direito no Brasil. Isso nos permite 

analisar não apenas de forma crítica o fenômeno jurídico, mas também seu uso político dentro do 

ireito, para desta forma questionarmos sua possível efetividade dentro de uma 

perspectiva emancipadora e potencializadora do movimento dos oprimidos.

Com essas bases, analisaremos as normativas referentes ao derramamento de óleo nos 

oceanos no contexto brasileiro, objetivando demonstrar sua insuficiência para o combate desse 

grave problema socioambiental, até mesmo com a mais otimista das interpretações. 

Por fim, tentaremos apontar para onde essa ineficiência pode nos levar, demonstrando 

algumas das dificuldades da luta específica contra os derramamentos de óleo que espelham essa 

dificuldade jurídica. Bem como a imbricação umbilical entre o derramamento de óleo e o 

funcionamento do capitalismo fóssil, tornando-se impossível uma solução minimamente eficiente 

que contorne a descarbonização da economia e, em última medida, o fim do capitalismo, nos 

utilizando das formulações sobre Transição Energética Justa da Federação Nacional dos Petroleiros

        
Além da Ecologia Marxista e textos marxianos, defendemos também o legado de outras f

como a ecologia social dos anarquistas (LOWY, 2019) e os saberes dos movimentos sociais principalmente atrelado 
dos povos originários e camponeses, o que Foster considera essencial para um ecossocialismo potente, que ele 

hama de terceira fase do ecossocialismo (FOSTER, 2016, p. 1-51).  
Fossil Capitalism”. 
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Engels, permitiu autores como Paul Burkett e John Bellamy Foster a proporem um pensamento 

sequentemente, sintetizar ferramentas utilizadas por movimentos políticas 

que já se desenvolviam no seio de organizações socialistas ao redor do globo. Este esforço hoje é 

chamado de Ecologia Marxista, já ultrapassando em muito a Ecologia em Marx, conseguindo dar 

respostas e gerar questionamentos próprios de nosso próprio tempo, do Antropoceno e da 

teórica. Ao ecossocialismo7, ao marxismo 

Por entendermos que a análise do fenômeno jurídico não deve 

ser meramente normativa, mas sim imersa nas dimensões econômicas, sociais, ecológicas e 

políticas da complexa sociedade de classes, não podemos, com fim de abordar as normativas acerca 

ento de óleo no Oceano, nos restringirmos a uma análise meramente legislativa.  

se com uma exposição acerca da própria emergência climática, 

bem como da caracterização proposta por Ian Angus de Capitalismo Fóssil8, a fim de demonstrar 

que a dimensão histórica tanto natural quanto social (em unidade dialética) possuem profundo 

Posteriormente apresentaremos brevemente o acúmulo de discussões marxistas a respeito do 

ireito no Brasil. Isso nos permite 

analisar não apenas de forma crítica o fenômeno jurídico, mas também seu uso político dentro do 

vel efetividade dentro de uma 

perspectiva emancipadora e potencializadora do movimento dos oprimidos. 

Com essas bases, analisaremos as normativas referentes ao derramamento de óleo nos 

ia para o combate desse 

grave problema socioambiental, até mesmo com a mais otimista das interpretações.  

Por fim, tentaremos apontar para onde essa ineficiência pode nos levar, demonstrando 

tos de óleo que espelham essa 

dificuldade jurídica. Bem como a imbricação umbilical entre o derramamento de óleo e o 

se impossível uma solução minimamente eficiente 

em última medida, o fim do capitalismo, nos 

utilizando das formulações sobre Transição Energética Justa da Federação Nacional dos Petroleiros. 

Além da Ecologia Marxista e textos marxianos, defendemos também o legado de outras fontes do ecossocialismo, 
como a ecologia social dos anarquistas (LOWY, 2019) e os saberes dos movimentos sociais principalmente atrelado às 

dos povos originários e camponeses, o que Foster considera essencial para um ecossocialismo potente, que ele 
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 A principal fonte de pesquisa e divulgação acerca das mudanças climáticas ainda são as 

provenientes do (IPCC), órgão afiliado à ONU e composto por diversos países organizados em 

grupos de trabalho e força tarefa. 

 Durante a escrita deste artigo, já temos 

(2023), uma síntese de cerca de 8 anos de trabalho. Infelizmente, os perigos que já se escancaravam 

em 2014 apenas ficaram mais perigosos e as urgências mais urgentes. O que podemos retirar da 

síntese do último relatório é que as inércias do sistema continuarão mantendo o planeta aquecendo, 

que as ações atuais estão sendo completamente inefetivas

climáticas e que as estimativas anteriores estão apenas tornando

verdade muito mais otimistas do que a realidade (BARRETO, 2023)

 Já a pelo menos uma década, entendemos enquanto as principais transformações na biosfera 

causadas (ou pelo menos aceleradas) por ação antrópica três principais campos: o dese

ciclo de nitrogênio, a concentração de gases de efeito estufa (GEE) na atmosfera e a sexta extinção 

em massa (COSTA, 2019, n.p.). 

Além das principais esferas de mudanças, também podemos considerar um consenso 

científico a intensidade das tran

que nos coloca em uma emergência climática, com apenas cerca de 10 anos para efetivas mitigações 

de seus efeitos (MARQUES, 2023, p. 48

Se o estado atual dos consensos já não fossem sufic

conhecimento científico são reavaliados diversos fatores como pontos de não retorno, crescimento 

exponencial da elevação do nível dos oceanos 

uma confirmação do aquecimento de 1,5°C acima do período pr

p. 295-305). 

 
                                                
9 Mesmo tendendo ao otimismo, o sexto relatório do IPCC consegue apenas ressaltar que 
mitigação, redução do custo de tecnologias de “baixa emissão”, aumento do financiamento climático e uma diminuição 
de emissão de carbono por unidade de PIB (IPCC, 2023, p. 70
vista que as mudanças legislativas não significam efetivas mud
de baixa emissão não diminuem a base apropriativa da natureza (possivelmente 
posteriormente), que o aumento do financiamento climático não significa uma redução em outr
como o próprio relatório demonstra (IPCC, 2023, p.20
de Gases de Efeito Estufa, pelo contrário, apenas aumenta a eficiência, esta já desejada pela própria lógica do capital.
10 As informações são retiradas do sexto relatório do IPCC (2023), a citação ao texto de Eduardo Sá Barreto é citado 
por e feita por termos utilizado de sua separação dos pontos que considera mais 
análise a partir da Ecologia Marxista.
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2. Crise ecológica e o capitalismo fóssil 

A principal fonte de pesquisa e divulgação acerca das mudanças climáticas ainda são as 

provenientes do (IPCC), órgão afiliado à ONU e composto por diversos países organizados em 

grupos de trabalho e força tarefa.  

Durante a escrita deste artigo, já temos em mãos os resultados do sexto relatório do IPCC 

(2023), uma síntese de cerca de 8 anos de trabalho. Infelizmente, os perigos que já se escancaravam 

em 2014 apenas ficaram mais perigosos e as urgências mais urgentes. O que podemos retirar da 

imo relatório é que as inércias do sistema continuarão mantendo o planeta aquecendo, 

que as ações atuais estão sendo completamente inefetivas9 mesmo para desacelerar as mudanças 

climáticas e que as estimativas anteriores estão apenas tornando-se mais obsol

verdade muito mais otimistas do que a realidade (BARRETO, 2023)10. 

Já a pelo menos uma década, entendemos enquanto as principais transformações na biosfera 

causadas (ou pelo menos aceleradas) por ação antrópica três principais campos: o dese

ciclo de nitrogênio, a concentração de gases de efeito estufa (GEE) na atmosfera e a sexta extinção 

em massa (COSTA, 2019, n.p.).  

Além das principais esferas de mudanças, também podemos considerar um consenso 

científico a intensidade das transformações, criando um contexto de mudanças climáticas acelerado 

que nos coloca em uma emergência climática, com apenas cerca de 10 anos para efetivas mitigações 

de seus efeitos (MARQUES, 2023, p. 48-54). 

Se o estado atual dos consensos já não fossem suficientemente apocalípticos, na fronteira do 

conhecimento científico são reavaliados diversos fatores como pontos de não retorno, crescimento 

exponencial da elevação do nível dos oceanos - que pode subir metros ainda nesse século 

aquecimento de 1,5°C acima do período pré industrial (MARQUES, 2023, 

        
Mesmo tendendo ao otimismo, o sexto relatório do IPCC consegue apenas ressaltar que 

nologias de “baixa emissão”, aumento do financiamento climático e uma diminuição 
de emissão de carbono por unidade de PIB (IPCC, 2023, p. 70-71). Todos falsos indicativos de mitigação, tendo em 
vista que as mudanças legislativas não significam efetivas mudanças econômicas, que a redução do custo de tecnologias 
de baixa emissão não diminuem a base apropriativa da natureza (possivelmente causem
posteriormente), que o aumento do financiamento climático não significa uma redução em outr
como o próprio relatório demonstra (IPCC, 2023, p.20-21), essa redução por PIB não significa uma redução na emissão 
de Gases de Efeito Estufa, pelo contrário, apenas aumenta a eficiência, esta já desejada pela própria lógica do capital.

As informações são retiradas do sexto relatório do IPCC (2023), a citação ao texto de Eduardo Sá Barreto é citado 
de sua separação dos pontos que considera mais importantes

Marxista. 
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A principal fonte de pesquisa e divulgação acerca das mudanças climáticas ainda são as 

provenientes do (IPCC), órgão afiliado à ONU e composto por diversos países organizados em 

em mãos os resultados do sexto relatório do IPCC 

(2023), uma síntese de cerca de 8 anos de trabalho. Infelizmente, os perigos que já se escancaravam 

em 2014 apenas ficaram mais perigosos e as urgências mais urgentes. O que podemos retirar da 

imo relatório é que as inércias do sistema continuarão mantendo o planeta aquecendo, 

mesmo para desacelerar as mudanças 

se mais obsoletas, sendo na 

Já a pelo menos uma década, entendemos enquanto as principais transformações na biosfera 

causadas (ou pelo menos aceleradas) por ação antrópica três principais campos: o desequilíbrio no 

ciclo de nitrogênio, a concentração de gases de efeito estufa (GEE) na atmosfera e a sexta extinção 

Além das principais esferas de mudanças, também podemos considerar um consenso 

sformações, criando um contexto de mudanças climáticas acelerado 

que nos coloca em uma emergência climática, com apenas cerca de 10 anos para efetivas mitigações 

ientemente apocalípticos, na fronteira do 

conhecimento científico são reavaliados diversos fatores como pontos de não retorno, crescimento 

que pode subir metros ainda nesse século -, além de 

é industrial (MARQUES, 2023, 

Mesmo tendendo ao otimismo, o sexto relatório do IPCC consegue apenas ressaltar que há mudanças legislativas pró 
nologias de “baixa emissão”, aumento do financiamento climático e uma diminuição 

71). Todos falsos indicativos de mitigação, tendo em 
anças econômicas, que a redução do custo de tecnologias 

causem o contrário como veremos 
posteriormente), que o aumento do financiamento climático não significa uma redução em outros financiamento e, 

21), essa redução por PIB não significa uma redução na emissão 
de Gases de Efeito Estufa, pelo contrário, apenas aumenta a eficiência, esta já desejada pela própria lógica do capital.  

As informações são retiradas do sexto relatório do IPCC (2023), a citação ao texto de Eduardo Sá Barreto é citado 
importantes do relatório para uma 
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Se os efeitos do aumento de 1,5°C já são catastróficos e nas décadas anteriores era avaliado 

como o máximo que poderíamos suportar de aumento em todo o século XXI, quando o

a realidade do Oceano – que cobre 2/3 do globo terrestre 

pequeno erro nos cálculos, por exemplo acerca da acidificação do Oceano, pode 

elevação de vários graus ainda nesse século (SPEAR, 2020,

Com essa base material acerca das mudanças climáticas em mente, é frutífero lembrar que 

muito cedo os ecossocialistas identificaram a potência de um olhar para a humanidade organizada 

no capitalismo como a principal força geológica no Sistema

geológica do Antropoceno12 

forças produtivas do capitalismo podiam transformar

da natureza e do ser humano. 

Existem várias propostas 

revolução industrial, na invenção da energia nuclear, etc. Contudo, acreditamos que a melhor forma 

de decidir esse início seja a década de 1950, no qual os principais critérios geológ

carbono atmosférico, destruição da camada de ozônio, extinção de espécies, desmatamento, etc) 

deixam de crescer de forma linear para tornar

o que chamamos de Grande Aceleração(ANGUS, 201

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
11 O Sistema-Terra é definido da seguinte forma: i) é materialmente fechado, possuindo uma fonte primária de energia 
externa que é o Sol; ii) os principais componentes dinâmicos do Sistema
químicos e biológicos interligados processos que circulam (transporte e transformação) a matéria e a energia de maneira 
complexa e dinâmica dentro do Sistema; iii)
do Sistema-Terra, e não apenas os destinatários de mudanças na dinâmica de um sistema físico
humanos, suas sociedades e suas atividades são um componente integral do Sistema
perturbando um sistema natural outro (ANGUS, 2017, p. 31
12 A categoria “Antropoceno” foi utilizada pela primeira 
a conferência International Geosphere
época na qual a humanidade torna
planetária (ANGUS, 2017, p. 27-28).
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Se os efeitos do aumento de 1,5°C já são catastróficos e nas décadas anteriores era avaliado 

como o máximo que poderíamos suportar de aumento em todo o século XXI, quando o

e cobre 2/3 do globo terrestre – isso fica ainda mais dramático. Um 

pequeno erro nos cálculos, por exemplo acerca da acidificação do Oceano, pode 

elevação de vários graus ainda nesse século (SPEAR, 2020, n.p). 

Com essa base material acerca das mudanças climáticas em mente, é frutífero lembrar que 

muito cedo os ecossocialistas identificaram a potência de um olhar para a humanidade organizada 

no capitalismo como a principal força geológica no Sistema-Terra11, inaugurando assim a época 

 (FOSTER, 2015a, p.90). Já que demonstrava exatamente como as 

forças produtivas do capitalismo podiam transformar-se em forças destrutivas a partir da alienação 

 

s propostas acerca do início do Antropoceno: na invenção do plástico, na 

revolução industrial, na invenção da energia nuclear, etc. Contudo, acreditamos que a melhor forma 

década de 1950, no qual os principais critérios geológ

carbono atmosférico, destruição da camada de ozônio, extinção de espécies, desmatamento, etc) 

deixam de crescer de forma linear para tornar-se um gráfico (à seguir) de crescimento exponencial, 

o que chamamos de Grande Aceleração(ANGUS, 2017, p. 28). 

        
Terra é definido da seguinte forma: i) é materialmente fechado, possuindo uma fonte primária de energia 

os principais componentes dinâmicos do Sistema-Terra são um conjunto de elementos físicos, 
e biológicos interligados processos que circulam (transporte e transformação) a matéria e a energia de maneira 

complexa e dinâmica dentro do Sistema; iii) os processos biológicos/ecológicos são parte integrante do funcionamento 
as os destinatários de mudanças na dinâmica de um sistema físico

humanos, suas sociedades e suas atividades são um componente integral do Sistema-Terra, e não uma força externa 
perturbando um sistema natural outro (ANGUS, 2017, p. 31-32, tradução nossa) 

A categoria “Antropoceno” foi utilizada pela primeira vez pelo químico e vencedor do Nobel, Paul J. Crutzen durante 
International Geosphere-Biosphere Program (IGBP) em 2000. A principal função é denominar uma 

al a humanidade torna-se uma força geológica capaz de influenciar os processos naturais em escala 
28). 
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Se os efeitos do aumento de 1,5°C já são catastróficos e nas décadas anteriores era avaliado 

como o máximo que poderíamos suportar de aumento em todo o século XXI, quando olhamos para 

isso fica ainda mais dramático. Um 

pequeno erro nos cálculos, por exemplo acerca da acidificação do Oceano, pode significar uma 

Com essa base material acerca das mudanças climáticas em mente, é frutífero lembrar que 

muito cedo os ecossocialistas identificaram a potência de um olhar para a humanidade organizada 

, inaugurando assim a época 

(FOSTER, 2015a, p.90). Já que demonstrava exatamente como as 

se em forças destrutivas a partir da alienação 

na invenção do plástico, na 

revolução industrial, na invenção da energia nuclear, etc. Contudo, acreditamos que a melhor forma 

década de 1950, no qual os principais critérios geológicos (dióxido de 

carbono atmosférico, destruição da camada de ozônio, extinção de espécies, desmatamento, etc) 

se um gráfico (à seguir) de crescimento exponencial, 

Terra é definido da seguinte forma: i) é materialmente fechado, possuindo uma fonte primária de energia 
Terra são um conjunto de elementos físicos, 

e biológicos interligados processos que circulam (transporte e transformação) a matéria e a energia de maneira 
os processos biológicos/ecológicos são parte integrante do funcionamento 

as os destinatários de mudanças na dinâmica de um sistema físico-químico; iv) os seres 
Terra, e não uma força externa 

Nobel, Paul J. Crutzen durante 
(IGBP) em 2000. A principal função é denominar uma 

se uma força geológica capaz de influenciar os processos naturais em escala 
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Figura I – Tendências do Sistema

Fonte: ANGUS, Ian. Facing the Anthropocene Fossil Capitalism and the Crisis of the Earth System. New York: 

 

A separação campo-cidade e o apartamento do ser

desequilíbrio das relações físicas e químicas, que a nível global cria uma Ruptura Ecológica 

Global14, principal causadora das mudanças climáticas

                                                
13 A ruptura metabólica é uma categoria central da ecologia marxista, contudo não exploraremos a fundo essa categoria 
por não ser o objeto do artigo, mas considera
seu livro “A ecologia em Marx: materialismo e natureza”. 
14 A Ruptura Ecológica Global é a concretização material da ruptura metabólica a nível internacional. Caracteriza
não apenas pela separação em abstrato do ser humano e natureza, nem apenas o apartamento concreto do ser 
suas próprias condições de vida com a separação campo
planeta que acumulam valores de uso (como a europa ocidental) enquanto todo uma outra parte do globo acumula lixo, 
avança ferozmente contra as fronteiras da natureza e garantem a manutenção de um modo de vida completamente 
incompatível com as condições reais do Sistema

Crítica ao direito, ecologia marxista
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Tendências do Sistema-Terra relacionadas à Grande Aceleração

: ANGUS, Ian. Facing the Anthropocene Fossil Capitalism and the Crisis of the Earth System. New York: 
Monthly Review Press, 2017, p. 44. 

cidade e o apartamento do ser-humano com a natureza

desequilíbrio das relações físicas e químicas, que a nível global cria uma Ruptura Ecológica 

, principal causadora das mudanças climáticas (FOSTER; CLARK; YORK, 2010, p. 149), 

        
A ruptura metabólica é uma categoria central da ecologia marxista, contudo não exploraremos a fundo essa categoria 

por não ser o objeto do artigo, mas considera-se o entendimento de ruptura exposta por John Bellamy Foster (2005) em 
m Marx: materialismo e natureza”.  

A Ruptura Ecológica Global é a concretização material da ruptura metabólica a nível internacional. Caracteriza
não apenas pela separação em abstrato do ser humano e natureza, nem apenas o apartamento concreto do ser 
suas próprias condições de vida com a separação campo-cidade, ,mas também uma separação
planeta que acumulam valores de uso (como a europa ocidental) enquanto todo uma outra parte do globo acumula lixo, 

ntra as fronteiras da natureza e garantem a manutenção de um modo de vida completamente 
incompatível com as condições reais do Sistema-Terra. 
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Terra relacionadas à Grande Aceleração

 

: ANGUS, Ian. Facing the Anthropocene Fossil Capitalism and the Crisis of the Earth System. New York: 

humano com a natureza13 cria um total 

desequilíbrio das relações físicas e químicas, que a nível global cria uma Ruptura Ecológica 

(FOSTER; CLARK; YORK, 2010, p. 149), 

A ruptura metabólica é uma categoria central da ecologia marxista, contudo não exploraremos a fundo essa categoria 
se o entendimento de ruptura exposta por John Bellamy Foster (2005) em 

A Ruptura Ecológica Global é a concretização material da ruptura metabólica a nível internacional. Caracteriza-se 
não apenas pela separação em abstrato do ser humano e natureza, nem apenas o apartamento concreto do ser humano de 

cidade, ,mas também uma separação de regiões inteiras do 
planeta que acumulam valores de uso (como a europa ocidental) enquanto todo uma outra parte do globo acumula lixo, 

ntra as fronteiras da natureza e garantem a manutenção de um modo de vida completamente 
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na qual o capitalismo intermedeia a nível global as trocas entre humanidade e natureza, com os 

interesses privados redigindo essa relação (FOSTER; CLARK; YORK, 2010, p. 47).

Essa forma de organização do capital na Grande Aceleração se mantém mais real do q

nunca na contemporaneidade, inclusive se aprofundou (FOSTER; MAGDOFF, p. 53

“desenvolvidos” mantém uma taxa de crescimento muito baixa ou até estagnada, contudo as 

transnacionais são utilizadas para lucros nunca antes vistos, por meio de 

pagos no capitalismo, principalmente na extração de bens primários e aproveitamento de força de 

trabalho superexplorada (FOSTER; MAGDOFF, 2011, p. 40)

Para Ian Angus (2017), o principal componente para esse modelo de grandes cadeias g

da Grande Aceleração, tecnologia que privilegia exploração do trabalho e apropriação da natureza é 

mantida principalmente pelo petróleo. Não à toa, tem sua gênese logo após a segunda guerra 

mundial e a generalização do petróleo como principal fonte 

argumentado pelo autor (2017, p. 126

início do século XX se desenvolver a partir do petróleo: como o uso das reservas dos países 

desenvolvidos no petróleo como princip

importância para o imperialismo dos Estados Unidos que torna

políticas de barateamento do petróleo

Tornando o petróleo o principal ativo da fronteira de acumulação originária no capitalismo (assim 

como em momentos de gênese do capitalismo já foi a terra, madeira, etc).

Dessa forma toda uma estrutura de conquista de território, produção (extração e 

transformação), matriz energética, transporte nas cadeias globais da Grande Aceleração, etc são 

baseadas em petróleo. Portanto, todo o capitalismo do Antropoceno pode também ser definido 

como Capitalismo Fóssil. 

O instrumental e caracterizações expostas nesse capítulo ser

posteriores acerca do Direito e da questão específica do derramamento de óleo. 

 

3. Crítica marxista ao direito e seu uso tático

 

 Esse título será abordado com relativa celeridade e portanto acabaremos invariavelmente 

precisando passar por cima de várias das complexidades que a questão demanda. Essa escolha se dá 

                                                
15 Mesmo quando houve – por um acontecimento geopolítico 
– políticas cartelizadas de aumento do preço do petróleo, 
para a eficiência de seu consumo (principalmente automóveis), posteriormente aumentando ainda mais o consumo de 
petróleo com queda do preço após alguns anos da crise (FOSTER, 2000, n.p.).
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na qual o capitalismo intermedeia a nível global as trocas entre humanidade e natureza, com os 

interesses privados redigindo essa relação (FOSTER; CLARK; YORK, 2010, p. 47).

Essa forma de organização do capital na Grande Aceleração se mantém mais real do q

nunca na contemporaneidade, inclusive se aprofundou (FOSTER; MAGDOFF, p. 53

“desenvolvidos” mantém uma taxa de crescimento muito baixa ou até estagnada, contudo as 

transnacionais são utilizadas para lucros nunca antes vistos, por meio de 

pagos no capitalismo, principalmente na extração de bens primários e aproveitamento de força de 

(FOSTER; MAGDOFF, 2011, p. 40) 

Para Ian Angus (2017), o principal componente para esse modelo de grandes cadeias g

da Grande Aceleração, tecnologia que privilegia exploração do trabalho e apropriação da natureza é 

mantida principalmente pelo petróleo. Não à toa, tem sua gênese logo após a segunda guerra 

mundial e a generalização do petróleo como principal fonte de energia do planeta. Como 

argumentado pelo autor (2017, p. 126-151) existem diversos fatores para o capitalismo a partir do 

início do século XX se desenvolver a partir do petróleo: como o uso das reservas dos países 

desenvolvidos no petróleo como principal matriz energética, o seu uso nas grandes guerras, a 

importância para o imperialismo dos Estados Unidos que torna-se o principal pólo capitalista, as 

políticas de barateamento do petróleo15, o desenvolvimento da indústria automobilística, etc. 

petróleo o principal ativo da fronteira de acumulação originária no capitalismo (assim 

como em momentos de gênese do capitalismo já foi a terra, madeira, etc). 

Dessa forma toda uma estrutura de conquista de território, produção (extração e 

matriz energética, transporte nas cadeias globais da Grande Aceleração, etc são 

baseadas em petróleo. Portanto, todo o capitalismo do Antropoceno pode também ser definido 

O instrumental e caracterizações expostas nesse capítulo serão a base para as discussões 

posteriores acerca do Direito e da questão específica do derramamento de óleo. 

3. Crítica marxista ao direito e seu uso tático 

Esse título será abordado com relativa celeridade e portanto acabaremos invariavelmente 

passar por cima de várias das complexidades que a questão demanda. Essa escolha se dá 

        
por um acontecimento geopolítico com implicações militares bem específico e momentâneo 

líticas cartelizadas de aumento do preço do petróleo, como a crise petrolífera de 1973, apenas gerou uma adaptação 
para a eficiência de seu consumo (principalmente automóveis), posteriormente aumentando ainda mais o consumo de 

pós alguns anos da crise (FOSTER, 2000, n.p.). 
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na qual o capitalismo intermedeia a nível global as trocas entre humanidade e natureza, com os 

interesses privados redigindo essa relação (FOSTER; CLARK; YORK, 2010, p. 47). 

Essa forma de organização do capital na Grande Aceleração se mantém mais real do que 

nunca na contemporaneidade, inclusive se aprofundou (FOSTER; MAGDOFF, p. 53-59). Os países 

“desenvolvidos” mantém uma taxa de crescimento muito baixa ou até estagnada, contudo as 

transnacionais são utilizadas para lucros nunca antes vistos, por meio de custos ambientais não 

pagos no capitalismo, principalmente na extração de bens primários e aproveitamento de força de 

Para Ian Angus (2017), o principal componente para esse modelo de grandes cadeias globais 

da Grande Aceleração, tecnologia que privilegia exploração do trabalho e apropriação da natureza é 

mantida principalmente pelo petróleo. Não à toa, tem sua gênese logo após a segunda guerra 

de energia do planeta. Como 

151) existem diversos fatores para o capitalismo a partir do 

início do século XX se desenvolver a partir do petróleo: como o uso das reservas dos países 

al matriz energética, o seu uso nas grandes guerras, a 

se o principal pólo capitalista, as 

, o desenvolvimento da indústria automobilística, etc. 

petróleo o principal ativo da fronteira de acumulação originária no capitalismo (assim 

Dessa forma toda uma estrutura de conquista de território, produção (extração e 

matriz energética, transporte nas cadeias globais da Grande Aceleração, etc são 

baseadas em petróleo. Portanto, todo o capitalismo do Antropoceno pode também ser definido 

ão a base para as discussões 

posteriores acerca do Direito e da questão específica do derramamento de óleo.  

Esse título será abordado com relativa celeridade e portanto acabaremos invariavelmente 

passar por cima de várias das complexidades que a questão demanda. Essa escolha se dá 

militares bem específico e momentâneo 
crise petrolífera de 1973, apenas gerou uma adaptação 

para a eficiência de seu consumo (principalmente automóveis), posteriormente aumentando ainda mais o consumo de 
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por conta do objetivo do trabalho não ser uma discussão sobre a forma jurídica a partir da crítica 

marxista e menos ainda uma exposição acerca desta questão em

complexidade e pelas diversas leituras acerca do tema, consideramos ser de suma importância 

localizar as pessoas leitoras de quais caminhos estamos trilhando para nossos resultados. 

 Acreditamos, na esteira do que propõe Ri

outros importantes autores, que podemos retirar de Marx reflexões intransponíveis acerca do 

fenômeno jurídico. Mais do que isso, que são centrais para sua crítica do modo de produção 

capitalista, da forma mercadoria e da relação social capital. 

 Além disso, amparados na tradição marxista e especialmente no que consideramos um 

marxismo revolucionário (MANDEL, 1981) e crítico (LOWY, 1997), acreditamos ser não apenas 

possível, mas necessário entender as implicaç

política nos determinados momentos históricos. 

 Para tal tarefa, muitas vezes hercúlea, aprendemos com trabalhos como do já mencionado 

Pazello e também de Gustavo Seferian (2021), para bebermos de fontes co

(2017), Leon Trotsky (2017) e Rosa Luxemburgo (1999), na busca de interpretar e transformar a 

realidade também a partir do terreno do Direito. 

 Portanto, de forma bastante resumida, caracterizamos o Direito como uma relação social, 

derivada principalmente da interação entre mercadorias em um contexto de generalização das trocas 

na sociedade burguesa (PACHUKANIS, 2017, p. 87

igualdade formal são necessárias para esse processo, que desenvolveu

da juridicidade no capitalismo a qual chamamos de Direito. 

 Longe de esgotar esse assunto e seus numerosos desdobramentos, colocamos 

autoras supracitadas - como pressuposto para esse trabalho que a forma jurídica é histórica e deriva

se da organização social atual, portanto pode (e deve) findar

 

O direito, como relação social jurídica, deve ser
processo de produção. Só neste sentido a totalidade se revelará em sua concretude. 
No entanto, o segredo desta análise residirá na percepção de que, como decorrência 
do processo de produção, o direito não encontra análogo 
2014, p. 136)

 

 Assim como é necessário entender que não existe por si mesma, não se coloca no mundo 

enquanto uma coisa, mas sim em relação com as coisas em uma organização específica. Isso é 

crucial para não cairmos em abstrações 

 Uma segunda conclusão que emprestaremos desses autores e autoras é a defesa de que é 

possível um uso tático do Direito. Resumidamente, a defesa de que a ação anticapitalista, 

Crítica ao direito, ecologia marxista

REIS | v. 7 | n. 2 | jul.-dez. 2023 | p. 60-80 | Rio Grande| ISSN 2594
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v7i1.14626 

por conta do objetivo do trabalho não ser uma discussão sobre a forma jurídica a partir da crítica 

marxista e menos ainda uma exposição acerca desta questão em Marx. Contudo, exatamente pela 

complexidade e pelas diversas leituras acerca do tema, consideramos ser de suma importância 

localizar as pessoas leitoras de quais caminhos estamos trilhando para nossos resultados. 

Acreditamos, na esteira do que propõe Ricardo Prestes Pazello (2014, p.

outros importantes autores, que podemos retirar de Marx reflexões intransponíveis acerca do 

fenômeno jurídico. Mais do que isso, que são centrais para sua crítica do modo de produção 

cadoria e da relação social capital.  

Além disso, amparados na tradição marxista e especialmente no que consideramos um 

marxismo revolucionário (MANDEL, 1981) e crítico (LOWY, 1997), acreditamos ser não apenas 

possível, mas necessário entender as implicações dessas reflexões na tomada de partido e ação 

política nos determinados momentos históricos.  

Para tal tarefa, muitas vezes hercúlea, aprendemos com trabalhos como do já mencionado 

Pazello e também de Gustavo Seferian (2021), para bebermos de fontes co

(2017), Leon Trotsky (2017) e Rosa Luxemburgo (1999), na busca de interpretar e transformar a 

realidade também a partir do terreno do Direito.  

Portanto, de forma bastante resumida, caracterizamos o Direito como uma relação social, 

derivada principalmente da interação entre mercadorias em um contexto de generalização das trocas 

na sociedade burguesa (PACHUKANIS, 2017, p. 87-91). Entendemos que a u

igualdade formal são necessárias para esse processo, que desenvolveu-se em uma forma específica 

da juridicidade no capitalismo a qual chamamos de Direito.  

Longe de esgotar esse assunto e seus numerosos desdobramentos, colocamos 

como pressuposto para esse trabalho que a forma jurídica é histórica e deriva

se da organização social atual, portanto pode (e deve) findar-se junto com o sistema capitalista:

O direito, como relação social jurídica, deve ser entendido como condicionado pelo 
processo de produção. Só neste sentido a totalidade se revelará em sua concretude. 
No entanto, o segredo desta análise residirá na percepção de que, como decorrência 
do processo de produção, o direito não encontra análogo 
2014, p. 136) 

Assim como é necessário entender que não existe por si mesma, não se coloca no mundo 

enquanto uma coisa, mas sim em relação com as coisas em uma organização específica. Isso é 

crucial para não cairmos em abstrações perigosas, que autonomizam e coisificam o Direito.

Uma segunda conclusão que emprestaremos desses autores e autoras é a defesa de que é 

possível um uso tático do Direito. Resumidamente, a defesa de que a ação anticapitalista, 
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por conta do objetivo do trabalho não ser uma discussão sobre a forma jurídica a partir da crítica 

Marx. Contudo, exatamente pela 

complexidade e pelas diversas leituras acerca do tema, consideramos ser de suma importância 

localizar as pessoas leitoras de quais caminhos estamos trilhando para nossos resultados.  

cardo Prestes Pazello (2014, p. 130-188), entre 

outros importantes autores, que podemos retirar de Marx reflexões intransponíveis acerca do 

fenômeno jurídico. Mais do que isso, que são centrais para sua crítica do modo de produção 

Além disso, amparados na tradição marxista e especialmente no que consideramos um 

marxismo revolucionário (MANDEL, 1981) e crítico (LOWY, 1997), acreditamos ser não apenas 

ões dessas reflexões na tomada de partido e ação 

Para tal tarefa, muitas vezes hercúlea, aprendemos com trabalhos como do já mencionado 

Pazello e também de Gustavo Seferian (2021), para bebermos de fontes como Evgeni Pachukanis 

(2017), Leon Trotsky (2017) e Rosa Luxemburgo (1999), na busca de interpretar e transformar a 

Portanto, de forma bastante resumida, caracterizamos o Direito como uma relação social, 

derivada principalmente da interação entre mercadorias em um contexto de generalização das trocas 

91). Entendemos que a universalidade e a 

se em uma forma específica 

Longe de esgotar esse assunto e seus numerosos desdobramentos, colocamos - a partir das 

como pressuposto para esse trabalho que a forma jurídica é histórica e deriva-

se junto com o sistema capitalista: 

entendido como condicionado pelo 
processo de produção. Só neste sentido a totalidade se revelará em sua concretude. 
No entanto, o segredo desta análise residirá na percepção de que, como decorrência 
do processo de produção, o direito não encontra análogo na história. (PAZELLO, 

Assim como é necessário entender que não existe por si mesma, não se coloca no mundo 

enquanto uma coisa, mas sim em relação com as coisas em uma organização específica. Isso é 

perigosas, que autonomizam e coisificam o Direito. 

Uma segunda conclusão que emprestaremos desses autores e autoras é a defesa de que é 

possível um uso tático do Direito. Resumidamente, a defesa de que a ação anticapitalista, 
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transformadora, utópica, dentro do capitalismo também pode se dar em algumas situações, dentro 

do terreno do Direito, desde que esteja atrelada a uma estratégia revolucionária

tática e a estratégia como o primeiro sendo a parte e a segunda o todo em um contexto espaç

temporalmente definido de uma ação política coletiva

 Para pensarmos especificamente no contexto do direito

emprestaremos de Rosa Luxemburgo duas reflexões cruciais feita em “Reforma ou Revolução” 

(1999, p. 27; p. 54-55): i) o Estado apenas cria condições melhores pras classes trabalhadoras se de 

alguma forma coadune com os interesses da classe dominante; ii) a reforma e a revolução não são 

caminhos distintos para um mesmo destino, a reforma nunca chegará ao socialismo 

para os revolucionários se estiver criando condições materiais para a revolução. Portanto não pode 

ser escolhida ao bel prazer, mas ser alocada dentro de contextos políticos específicos, não 

diferenciando-se por tempo ou por vontade, mas sim

Complementamos Rosa com a concepção de Trotsky Acerca do

seria 

 

a ponte entre suas [do proletariado] reivindicações atuais e o programa da 
revolução socialista [...] deve conter em si um sistema de reivindicaç
transitórias que parta das atuais condições e consciências de amplas camadas da 
classe trabalhadora e conduza, invariavelmente, a uma só e mesma conclusão: a 
conquista do poder pelo proletariado. [...] consiste em superar a contradição entre a 
maturida
de sua vanguarda (TROTSKY, 2017, p. 21).

 

 Posteriormente explica que, a diferença da perspectiva revolucionária que defendia em 

relação aos sociais-democratas, era justamente o entendimento de que era necessária uma mediação 

entre o programa mínimo, com as reivindicações mais básicas das classes t

programa máximo revolucionário. A social

tinha interesse na efetiva construção da revolução e “apenas falava de socialismo em dias de festa” 

(TROTSKY, 2017, p. 22) e estava satisfeita com

                                                
16 As discussões acerca do uso tático do direito não querem, ou ao menos ao nosso ver não deveriam, em uma pesquisa 
acadêmica dizer qual é o uso tático ou qual estratégia seguir, tendo em vista que ambas defini
exatamente de um conjunto organizado com capacidade de exercer ação política na conjuntura e, desta forma, 
determinarem táticas e estratégias. O que almejamos defender é que táticas podem também passar pelo terreno do 
direito, desde que, não confunda-se com a estratégia, acreditando ser possível acabar com o 
Direito e nem mesmo seja desatrelado de qualquer perspectiva revolucionária, o que tiraria o caráter “tático” desse uso.
17 Bebendo principalmente da síntese publica
de Bensaid sobre tempo e partido (BENSAID, 2000) sintetizamos a seguinte definição: a estratégia é o todo e a tática é 
a parte. Não são estanques e variam dependendo do espaço e temp
ações políticas deste grupo. Uma estratégia
táticas sem estratégia ou é a própria estratégia ou são apenas tentativas de influenci
não de forma tática e almejando uma estratégia, que no caso das organizações revolucionárias, é em última análise, a 
revolução, com estratégia a longo prazo de tomada de poder e construção de maiorias sociais.
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ro do capitalismo também pode se dar em algumas situações, dentro 

do terreno do Direito, desde que esteja atrelada a uma estratégia revolucionária

tática e a estratégia como o primeiro sendo a parte e a segunda o todo em um contexto espaç

temporalmente definido de uma ação política coletiva17.  

Para pensarmos especificamente no contexto do direito as lutas táticas e estratégicas, 

emprestaremos de Rosa Luxemburgo duas reflexões cruciais feita em “Reforma ou Revolução” 

5): i) o Estado apenas cria condições melhores pras classes trabalhadoras se de 

alguma forma coadune com os interesses da classe dominante; ii) a reforma e a revolução não são 

caminhos distintos para um mesmo destino, a reforma nunca chegará ao socialismo 

para os revolucionários se estiver criando condições materiais para a revolução. Portanto não pode 

ser escolhida ao bel prazer, mas ser alocada dentro de contextos políticos específicos, não 

se por tempo ou por vontade, mas sim qualitativamente.  

Complementamos Rosa com a concepção de Trotsky Acerca do programa de transição, que 

a ponte entre suas [do proletariado] reivindicações atuais e o programa da 
revolução socialista [...] deve conter em si um sistema de reivindicaç
transitórias que parta das atuais condições e consciências de amplas camadas da 
classe trabalhadora e conduza, invariavelmente, a uma só e mesma conclusão: a 
conquista do poder pelo proletariado. [...] consiste em superar a contradição entre a 
maturidade das condições objetivas da revolução e a imaturidade do proletariado e 
de sua vanguarda (TROTSKY, 2017, p. 21). 

Posteriormente explica que, a diferença da perspectiva revolucionária que defendia em 

democratas, era justamente o entendimento de que era necessária uma mediação 

entre o programa mínimo, com as reivindicações mais básicas das classes t

programa máximo revolucionário. A social-democracia não precisava dessa mediação, já que não 

tinha interesse na efetiva construção da revolução e “apenas falava de socialismo em dias de festa” 

(TROTSKY, 2017, p. 22) e estava satisfeita com a reforma.  

        
As discussões acerca do uso tático do direito não querem, ou ao menos ao nosso ver não deveriam, em uma pesquisa 

acadêmica dizer qual é o uso tático ou qual estratégia seguir, tendo em vista que ambas defini
organizado com capacidade de exercer ação política na conjuntura e, desta forma, 

determinarem táticas e estratégias. O que almejamos defender é que táticas podem também passar pelo terreno do 
se com a estratégia, acreditando ser possível acabar com o 

Direito e nem mesmo seja desatrelado de qualquer perspectiva revolucionária, o que tiraria o caráter “tático” desse uso.
Bebendo principalmente da síntese publicada por Marta Harnecker (2012) acerca da estratégia e da tática e do texto 

de Bensaid sobre tempo e partido (BENSAID, 2000) sintetizamos a seguinte definição: a estratégia é o todo e a tática é 
a parte. Não são estanques e variam dependendo do espaço e tempo definidos dentro de um conjunto organizado e as 

estratégia só existe se táticas para alcançá-la forem possíveis, da mesma forma que as 
ou é a própria estratégia ou são apenas tentativas de influenciar em acontecimentos políticos, mas 

não de forma tática e almejando uma estratégia, que no caso das organizações revolucionárias, é em última análise, a 
revolução, com estratégia a longo prazo de tomada de poder e construção de maiorias sociais.
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ro do capitalismo também pode se dar em algumas situações, dentro 

do terreno do Direito, desde que esteja atrelada a uma estratégia revolucionária16. Diferenciando a 

tática e a estratégia como o primeiro sendo a parte e a segunda o todo em um contexto espaço-

as lutas táticas e estratégicas, 

emprestaremos de Rosa Luxemburgo duas reflexões cruciais feita em “Reforma ou Revolução” 

5): i) o Estado apenas cria condições melhores pras classes trabalhadoras se de 

alguma forma coadune com os interesses da classe dominante; ii) a reforma e a revolução não são 

caminhos distintos para um mesmo destino, a reforma nunca chegará ao socialismo e só tem ganho 

para os revolucionários se estiver criando condições materiais para a revolução. Portanto não pode 

ser escolhida ao bel prazer, mas ser alocada dentro de contextos políticos específicos, não 

programa de transição, que 

a ponte entre suas [do proletariado] reivindicações atuais e o programa da 
revolução socialista [...] deve conter em si um sistema de reivindicações 
transitórias que parta das atuais condições e consciências de amplas camadas da 
classe trabalhadora e conduza, invariavelmente, a uma só e mesma conclusão: a 
conquista do poder pelo proletariado. [...] consiste em superar a contradição entre a 

de das condições objetivas da revolução e a imaturidade do proletariado e 

Posteriormente explica que, a diferença da perspectiva revolucionária que defendia em 

democratas, era justamente o entendimento de que era necessária uma mediação 

entre o programa mínimo, com as reivindicações mais básicas das classes trabalhadoras e o 

democracia não precisava dessa mediação, já que não 

tinha interesse na efetiva construção da revolução e “apenas falava de socialismo em dias de festa” 

As discussões acerca do uso tático do direito não querem, ou ao menos ao nosso ver não deveriam, em uma pesquisa 
acadêmica dizer qual é o uso tático ou qual estratégia seguir, tendo em vista que ambas definições dependem 

organizado com capacidade de exercer ação política na conjuntura e, desta forma, 
determinarem táticas e estratégias. O que almejamos defender é que táticas podem também passar pelo terreno do 

se com a estratégia, acreditando ser possível acabar com o capitalismo por meio do 
Direito e nem mesmo seja desatrelado de qualquer perspectiva revolucionária, o que tiraria o caráter “tático” desse uso. 

da por Marta Harnecker (2012) acerca da estratégia e da tática e do texto 
de Bensaid sobre tempo e partido (BENSAID, 2000) sintetizamos a seguinte definição: a estratégia é o todo e a tática é 

o definidos dentro de um conjunto organizado e as 
la forem possíveis, da mesma forma que as 

ar em acontecimentos políticos, mas 
não de forma tática e almejando uma estratégia, que no caso das organizações revolucionárias, é em última análise, a 
revolução, com estratégia a longo prazo de tomada de poder e construção de maiorias sociais. 
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 O que Luxemburgo e Trotsky nos ensinam é que necessariamente a construção da 

revolução, ainda mais em períodos tão duros quanto nos encontramos, passará por terrenos das 

reformas, da reivindicação dos programas mínimos, etc. Mas, se isso for 

conectar-se com os maiores passos, com o avanço da consciência de classe para a passagem das 

lutas para o terreno revolucionário, não passaram disso, meros reformismo, um grito de 

“socialismo” em festas. Portanto, não apenas defendemos

a limitamos a táticas, defendendo sua subordinação à estratégias maiores.

Esse uso tático não é inerente da forma jurídica e pode se desdobrar nas mais variadas 

formas. No contexto dos conflitos socioambientais (

específicas, possuem algumas fissuras 

(quatro) campos de maior potencialidade para ganhos concretos: i) a luta por emprego, redução de 

jornada de trabalho e melhores salários; ii) a defesa da vida e modo de organização dos 

povos originários e comunidades tradicionais; iii) a promoção de espaços de organização 

popular e a defesa dos já existentes; iv) ganho de consciência de classe e consciência ecológica. 

(CORREA, 2021). 

Ressaltamos ainda que esses campos mais férteis para o uso tático não são definidos à priori, 

nem por decreto para os atingidos nos conflitos socioambientais, es

organização capazes de assumir sua própria agenda de l

do direito.  

Tanto o Direito quanto o Estado (que ainda que sejam formas completamente diferentes, são 

profundamente entrelaçadas), desenvolveram

burguesia e como garantidores da generalização das relações de troca e produção capitali

quer dizer que são maquinarias com uma engenharia específic

p. 353-356), atreladas à uma classe, a burguesa.

Engenharia essa que possui suas limitaçõe

Ora, seria um absurdo esperar de uma máquina projetada para apertar parafusos que por conta de 

mudanças em suas instruções ou uso começasse a costurar roupas. 

Da mesma forma, não é possível esperar 

                                                
18 Maristella Svampa define conflitos socioambientais como “aqueles ligados ao acesso e ao controle dos bens naturais 
e do território, que confrontam os interesses e valores divergentes por parte dos agentes envolvidos, em um contexto de 
grande assimetria de poder” (SVAMPA, 2019, p. 46) acreditamos que, ao falarmos especificamente dos limites do 
direito e na relação de povos com a natureza neste contexto, é uma categoria útil. Em primeiro momento de nossa 
pesquisa, nos pareceu que seria a melhor forma de identificar t
ainda que, no decorrer da pesquisa e maior aprofundamento dos impactos ambientais e na relação dos atingidos com os 
causadores dos danos ambientais tenhamos entendido que existem especificidades que difi
principalmente a relação distante entre os atingidos e os causadores dos danos ambientais.

Crítica ao direito, ecologia marxista
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O que Luxemburgo e Trotsky nos ensinam é que necessariamente a construção da 

revolução, ainda mais em períodos tão duros quanto nos encontramos, passará por terrenos das 

reformas, da reivindicação dos programas mínimos, etc. Mas, se isso for 

se com os maiores passos, com o avanço da consciência de classe para a passagem das 

lutas para o terreno revolucionário, não passaram disso, meros reformismo, um grito de 

“socialismo” em festas. Portanto, não apenas defendemos táticas dentro do terreno do Direito, como 

a limitamos a táticas, defendendo sua subordinação à estratégias maiores. 

Esse uso tático não é inerente da forma jurídica e pode se desdobrar nas mais variadas 

conflitos socioambientais (SVAMPA, 2019)18 

específicas, possuem algumas fissuras para o uso tático do Direito, os quais sintetizamos em 4 

(quatro) campos de maior potencialidade para ganhos concretos: i) a luta por emprego, redução de 

lhores salários; ii) a defesa da vida e modo de organização dos 

povos originários e comunidades tradicionais; iii) a promoção de espaços de organização 

popular e a defesa dos já existentes; iv) ganho de consciência de classe e consciência ecológica. 

Ressaltamos ainda que esses campos mais férteis para o uso tático não são definidos à priori, 

nem por decreto para os atingidos nos conflitos socioambientais, estes sim por meio de sua auto 

organização capazes de assumir sua própria agenda de lutas que pode, ou não, passar pelo uso tático 

Tanto o Direito quanto o Estado (que ainda que sejam formas completamente diferentes, são 

profundamente entrelaçadas), desenvolveram-se à imagem e semelhança dos interesses da 

ntidores da generalização das relações de troca e produção capitali

quinarias com uma engenharia específica (MARX, 2011, p. 208; 2020, 

356), atreladas à uma classe, a burguesa. 

Engenharia essa que possui suas limitações e potenciais atrelados a sua própria essência. 

Ora, seria um absurdo esperar de uma máquina projetada para apertar parafusos que por conta de 

mudanças em suas instruções ou uso começasse a costurar roupas.  

Da mesma forma, não é possível esperar ferir de morte a ordem capitalista e 

        
la Svampa define conflitos socioambientais como “aqueles ligados ao acesso e ao controle dos bens naturais 

e do território, que confrontam os interesses e valores divergentes por parte dos agentes envolvidos, em um contexto de 
SVAMPA, 2019, p. 46) acreditamos que, ao falarmos especificamente dos limites do 

direito e na relação de povos com a natureza neste contexto, é uma categoria útil. Em primeiro momento de nossa 
pesquisa, nos pareceu que seria a melhor forma de identificar todos os atores envolvidos nos derramamentos de óleo, 
ainda que, no decorrer da pesquisa e maior aprofundamento dos impactos ambientais e na relação dos atingidos com os 
causadores dos danos ambientais tenhamos entendido que existem especificidades que difi
principalmente a relação distante entre os atingidos e os causadores dos danos ambientais.
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O que Luxemburgo e Trotsky nos ensinam é que necessariamente a construção da 

revolução, ainda mais em períodos tão duros quanto nos encontramos, passará por terrenos das 

reformas, da reivindicação dos programas mínimos, etc. Mas, se isso for feito de forma a não 

se com os maiores passos, com o avanço da consciência de classe para a passagem das 

lutas para o terreno revolucionário, não passaram disso, meros reformismo, um grito de 

táticas dentro do terreno do Direito, como 

Esse uso tático não é inerente da forma jurídica e pode se desdobrar nas mais variadas 

 com suas características 

uso tático do Direito, os quais sintetizamos em 4 

(quatro) campos de maior potencialidade para ganhos concretos: i) a luta por emprego, redução de 

lhores salários; ii) a defesa da vida e modo de organização dos  

povos originários e comunidades tradicionais; iii) a promoção de espaços de organização  

popular e a defesa dos já existentes; iv) ganho de consciência de classe e consciência ecológica. 

Ressaltamos ainda que esses campos mais férteis para o uso tático não são definidos à priori, 

es sim por meio de sua auto 

utas que pode, ou não, passar pelo uso tático 

Tanto o Direito quanto o Estado (que ainda que sejam formas completamente diferentes, são 

se à imagem e semelhança dos interesses da 

ntidores da generalização das relações de troca e produção capitalistas. Isso 

a (MARX, 2011, p. 208; 2020, 

s e potenciais atrelados a sua própria essência. 

Ora, seria um absurdo esperar de uma máquina projetada para apertar parafusos que por conta de 

morte a ordem capitalista e suas relações de 

la Svampa define conflitos socioambientais como “aqueles ligados ao acesso e ao controle dos bens naturais 
e do território, que confrontam os interesses e valores divergentes por parte dos agentes envolvidos, em um contexto de 

SVAMPA, 2019, p. 46) acreditamos que, ao falarmos especificamente dos limites do 
direito e na relação de povos com a natureza neste contexto, é uma categoria útil. Em primeiro momento de nossa 

odos os atores envolvidos nos derramamentos de óleo, 
ainda que, no decorrer da pesquisa e maior aprofundamento dos impactos ambientais e na relação dos atingidos com os 
causadores dos danos ambientais tenhamos entendido que existem especificidades que dificultam este olhar, 
principalmente a relação distante entre os atingidos e os causadores dos danos ambientais. 
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produção e reprodução a partir do Direito (SEFERIAN, 2021, p.100), menos ainda que seria 

possível de alterar algo tão fundamental para o capitalismo, tal como nossa relação ser humano

natureza de forma apartada e alienada depois do estabelecimento da ruptura metabólica.

Essa observação de nenhuma forma diminui a inegabilidade de que ganhos dentro do direito 

podem expressar um avanço real de classes sobre seus algozes (mesmo que em um nível 

transicional), bem como sua importância para lutas, o que é reiteradamente demonstrado na história 

(SEFERIAN, 2021, p. 106). Portanto, esse uso tático precisa ser antes de mais nada, possível, para 

ser efetivamente uma tática e não um grande 

 

4. Derramamento de óleo e suas normativas
 

As normativas estudadas para este trabalho foram sintetizadas e debatidas no artigo 

“Instrumentos públicos e privados para a reparação do dano ambiental causado por derramamento 

de óleo no mar sem origem definida: as

artigo segue atual tendo em vista que não houveram mudanças normativas nessa esfera, ainda que 

existam propostas no congresso nacional, como é o caso do PL 5692/2019.

Portanto, as normativas que identific

Internacional para a prevenção de poluição do mar por óleo, o decreto nº 8.127/2013, o art. 787 do 

Código Civil19, o art. 225 da Constituição Federal de 1988, a Lei nº12.305/2010 e a Resolução do 

CONAMA de nº 362/2005. As quais abordaremos com mais cuidado posteriormente.

Agora já no ano de 2023, talvez alguns leitores não se lembrem da enorme tragédia ocorrida 

em 2019 no litoral do nordeste brasileiro (CNN, 2022), na qual pelo menos 5000 toneladas de óleo 

foram retiradas das praias de nosso país, atingindo pelo menos 11 estados e ainda com efeitos 

mesmo 5 anos depois. Portanto, acreditamos ser necessária uma breve explicação do que são esses 

derramamentos de óleo que, segundo a Agência Espacial Europeia, to

toneladas de óleo todos os anos (HAMMOUD, et al., 2017).

Primeiramente, para entendermos do objeto que estamos tratando vamos defini

melhor. Em uma definição básica de dicionário “óleo” é definido da seguinte forma:

 

Denominação comum a substâncias gordurosas, menos densas que a água, líquidas 
sob temperatura normal, de origem mineral, animal ou vegetal, empregadas como 
alimento (p ex, quando extraídas do fruto da oliveira, do caroço do algodão e do 
amendoim) e para fins i
enxúndia. (MICHAELIS, 2015)

                                                
19 Com exceção desse artigo o qual não aprofundaremos, já que apesar de sua importância no debate jurídico da 
responsabilização ambiental, é meramente acerca da questão securitária que está longe do objeto do presente trabalho. 
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produção e reprodução a partir do Direito (SEFERIAN, 2021, p.100), menos ainda que seria 

possível de alterar algo tão fundamental para o capitalismo, tal como nossa relação ser humano

e alienada depois do estabelecimento da ruptura metabólica.

Essa observação de nenhuma forma diminui a inegabilidade de que ganhos dentro do direito 

podem expressar um avanço real de classes sobre seus algozes (mesmo que em um nível 

como sua importância para lutas, o que é reiteradamente demonstrado na história 

Portanto, esse uso tático precisa ser antes de mais nada, possível, para 

ser efetivamente uma tática e não um grande wishful thinking. 

Derramamento de óleo e suas normativas 

As normativas estudadas para este trabalho foram sintetizadas e debatidas no artigo 

“Instrumentos públicos e privados para a reparação do dano ambiental causado por derramamento 

de óleo no mar sem origem definida: as manchas órfãs” (ISAGUIRRE; GIACOMITTI, 2015), esse 

artigo segue atual tendo em vista que não houveram mudanças normativas nessa esfera, ainda que 

existam propostas no congresso nacional, como é o caso do PL 5692/2019.

Portanto, as normativas que identificamos serem importantes para o debate são: Convenção 

Internacional para a prevenção de poluição do mar por óleo, o decreto nº 8.127/2013, o art. 787 do 

, o art. 225 da Constituição Federal de 1988, a Lei nº12.305/2010 e a Resolução do 

nº 362/2005. As quais abordaremos com mais cuidado posteriormente.

Agora já no ano de 2023, talvez alguns leitores não se lembrem da enorme tragédia ocorrida 

em 2019 no litoral do nordeste brasileiro (CNN, 2022), na qual pelo menos 5000 toneladas de óleo 

foram retiradas das praias de nosso país, atingindo pelo menos 11 estados e ainda com efeitos 

mesmo 5 anos depois. Portanto, acreditamos ser necessária uma breve explicação do que são esses 

derramamentos de óleo que, segundo a Agência Espacial Europeia, to

toneladas de óleo todos os anos (HAMMOUD, et al., 2017). 

Primeiramente, para entendermos do objeto que estamos tratando vamos defini

melhor. Em uma definição básica de dicionário “óleo” é definido da seguinte forma:

minação comum a substâncias gordurosas, menos densas que a água, líquidas 
sob temperatura normal, de origem mineral, animal ou vegetal, empregadas como 
alimento (p ex, quando extraídas do fruto da oliveira, do caroço do algodão e do 
amendoim) e para fins industriais (p ex, na lubrificação, combustão e iluminação); 
enxúndia. (MICHAELIS, 2015) 

        
Com exceção desse artigo o qual não aprofundaremos, já que apesar de sua importância no debate jurídico da 

responsabilização ambiental, é meramente acerca da questão securitária que está longe do objeto do presente trabalho. 
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produção e reprodução a partir do Direito (SEFERIAN, 2021, p.100), menos ainda que seria 

possível de alterar algo tão fundamental para o capitalismo, tal como nossa relação ser humano-

e alienada depois do estabelecimento da ruptura metabólica. 

Essa observação de nenhuma forma diminui a inegabilidade de que ganhos dentro do direito 

podem expressar um avanço real de classes sobre seus algozes (mesmo que em um nível 

como sua importância para lutas, o que é reiteradamente demonstrado na história 

Portanto, esse uso tático precisa ser antes de mais nada, possível, para 

As normativas estudadas para este trabalho foram sintetizadas e debatidas no artigo 

“Instrumentos públicos e privados para a reparação do dano ambiental causado por derramamento 

manchas órfãs” (ISAGUIRRE; GIACOMITTI, 2015), esse 

artigo segue atual tendo em vista que não houveram mudanças normativas nessa esfera, ainda que 

existam propostas no congresso nacional, como é o caso do PL 5692/2019. 

amos serem importantes para o debate são: Convenção 

Internacional para a prevenção de poluição do mar por óleo, o decreto nº 8.127/2013, o art. 787 do 

, o art. 225 da Constituição Federal de 1988, a Lei nº12.305/2010 e a Resolução do 

nº 362/2005. As quais abordaremos com mais cuidado posteriormente. 

Agora já no ano de 2023, talvez alguns leitores não se lembrem da enorme tragédia ocorrida 

em 2019 no litoral do nordeste brasileiro (CNN, 2022), na qual pelo menos 5000 toneladas de óleo 

foram retiradas das praias de nosso país, atingindo pelo menos 11 estados e ainda com efeitos 

mesmo 5 anos depois. Portanto, acreditamos ser necessária uma breve explicação do que são esses 

derramamentos de óleo que, segundo a Agência Espacial Europeia, totalizam 4,5 milhões de 

Primeiramente, para entendermos do objeto que estamos tratando vamos defini-lo um pouco 

melhor. Em uma definição básica de dicionário “óleo” é definido da seguinte forma: 

minação comum a substâncias gordurosas, menos densas que a água, líquidas 
sob temperatura normal, de origem mineral, animal ou vegetal, empregadas como 
alimento (p ex, quando extraídas do fruto da oliveira, do caroço do algodão e do 

ndustriais (p ex, na lubrificação, combustão e iluminação); 

Com exceção desse artigo o qual não aprofundaremos, já que apesar de sua importância no debate jurídico da 
responsabilização ambiental, é meramente acerca da questão securitária que está longe do objeto do presente trabalho.  
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Para uma delimitação mais rigorosa do que estamos abordando dizemos que focaremos nos 

óleos crus e derivados de petróleos, principais agentes de poluição ambiental nos 

óleo (FINGAS, 2010, p. 51), ainda assim

propriedades que são muito significativas para o impacto, forma de lidar com eventuais danos etc. 

Os danos causados pelo derramamento de ó

entendidos completamente. Alguns aspectos como a variedade de ambientes e suas diferentes 

faunas e floras dificultam uma padronização dos danos possíveis. Mas a fim de dar algum nível de 

síntese dos danos possíveis é possível dizer que os principais danos são:

 

O petróleo regularmente atinge os sedimentos após um derramamento.
O petróleo persiste em condições de sedimentos anóxicos.
O petróleo contamina os zooplânctons e invertebrados bentônicos.
Os peixes são 
O petróleo reduz a abundância e
(FINGAS, 2010, p. 1015, tradução nossa)

 

 Ainda que estudos mais recentes e de casos específicos sejam mais contundentes com o 

dano causado também aos peixes (BARRON, et al., 2020). O que podemos tirar desses 5 pontos é 

que o derramamento de óleo fica muito tempo no ambiente, se mantém mesmo em águas muito 

profundas, afeta profundamente os seres bentônicos 

gera um efeito direto na biodiversidade dos ecossistemas. Por fim, os derramamentos possuem 

profundo impacto nos fitoplânctons (TANG, et al., 2019), principais responsáveis por manter a 

oxigenação e os ciclos de nitrogênio nos oceanos

 Ainda que os impactos 

derramamentos de óleo possuem problemas nítidos na luta dos atingidos. Primeiramente, essa 

característica de efeitos muito duradouros e a longo prazo dificultam uma mobilização 

precisaria se alastrar por muito tempo

afetar as populações que vivem do mar, mangues e biomas costeiros, sem nem mesmo saberem 

quem são seus opressores. Por fim,

causador definido - é enorme, tendo pelo menos 6.700 ocorrências apenas no Brasil entre 1978 e 

200621. 

 Nesse contexto, que as normativas existentes se most

nº 8.127/2013 é a mais completa, instituindo o Plano Nacional de Contingência, contudo, mesmo 

dentro da própria lógica jurídica falha miseravelmente em satisfazer o princípio do Poluidor
                                                
20 Como já abordamos previamente, um dos sistemas que podem gerar mais impactos no aquecimento do planeta.
21 Esse número deve ser ainda maior tanto com uma subnotificação desse período, quanto de um possível aumento nos 
últimos anos, infelizmente temos pouco investimento na fiscalizaçã
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Para uma delimitação mais rigorosa do que estamos abordando dizemos que focaremos nos 

óleos crus e derivados de petróleos, principais agentes de poluição ambiental nos 

NGAS, 2010, p. 51), ainda assim, são substâncias que possuem composição e variações em suas 

propriedades que são muito significativas para o impacto, forma de lidar com eventuais danos etc. 

Os danos causados pelo derramamento de óleo são vastos, duradouros e ainda estão sendo 

entendidos completamente. Alguns aspectos como a variedade de ambientes e suas diferentes 

faunas e floras dificultam uma padronização dos danos possíveis. Mas a fim de dar algum nível de 

íveis é possível dizer que os principais danos são: 

O petróleo regularmente atinge os sedimentos após um derramamento.
O petróleo persiste em condições de sedimentos anóxicos.
O petróleo contamina os zooplânctons e invertebrados bentônicos.
Os peixes são contaminados em menor medida. 
O petróleo reduz a abundância e a diversidade das comunidades bentônicas. 
(FINGAS, 2010, p. 1015, tradução nossa) 

Ainda que estudos mais recentes e de casos específicos sejam mais contundentes com o 

eixes (BARRON, et al., 2020). O que podemos tirar desses 5 pontos é 

que o derramamento de óleo fica muito tempo no ambiente, se mantém mesmo em águas muito 

profundas, afeta profundamente os seres bentônicos - que vivem no substrato marinho 

um efeito direto na biodiversidade dos ecossistemas. Por fim, os derramamentos possuem 

profundo impacto nos fitoplânctons (TANG, et al., 2019), principais responsáveis por manter a 

oxigenação e os ciclos de nitrogênio nos oceanos20.  

Ainda que os impactos sejam óbvios, os conflitos socioambientais 

derramamentos de óleo possuem problemas nítidos na luta dos atingidos. Primeiramente, essa 

característica de efeitos muito duradouros e a longo prazo dificultam uma mobilização 

trar por muito tempo. Além disso, derramamentos a quilômetros da costa podem 

afetar as populações que vivem do mar, mangues e biomas costeiros, sem nem mesmo saberem 

quem são seus opressores. Por fim, a frequência de manchas órfãs – ou seja, manchas sem um

é enorme, tendo pelo menos 6.700 ocorrências apenas no Brasil entre 1978 e 

Nesse contexto, que as normativas existentes se mostram tão precárias. O Decreto 

mais completa, instituindo o Plano Nacional de Contingência, contudo, mesmo 

dentro da própria lógica jurídica falha miseravelmente em satisfazer o princípio do Poluidor
        

te, um dos sistemas que podem gerar mais impactos no aquecimento do planeta.
Esse número deve ser ainda maior tanto com uma subnotificação desse período, quanto de um possível aumento nos 

últimos anos, infelizmente temos pouco investimento na fiscalização e pesquisa sobre esse tema.
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Para uma delimitação mais rigorosa do que estamos abordando dizemos que focaremos nos 

óleos crus e derivados de petróleos, principais agentes de poluição ambiental nos derramamentos de 

são substâncias que possuem composição e variações em suas 

propriedades que são muito significativas para o impacto, forma de lidar com eventuais danos etc.  

leo são vastos, duradouros e ainda estão sendo 

entendidos completamente. Alguns aspectos como a variedade de ambientes e suas diferentes 

faunas e floras dificultam uma padronização dos danos possíveis. Mas a fim de dar algum nível de 

O petróleo regularmente atinge os sedimentos após um derramamento. 
O petróleo persiste em condições de sedimentos anóxicos. 
O petróleo contamina os zooplânctons e invertebrados bentônicos. 

a diversidade das comunidades bentônicas. 

Ainda que estudos mais recentes e de casos específicos sejam mais contundentes com o 

eixes (BARRON, et al., 2020). O que podemos tirar desses 5 pontos é 

que o derramamento de óleo fica muito tempo no ambiente, se mantém mesmo em águas muito 

que vivem no substrato marinho - que isso 

um efeito direto na biodiversidade dos ecossistemas. Por fim, os derramamentos possuem 

profundo impacto nos fitoplânctons (TANG, et al., 2019), principais responsáveis por manter a 

os conflitos socioambientais gerados pelos 

derramamentos de óleo possuem problemas nítidos na luta dos atingidos. Primeiramente, essa 

característica de efeitos muito duradouros e a longo prazo dificultam uma mobilização que 

. Além disso, derramamentos a quilômetros da costa podem 

afetar as populações que vivem do mar, mangues e biomas costeiros, sem nem mesmo saberem 

ou seja, manchas sem um 

é enorme, tendo pelo menos 6.700 ocorrências apenas no Brasil entre 1978 e 

ram tão precárias. O Decreto 

mais completa, instituindo o Plano Nacional de Contingência, contudo, mesmo 

dentro da própria lógica jurídica falha miseravelmente em satisfazer o princípio do Poluidor-

te, um dos sistemas que podem gerar mais impactos no aquecimento do planeta. 
Esse número deve ser ainda maior tanto com uma subnotificação desse período, quanto de um possível aumento nos 

o e pesquisa sobre esse tema. 
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Pagador e os objetivos instituídos na Conferência Rio

 

“As autoridades
o uso de instrumentos econômicos, levando em consideração que o poluidor deve 
arcar com os custos da poluição”

 

 Pelo fato de não possuir uma política real para lidar com as manchas órfãs.

Já a Lei nº12.305/2010 e a Resolução do CONAMA de nº 362/2005, ainda 

possuem sua importância, especialmente a última ao estabelecer em seus artigos 6º e 7º 

responsabilidade dos importadores e exportadores de “óleos lubrificantes”de forma c

durante todo o ciclo de vida do produto, portanto englobando transporte, utilização no setor 

industrial, etc.  

 Por fim, o art. 225 da Constituição Federal de 1988, 

especificidade acerca do tema

consequentemente, da forma como o Estado brasileiro se organiza para lidar com as questões 

ambientais: 

 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e ess
público e à coletividade o dever de defendê
futuras gerações.”

 

 Mesmo que muito belo, esse ousado objetivo presente no Capítulo VI não passa disso, um 

belo objetivo. Uma mera intenção de tutela, quase uma sugestão. Da mesma forma que as 

normativas em relação ao derramamento de óleo, sem agência próprias para uma efetiva 

fiscalização, sem institutos destinados à pesquisa, sem uma política efetiva de prevenção e sem 

prioridade nas relações internacionais brasileiras. 

 Como vamos abordar no próximo capítulo, a única forma efetiva de diminuir os 

derramamentos de óleo é pela descarbonização, que pode ou não passar pelo terreno do Direito, 

desde que atrelada a uma estratég

 

5. Conclusões ou descarbonizar

 

 Primeiramente, para começar essa última reflexão que encaminha as conclusões deste 

trabalho, é preciso entender que o Capitalismo Fóssil faz com que hidrocarbonetos estejam em 

todas as fases da produção e circulação de mercadorias no capitalismo. Por outra
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Pagador e os objetivos instituídos na Conferência Rio-92 (ONU, 1992): 

“As autoridades nacionais devem promover a internalização de custos ambientais e 
o uso de instrumentos econômicos, levando em consideração que o poluidor deve 
arcar com os custos da poluição” 

Pelo fato de não possuir uma política real para lidar com as manchas órfãs.

Já a Lei nº12.305/2010 e a Resolução do CONAMA de nº 362/2005, ainda 

, especialmente a última ao estabelecer em seus artigos 6º e 7º 

responsabilidade dos importadores e exportadores de “óleos lubrificantes”de forma c

durante todo o ciclo de vida do produto, portanto englobando transporte, utilização no setor 

Por fim, o art. 225 da Constituição Federal de 1988, apesar de ser a normativa com menos 

especificidade acerca do tema, talvez seja o maior elucidador do grave problema das normativas e, 

consequentemente, da forma como o Estado brasileiro se organiza para lidar com as questões 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá
futuras gerações.” 

muito belo, esse ousado objetivo presente no Capítulo VI não passa disso, um 

. Uma mera intenção de tutela, quase uma sugestão. Da mesma forma que as 

normativas em relação ao derramamento de óleo, sem agência próprias para uma efetiva 

fiscalização, sem institutos destinados à pesquisa, sem uma política efetiva de prevenção e sem 

ioridade nas relações internacionais brasileiras.  

Como vamos abordar no próximo capítulo, a única forma efetiva de diminuir os 

derramamentos de óleo é pela descarbonização, que pode ou não passar pelo terreno do Direito, 

desde que atrelada a uma estratégia revolucionária.  

descarbonizar sim, mas pelo direito?

Primeiramente, para começar essa última reflexão que encaminha as conclusões deste 

trabalho, é preciso entender que o Capitalismo Fóssil faz com que hidrocarbonetos estejam em 

todas as fases da produção e circulação de mercadorias no capitalismo. Por outra

Gustavo de Oliveira Correa     |73 

| Rio Grande| ISSN 2594-7664 

nacionais devem promover a internalização de custos ambientais e 
o uso de instrumentos econômicos, levando em consideração que o poluidor deve 

Pelo fato de não possuir uma política real para lidar com as manchas órfãs. 

Já a Lei nº12.305/2010 e a Resolução do CONAMA de nº 362/2005, ainda que genéricas, 

, especialmente a última ao estabelecer em seus artigos 6º e 7º a 

responsabilidade dos importadores e exportadores de “óleos lubrificantes”de forma compartilhada e 

durante todo o ciclo de vida do produto, portanto englobando transporte, utilização no setor 

apesar de ser a normativa com menos 

ja o maior elucidador do grave problema das normativas e, 

consequentemente, da forma como o Estado brasileiro se organiza para lidar com as questões 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
encial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 

lo e preservá-lo para as presentes e 

muito belo, esse ousado objetivo presente no Capítulo VI não passa disso, um 

. Uma mera intenção de tutela, quase uma sugestão. Da mesma forma que as 

normativas em relação ao derramamento de óleo, sem agência próprias para uma efetiva 

fiscalização, sem institutos destinados à pesquisa, sem uma política efetiva de prevenção e sem 

Como vamos abordar no próximo capítulo, a única forma efetiva de diminuir os 

derramamentos de óleo é pela descarbonização, que pode ou não passar pelo terreno do Direito, 

pelo direito? 

Primeiramente, para começar essa última reflexão que encaminha as conclusões deste 

trabalho, é preciso entender que o Capitalismo Fóssil faz com que hidrocarbonetos estejam em 

todas as fases da produção e circulação de mercadorias no capitalismo. Por outra ótica, inclusive 
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atrelado às principais estruturas sociais e relações sociais, formas ideológicas, etc. 

 Especialmente acerca do derramamento de óleo no Oceano, se ele está sendo transportado 

de um lugar a outro do globo por meio das cadeias globais gene

vai invariavelmente acabar derramando. Obviamente medidas de fiscalização das condições de 

embarcações, aviões e formas menos arriscadas de transporte como oleodutos podem diminuir isso, 

mas não acabar, além do que essas

ambientais. 

 Nos parece que, pelas especificidades dos derramamento de óleos, a dificuldade de 

materialização e identificação dos culpados, coloca a luta contra esses desastres ambientais 

contexto bem diferente de outros

atingidos de forma mais demarcada, para uma luta mais geral das classes oprimidas ao 

identificarem a relação direta com a própria estrutura do Capitalismo Fóssil e com as mud

climáticas. 

 Infelizmente, mesmo na esquerda radical a principal resposta acaba sendo sempre as 

ecotaxas/ taxas de carbono (FOSTER, MAGDOFF, 2011, p. 126), o que acaba normalizando a tese 

liberal de que internalização de custos ambientais seria o suf

diminuísse sua poluição (BARRETO, 2015). O que não passa de uma ilusão. 

Primeiramente, o derramamento de óleo é acessório ao uso de petróleo na maior parte das 

cadeias produtivas, seja na fabricação ou no transporte

incentivo intrínseco ao próprio processo de produção capitalista, de realizar o menor desperdício 

possível de capitais na transferência de valor dos meios de produção (capital constante), já que esse 

uso afeta diretamente o lucro do capitalista:

 

O desperdício material dos elementos do capital constante corresponde a 
mobilização de trabalho (cristalizado nesses elementos) acima da média. 
Corresponde, por isso, a desperdício do próprio capital enquanto valor e deve, 
portanto, ser evitado a qualquer custo. (BARRETO, 2015, pg. 269)

 

Esse incentivo intrínseco à própria lógica capitalista, tendo em vista que a taxa de lucro 

depende de diminuir o capital perdido (poluição),

uma diminuição da apropriação da natureza por meio de aumento de taxas está fadada a um simples 

indicativo de viabilidade econômica, já que 

 

reduções resultam, em geral, de um efeito secundário não intencional 
possivelmente desejável 
imediato de aumentar o valor apropriado na forma de lucros. Em outros termos, 
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atrelado às principais estruturas sociais e relações sociais, formas ideológicas, etc. 

Especialmente acerca do derramamento de óleo no Oceano, se ele está sendo transportado 

de um lugar a outro do globo por meio das cadeias globais generalizadas na Grande Aceleração, ele 

vai invariavelmente acabar derramando. Obviamente medidas de fiscalização das condições de 

embarcações, aviões e formas menos arriscadas de transporte como oleodutos podem diminuir isso, 

mas não acabar, além do que essas “soluções” acabariam gerando seus próprios impactos 

Nos parece que, pelas especificidades dos derramamento de óleos, a dificuldade de 

materialização e identificação dos culpados, coloca a luta contra esses desastres ambientais 

bem diferente de outros conflitos socioambientais, nos quais existem causadores e 

atingidos de forma mais demarcada, para uma luta mais geral das classes oprimidas ao 

identificarem a relação direta com a própria estrutura do Capitalismo Fóssil e com as mud

Infelizmente, mesmo na esquerda radical a principal resposta acaba sendo sempre as 

ecotaxas/ taxas de carbono (FOSTER, MAGDOFF, 2011, p. 126), o que acaba normalizando a tese 

liberal de que internalização de custos ambientais seria o suficiente para que a produção capitalista 

diminuísse sua poluição (BARRETO, 2015). O que não passa de uma ilusão. 

Primeiramente, o derramamento de óleo é acessório ao uso de petróleo na maior parte das 

cadeias produtivas, seja na fabricação ou no transporte da mercadoria. Sendo assim, já existe um 

incentivo intrínseco ao próprio processo de produção capitalista, de realizar o menor desperdício 

possível de capitais na transferência de valor dos meios de produção (capital constante), já que esse 

tamente o lucro do capitalista: 

O desperdício material dos elementos do capital constante corresponde a 
mobilização de trabalho (cristalizado nesses elementos) acima da média. 
Corresponde, por isso, a desperdício do próprio capital enquanto valor e deve, 
portanto, ser evitado a qualquer custo. (BARRETO, 2015, pg. 269)

Esse incentivo intrínseco à própria lógica capitalista, tendo em vista que a taxa de lucro 

depende de diminuir o capital perdido (poluição), faz com que qualquer mecanismo que busque 

uma diminuição da apropriação da natureza por meio de aumento de taxas está fadada a um simples 

indicativo de viabilidade econômica, já que  

reduções resultam, em geral, de um efeito secundário não intencional 
possivelmente desejável – de transformações produtivas motivadas pelo objetivo 
imediato de aumentar o valor apropriado na forma de lucros. Em outros termos, 
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atrelado às principais estruturas sociais e relações sociais, formas ideológicas, etc.  

Especialmente acerca do derramamento de óleo no Oceano, se ele está sendo transportado 

ralizadas na Grande Aceleração, ele 

vai invariavelmente acabar derramando. Obviamente medidas de fiscalização das condições de 

embarcações, aviões e formas menos arriscadas de transporte como oleodutos podem diminuir isso, 

“soluções” acabariam gerando seus próprios impactos 

Nos parece que, pelas especificidades dos derramamento de óleos, a dificuldade de 

materialização e identificação dos culpados, coloca a luta contra esses desastres ambientais em um 

conflitos socioambientais, nos quais existem causadores e 

atingidos de forma mais demarcada, para uma luta mais geral das classes oprimidas ao 

identificarem a relação direta com a própria estrutura do Capitalismo Fóssil e com as mudanças 

Infelizmente, mesmo na esquerda radical a principal resposta acaba sendo sempre as 

ecotaxas/ taxas de carbono (FOSTER, MAGDOFF, 2011, p. 126), o que acaba normalizando a tese 

iciente para que a produção capitalista 

diminuísse sua poluição (BARRETO, 2015). O que não passa de uma ilusão.  

Primeiramente, o derramamento de óleo é acessório ao uso de petróleo na maior parte das 

da mercadoria. Sendo assim, já existe um 

incentivo intrínseco ao próprio processo de produção capitalista, de realizar o menor desperdício 

possível de capitais na transferência de valor dos meios de produção (capital constante), já que esse 

O desperdício material dos elementos do capital constante corresponde a 
mobilização de trabalho (cristalizado nesses elementos) acima da média. 
Corresponde, por isso, a desperdício do próprio capital enquanto valor e deve, 
portanto, ser evitado a qualquer custo. (BARRETO, 2015, pg. 269) 

Esse incentivo intrínseco à própria lógica capitalista, tendo em vista que a taxa de lucro 

faz com que qualquer mecanismo que busque 

uma diminuição da apropriação da natureza por meio de aumento de taxas está fadada a um simples 

reduções resultam, em geral, de um efeito secundário não intencional – ainda que 
de transformações produtivas motivadas pelo objetivo 

imediato de aumentar o valor apropriado na forma de lucros. Em outros termos, 
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tais reduções podem se efetivar apenas na medida em que concorrem para a 
expansão do capit
algum nível, um limite à expansão na geração dos resíduos poluentes, este limite é 
de ordem econômica, não ambiental; e não há nada que garanta (ou mesmo 
indique) uma sincronia entre limites ec
2015, pg. 270)

 

Diferentemente, outra proposta que aparece com frequência dentro dos debates da ecologia 

marxista é o da transição energética/descarbonização. A fim de trazer uma perspectiva dos 

trabalhadores organizados, identificamos que no contexto do sindicalismo bras

aderência à ideia de Transição Energética Justa, que cumpre com esse papel. Tanto a Federação 

Única dos Petroleiros (FUP) quanto a Federação Nacional dos Petroleiros (FNP) agitam essa 

defesa. O que é curioso, tendo em vista que as duas fe

opostos dentro da esquerda do 

Trabalhadores (CUT) e a outra Central Sindical e Popular Conlutas (CSP

Ao nos depararmos com debates feit

tomadas em articulações sindicais internacionais pela Transição Energética Justa (FUP, 2023a, n.p.) 

essa posição fica bem nítida. Contudo, a fim de sintetizar a posição dessa categoria, que atua 

diretamente no setor, nos utilizamos de material veiculado pela FNP:

 

Transição energética é o processo de transformação do sistema energético de uma 
matriz para outra. Ao longo da história, outras transições ocorreram, como a do 
carvão para o petróleo, com o objetivo
econômicos. Porém, quando se fala de transição energética nos dias atuais, a 
principal motivação é a tentativa de mitigar os impactos promovidos pelas 
mudanças climáticas antropogênicas. Sabendo que os combustíveis 
grandes quantidades de compostos químicos potencializadores do aquecimento 
global quando queimados, como o dióxido de carbono (CO2) e o metano (CH4), 
surge a necessidade de substituição da matriz energética para uma com menos 
emissões atmos
energia. [...] 
Os debates devem ser realizados de forma justa e representativa de todos os 
envolvidos nesse processo, como comunidades tradicionais possivelmente 
prejudicadas, trabalhadores
energia (sendo elas públicas ou privadas) e também o Estado. Havendo um 
alinhamento entre as partes, é possível desenvolver a Transição Energética Justa, 
por meio de políticas públicas, incentivos gover
desenvolvimento voltados para a gestão energética sustentável. 
Sendo assim, faz
processo de substituição de matriz energética é participativo, responsável e 
universal, pensa
também no respeito aos territórios, às demandas populares e aos princípios de 
dignidade humana e bem
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tais reduções podem se efetivar apenas na medida em que concorrem para a 
expansão do capital. Sendo assim, se os ganhos de eficiência de fato impõem, em 
algum nível, um limite à expansão na geração dos resíduos poluentes, este limite é 
de ordem econômica, não ambiental; e não há nada que garanta (ou mesmo 
indique) uma sincronia entre limites econômicos e limites ambientais. (BARRETO, 
2015, pg. 270) 

Diferentemente, outra proposta que aparece com frequência dentro dos debates da ecologia 

marxista é o da transição energética/descarbonização. A fim de trazer uma perspectiva dos 

trabalhadores organizados, identificamos que no contexto do sindicalismo bras

aderência à ideia de Transição Energética Justa, que cumpre com esse papel. Tanto a Federação 

Única dos Petroleiros (FUP) quanto a Federação Nacional dos Petroleiros (FNP) agitam essa 

defesa. O que é curioso, tendo em vista que as duas federações estão em espectros praticamente 

opostos dentro da esquerda do sindicalismo brasileiro, sendo o primeiro parte da Central Única dos 

Trabalhadores (CUT) e a outra Central Sindical e Popular Conlutas (CSP-CONLUTAS).

Ao nos depararmos com debates feitos em congressos (FUP, 2023b, n.p), com posições 

tomadas em articulações sindicais internacionais pela Transição Energética Justa (FUP, 2023a, n.p.) 

essa posição fica bem nítida. Contudo, a fim de sintetizar a posição dessa categoria, que atua 

no setor, nos utilizamos de material veiculado pela FNP: 

Transição energética é o processo de transformação do sistema energético de uma 
matriz para outra. Ao longo da história, outras transições ocorreram, como a do 
carvão para o petróleo, com o objetivo de favorecer os processos industriais e 
econômicos. Porém, quando se fala de transição energética nos dias atuais, a 
principal motivação é a tentativa de mitigar os impactos promovidos pelas 
mudanças climáticas antropogênicas. Sabendo que os combustíveis 
grandes quantidades de compostos químicos potencializadores do aquecimento 
global quando queimados, como o dióxido de carbono (CO2) e o metano (CH4), 
surge a necessidade de substituição da matriz energética para uma com menos 
emissões atmosféricas. Nasce assim, o movimento de descarbonização da cadeia de 
energia. [...]  
Os debates devem ser realizados de forma justa e representativa de todos os 
envolvidos nesse processo, como comunidades tradicionais possivelmente 
prejudicadas, trabalhadores do setor de energia, população no geral, empresas de 
energia (sendo elas públicas ou privadas) e também o Estado. Havendo um 
alinhamento entre as partes, é possível desenvolver a Transição Energética Justa, 
por meio de políticas públicas, incentivos gover
desenvolvimento voltados para a gestão energética sustentável. 
Sendo assim, faz-se necessário debater a Transição Energética Justa, onde o 
processo de substituição de matriz energética é participativo, responsável e 
universal, pensando não só na modernização e descarbonização dos processos, mas 
também no respeito aos territórios, às demandas populares e aos princípios de 
dignidade humana e bem-viver. (FNP, s.d., p. 3) 
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tais reduções podem se efetivar apenas na medida em que concorrem para a 
al. Sendo assim, se os ganhos de eficiência de fato impõem, em 

algum nível, um limite à expansão na geração dos resíduos poluentes, este limite é 
de ordem econômica, não ambiental; e não há nada que garanta (ou mesmo 

onômicos e limites ambientais. (BARRETO, 

Diferentemente, outra proposta que aparece com frequência dentro dos debates da ecologia 

marxista é o da transição energética/descarbonização. A fim de trazer uma perspectiva dos 

trabalhadores organizados, identificamos que no contexto do sindicalismo brasileiro existe uma 

aderência à ideia de Transição Energética Justa, que cumpre com esse papel. Tanto a Federação 

Única dos Petroleiros (FUP) quanto a Federação Nacional dos Petroleiros (FNP) agitam essa 

derações estão em espectros praticamente 

primeiro parte da Central Única dos 

CONLUTAS). 

os em congressos (FUP, 2023b, n.p), com posições 

tomadas em articulações sindicais internacionais pela Transição Energética Justa (FUP, 2023a, n.p.) 

essa posição fica bem nítida. Contudo, a fim de sintetizar a posição dessa categoria, que atua 

Transição energética é o processo de transformação do sistema energético de uma 
matriz para outra. Ao longo da história, outras transições ocorreram, como a do 

de favorecer os processos industriais e 
econômicos. Porém, quando se fala de transição energética nos dias atuais, a 
principal motivação é a tentativa de mitigar os impactos promovidos pelas 
mudanças climáticas antropogênicas. Sabendo que os combustíveis fósseis liberam 
grandes quantidades de compostos químicos potencializadores do aquecimento 
global quando queimados, como o dióxido de carbono (CO2) e o metano (CH4), 
surge a necessidade de substituição da matriz energética para uma com menos 

féricas. Nasce assim, o movimento de descarbonização da cadeia de 

Os debates devem ser realizados de forma justa e representativa de todos os 
envolvidos nesse processo, como comunidades tradicionais possivelmente 

do setor de energia, população no geral, empresas de 
energia (sendo elas públicas ou privadas) e também o Estado. Havendo um 
alinhamento entre as partes, é possível desenvolver a Transição Energética Justa, 
por meio de políticas públicas, incentivos governamentais e pesquisa e 
desenvolvimento voltados para a gestão energética sustentável.  

se necessário debater a Transição Energética Justa, onde o 
processo de substituição de matriz energética é participativo, responsável e 

ndo não só na modernização e descarbonização dos processos, mas 
também no respeito aos territórios, às demandas populares e aos princípios de 



 

Revista de Interações Sociais – REIS | v. 7 | n. 2 | jul.
DOI:

No decorrer do documento, ainda são colocados oito eixos dessa t

 

i) Governança participativa multinível pautada pela autodeterminação, que 
efetivamente inclua as comunidades tradicionais. ii) Petrobras como empresa 
pública de energia, protagonista da transição energética, democraticamente a 
serviço 
trabalhadores do setor fóssil na Transição Energética com capacitação e incentivo a 
geração de empregos verdes, desenvolvendo o potencial humano e criando 
oportunidades. iv) Criação de polí
investimento em estratégias para fasear a Transição Energética Justa. v) Garantir o 
acesso a energia como elemento essencial à justiça social, combatendo o racismo 
ambiental e energético e promovendo o bem
desenvolvimento tecnológico nacional de energia limpa, a pesquisa e a educação 
climática. vii) Promover a resiliência ecológica, reduzir o consumo de recursos, 
restaurar a biodiversidade e os modos de vida tradicionais. viii) Plane
implementar de maneira faseada o descomissionamento do petróleo e outros 
combustíveis fósseis, reduzindo a expansão das áreas de exploração. (FNP, s.d.)

 

Nos parece que ainda com limitações, essa proposta de Transição Energética Justa é um bom 

caminho a ser seguido na relação com os principais atingidos pelos derramamentos de óleo, bem 

como no processo de desmistificação dos processos capitalistas no contexto do colapso climático 

com todas as classes despossuídas.

Como já abordado, é impossível que pe

que o engendram, mas nem por isso torna

substanciais na organização e consciência das trabalhadoras.

O uso tático do direito é latente exatamente na org

reivindicação de seus direitos, na articulação de representantes da classe trabalhadora em órgãos 

institucionais e fortalecimento de um programa de transição que, atrelado a uma estratégia 

revolucionária ecossocialista, tenh

imediata dos despossuídos.  

 Entendendo o uso do petróleo como basilar para o capitalismo e imperialismo no 

Antropoceno e considerando a dificuldade de organização dos atingidos mais imediatos pelo

derramamento de óleo, nos parece que seguir exemplo como dos petroleiros da FUP e da FNP é de 

extrema importância. Propostas cada vez mais amplas, que passe por diferentes grupos organizados 

das classes oprimidas, que tal qual a dos petroleiros proponha u

por empresas pública, inclusão dos povos tradicionais no processo, passem por uma ampliação do 

acesso à energia, etc, tem potencial para avançar nas condições de vida material das classes 

trabalhadoras e gerar grandes ganh

inflexionar o estado de coisas e criar as condições para o transição energética que nos dê a chance 

de impedir efeitos ainda piores do colapso climático.

Crítica ao direito, ecologia marxista

REIS | v. 7 | n. 2 | jul.-dez. 2023 | p. 60-80 | Rio Grande| ISSN 2594
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v7i1.14626 

No decorrer do documento, ainda são colocados oito eixos dessa transição no Brasil:

i) Governança participativa multinível pautada pela autodeterminação, que 
efetivamente inclua as comunidades tradicionais. ii) Petrobras como empresa 
pública de energia, protagonista da transição energética, democraticamente a 
serviço do povo brasileiro e do desenvolvimento do País. iii) Inclusão dos 
trabalhadores do setor fóssil na Transição Energética com capacitação e incentivo a 
geração de empregos verdes, desenvolvendo o potencial humano e criando 
oportunidades. iv) Criação de políticas públicas participativas, as quais fomentem o 
investimento em estratégias para fasear a Transição Energética Justa. v) Garantir o 
acesso a energia como elemento essencial à justiça social, combatendo o racismo 
ambiental e energético e promovendo o bem 
desenvolvimento tecnológico nacional de energia limpa, a pesquisa e a educação 
climática. vii) Promover a resiliência ecológica, reduzir o consumo de recursos, 
restaurar a biodiversidade e os modos de vida tradicionais. viii) Plane
implementar de maneira faseada o descomissionamento do petróleo e outros 
combustíveis fósseis, reduzindo a expansão das áreas de exploração. (FNP, s.d.)

Nos parece que ainda com limitações, essa proposta de Transição Energética Justa é um bom 

o a ser seguido na relação com os principais atingidos pelos derramamentos de óleo, bem 

como no processo de desmistificação dos processos capitalistas no contexto do colapso climático 

com todas as classes despossuídas. 

Como já abordado, é impossível que pelo Direito consigamos destruir as próprias relações 

que o engendram, mas nem por isso torna-se inerte na luta de classes e podemos obter ganhos 

substanciais na organização e consciência das trabalhadoras. 

O uso tático do direito é latente exatamente na organização dos trabalhadores pela 

reivindicação de seus direitos, na articulação de representantes da classe trabalhadora em órgãos 

institucionais e fortalecimento de um programa de transição que, atrelado a uma estratégia 

revolucionária ecossocialista, tenha capacidade de fazer a ponte com as necessidade materiais 

Entendendo o uso do petróleo como basilar para o capitalismo e imperialismo no 

Antropoceno e considerando a dificuldade de organização dos atingidos mais imediatos pelo

derramamento de óleo, nos parece que seguir exemplo como dos petroleiros da FUP e da FNP é de 

extrema importância. Propostas cada vez mais amplas, que passe por diferentes grupos organizados 

das classes oprimidas, que tal qual a dos petroleiros proponha uma transição energética que passe 

por empresas pública, inclusão dos povos tradicionais no processo, passem por uma ampliação do 

acesso à energia, etc, tem potencial para avançar nas condições de vida material das classes 

trabalhadoras e gerar grandes ganhos do ponto de vista organizacional. Esses sim, capazes de 

inflexionar o estado de coisas e criar as condições para o transição energética que nos dê a chance 

de impedir efeitos ainda piores do colapso climático. 
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ransição no Brasil: 

i) Governança participativa multinível pautada pela autodeterminação, que 
efetivamente inclua as comunidades tradicionais. ii) Petrobras como empresa 
pública de energia, protagonista da transição energética, democraticamente a 

do povo brasileiro e do desenvolvimento do País. iii) Inclusão dos 
trabalhadores do setor fóssil na Transição Energética com capacitação e incentivo a 
geração de empregos verdes, desenvolvendo o potencial humano e criando 

ticas públicas participativas, as quais fomentem o 
investimento em estratégias para fasear a Transição Energética Justa. v) Garantir o 
acesso a energia como elemento essencial à justiça social, combatendo o racismo 

 viver. vi) Incentivar o 
desenvolvimento tecnológico nacional de energia limpa, a pesquisa e a educação 
climática. vii) Promover a resiliência ecológica, reduzir o consumo de recursos, 
restaurar a biodiversidade e os modos de vida tradicionais. viii) Planejar e 
implementar de maneira faseada o descomissionamento do petróleo e outros 
combustíveis fósseis, reduzindo a expansão das áreas de exploração. (FNP, s.d.) 

Nos parece que ainda com limitações, essa proposta de Transição Energética Justa é um bom 

o a ser seguido na relação com os principais atingidos pelos derramamentos de óleo, bem 

como no processo de desmistificação dos processos capitalistas no contexto do colapso climático 

lo Direito consigamos destruir as próprias relações 

se inerte na luta de classes e podemos obter ganhos 

anização dos trabalhadores pela 

reivindicação de seus direitos, na articulação de representantes da classe trabalhadora em órgãos 

institucionais e fortalecimento de um programa de transição que, atrelado a uma estratégia 

a capacidade de fazer a ponte com as necessidade materiais 

Entendendo o uso do petróleo como basilar para o capitalismo e imperialismo no 

Antropoceno e considerando a dificuldade de organização dos atingidos mais imediatos pelo 

derramamento de óleo, nos parece que seguir exemplo como dos petroleiros da FUP e da FNP é de 

extrema importância. Propostas cada vez mais amplas, que passe por diferentes grupos organizados 

ma transição energética que passe 

por empresas pública, inclusão dos povos tradicionais no processo, passem por uma ampliação do 

acesso à energia, etc, tem potencial para avançar nas condições de vida material das classes 

os do ponto de vista organizacional. Esses sim, capazes de 

inflexionar o estado de coisas e criar as condições para o transição energética que nos dê a chance 
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 Novamente, isso será definido e adaptado p

classe, da ação política coletiva. O que estamos apontando é para o potencial dessas lutas e aonde 

nos parece que ela é mais bem alocada pelos próprios limites do direito e questões materiais do 

derramamento de óleo.  
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RESUMO 
Neste artigo, elaborado por pesquisa bibliográfica, 
a partir das importantes elaborações proporcionadas pelos “ecofeminismos”. Nessa direção, propõe
compreensão da resistência das mulheres, especialmente n
acumulação capitalista e ao neoextrativismo como parte das lutas socioambientais com fundamental 
importância na atualidade. Demonstrar
particularmente presentes no movimento da “Marcha das Margaridas”, que congrega
rurais na luta contra o modelo de desenvolvimento imposto pelo capitalismo
extrativistas nocivas e patriarcais
desigual e incisivamente a vida das mulheres.
da organização, mobilização e formação sindical e feminista das mulheres trabalhadoras rurais.

 
Palavras-chave 
Ecofeminismos; Trabalhadoras rurais; Marcha das Margaridas.

 
ECOFEMINISMS AND THE "MARCH OF THE DAISIES": THE WORK AND 

DEMANDS OF RURAL WOMEN AGAINST THE CAPITALIST ACCUMULATION AND 

ABSTRACT 
This article – developed by bibliographical research 
nature, and work, drawing from the significant insights provided by "ecofeminisms." In this context, the aim 
is to understand women's resistance against capitalist a
community and indigenous territories, as fundamental components of contemporary socio
struggles. The article will demonstrate how these understandings, demands, and resistances are prominently

Ecofeminismos e a Marcha das Margaridas...

REIS | v. 7 | n. 2 | jul.-dez. 2023 | p. 81-104 | Rio Grande| ISSN 2594
DOI: https//doi.org/10.14295/reis.v7i1.14626 

Revista Eletrônica Interações Sociais – REIS  
Revista de Ciências Sociais / ISSN 2594-7664 

 
 
 

Ecofeminismos e a Marcha das Margaridas
o trabalho e as reivindicações das mulheres rurais 

contra a acumulação capitalista e o 
neoextrativismo 

 

Ecofeminisms and the "March of the Daisies": 
the work and demands of rural women against the 

capitalist accumulation and the neoextrativism

Nathália Gomes Navarra 

elaborado por pesquisa bibliográfica, tratar-se-á da relação entre mulheres, natureza e trabalho, 
a partir das importantes elaborações proporcionadas pelos “ecofeminismos”. Nessa direção, propõe
compreensão da resistência das mulheres, especialmente nos territórios comunitários e indígenas, à 
acumulação capitalista e ao neoextrativismo como parte das lutas socioambientais com fundamental 

emonstrar-se-á como tais compreensões, reivindicações e resistências estão 
te presentes no movimento da “Marcha das Margaridas”, que congrega

rurais na luta contra o modelo de desenvolvimento imposto pelo capitalismo –
extrativistas nocivas e patriarcais-, e na denúncia às práticas predatórias ao meio ambiente, que afetam 

vida das mulheres. A Marcha contribui, assim, para o fortalecimento e ampliação 
da organização, mobilização e formação sindical e feminista das mulheres trabalhadoras rurais.

Trabalhadoras rurais; Marcha das Margaridas. 

ECOFEMINISMS AND THE "MARCH OF THE DAISIES": THE WORK AND 
DEMANDS OF RURAL WOMEN AGAINST THE CAPITALIST ACCUMULATION AND 

THE NEOEXTRATIVISM 

 

developed by bibliographical research - will delve into the relationship between women, 
nature, and work, drawing from the significant insights provided by "ecofeminisms." In this context, the aim 
is to understand women's resistance against capitalist accumulation and neo-extractivism, particularly in 
community and indigenous territories, as fundamental components of contemporary socio
struggles. The article will demonstrate how these understandings, demands, and resistances are prominently

Ecofeminismos e a Marcha das Margaridas...     |81 

| Rio Grande| ISSN 2594-7664 

 

Ecofeminismos e a Marcha das Margaridas: 
o trabalho e as reivindicações das mulheres rurais 

contra a acumulação capitalista e o 

Ecofeminisms and the "March of the Daisies": 
the work and demands of rural women against the 

capitalist accumulation and the neoextrativism 

á da relação entre mulheres, natureza e trabalho, 
a partir das importantes elaborações proporcionadas pelos “ecofeminismos”. Nessa direção, propõe-se a 

os territórios comunitários e indígenas, à 
acumulação capitalista e ao neoextrativismo como parte das lutas socioambientais com fundamental 

á como tais compreensões, reivindicações e resistências estão 
te presentes no movimento da “Marcha das Margaridas”, que congrega diferentes mulheres 

– e contra suas tecnologias 
edatórias ao meio ambiente, que afetam 

A Marcha contribui, assim, para o fortalecimento e ampliação 
da organização, mobilização e formação sindical e feminista das mulheres trabalhadoras rurais. 

ECOFEMINISMS AND THE "MARCH OF THE DAISIES": THE WORK AND 
DEMANDS OF RURAL WOMEN AGAINST THE CAPITALIST ACCUMULATION AND 

will delve into the relationship between women, 
nature, and work, drawing from the significant insights provided by "ecofeminisms." In this context, the aim 

extractivism, particularly in 
community and indigenous territories, as fundamental components of contemporary socio-environmental 
struggles. The article will demonstrate how these understandings, demands, and resistances are prominently 


	REIS01.pdf (p.1-5)
	REIS02.pdf (p.6-12)
	REIS03.pdf (p.13-37)
	REIS04.pdf (p.38-59)
	REIS05.pdf (p.60-80)

